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CONGRESSO NACIONAL 

1- ATA DA 22' SESSÃO CONJUN-
TA, EM 5 DE ABRIL DE 1990 

1 1 - ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENTE 
1.2.1 - Discursos do Expe"diente 

DEPUTADO JOSÉ GENOÍNO -
Apreciação, pelo Congresso Nacional, do 
plano econômico do Governo. _ 

DEPUTADO ARY VALADAO­
Pressões do Governador de Tocantins pa­
ra forçar a aposentaddona do Desembar­
gador-Corregedor do Tnbunal de Justiça 
do Estado de Tocantins, Antônio FélIx 
Gonçalves. 

DEPUTADA CRISTINA TA VARES 
- Inconstitucionalidade do Plano BrasIl 
Novo. Declarações do porta-voz da Presi­
dência, Jornalista CláudIO Humberto Ro­
sa e Silva, ao jornal O Globo de que o 
Presidente Collor teria consultado os mi­
nistros do STJ antes de editar a Medida 
ProvIsória n" 173. 

DEPUTADO ADHEMAR DE BAR­
ROS FILHO - Plano Brasil Novo. 

DEPUTADO WALMOR DE LUCA 
- Plano econômico do Governo. 

DEPUTADO MAGUITO VILELA 
- Esclarecimento sobre o horário de vo­
tação. 

DEPUTADO JOÃO CUNHA - De­
sestatlzação no plano econômico. 

DEPUTADO ANTÔNIO DE JESUS 
-Esclarecimento sobre acordos de lide-
ranças. . , 

DEPUTADO VIRGILDASIO DE 
SENNA - Caos financeiro no País 

DEPUTADO ANTERO BARROS­
Diferenciação de preço dos combustíveis 
pretendIda pelo Governo. Incoerência da 

SUMÁRIO 
reforma admmlstrativa do Presidente Fer­
nando Collor, extmgumdo a Sudeco e pre­

'servando outras superintendências a ela 
assemelhadas. 

DEPUTADO HERMES ZANETI­
Inviabilização da cultura em nosso País, 
com a ado~ão do Plano BrasIl Novo. 

DEPUTADO JOSÉ EGREJA - No­
meação do Sr. Antômo Cabrera Mano 
FIlho para a Pasta da Agncultura. 

DEPUTADO ERALDO TRINDA­
DE - Ameaça de demissão de serVIdores 
da tabela especial, no estado do Amapá 

DEPUTADO JOSÉ FERNANDES­
NotíCIa da repatriação de depósitos de 
brasileiros no exterior. 

DEPUTADO AMARAL NETTO­
O problema da segurança nas dependên­
cias do Congresso NacIOnal. 

DEPUTADO JOSÉ CARLOS COU­
TINHO - EfeItos no Plano Collor sobre 
a economia do Estado do Rio de Janeiro 

DEPUTADO JOSÉ GENOÍNO -In­
dagação à Presidência sobre em que horá­
rio comecará a votação. 

DEPUTADO AÉCIO CU.NHA -
Preocupação de S. Ex' com o desenvol­
vimento do cooperatIvismo em nosso 
País, em face da extinção do BNCC. 

DEPUTADO JOÃO PAULO, como 
Líder - Críticas à pri'íatização preconi­
zada pelo Plano Brasil Novo, que no en­
tender de S. Ex' resultará na internaciona­
lização da nossa economia. 

DEPUTADO CÉSAR MAIA - Polí­
tica monetária do Governo. 

DEPUTADO SANTINHO FURTA­
DO - Cnse do setor agrícola, em face 
da edição do Plano Brasil Novo. 

DEPUTADO NILSO SGUAREZI­
Gesto do Governador Álvaro Dias, desis-

tindo de concorrer ao Senado nas próxI­
mas eleições. 

DEPUTADO CARLOS VINAGRE 
- Defesa da manutenção da Superinten­
dêncIa Estadual da Caixa Econômica Fe­
deral no Pará, ameaçada de transferêncIa 
para outra unidade federada. 

DEPUTADO PAULO PAIM - Su­
gestões para redUZIr o Impacto social da 
recessão econômIca resultante do Plano 
Blasil Novo 

DEPUTADO PAULO MACARINI 
- Artigos publicado, no Jornal do Brasil, 
de 31-3-90, intitulados "Os equívocos do 
Plano Collor" e "A lógIca autoritária", 
de autoria, respectivamente, dos econo­
ml&tas Paulo Rabello de Castro e MárcIO 
Valéno Ronci e do SOCiólogo Herbert de 
Souza 

DEPUTADO EVALDO GONÇAL­
VES - EfeItos nocIvos da suspensão dos 
incentIvos fiscais no Norte e, particular­
mente, no Nordeste 

DEPUTADO OCTÁVIO ELÍSIO­
Inconvemência da transferência da gestão 
do FGTS da Caixa Econômica para o Mi­
nistério da Ação Social. 

DEPUTADO NELTON FRIE­
DRICH - Repúdio à eXigência de ates­
tado de estenlização a trabalhadores em 
fazenda paulIsta, denunciada pelo Conse­
lho Estadual da CondIção Feminina-Sr. 

DEPUTADO JOSÉ LUIZ DE SÁ -
Atraso no pagamento dos funcionários da 
Companhia Siderúrgica Nacional, de Vol­
ta Re90nda-RJ. 

DEPUTADO SAMIR ACHÔA - 1j­
tegração econômica dos países latino-a-
mericanos, através da troca de combus­
tíveis 
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DEPUTADO LEONEL JÚLIO -

Apreciação de proieto~ 4ue menciona 
DEPUTADO NEY LOPES - Home­

nagem de pe~ar pelo falecimento do Df. 
José Bezerra de Abreu, em Natal 

DEPUTADA BENEDITA DA SIL­
V A - [!O anll~ de lundação do In<,tituto 
de Educaç;io do RIO de Janeiro e os pro­
blema, financeiros para o seu funCIOna­
mento. 

DEPUTADA LíDICE DA MATA­
Prejuízos para a educação e a cultura, Te­
sultante~ do pacote econômIeo. 

DEPUTADO SIGMARINGA SEI­
XAS - Solidariedade a denúncia do Jor­
nal de Brasília, do u<,o mdevido por auto­
ridade, de veículos apreendido, pela polí­
cia goiana. 

DEPUTADO GONZAGA PATRIO­
TA - Apelo uo Presidente da República. 
no bentido de l,entar do imposto de renda 
o ... aposentados e penslonista~. . 

DEPUTADO ROBERTO D·AVILA 
- Ação direta de mconstitucionahdade 
proposta pelo PDT contra a Medida Pro­
vhória n" 173NO, que prOibe aos juízes 
a concc~'ião de liminar contra o plano eco­
nõmico. 

DEPUTADO JOSE CARLOS SA­
BÓIA - DenJIs,ões e campanha de des­
crédIto do funCiOnah~I1lo público, promo­
vIdas pelo Governo. 

DEPUTADO SOCA YUV A CUNHA 
- Exclu~ão da Siderbrás da extinção pro­
posta pelo Governo na Medida Provisória 
n"151/90, conforme parecer ,obre ela pro­
feIÍdo pelo Senador Cid SabÓIa de Car­
valho 

DEPUTADO JOV ANNI MASINI -
Serenidade do Congresso Nacional no 
exame do plano de e~tabIhzação econô­
mica. 

DEPUTADO ANTÔNIO CARLOS 
MENDES THAME - Necessidade da 
dilatação do prazo de entrega da decla­
ração do imposto de renda e revi,ão do 
cálculo de<,se imposto para 05 aposenta­
dos. 

DEPUTADO BRANDÃO MONTEI­
. RO - A,pectos con~titucionais de medi-

da, provi~lÍria, edItadas pelo atual Gover­
no. Cumpnmento. no âmbito do Legisla­
tIVO. da Medida Provi~ória n" 159NO. 
aprovada pelo Congre,so Nacional. no 
que diz re,peito a proibição de parente~ 
eMarem ~ob a~ orden~ de outrm parente!. 
até segundo grau. no ~erVIço públtco. 

SENADOR JAMIL HADDAD -
Problema SOCIal com a e,peculação na 
venda do~ Imóveis funcionais, preconiza­
da pela Mcdlda Provi~ória n" 149190. Me­
dIda Provhóriu n" 151NO. que dispõe so­
bre a orgamzação da Pre'ldência da Re­
pública e do~ Mimsténos e dá outras pro­
vidência,. 

DEPUTADO ARNALDO FARTA 
DE SÁ - "Carta aos Congre"ista", do­
cumento elaborado pela~ dona~ de casa 
em apOIO ao plano de estabilização econô-
mIca. 

DEPUTADO PAULO MACARINI 
- Em questã() de ordem. propõe altera­
ção na redação do Projeto de Lei de Con­
versão n" 12190 referente à Medida ProvI­
sória n" 165NO, que di,póe sobre a identi­
fIcação do, contribumtes para fin, fl'icais 
c dá (lUtra<; providêm:ms é. por extemlÍo 
nos projetos de leI de conversão futuro~. 

DEPUTADO EUCLIDES SCALCO 
-Solicitando da Me;,a a retIrada dc faIxas 
ofen'Iva;, ao;, congre<;sbtas, nas depen­
dência, do Congresso Nacional. 

SR. PRESIDENTE - ProVIdências to­
mada, pela Mesa, relativamente ao soltel­
tado pelo Sr Euclides Scalco. 

1.2.2 - Pareceres 

- Profendo pelo Sr. Osvaldo Macedo, 
pela con;,titucionalidade e ménto da Me­
di.da Prow"ória. n° 145N\.\, que dhpõe so­
bre a entrega das cotas de partiCIpação 
do;, E,tado, e do Distrito Federal e da 
arrecadação do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, de que trata o íncí~o n 
do art. 159 da Constituição, e pela reJei­
ção das emendas a ela ofereCIdas 

- Proferido pelo Sr. Irajá Rodrigue~, 
pela constitUCIOnalidade e mérito da Me­
dida Provisória n" 170190, que altera a re­
dação do art. 5" da Lei n° 7.800/89, e dá 

outra' providências, no, termos do Proje­
to de Lei de Conversão n" 18190 

1.2.3 - Questão de Ordem 

Levantada pelo Sr. Herme, Zaneti e 
respondIda pela Pre;,idência, relatIva­
mente ao aces,o de populare& às galerias 
do plenáno. 
1.2.4 - Parecer - Parecer Proferido pe­
lo Sr. Mansueto de Lavor, pela con;,titu­
cionahdade .: ménto da MedIda Provi,ó­
ria n" 146/90, que autonza () Poder Execu­
tivo a proceder ao empenho das de5pesa;, 
que menciona. 

I 3 - ORDEM DO DIA 

Medida Provi,úna n" 144, de R de março 
de 1\190. que altera os arts. 7", W e 9" 
do Decreto-Lei n" 2.432. de 17 de maio 
de 1988, aprovado pelo Decreto Legis­
lativo n' 35. de 13 de junho de 1989. que 
mstitut a Reserva Nacional de Compen­
sação de Remuneração - Rencor. Apro­
vada. A promulgação. 

Medida Provi,ória n" 149/90, que dÍb­
põe sobre a alienação de bens imóveIS 
residenCIai, de propriedade da União. e 
do, vinculado;, ou incorporados ao 
FRHB. situado, no Distrito Federal e dá 
outra, prOVIdências. Aprovada com desta­
ques, apó~ usarem da palavra os Srs. De­
putados Geraldo Campos, Alcldcs Lima, 
Jofran Frejat, Paulo Ramos. Jm,é Gonoí­
no, Euel Rodngues. J01io Cunha, Fran­
cisco Carneiro, Gonzaga Patnota. Augus­
to Carvalho. José Mana Eymael Eriqo Pe­
goraro e a Sr' Sandra Cavalcanti. A Co­
mI'são Mi,ta para redação final. 

Redação fmal do texto aprovado da 
Medida ProvI,ória n° 149/90, na forma do 
ProJcto de Lei de Conversão n" 19/90. 
Aprovada. À sanção. 

MedIda ProVISÓrIa n" I 62, de 15 de mar­
ço de 1990, que dispõe sobre a tributação, 
pelo Imposto de Renda. dos ganhos líqUi­
dos obtidos em bolsas de valores. de mer­
cadorias, de futuros e assemelhados. 
Aprovada, após usarem da palavra os Srs. 
Chagas Rodrigues. Jutahy Magalhães. Jo­
sé Genoíno, Alvaro Valle. Roberto Cam­
pos e Luiz Salomão À promulgação. 
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Medida Provisóna n" 166/90, que altera 
o sistema de admmlstração das receitas 
federais, e dá outras prOVidências. Apro­
vada nos termos do Projeto de Lei de 
Conversão n" 17190, após usarem da pala­
vra o~ Srs. Antero de Barros e Erico Pego­
laro. À ComIssão Mista para redação fi­
nal 

Redação fmal do Projeto d~ Lei de 
Conversão n" 17190 Aprovada. A sanção. 

1.3.1- Pareceres 

- Profendo pelo Sr MauríliO Ferreira 
Lima, pela constitucionalidade e mérito 
da Medida Provisória n" 161, de 1990, nos 
termos do Projeto de Lei de Conversão 
n" 20/90, que altera a legislação do Impos­
to de Renda das pessoas jurídicas e dá 
outras providências. 

- Proferido pelo Sr Cid Sabóia de 
Carvalho, pela constitucIOnalidade e mé­
rito da Medida Provisória n" 151/90, nos 
termos do Projeto de Lei de Conver,ão 
n" 21, de 1990, que dispõe sobre a extinção 
e dissolução de entidade, da admimstra­
ção públIca federal e dá outras providên­
cias. 

- ProferIdo pelo Sr. Ubiratan Aguiar, 
pela constItucionalidade e mérito da Me­
dida Provisória n" 167/90, nos termos do 
Projeto de Lei de Conversão n" 22/90, que 
altera a legislação do Imposto de Renda 
sobre o resultado da atividade rural e dá 
outras providências. 

- Profendo pelo Sr Genebaldo Cor­
reia, pela constItucIOnalidade e mérito da 
Medida Provisória n" 150/90, nOs termos 
do Projeto de Lei de Conversão n" 23/90, 
que dispõe sobre a organização da Presi­
dência da República e dos Mmistérios e 
dá outras providênCiaS 

1.3.2 - Ordem do Dia (continuação) 

Medida ProvIsória n" 169, de 15 de mar­
ço de 1990, que autoriza o Poder Execu-
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tivo a ceder, a título oneroso e mediante 
licitação, créditos inscritos como Dívida 
Ativa da União, (aprecIação preliminar 
da constitUCIOnalIdade) Apreciação so­
brestada em Virtude do término do prazo 
regimental da sessão. 

Veto parCial aposto ao Projeto de Lei 
da Câmara n" 56, de 19R9 (n° 3 362/R9, 
na ongem), que "concede compensação 
pecumária, a título de benefício, ao mili­
tar temporárIO das Forças Armadas, por 
ocaSião de seu licenciamento". Aprecia. 
ção sobrestada em virtude do térmmo do 
prazo regimental da sessão. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei 
da Câmara n" 5R, de 19R9 - Comple­
mentar (projeto de Lei Complementar 
n" 1181il9, na origem), que "estabelece' 
normas sobre a participação dos Estados 
e do Distrito Federal no produto da arre­
cadação do Imposto sobre Produtos In­
dustrializados - IPI, relatIvamente às ex­
portações" Apreciação sobrestada em 
Virtude do término do prazo regimental 
da sessão. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei 
da Câmara n" 57, de 19R9 (n" 1 485/89, 
na origem), que "altera a legislação do 
Impo,to de Renda e dá outras providên­
cias". Apreciação sobrestada em VIrtude 
do término do prazo regimental da sessão. 

Veto parCial aposto ao Projeto de Lei 
n" 74, de 1989-CN, que "autoriza o Poder 
Executivo a abnr ao Orçamento Fiscal 
da União créditos adicionais até o limite 
de NCz$ 28.735.088,00, para os fms que 
especifica" Apreciação sobrestada em 
virtude do término do prazo regimental 
da sessão. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei 
do Senado n" 45, de 1989 (n" 3.931/89, 
na Câmara dos Deputados), que "institUi, 
para os Estados, Distrito Federal e Muni-
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CÍpIOS, compensação financeira pelo re­
sultado da exploração de petróleo ou gás 
natural de reCJJrsos hídricos para fms de 
geração de energia elétnca, de recursos 
minerais em seus respectivos territórios, 
plataforma continental, mar terntorial ou 
zona econômica exclusiva, e dá outras 
providências" Apreciação sobrestada em 
virtude do térmmo do prazo regimental 
da sessão 

Veto parcIal aposto ao Projeto de Lei 
de Conversão n" 32, de 1989, que "pror­
roga o prazo previsto no art. 1" da Lei 
n" 7 770, de 11 de maio de 1989. Apre­
ciação sobrestada em virtude do término 
do prazo regimental da sessão. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei 
da Câmara n" 92, de 1989 (n" 991/88, na 
origem), que "regula o Programa do segu­
ro-Desemprego o Abono Salarial, institui 
o Fundo de Amparo ao Trabalhador -
FAT, e dá outras providências". Apre­
ciação sobrestada em virtude do térmmo 
do prazo regimental da sessão. 

Medida Provisória n" 158, de 15 de mar­
ço de 1990, que dispõe sobre a Isenção 
ou redução de impostos de Importação 
e dá outras providências Apreciação so­
brestada em virtude do término do prazo 
regimental da sessão. 

Medida Provisória n" 142, de 7 de março 
de 1990, que autoriza a criação de Zonas 
de Processamento de Exportação e dá ou­
tras proVidências. Apreciação sobrestada 
em virtude do térmmo do prazo regimen­
tal da sessão 

1.3.3 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão conjunta a reali­
zar-se amanhã, às 14 horas e 30 minutos, 
com Ordem do Dia que deSIgna 

IA-ENCERRAMENTO 

Ata da 22~ Sessão Conjunta, em 5 de abril de 1990 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência dos Srs. Nelson Carneiro e lram Saraiva 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM­
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Mário Maia - Aluízio Bezerra - Nabor 
Júnior - Leopoldo Peres - Carlos De'Carh 
- Aureo Mello - OdaCir Soares - Ronaldo 
Aragão - Olavo Pires - João Menezes -
AlmIr GabrIel - Jarba, Passannho - Moi­
sés Abrão - Carlos Patrocínio - Antonio 
Luiz Maya - João Castelo - Alexandre 
Costa - Edison Lobão - João Lobo - Cha­
gas Rodngues - Hugo Napoleão - Afonso 
Sancho - Cid Sabóia de Carvalho - Mauro 
Benevlde~ - Carlos Alberto - José Agri-

pino - LaVOIsier Maia - Marcondes Gade­
lha - Humberto Lucena - Raimundo Lira 
- Marco MaCiel - Ney Maranhão - Man­
sueto de Lavor - João Lyra - Divaldo Su­
ruagy - Teotomo Vilela Filho - Albano 
Franco - Francisco Rollemberg - Lourival 
BaptIsta - Luiz Viana - Jutahy Magalhães 
- Ruy Bacelar - José Ignácio Ferrelfa -
Gerson Camata - João Calmon - Jamil 
Haddad - Nelson Carneiro - Matta Macha­
do - Alfredo Campos - Ronan Tito - Se­
vero Gomes - Fernando Henrique Cardoso 
- Mário Covas - Mauro Borges - Iram 

Saraiva - Irapuan Costa Junior - Pompeu 
de Sousa - MauríciO Corrêa - Meira Filho' 
- Roberto Campos - Louremberg Nunes 
Rocha - MárcIO Lacerda - Mendes Canale 
- Rachid Saldanha DerzI - Wilson Martins 
- Leite Chaves - José Richa - Jorge Bor-
nhausen - Dirceu Carneiro - Nelson Wede­
km - José Paulo Bisol - José Fogaça. 

E OS SRS. DEPUTADOS; 

Acre 

Alércio Dias - PFL; Francisco Diógenes 
- PDS; Geraldo Fleming - PMDB; José 
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Melo-PMDB: Maria LúcJa-PMDB; Nar­
ciso Mendes - PFL, Osmir Lima - PMDB: 
Rubem Branquinho - PL. 

Amazonas 

Antar Albuquerque - PMDB: Beth AZIze 
- PDT; Carrel BenevIdes - PTB: Eunice 
MichIle& - PFL, Ézio Ferreira - PFL; José 
Dutra - PMDB; Jmé Fernandes - PST; 
Sadie Hauache - PFL. 

Rondônia 

Arnaldo Martins - PSDB, Assis Canuto 
- PL: Chaga~ Neto - PL: Francisco Sales 
- PRN; José Guede, - PSDB; José Viana 
- PMDB; RIta Furtado - PFL. 

Pará 

Ademir Andrade - PSB; Aloysio Chaves 
- PFL; Amilcar Moreira - PMD B; Arnaldo 
Moraes - PMDB; A,drubal Bente~ -
PMDB: BenedIcto Monteiro - PTB; Carlos 
Vinagre - PMDB: Dionísio Hage - PRN: 
Dommgos Juvenil-PMDB: Ehel Rodrigues 
-PMDB; Fausto Fernande,- PMDB; Fer­
nando Velasco - PMDB; Gabriel Guerreiro 
- PSDB: Gerson Peres - PDS; JOlge Arba­
ge - PDS; Paulo Roberto - PL, Manoel 
Ribeiro - PMDB. 

Tocantins 

Ary Valadão - PDS: Edmundo Galdino 
- PSDB; Eduardo SIqueira Campos -
PDC: FreIre Júnior - PRN; Leomar QUInta­
nilha - PDC: Mm,és Avelino - PMDB: 
Paulo Mourão - PDC, Paulo Sidnei -
PMDB. 

Maranhão 

Albérico FIlho - PDC: Antonio Gaspar 
- PMDB; Cid Carvalho - PMDB, Costa 
Ferreira - PFL: EdIvaldo Holanda - PCN; 
Ehézer MoreIra - PFL, Enoc Vieira - PFL: 
Eunco Ribeiro - PRN: Francisco Coelho 
- PDC; Haroldo Sabóia - PMDB; Jayme 
Santana - PSDB: Joaquim Haickel- PDC; 
José Carlo& SabÓIa - PSB: José Teixeira­
PFL; Sarnev Ftlho - PFL: Victor Trovão 
- PFL: Vieira da SIlva- PDS; Wagner Lago 
-PMDB. 

Piauí 

Átila LIra - PFL; Felipe Mendes - PDS; 
Jesualdo CavalcantI - PFL; Jesus Tajra -
PFL; José LUIZ Maia - PDS: Manuel Do­
mingos - PC do B: Mussa Demes - PFL; 
Mynam Portella - PSDB: Paes Landlm­
PFL; Paulo Silva - PSDB. 

Ceará 

Aécio de Borba - PDS; Bezerra de Melo 
- PMDB; Carlo~ Virgílio - PDS: César 
Cals Neto - PSD: Etevaldo NogueIra -
PFL; Expedito Machado - PMDB; Firmo 
de Castro - PSDB; Furtado Leite - PFL; 
Gidel Dantas - PDC; José Lins - PFL; 
Lúcio Alcântara - PDT; Luiz Marques -
PFL: Manuel Viana - PMDB; Mauro Sam-
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p,aio - PMDB; Moema São Thiago -
PSDB: Orlando Bezerra - PFL; Osmundo 
Rebouças - PMDB; Paes de Andrade -
PMDB: Raimundo Bezerra - PMDB; Ubi­
ratan Aguiar - PMDB. 

Rio Grande do Norte 

Antômo Câmara - PMDB; FláVIO Rocha 
- PRN; Henrique Eduardo Alves - PMDB; 
Iberê Ferreira - PFL; Ismael Wanderley -
PTR; Marcos FormIga - PST; Ney Lopes 
- PFL; Vingt Rosado - PMDB. 

Paraíba 

Adauto PereIra - PDS; Agassiz AlmeIda 
- PMDB; Aluízio Campos - PMDB; Anto­
nio Mariz - PMDB: EdIvaldo Motta -
PMDB; Edme Tavares - PFL; Evaldo Gon­
çalves - PFL; Francisco Rohm - PSC; João 
da Mata - PLF; José Maranhão - PMDB; 
LUCIa Braga - PDT. 

Pernambuco 

Artur de Lima Cavalcanti - PDT; Cnstina 
Tavares - PSDB; Egídio Ferreira Lima -
PSDB; Fernando Bezerra Coelho - PMDB; 
Fernando Lyra - PDT; Gilson Machado -
PFL: Gonzaga Patriota - PDT; Harlan Ga­
delha-PMDB; Horácio Ferraz-PFL; Ino­
cêncio Oliveira - PFL; José Carlos Vascon­
celos - PMDB; José Jorge - PFL; José 
Mendonça Bezerra - PFL; José Moura -
PFL: José Tmoco - PFL; Marcos Queiroz 
- PMDB: Maurílio Ferreira Lima -
PMDB: Nilson Gibson - PMDB; Osvaldo 
Coelho - PFL; Oswaldo Lima Filho -
PMDB; RIcardo Fiuza - PFL; Roberto FreI­
re - PCB; Salatiel Carvalho - PFL: Wilson 
Campos - PMDB. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PFL: Antonio Fer­
reIra - PFL: Eduardo Bonfim - PC do B: 
Geraldo Bulhões - PRN: José Costa -
PSDB; José Thomaz Nonó - PFL; Renan 
Calheiros - PRN; Roberto Torres - PTB; 
Vinicius Cansanção - PFL. 

Sergipe 

Acival Gomes - PSDB; Bosco França­
PMDB: Djenal Gonçalves - PMDB; João 
Machado Rollemberg - PFL; José Queiroz 
- PFL; Leopoldo Souza - PMDB; Messias 
Góis-PFL 

Bahia 

Abigail F eito;a - PSB: Ânge lo Magalhães 
-PFL; Benito Gama-PFL; CarlosSant'A­
nna - PMDB: Celso Dourado - PSDB; 
Dommgos Leonelli - PSB; Eraldo Tinoco 
- PFL; Fernando Santana - PCB; Fran­
cisco Benjamim - PFL; Francisco Pinto -
PMDB: Genebaldo Correia - PMDB; Ha­
roldo Lima - PC do B: Jairo Azi - PDC: 
João Alve& - PFL; João Carlos Bacelar -
PMDB; Jonival Lucas - PDC:,Jorge Hage 
- PDT; Jorge Vianna - PMDB; José Lou­
renço - PDS; Jutahy Júnior - PSDB; Leur 
Lomanto - PFL: Lídice da Mata - PC do 
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B; Luiz Eduardo - PFL; Marcelo Cordeiro 
- PMDB; Mário LIma - PMDB, Milton 
Barbosa - PFL; Miraldo Gomes - PDC; 
Murílo Leite - PMDB; Prisco Viana -
PMDB, Raul Ferraz - PMDB; Sérgio Brito 
- PDC; Vldurico PInto - PSB: Virgildásio 
de Senna - PSDB; Waldeck Ornélas - PFL. 

Espírito Santo 

Hélio Manhães - PMDB: Lezio Sathler 
-PSDB; Lurdinha Savignon - PT; Nelson 
Aguiar - PDT; Nyder Barbosa - PMDB; 
Pedro Ceolin - PFL; RIta Camata -
PMD B; Rose de Freitas - PSD B, Stého DIas 
-PFL. 

Rio de Janeiro 

Adolfo Ohveira - PFL; Álvaro Valle -
PL; Amaral Netto - PDS; Anna Maria Rat­
tes - PSDB; Arolde de Oliveira - PFL, 
Artur da Távola - PSDB; Benedita da Silva 
- PT; Bocayuva Cunha - PDT; Brandão 
Monteiro - PDT; Carlos Alberto Caó -
PDT; César Maia - PDT: Daso COImbra 
- PRN; Doutel de Andrade - PDT: Edmil­
son Valenttm - PC do B: Ernani Boldrim 
- PMDB; Fábio Raunheitti - PTB; Feres 
Nader - PTB; Flávio PalmIer da Velga­
PRN; Francisco Dornelles - PFL: Jayme 
Campos - PRN: Jorge Gama - PMDB; 
Jorge Leite - PMDB; José Carlos CoutInho 
- PL; José Luiz de Sá - PL: José Maurício 
- PDT; Luiz Salomão - PDT; Lysâneas 
Maciel - PDT: Márcio Braga - PDT; Mes­
sias Soares - PFL; Miro Teixeira - PDT: 
Nelson Sabrá - PRN; Osmar Leitão - PFL: 
Oswaldo Almeida - PL: Paulo Ramos -
PDT; Roberto Augusto -PL; Roberto D'Á­
vila - PDT, Roberto Jefferson - PTB; Ro­
naldo Cezar Coelho - PSDB; Rubem Me­
dina - PRN; Sandra Cavalcanti - PFL; Si­
mão Sessim - PFL; Sotero Cunha - PDC; 
Vivaldo Barbosa - PDT; VladImIr Palmeira 
-PT. 

Minas Gerais 

Aécio Neves - PSDB; Aloísio Vascon­
celos - PMDB; Álvaro António - PMDB; 
Alysson Paulinelli - PFL; Bonifácio de An­
drada - PDS; Carlos Cotta - PSDB; Carlos 
Moscom-PSDB; Célio de Castro-PSDB; 
Chico Humberto - PST; Christóvam Chia­
radia - PFL; Dálton Canabrava - PMDB; 
Genésio Bernardino - PMDB; Hélio Costa 
- PRN; Humberto Souto - PFL; Ibrahim 
Abi-Ackel - PDS; Israel Pinheiro -
PMD B: João Paulo - PT; José da Conceição 
- PMDB; José Geraldo - PL; José Men­
donça de Morais - PMDB; José Santana 
de Vasconcellos - PFL; José Ulísses de Oli­
veIra - PMDB; Lael Varella - PFL; Leo­
poldo Bessone - PMDB; LUIZ Leal -
PMDB; Marcos Lima - PMDB; Mário As­
sad - PFL; Mário de Oliveira - PRN; Mau­
rício Campos - PL; Mauro Campos -
PSDB; Melo Freire - PMDB; Mello Reis 
- PDS; Milton ReIS - PTB; Octávio Elísio 
- PSDB; Oscar Corrêa - PFL; Paulo Alma-
da-PMDB; Paulo Delgado-PT; Raimun-
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do Rezende - PMDB; Raul Belém - PRN; 
Roberto Brant - PMDB; Roberto VItal -
PRN; Ronaldo Carvalho - PSDB; Ronaro 
Corrêa - PFL, Rosa Prata - PMDB; Saulo 
Coelho - PFL; SérgIO Naya - PMDB; Sér­
gio Werneck - PL; Sílvio Abreu - PDT; 
VirgílIO Guimarães - PT; Ziza Valadares 
-PSDB. 

São Paulo 

Adhemar de Barros Filho - PRP; Afif 
Domingos - PL; Agripino de Oliveira Lima 
-PFL; Airton Sandoval-PMDB; Antonio 
Carlos Mendes Thame - PSDB; Antônio 
Perosa - PSDB; Antônio Salim Curiati -
PDS; Aristides Cunha - PDC; Arnaldo Fa­
ria de Sá - PRN; Arnold Fioravante - PDS; 
Bete Mendes - PMDB; Caio Pompeu de 
Toledo - PSDB; Cardoso Alves - PTB; 
Cunha Bueno - PDS; Del Bosco Amaral 
- PMDB; DelfIm Netto - PDS; Doreto 
Campanari - PMDB; Eduardo Jorge - PT; 
FábIO Feldmann -PSDB; Farabulini JÚnior 
- PTB, Fausto Rocha - PRN; Fernando 
Gasparian - PMDB, Florestan Fernandes 
- PT; FranCISCO Amaral- PMDB; Gastone 
Righi - PTB; Geraldo Alckmin FIlho -
PSDB, Gerson Marcondes - PMDB; Gu­
mercindo Milhomem - PT; Hélio Rosas -
PMDB; Irma Passom - PT; Jayme Paliarin 
- PTB; João Cunha - PST; João Herrmann 
Neto - PSB; João Rezek - PMDB; José 
Camargo - PFL; José Carlos Grecco -
PSDB, José Egreja - PTB; José Genoíno 
- PT, José Maria Eymael- PDC; José Ser­
ra - PSDB; Koyu Iha - PSDB; Leonel Júlio 
- PPB; Luiz Gushiken - PT; Luiz Inácio 
Lula da Silva - PT; Maluly Neto - PFL; 
Manoel Morelra-PMDB; Mendes Botelho 
-PTB; Nelson Seixas-PSDB; Paulo Zar­
zur - PMDB; Plímo Arruda Sampaio - PT; 
Ricardo Izar - PL; Robson Marinho -
PSDB; Roberto Rollemberg - PMDB; Sa­
mir Achôa - PMDB; Sólon Borges dos Reis 
- PTB; Theodoro Mendes - PMDB; Tídei 
de Lima - PMDB; Ulysses Guimarães ~ 
PMDB. 

Goiás 

Aldo Arantes - PC do B; Antonio de Je­
sus-PMDB; Délio Braz-PMDB; Fernan­
do Cunha - PMDB; Iturival Nascimento­
PMDB; Jales Fontoura - PFL, João Natal 
_ PMDB; José Freire - PMDB; José G<?­
mes - PRN; Lúcia Vânia - PMDB; LUIZ 
Soyer - PMDB; Maguito VIlela - ~MDB; 
Mauro Miranda - PMD8; Naphtah Alves 
de Souza - PMDB; Pedro Canedo - PFL; 
Roberto Balestra - PDC; Tarzan de Castro 
-PDT. 

Distrito Federal 

Augusto Carvalho - PCB; Francisco Car­
neiro - PMDB; Geraldo Campos - PSDB; 
Jofran Frejat - PFL; Márcia Kubitschek -
PRN; Maria de Lourdes Abadia - PSDB; 
Sigmaringa Seixas - PSDB; Valmir Cam­
pelo-PTB. 
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Mato Grosso 

Antero de Barros - PT; JoaqUim Sucena 
- PTB; Jonas Pinheiro - PFL; Osvaldo So­
brmho - PTB; PercIval Mumz - PMDB; 
Rodrigues Palma - PTB; UbIratan Spinelli 
-PLP. 

Mato Grosso do Sul 

Gandi Jamil - PDT; Ivo Cersósimo -
PMDB; José Elias - PTB; Levy Dias -
PFL; Plínio Martins - PSDB; Rosário Con­
gro Neto - PMDB; Saulo Queiroz - PSDB; 
Valter Pereira - PMDB 

Paraná 

Airton CordeIro - PFL; Alanco Abib -
PMDB; Antônio Ueno - PFL; Basilio Villa­
ni - PRN; Borges da Silveira - PDC; Darcy 
Deitos - PSDB; Dionísio Dal Prá - PFL; 
Ervin Bonkoski - PTB; EuclIdes Scalco -
PSDB; Gilberto Carvalho - PFL; HélIo Du­
que - PMDB; Jacy Scanagatta - PFL; José 
Carlos Martinez - PRN; José Tavares -
PMDB; Jovanni Masmi - PMDB; Matheus 
Iensen - PMDB; Mattos Leão - PMDB; 
Maurício Fruet - PMDB; Maurício Nasser 
- PMDB; Max Rosenmann - PRN; Nelton 
Friedrich - PSDB; Nilso Sguarezi -
PMDB; Osvaldo Macedo - PMDB; Paulo 
Pimentel - PFL; Renato Bernardi -
PMDB; Renato Johnsson - PRN; Santinho 
Furtado - PMDB; Sérgio Spada - PMDB; 
Tadeu França - PDT; Waldyr Pugliesi -
PMDB. 

Santa Catarina 

Alexandre Puzyna - PMDB; Antômo 
Carlos Konder Reis - PDS; Artenir Werner 
-PDS; CláudIO Avila-PFL; Eduardo Mo­
reira - PMDB; Francisco Kuster - PSDB; 
Henrique Córdova - PDS; Ivo Vanderlínde 
- PMDB; Luiz Henrique - PMDB; Orlan­
do Pacheco - PFL; Paulo Macarini -
PMDB; Renato Vianna-PMDB; Ruberval 
Pilotto - PDS; Victor Fontana - PFL; Vil­
son Souza - PSDB; Walmor de Luca -
PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Adroaldo Streck -PSDB; Adylson Motta 
- PDS; Amaury Muller - PDT; Antônio 
Britto - PMDB; Arnaldo Prieto - PFL; 
Carlos Cardinal - PDT; Darcy Pozza -
PDS; Erico Pegoraro - PFL; Floriceno Pai­
xão - PDT; Hermes Zaneti - PSDB; Hilá­
rio Braun - PMDB; Ibsen Pinheiro -
PMDB; Irajá Rodrigues - PMDB; Ivo Lech 
-PMDB; Ivo Mainardi -PMDB; João de 
Deus Antunes - PDS; Jorge Uequed -
PSDB; Júlio Costamilan - PMDB; Lélio 
Souza - PMDB; Luis Roberto Ponte -
PMDB; Mendes Ribeiro - PMDB; Nelson 
Jobim - PMDB; Osvaldo Bender - PDS; 
Paulo Mincarone - PTB; Paulo Paim - PT; 
Rospide Netto - PMDB; Ruy Nedel -
PSDB; Telmo Kirst - PDS; Vicente Bogo 
- PSDB; Victor Faccioni - PDS. 
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Amapá 

Annibal Barcellos - PFL, Eraldo Trin­
dade - PL; Geovani Borges - PRN; Raquel 
Capiberibe - PSB. 

Roraima 

Alcides Lima - PFL; Marluce Pinto -
PTB; Ottomar Pinto - PDC 

O·SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A lista de presença acusa o compareci­
mento de 72 Srs. Senadores e 475 Srs. Depu­
tados. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Há oradores inscritos para o período de 
Breves Comunicações. 

Concedo a palavra ao Deputado José Ge­
noíno. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT - SP Sem 
revisão do orador) - SI. Presidente, Srs. 
Congressistas, prosseguem as votações do fa­
moso pacote econômico, mas as questões 
mais essenciais ainda não vieram à tona. É 
Importante estabelecermos em torno dessas 
questões polêmicas debates e polarizações no 
plenário, porque é difícil existir qualquer pos­
Sibilidade de acordo em relação a elas 

É Importante fnsar também que estão diVI­
dindo os Parlamentares e a sociedade, em 
relação ao pacote, principalmente quanto às 
questões do arrocho salarial e da reforma fi­
nanceira. Seria bom destacar e discutir tais 
assuntos, apresentarmos projetos alternati­
vos para debatermos a matéria. Achamos 
fundamentais as propostas alternativas ao 
próprio plano econômico. 

Nós, do Partido dos Trabalhadores, temos 
posição alternativa quanto ao plano econô­
mico e não estamos apenas procurando 
emendar aspectos secundários do mesmo, 
mas nos contrapor, através de emendas glo­
baIS, como são aquelas relativas à política 
salarial, reforma financeira, tratamento da 
dívida externa e outra, também de nossa au­
toria, referente à ampliação da tributação pa­
ra a grande propriedade territorial. 

Sr. Presidente, a discussão do mérito des­
sas questões polêmicas precisa aflorar no ple­
nário, a fim de que, através de votação nomi­
nal, cada Parlamentar possa assumir sua res­
ponsabilidade perante a sociedade civil e defI­
nir,os rumos para evitar a crise econômica. 

E um momento delicado o que estamos 
vivendo, mas não podemos, em nome disso, 
abrir mão da democracia, da atuação desta 
Casa e da necessidade do debate e das livres 
opções que devem se realizar neste plenário. 

Hoje certamente as emendas ainda não se­
rão as mais importantes, mas na medida em 
que entrarmos naquelas mais polarizantes é 
fundamental deIxar clara esta posição antagô­
nica em relação a pontos cruciais do pacote, 
que dividem e separam não só os partidos, 
mas os Congressistas. 

A própria sociedade civil já percebe, com 
sua sensibilidade, com sua realidade e em 
seu dia-a-dia que esse pacote, vendido como 
salvação nacional, está representando sa~ri-
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fícto. aflição. arrocho e recessão para parce­
las importante!> da sociedade ciVIl. 

Certamente uma pesqul'ia hoje náo indica­
ria aquele re~ultado divulgado logo após a 
edição do plano. É ne,te ,entido que esta 
Casa náo deve ter medo de travar discussão 
e propor alterações substanclaÍ> É isso que 
prett.!ndemo~ fazer com a apre'entação de 
destaque, para as emenda, globais. pnnclpal­
mente em relação àquele~ pontos mais llupor­
tante, e mais polêmiCOS do plano. 

Sr. Presidente. reservamo-nos o direito de 
discutir. em cada uma des,as emenda,. exata­
mente os pontos que conflitam com as posi­
ções refletidas nll plano. 

O SR. PRESIDENTE (Ndson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Deputado 
Ary Valadão. 

O SR. ARY VALADÃO (PDS - TO. Sem 
revisão do orador.) - Sr PresIdente. Sr" 
e Srs. Congresshtas. ao longo desta legisla­
tura temos feito diversa~ denúnCias contra 
o Sr. Governador do Estado do Tocantms. 
em razão de suas atitudes de teor autoritáno. 
em flagrante desre,peIto as leis 

Volto hoje a e,ta tnbuna para denuncJaI' 
a Casa e a Nação a, ameaças kitas pelo Sr. 
Governador do Estado ao Desembargador­
Corregedor do Tribunal de Justiça do Estado 
do Tocantins. Antônio Féhx Gonçalves Es­
,as ameaças sáo de morte. coagindo o Sr. 
Desembmgador para ljue se aposent!:! por in­
validez. baseado !:!m atestado médiCO que in­
dica suposta alienação mental. O SI'. Desem­
bargador Antônio Féhx Gonçalves. depOIS 
de aposentado. não poderia exercer sua fun­
ção de advogado. porque não conseguiria ins­
crição na OAB. 

Sr. Pre~ldente. Sr" e Srs. Congressistas. 
e~sa truculência do Governador do Estado 
do Tocantms vem-se repetmdo em outros se­
tores. O Pre~idente do Tribunal de Justiça 
foi coagido e levado a ,e aposentar por que 
discordava do Sr. Governador e porque não 
atendia àó ,uas ~olicitações extravagantes. 

A coação foi de tal ordem que o PreSidente 
do Tnbunal do E,tado. há poucos meses no 
exercício da tunção de magistrado. teve que 
se aposentar. Agora. tenta-se repetir o mes­
mo episódio. que não engrandece a Justiça 
e a Magistratura brasileiras. O Estado do To­
cantins. por intermédio do seu Governador. 
não vem respeitando a<; leis, tampouco os 
cidadãos tocantinenses 

Sr. Presidente. Sr" e Srs. Congres,istas. 
por essa razão. eu. o SenadOl Carlos do 
Patrocínio e o De ... embargador Antônio Félix 
Gonçalves fomos ao Supremo Tnbunal Fede­
ral, levar ao conheCimento do S1'. Ministro 
Néry da Silveira o que ocorreu. c ainda ocor­
re. no Estado do Tocantinó. Também fomos 
à presença do Sr. Ministro da Justiça. Ber­
nardo Cabral. levar a denúncia. porque o De­
sembargador Antônio Félix corre risco de vi­
da. bem como sua famJ1la. 

Sr. Presidente, SI''' e Srs. Congressistas. 
nossa atitude vÍ>a a denunCiar ao Congresso 
Nacional e à Nação a anomalia do Estado 
do Tocantins. Estado diferente dos demais. 
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apresentando-,e como um país. dentro do Es­
tado bra~lleiro. porque se tornou uma capita­
nia hereditária. como donatário. As regras 
5ão aos do absolutismo. Não podem conti­
nuar acontecendo fatos como esses no Estado 
do Tocantins. 

Sr. Pre,idente. passo a ler telex assinado 
pelo Senador Carlos do Patrocínio. por mim 
e também pelo Desembargador Antômo Fé­
lix Gonçalves. É o seguinte o teor do telex: 

"Exffi' Sr. 
Mmistro Bernardo Cabral 
Mmi,tério da Justiça 
Brasília - DF 

Dirigimo-nos a Vossa Excelência para 
confírmar que o Dr. Antônio Félix Gon­
çalves. Desembargador-Corregedor de 
Justiça do Tnbunal de Justiça do Estado 
de Tocantins está coagido pelo SI'. Go­
vernador do Estado de Tocantins a apo­
sentar-se por suposta invalidez do cargo 
vitalício de Desembargador pt na quali­
dade de membros do Congresso NacIO­
nal representantes do Estado e do povo 
de Tocantins vg não podemos deixar de 
manifestar a Vo,sa Excelência nosso re­
púdIO para com esta interferência inde­
vida junto ao Poder Judiciário pt teme­
rosos de que o gesto de independência 
e dignidade manifestada pelo desembar­
gador ao repelir esta exigênCia absurda 
possa comprometer ,ua integridade físi­
ca vg ,olicitamos a Vossa Excelência vg 
conforme entendimentos mantidos pes­
,oalmente vg em audiênCIa vg nesta data 
vg na presença do próprio desembarga­
dor vg que o Ministéno da Justiça dê 
garantIa, de vida ao Dr. Antômo Félix 
Gonçalves pt Senador Carlos Patrocínio 
vg Deputado Ary Valladão vg Desem­
bargador Antômo Félix Gonçalves .. 

Ne'ite instante. Sr. Presidente. desta tribu­
na. nós. que tormulamos esta denúncia. que­
remos responsabilizar o Sr. Governador do 
Estado do Tocantins. o Sr Clerismar Fernan­
des. e também o Coronel Benvindo. da cor­
poração policial. por qualquer atentado fí~ico 
que venha a sofrer o Desembargador Antô­
nio Féhx Gonçalves ou sua famJ1ia. Quere­
mos que o Ministério da Justiça e o Supremo 
Tribunal Federal tomem as providências de­
vidas 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Com a palavra. para encaminhar discurso 
à Mesa. a nobre Deputada Cristina Tavares. 

O SRA. CRISTINA TAVARES (PSDB­
PE. Sem revisão da oradora.) - Obrigada. 
Presidente Nelson Carneiro. Encaminho a 
V. Ex' pronunciamento em que analiso a in­
constituclOnahdade do Plano Collor e as de­
c1araçõe, do boquirroto Secretário de Im­
prensa Cláudio Humberto. 

O Senhor PreSidente. Sr" e Srs. Congres-
5istas. o Supremo Tribunal federal suspen­
deu, ontem. a pedido do Ministro Sidney San­
ches. o julgamento da ação de inconstitucio­
nalidade proposta pelo PDT contra a Medida 
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Provisória n" 173, que proíbe aos Juízes a 
concessão de liminares em mandado de segu­
rança contra o Plano Collor. 

O Plano Collor contém dispositivos de du­
vidosa constitucionalidade e. em algum. ca­
sos. de flagrante inconstitUCIOnalidade. Sobre 
esses ponto,. há unammidade no País. não 
,ó entre os Juristas, como também no Con­
gre~so Nacional. 

E claro que no curto espaço de trinta dia,. 
que a Constituição prevê para o exame das 
medidas provlsónas. o Congresso não pode 
,e aprofundar no estudo da mconstituciona­
lidade das centenas de dispositivos do Plano 
Collor. O controle destas inconstitucionali­
dades seria feito. caso a caso. pelo Judiciário, 
na medida em que as pessoas lesadas pela 
retenção das poupança, recorressem ao Judi­
ciário. 

Para evitar esse exame pelo Juiclário. o 
Presidente Collor editou uma medida provi­
sória proibindo aos juízes a concessão de limi­
nares. ou seja. o Governo edita medidas in­
constitucionais e proíbe o Judiciário de exa­
miná-Ias e de reparar liminarmente a lesão. 
Se o plano fosse legal, absolutamente consti­
tucional. não havena essa preocupação de 
proibir liminares. pois essas decisões só são 
concedidas para garantir direito líquido e cer­
to. O medo da ação corretiva do Judiciário 
inspIrou a edição da Medida Provisória n" 
173. 

O mais espantoso nesse episódio foi a de­
claração do porta-voz do Presidente Collor, 
Cláudio Humberto Rosa e Silva. que em en­
trevistas ao jornal O Globo, garantiu que o 
Governo consultou Mmistros do Supremo 
Tribunal de Justiça antes de editar a Medida 
Provisória n" 173. 

A declaração do Porta-voz do Presidente 
coloca sob suspeição os integrantes da mais 
alta Corte da Justiça do País. pois os tribunais 
superiores não podem oferecer asse~soria ao 
Executivo. nem responder a consultas infor­
mais sobre a constitucionalidade de leis. Se 
o Supremo Tribunal Federal foi consultado 
a respeito da Medida Provisória n" 173. seria 
líCito supor também que teria sido consultado 
sobre as demais medidas do plano. com evi­
dente quebra do sigilo 

O PDT refuta as afirmações do porta-voz, 
por entendê-Ias injuriosas aos membros da 
Supremo Corte. esperando que a notícia seja 
desmentida para o resguardo do decoro e da 
dignidade da Justiça do País. 

Sr. Presidente, Sr" e Srs. Congressistas. 
o bloqueio de cruzados novos equivale a um 
confisco Se fosse empréstimo compulsório, 
deveria ser estabelecido em lei complemen­
tar. A apropriação dos bens de alguém. sem 
o devido processo legal. tem um nome e é 
crime defmido no Código Penal. .. 

Estas palavras candentes não foram profe­
rida~ por um Deputado da Oposição, mas 
por um membro da Suprema Corte. Ministro 
Paulo Brossard. Relator da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade que o PDT move no 
Supremo Tribunal Federal contra a Medida 
Provisória n" 173, que proíbe aos juízes a. 
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concessão de liminares contra o "plano calo­
te". 

O confiSCO das poupanças e economias po­
pulares feito pelo "plano calote" é flagrante­
mente inconstitucIOnal, segundo o Mimstro 
Paulo Brossard, pOIS a Constituição garante, 
no art 5", o direito de propriedade Usar 
seus bens e movimentá-los é direito funda­
mentaI do cidadão, pois nin!luém pode ser 
pnvado de seus bens sem o devido processo 
legal. 

O Ministro Paulo Brossard, emérito PIO­
fessor de Direito Constitucional, ao exammar 
o pedido do PDT de suspensão limmar da 
Medida Provlsóna n° 173, afirmou que o Pla­
no Collor contém "inúmeros dispositivos de 
duvidosa constitucionalidade e outros pontos 
de flagrante mconstitúcionalidade" No seu 
voto o Ministro sustentou ser inaceitável que 
se pretenda Impedir o Judiciáno, por via de 
liminar em mandado de segurança, evitar a 
consumação de lesão ao patrimônio indivi­
duaI. 

O julgamento da ação do PDT fOi suspenso 
no momento em que dOIs Mmistros já haviam 
votado contra a Medida Provisóna n° 173. 
Os votos do Mmistro Brossard e do Ministro 
Celso Mello, contrários ao Plano Collor, têm 
um grande sigmficado político, pOIS reafIr­
mam a histórica posição do Supremo Tnbu­
nal na defesa dos direitos individuais, servin­
do de advertência aos tecnocratas do Gover­
no, que msistem em editar medidas inconsti­
tucionaiS, confiados na suposta submissão do 
Judicláno aos desígmos do Executivo. 

Na Repúbha, até prova em contrário, exis­
tem três Poderes, independentes e harmô­
nicos. O Presidente Collor tem o dever não 
só de respeitar, como de cumprir a Consti­
tuição. Se as maiorias dóceis do Congresso 
Nacional não rejeitaram as medidas inconsti­
tucionais, só resta o recurso à Suprema Corte. 

O PDT cumpnrá seu dever de zelar pela 
intangibtlidade da Constituição, propondo no 
Supremo Tribunal Federal as ações diretas 
de inconstitucionalidade contra medidas que 
fenrem a ConstitUição Federal. 

O Governo Collor, ao editar o "plano Ca­
lote", estava consciente da inconstItucclOna­
!idade de mUltas de suas medidas. Para evitar 
que o Poder Ju~iciário, caso a caso, fizesse 
o controle da constitucionalidade dessas me­
didas, o Governo editou outra Medida Provi­
sória, a de n° 173, proibindo a concessão de 
hmmares 

Parece evidente que, se o plano fosse abso­
lutamente legal e constitucIOnal, o Governo 
não iria afrontar o Judiciáno, proibindo a 
concessão de hminares, pois essas decisões 
só são concedidas no início do processo, para 
garantir direito líquido a certo, ou seja, para 
prevenir lesão a inquestionável direito do 
postulante. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Deputado 
Adhemar de Barros Filho 

O SR. ADHEMAR DE BARROS FILHO 
(PRP - SP. Pronuncia o segumte discurso.) 
- SI. Presidente, Sr" e Srs. Congressistas, 
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o poder políttco e econômico está sendo exer­
cido em termos de Executivo, neste período 
histórico da Nação brasileira, pelo Conjunto 
Collor. Logo, de início, dois reparos são ne­
cessános O primeiro: as medidas que essas 
pessoas tomaram afetaram a sociedade como 
um todo e elas serão inapelavelmente julga­
das, seja pela sociedade contemporênea, seja 
pela HistÓrIa Seus acertos, seus erros e seu 
estilo ao propor medidas ou impô-las sobre 
o povo segUirão aderidos a seus nomes como 
responsáveis pelo destino de milhôes de pes­
soas. 

É necessário que não se trate a economia 
como apenas um processo ou um conjunto 
de procedimentos técnicos. Ela afeta a vida 
de seres humanos, sobretudo no caso dos bra­
sileiros, já sofridos além da medida com os 
governos anteriores. 

O povo brasileiro aprendeu, à força de ser 
maltratado, a temer a classe social de seus 
dirigentes e, entre estes, prinCipalmente os 
políticos e os economistas. Aqueles que per­
verteram o papel da política, que essenCial­
mente é governar o bem comum para o bem 
de todos. Os economistas porque constroem 
planos nos gabinetes e se esquecem das con­
sequêncIas que esses planos exercem sobre 
a vida das pessoas que ficam indefesas. 

Ora, um plano macroeconômico como o 
do PreSidente Collor se quiser diferir de ou­
tros já apre~entados deve levar em conta os 
efeitos que produz sobre os diferentes seg­
mentos da sociedade. Não deve pretender 
ser inalterável Caso contrário, vai carecer 
da sabedoria necessána que deve acompa­
nhar as medidas técnicas. 

Para que ele tenha sabedona, é· preciso 
que atenda à justiça social, cuja essência con­
siste em tratar deSigualmente pessoas que te­
nham situações existenciais de vida desiguais. 
É necessário utilizar diferenciadores sociaIS. 

Alguns forma usados, muitos, não 
A respeito da sobrevivência das pessoas 

que tiveram a sua renda bloqueada e que 
precisam exclusivamente dos rendimentos da 
caderneta de poupança (e não do numerário 
principal) para sobreviver, a Mimstra Zélia 
diz, acertadamente, que as pessoas, no segun­
do mês de vigênCia do plano, já vão viver 
de seus salános e procurar manter sua despe­
sas dentro deles, o que é legítimo - cada 
um deve gastar apenas o que ganha. 

No entanto, Sr. Presidente, há um conti­
gente enorme de brasileiros que não tem vín­
culo empregatício e que não dispõe de salárIO 
a partir do segundo mês de vigência do plano. 
Pertencem à classe média remediada, que, 
além de em grande parte já ter sido proleta­
nzada, foi a mais duramente atmglda pelo 
Plano Collor. Aliás, essa classe média, que, 
ao ser abandonada pelos políticos, foi esma­
gada na década de 80, não merece mais uma 
vez ser castigada. 

A caderneta de poupança não era para es­
sas pessoas meio de especulação fmanceira. 
Os rendimentos da caderneta eram utilizados 
para pagar a escola dos filhos, porque o Esta­
do não cumpre o seu dever constitucional 
de fornecer ensino gratuito nos níveis pnmá-
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rio e secundário dentro de um padrão mini­
mamente aceitável. 

A cl;lderneta de poupança, para esse seg­
mento social, ajudava a pagar a prestação 
ou o aluguel do imóvel em que vivia, porque 
segUia aproximadamente a mflação. Servia 
para pagar a alimentação, que tem atingido 
custos exorbitantes, e complementava o pa­
gamento da assistência médica privada, por­
que o Inamps sabemos bem o que sigmflca 

Ora, prestações de compra de casa própria 
ou aluguéis, mensalidades escolares, alimen­
tação e prestações dos planos de saúde, tudo 
isso somado não cabe no orçamento familiar 
da classe média remediada, obtIdo apenas 
com salános. 

Ma~, o que dizer então das pessoas acim~ 
de 65 ,anos, que não têm mais emprego? E 
Justo esperar que pessoas idosas, com 65, 70 
anos, tenham agora de procurar emprego? 
Como essas pessoas, que não têm sa!ários, 
vão poder viver sem a remuneração da pou­
pança que levaram anos para amealhar? 

Vão passar de remediados a miseráveis? 
É justo ou é cruel? 

Elas não vivem da aposentadoria de INPS, 
nem uttlizam os serviços médicos do Estaao 
Simplesmante viviam da remuneração de 
suas poupanças acumuladas e garantidas por 
lei federal. Constituem elas o setor da socie­
dade por que era remediada e que são menos 
de 2% da população. 

O Plano Collor pode regulanzar essa situa­
ção sem ter afetadas suas linhas mestras. Um 
Simples cálculo evidencia esse fato. Então, 
por que não demonstrar ao povo brasileiro 
que os admmistradores do Plano Collor não 
padecem dos mesmos defeitos anteriormente 
evidenciados, como abuso de poder, arbitra­
riedade, teimOSia, supervalonzação da técni­
ca, infravalonzação do ser humano e de suas 
condições de Vida? 

O bloqueio da remuneração das cadernetas 
desses pequenos e médios poupadores, neste 
càso específico, sigmfIca condenação sem saí­
da. 

SI. Presidente e Sr' Mimstra, quando 
V. Ex" ainda eram Jovenzmhos ou mesmos 
sequer tinham nascido, essas pessoas já esta­
vam lutando por seu própno sustento. Não 
posso acreditar, fazendo os mais rigorosos 
cálculos, que não seja possível encontrar uma 
solução para o problema social criado pelo 
arrocho monetário que não diferenciou os 
Idosos dos "clrandistas" fmanceiros. Portan­
to, esso elaborado e de longo alcance plano 
não deve saérificar quem não merece. A nos­
sa proposta em relação aos idosos exclui os 
idosos especuladores. O poupador anônimo 
não deve ter o direito de retirar. O idoso, 
sim; o malandro, não. 

Se a Sr' Ministra fizesse uma liberação m­
discrimin ida dos depósitos das cadernetas, 
não há dúvida que isto abalaria a espmha 
dorsal do plano. Não à proposta do PMDB, 
de permitir saques trimestrais de Cr$ 
50.000,00 durante 6 meses. Ela simplesmente 
desconsidera um fato óbvio: os pequenos 
poupadores, depois de alguns meses, estarão 
à míngua, pois terão sacado todo o seu capi-
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tal. LIberar a poupança. corno quer o PMDB. 
slgnitica'contrariar o princípio básico da pou­
pança, que é manter o prmcipal e utIlizar 
apena~ o~ rendimentos 

A proposta do PMDB não serve nem ao 
povo, nem ao governo, ma; apenas aos espe­
culadores e a outros fins - por exemplo. 
eleitorelros. 

Sr. Presidente e Sr' Ministra. a nossa pro­
posta. ao contrário. não beneficia os especu­
ladores. não contraria o princípio básico da 
poupança, nem prejudica em nada o Plano 
Collor. Ao contrário. atende aos anseios de 
justiça social reclamados hoje por esses brasi­
leiros que não têm outra saída e ~eria desu­
mano sacrificá-los mais do que já o foram 
ao longo de suas vidas, pelos governos ante­
riores. 

A nossa proposta se resume na lIberação 
dos rendimentos da caderneta de poupança. 
Durante os me~es de bloqueio dos cruzados. 
os pequenos poupadore; teriam acesso, a ca­
da 30 dias, aos rendimentos de sua poupança. 
O principal ficana bloqueado nas mesmas 
condições definidas no Plano Collor. Desse 
modo, a essência do plano ficaria preservada. 
enquanto milhares de pessoas pertencentes 
ao segmento ~oclal da classe média remedia­
da poderiam manter o seu ;ustento e o de 
sua famma. 

Certos de que esta proposta será conside­
rada pela SI" Ministra e pelo Sr. Presidente. 
nós a deixamos também à consideração dos 
nobres pares. 

Era o que tinha a dizer. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Deputado 
Walmor de Luca. 

O SR. WALMOR DE LUCA (PMDB­
SC. Pronuncia o ,eguinte dl;curso.) - Sr. 
Presidente, SI'" e Srs. Congressi;tas, o papel 
da Oposição. nas democracias desenvolvidas. 
não é o de fazer oposIção por oposição, mas 
apontar falhas nas políticas e nos instrumen­
to; de políticas e no, instrumentos de política 
de que lança mão o adversário no poder, exi­
gmdo a sua pronta correção. 

lsto se faz particularmente importante 
quando se trata de medida como, por exem­
plo, o -chamado Plano Cruzeiro, que o Go­
verno Collor pô~ em prática tão logo se insta­
lou. Acabar com a especulação financeira e 
combater intensamente a inflação sempre foi 
um dos pontos programáticos do PMDB, e 
não há razão para rejeitar um plano econô­
mico que vise a esses objetIvos, simplesmente 
por estarmos na Oposição. O País clamava 
por providências urgentes ne~sa área, e, se 
elas são tomadas, temo~ de considerá-las 
bem-vindas e trabalhar para o seu aperfei­
çoamento. 

É exatamente o que estamos fazendo quan­
do, ouvindo as nossas bases eleItorais -­
pequenos e médios empresários, plantadores 
de fumo, guardas rodoviários, aposentados 
e pensionistas, trabalhadores modestos, gen­
te do povo, enfim - encaminhamos nada 
menos do que quinze emendas ao pacote de 
propostas econômicas e administrativas do 
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Governo. Com satIsfação. Já vemos que elas 
começam a ser acatada~. mspirando novas 
medidas provisórias corretivas ou outras nor­
mas legai,. 

Queremo,. porém. deixar registrado que 
exigimos que o Governo honre no que diz 
respeito às caderneta~ de poupança, a garan­
tia, alardeada ao logo dos anos, de 3.500 
UPC. 

Dentro desse parâmetro. exigimos a libera­
ção dos depósitos para o caso de nascimento 
de filho. casamento, tratamento de doenças 
graves, acidentes. falecimento. Recomenda­
mo~ a inclusão do, imóveis ocupados por 
membro, do, Poderes Legislativo e Judiciário 
no proce,so de alineação. e buscamo; prote­
ger os funcIOnários públicos que vão perden­
do seus empregos ou ,ão postos em disponibi­
lidade, de modo a deIxá-los morando em ~eus 
apartamentos funcionais pelo me;mo prazo 
em que sua; poupanças estiverem bloqueadas 
pelo Banco Central. 

No tocante à produção. tratamos de eXigir 
a liberação do, recurS05 bloqueados dos fumi­
cultores. e, para micro e pequenos empre­
sários. exigimos conversão e saque imediato 
de suas aplicações até o limite de 250 mil 
cruzeiros, para capital de giro. e saques men­
sai~ de até o limite de 500 mil cruzeIros para 
pagamento da folha de salári05 por seis me­
ses. 

Lutamos contra a extinção do Cebrae, que 
acarretaria o virtual desmantelamento do Sis­
tema BrasileIro de Apoio à Pequena e Média 
Empresa, e corrigimos terrível omissão, na 
reforma administrativa, relativamente à Polí­
cia RodOVIária, incluindo-a entre as entida­
des vinculadas ao Mmbtério da Justiça. Final­
mente, fomos em socorro dos mutuário~ do 
Sistema Fmanceiro da Habitação, para que 
seus recursos em cruzados novos possam qui­
tar díVIdas de qualquer tipo, e asseguramos 
a liberação dos depósitos bloqueados do~ sm­
dicalos, autarquias e instituições fIlantrópi­
cas. 

É o que queríamos registrar. 

O Sr. Maguito Vilela - Sr. Presidente, pe­
ço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneIro) 
- V. Ex' tem a palavra. 

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB -
GO. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, gostaria de saber o horário do início 
da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- É imp05sível prever 

O SR. MAGUITO VILELA - Ocorre, SI. 
Presidente, que temos de atender a inúmero; 
compromissos e não podemos permanecer 
aqui duas, trê~, quatro horas ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneIro) 
- Se V. Ex' examinar o plenário .. 

O SR. MAGUITO VILELA - Sr. Presi­
dente, gostaria apenas de saber, maIs ou me­
nos, a hora em que começam as votações. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O Presidente não tem bola de cmtaL As­
sim que houver número, começaremos a vo­
tação. V. Ex', tanto quanto eu. óaberá o mo­
mento em que houver número na Casa. 

O SR. MAGUITO VILELA - EnHio, Sr 
PreSidente, sugiro a V. Ex' que acione a~ 
campainhas. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Já estão sendo aClOnada~ de~de o começo 
da ses~ão, tanto na Câmara como no Senado. 
ASSIm que houver número. terão início as 
votações. 

O SR. MAGUITO VILELA - Muito obri­
gado. Sr. Presidente 

O SR. PRESIDENTE (Nebon CarnCifo) 
- Concedo a palavra ao nobre Deputado 
João Cunha 

O SR. JOÃO CUNHA (PST - SP. Sem 
revisão do orador) - Sr. PreSldt!nte. Sr!-. 
Congressista;. um dos aspectos que. a meu 
ver, parece trágiCO na discussão da~ medIdas 
provlsónas no Congresso Nacional. ne5te 
momento, é a falta de debate. Aqui estamo~ 
dIscutindo os busca-pés que ;oltaram nos bol­
sos de todos os brasileiros. com pretensão 
de espírito moralista. mas com o objetivo de 
ocultar as reais intenções que compôem todo 
esse conjunto de medidas trazidas ao conheci­
mento. para a coonestação. do Congresso 
Nacional. Uma lida rápida da, medidas proVI­
sórias e logo percebe-se a ImpreCisão de técni· 
ca legislatIva, de caráter jurídiCO e de respeito 
constitucional. 

A Medida Provisória n" 155 e por exemplo, 
cna o Programa Nacional de Desestatização 
e uma comissão colegiada diretora deste pro­
grama Além de definir a competência desta 
comis,ão colegiada. estabelece ainda um 
Fundo Nacional de Desestatização e os cha­
mados Recibos de Depósitos de Ações das 
estatai, brasileirah. Se a examinarmos com 
atenção veremos o que há de dramático. Está 
no inciso In do art. 14 que os detentores 
dos título> representativos da dívida externa 
brasileira junto ao Banco Central poderão 
utilizá-los no pagamento de aqublção de 
ações ou bens na, condições estabelecidas pe­
lo programa 

SI. Presidente, Srs. Congressista,. se quise­
rem atentar mai~ para a leitura da Medida 
Provisória n° 155, verificarão que fica criada 
a figura de um gestor da desestatização. e 
a ele compete, dentre outras coisas, reco­
mendar à Comissão Diretora do Programa 
Nacional de Desestatlzação os ajustes de na­
tureza operacional. contábil e jurídica. bem 
como o saneamento financeIro das empre;as 
e;tatais a serem desestatizadas ou privatiza­
das. 

Na verdade, vamos fazer o saneamento de 
todas as empresas ditas falidas, das estatais 
brasileira;. centros, inclUSiVe, estratégicos da 
própria economia, da soberania e da indepen­
dência nacionais. 

Sr. Presidente. chamo a atenção, neste bre­
ve espaço de tempo, para um artigo publicado 
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na edição de hOJe da Folha de S. Paulo, de 
autoria de Jânio de FreItas, que mostra que 
por trás desse busca-pé montado para fazer 
com que discutamos limites de poupanças, 
de créditos no over, ou questões salariais, 
assuntos que realmente assoberbam as expec­
tativas dos Srs. Congressistas neste instante, 
estão os credores da dívida externa brasileIra 
com vinte e quatro bilhões de dólares de cré­
dito junto às estatais, dmheiro suficiente para 
comprá-las, afora a conversão do resto da 
dívida externa junto ao Banco Central, que 
é da ordem de 40 bilhões de dólares. O articu­
lista Jâmo de Freitas conclui que a economia 
brasileira por aí vaI ser absolutamente inter­
nacionalizada, desestatizada e, pIOr, sem 
qualquer esforço por parte de orgamzações 
internacionais para investimentos de risco. 

E o que é mais grave. Por que a lnterbrás 
foi desmobilizada? Aí está a boca da Cotia 
Trading, com cinco ex-dIretores integrando 
o Ministério da Economia da ex-patrIota Zé­
lia Cardoso de Mello E maIS, Sr. Presidente: 
a Petromisa, que imcIOu a produção nacional 
de potássio que o Brasil Importa, f O! de sesta· 
bllizada porque opera aqui uma empresa do 
Sr. Monteiro Aranha, ex-sogro do Sr. Fer­
nando Collor de Mello, que é a maIOr impor­
tadora de potássio no território nacional no 
dia de hoje. 

Sr. Presidente, este é um programa familiar 
de meia dúzia de ricos bem afortunados, de 
playboys brasilienses, carIocas e alagoanos, 
que pretendem cometer esbulho do patrimô­
nio nacional, transformar o Brasil numa gran­
de empresa a serviço dos seus apetites meno­
res, do seu antIpatnotlsmo, da sua alma de 
S?iono e apátrida, de sua traIção nacional. 

~ O Sr. Antônio de Jesus - Sr PreSIdente, 
peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. ANTÔNIO DE JESUS (PMDB -
GO. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, minha questão de ordem fundamen­
ta-se no art. 62 da Constrtuição, que dá ampa­
ro legal, em caso de urgência e relevância, 
ao Sr. Presidente da República na adoção 
de medIdas provisórias, para que estas sejam 
apreciadas por esta Casa até 30 dIas depois 
de publIcadas. 

Pergunto, pois a V. Ex'.: caso não haja 
um acordo entre as lideranças, tem o Plenário 
competência para votar as medIdas? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Quem decide é o plenário. As Lideranças 
colaboram, facilitam o trabalho; mas, em não 
havendo acordo entre as lideranças, a ~esa 
submeterá a votos as medidas provisórias e 
as respectivas emendas. De modo que uma 
coisa não prejudica a outra. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Deputado 
Virgildásio de Senna. ~ , 

O SR. VIRGILDÁSIO DA SENNA (PSDB 
- BA. Sem revisão do orador.) - Sr. PreSI­
dente, Sr'" e Srs. Congressistas, há vinte dias 
instalou-se o novo Governo da República. 
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Nenhum outro governo assumira o poder, 
acredito, com tantas expectativas favoráveis. 

Não vejo nesta Casa, Sr. Presidente, ne­
nhum polítICO irresponsável, desejoso de 
criar dificuldades para o País, atrapalhar a 
Nação em sua busca de novos caminhos, e 
o perfeito funcionamento das mstItUlções re· 
publicanas Todavia, não obstante essa boa 
vontade, o Congresso NaCIOnal e a sociedade 
brasileira vêem-se afrontados por um sem­
número de medidas proviSÓrIas inspiradas 
nos desvãos dos conciliábulos noturnos, a 
maioria delas roçando ou afrontando a constI­
tucionalidade, urdidas, talvez, por economis­
tas de plantão e improVIsados, sem qualquer 
visão ou reconhecimento dos aspectos JurídI­
COS que devem nortear o processo legIslatIvo. 

Não obstante tudo ISSO, Sr. Presidente, este 
Congresso tem procurado meios e modos de 
transformar essa medidas, em grande parte 
agressoras à Constituição, em algo a serVIço 
do que todo o País procura, isto é, a melhoria 
de condições de vida e bem-estar de nossa 
gente. 

Venho à trIbuna assmalar que, não obstan­
te a boa vontade, o tremendo esforço do Con­
gresso Nacional e de suas Lideranças, a Na­
ção se depara com a ameaça de ter de enfren­
tar-se já não estamos enfrentando - um 
grande caos financeiro oriundo da terrível di­
ficuldade de os agentes económÍCos interpre­
tarem a pletora da legislação conflitante, a 
cada dIa lançado no mercado pelo Banco 
Central. Nenhum agente financeIro pode 
realmente deCIdir sobre seus ativos, controlar 
suas contas, receber o relatório bancário das 
suas disponibilidades em cruzeIros e em cru­
zados. EnfIm, Sr. PreSIdente, rema, neste as­
pecto, uma anarquia total. 

No que concerne aos aspectos económicos, 
os agentes estão absolutamente aturdidos, 
sem saber como conduzir seus negócios. 

As empresas produtoras de bens oriundos 
de instalações de tecnologia de ponta não 
sabem o que fazer, pois é necessáno a Imbn­
cação da economia brasileira no mercado in­
ternaCIOnal para que sejam, de pronto, redu­
zidas. 

Essas empresas não sabem se serão prote­
gidas ou, imediatamente, sucateadas 

No que concerne ao problema da admmis­
tração, deparamo-nos também com um caos 
na medida em que o Governo não sabe gover~ 
nar O Governo tem no seu comando pessoas 
absolutamente inexperientes no que se refere 
à realização prática e que confundem a cada 
dia e a cada instante governar com mandar. 

I Mandar é inteiramente necessário a quem go­
, verna, mas ninguém governa exclusivamente 
mandando. É preciso que novos componen­
tes sejam adiCIonados à admmistração para 
que ela realize o seu propósito de dirIgir esta 
Nação a um destino melhor. 

-, .Todos nós queremos que o BrasIl vença 
a mflação e que não estejamos ameaçados, 
como estávamos, pela hiperinfIação. Contu­
do, é necessárIO que isso se faça com bom 
senso e com um governo que saIba governar. 

Há, Sr PreSIdente, uma terrível indefim­
ção sobre as coisas. O meu gabinete, a cada 
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mstante, recebe reclamações Para falar, co­
mo exemplo, de uma coisa pequemna vmda 
dos diversos rincões do meu Estado, há pro­
testos contra o bloqueIO de contas das entida­
des fIlantrópIcas. A decisão do Governo de 
liberar exclusivamente aquelas que têm regis­
tro no Conselho NaCIOnal de Serviço Social 
não satisfaz, porque representa, no máXImo, 
10% das entidades que operam no meu Es­
tado. 

Há, assim, uma ameaça de colapso de ho~­
pitais, creches, mstituições que CUIdam da ve­
lhIce; enfim, há uma terrível confusão em 
todas essas áreas. Recebo mformaçõe, de 
companheIros que não sabem se os seus em­
préstimos devem ser pagos em cruzeIros ou 
cruzados novos. 

Sr. Presidente, dIriJO um apelo, a V. Ex' 
em particular, um dos representantes dos po­
deres da República, no sentido de que, com 
a sua experIência, tirocímo e capaCidade de 
aconselhar, oriente esses novos dirIgentes pa­
ra que encontrem o cammho, a estrada da 
democraCIa, e fechem os ouvidos àqueles que 
aconselham a violência constitucional, por· 
que IstO não vai salvar o Brasil, mas, sim, 
destruir todos nós. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneIro) 
- Com a palavra o nobre Deputado Antero 
de Barros 

O SR_ ANTERO DE BARROS (PT - MT. 
Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, 
Sr" e Sr, Congressl~tas, dOIS a~suntos nos 
trazem à tribuna no dia de hOJe. Um deles 
dIZ respeito à intenção do Governo Federal, 
Já anunCIada pela imprensa e adiada por al­
guns dias, de estabelecer preços dIferenCIa­
dos para combustíveis no Brasil 

Trago aqui a nossa preocupação, pois essa 
diferenciação de preço de combustível vaI, 
na verdade, liquidar com a produção no Esta­
do de Mato Grosso. Há maIS de doze anos 
o Mato Grosso e o Brasil conseguiram a unifi­
cação dos preços dos combustíveis. A volta 
ao passado neste in,tante representaria uma 
perda enorme, principalmente para o setor 
agrícola do Estado de Mato Grosso, o segun­
do produtor de grãos do Brasil Evidente­
mente, toda a ,ua produção será inviabihzada 
pela falta de competitividade de preço nos 
mercados nacional e internacional. 

Sr PreSIdente, o outro assunto que nos 
traz a esta tribuna diz re~peito à incorêncIa 
da reforma administrativa encaminhada ao 
Congresso Nacional, através de medida pro­
visória, pelo Presidente Fernando Collor de 
Mello. 

Nessa reforma admini~tratlVa o Sr. PresI­
dente da República extmgue uma superinten­
dênCIa, a Sudeco, e mantém a Sudam e a 
Sudene Aprovamos na ConstItuição Federal 
que 3% dos recursos, o fundo para o Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste seriam diVIdIdos à 
base de 1 % para o Norte, 1 % para o Nordeste 
e 1 % apra o Centro -Oeste. Extmta a Sudeco, 
deixará de existir o órgão que estabeleceria 
uma política regional para aplicação desse 
fundo constitUCIOnal Além disso, o nosso 
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partido tem uma clara posição' essas matérias 
têm de ser apresentada~ sob a forma de proJe­
to de lei 

Durante o dlsulrso do Sr. Antero de 
Barros o Sr. Nelson Carneiro, PresIden­
te, deixa a cadeira da presulênclG. que 
é ocupada pelo Sr /ram SaraII'a. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Her­
me~ ZanetI. 

O SR. HERMES ZANETI (PSDB - RS 
Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, 
Sr" e Srs Congressistas, é certo que a Nação 
não podia continuar vivendo nas condiçõe~ 
anteriores, pelas razões que todos conhece­
mos. Também é certo que o povo eXige mu­
danças e que o Congres'io NacIOnal preci~a 
adotar uma atitude autônoma em relação ao 
conjunto de medidas que o Presidente Collor 
oferece à sua apreciação. ' 

Há, no entanto, uma séne de questõe~ que 
não foram suficientemente discutidas nem 
apreCiadas, e que precisamos anal bar de for­
ma mais profunda. 

O que me traz à tnbuna é espeCialmente 
a questão da cultura no País. Em contato 
com representantes das área, de cinema, tea­
tro, televisão educativa enfim, com a repre­
sentação de todo um conjunto da área de 
artes do País, pude recolher profundas preo­
cupaçõe, com o que está acontecendo nessa 
área. Mais do que isso. Sr Presidente, Sr" 
e Srs Congressistas, no último final de sema­
na, os Secretários de Cultura de todos os Es­
tados brasileiros reuniram-se em BraSlli3 e, 
em fórum nacional, emitiram um documento 
que resume as profundas e graves preocu­
pações que têm em relação à cultura do País. 
Nele apresentam caminhos que podem con­
tornar a gravidade da situação e qualificam 
o conjunto de medidas do Plano Collor, nessa 
área, como a "Hiroshlma da cultura brasilei­
ra". De tal ~orte foi a cultura agredida por 
esse plano que os Secretários encontraram 
na expressão "Hiroshima brasIleira," compa­
rando a nossa cultura com a cidade arrasada, 
a forma de demonstrar a violência do Plano 
Collor, contra essa área. 

Pleiteiam Q', Secretáno~ e demais represen­
tante, da área cultural que o Congresso Na­
cional, pelo menos, acate algumas emendas, 
na segumte ordem: primeiro, a emenda su­
pressiva que visa a retirar do texto das medi­
das provisórias as normas contra a cultura 
brasileira, a fim de que o Congresso Nacional 
possa apreciar o a,sunto com mais tempo, 
de forma mais tranquila; reIVindicam, igual­
mente, Sr. Presidente. Srs. Congressistas, a 
aprovação da Emenda n" 72, que cria o Fundo 

. Nacional de Desenvolvimento da Cultura, já 
que a Lei Sarney, que canalizava recursos 
para essa área, também fOi revogada pelo 
pacote Collor; soliCitam, por outro lado. a 
aprovação da emenda nU 207, da Deputada 
Bete Mende5, nas disposições transitórias 
que tratam da questão da indústna cinema­
tográfica. 

Há, além disso, uma outra reivindicação 
da área específica do CInema no sentido da 
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aprovação de emenda do Deputado Artur 
da Távola. que visa a dar condições de sohre­
vivência à EmbrafIlme, pejo prazo de doze 
mese!o, períodu no qual ela sena privatizada 

Sr. Pn,:sldente, para encenar, quero pedir 
ao Congresso Nacional bra~ilt:iro que não 
permita a con~agração de~ta agressão, a con­
sumação desta violência contra a cultura bra­
sileira, porque, com ISSO, perpetraríamos um 
crime que Jamais poderíamo, reverter. É pre­
cbo que 'ie tenha bem clara a necessidade 
de o Congresso Nacional refletir profunda­
mente ,obre a razão que levou o PreSidente 
Collor de Mello a propor e~ta VIOlência contra 
a cultura bra~J1eira. Não pode ter Sido por 
razões orçamentánas, porque é precI~o ter 
presente que apena, n,05% - eu disse 0,05'" 
- do orçamento nacional são destinados à 
cultura. 

Portanto, Srs. Congressistas, isso não fOi 
feito em face de razões orçamenttínas. por 
causa do défiCit público ou da situação difícil 
da, tInança<; públIcas. É precIso reiletir sohre 
o motivo pelo qual o Pr~sidente Collor de,ti­
nou a maIOr de suas VIOlências, no conjunto 
do plano econômico, Justamente contra a 
área cultural, e, em resposta a esta reflexãu, 
só cabe ao Congresso Nacional uma atitude: 
a de socorrer a cultura brasileira enquanto 
é tempo, para não permitir que ,e destroce 
aquilo que com muita dificuldade fOi cons­
truído Os museus nacIOnais, por exemplo, 
estão hOJe ,em guarda, porque desde ontem 
a guarda dos mu,eus foi retirada. Este é ape­
nas um exemplo do risco a que está submetido 
o patnmónio cultural do Paí, Por esse cami­
nho se abaterá a violência, com igual mtemi­
da de , sobre toda a questão cultural brasileira, 
,e o Congresso Nacional. no exercícIO de suas 
responsahilidades, não impedir a consuma­
ção do plano Collur, relativamente a essa 
área 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado José 
EgreJ3. 

O SR. JOSÉ EGREJA (PTB - SP Sem 
revisão do orador.) - SI' Presidente, Sr" 
e Srs. Congressi;tas, assomo à tribuna para 
dlzer alguma~ palavras sobre a felIz e,colha 
de S. Ex', o Sr. Presidente da República. 
ao nomear Antônio Cabrera Mano Filho para 
a pasta da Agncultura Es,e moço de 29 anos 
tem uma história parecida com a de homens 
mais velhos e mais Vividos, pois em pouco 
tempo amealhou um enorme cabedal de co­
nhecimentos sobre toda a gama de assunto, 
que envolve a agricultura e a pecuána brasi­
leiras. 

O avô de Antônio Cabrera Mano FIlho, 
desbravador paulista de Alta Araraquarense, 
orientou toda a famI1ia para a atiVidade agro­
pecuária. O fato de o novo MInistro entregar 
às usinas cerca de 20 mil litros de leite por 
dia - exercendo. portanto, uma das mab 
difíciels atividades da agropecuária, que é a 
pecuária do leite - e o fazendo não com 
gado de raça, mas com gado mestiço, de­
monstra bem sua capacidade gerencial e seu 
conhecimento a respeIto do setor. 
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Srs Congressista" o novo Mimstro, além 
de sua qualificação profiSSIOnal. médiCO vete­
rmáno, demofl'itrou, em apena0, dOIS dias de 
pa<;ta, que também é um politlt.:o. Na manhã 
úe ontem, AntônlO Cabrera Mano Filho visi­
tou de 'surpresa a Comissão de Agncultura 
da Câmara dos Deputado" demon,trando 
apreço pelo Congresso e a intenção de manter 
com us Parlamentares o melhor relaclOna­
m~nt() pm.sível Portanto, Sr. PreSidente, te­
mo, certeza de que S Ex' fard uma bela ges­
tão naquele Ministério. Atendera, rcal';en­
te, aos ameios dos agricultores, porque é do 
ramo e tem, como demonstrou, a veia política 
à flor da pele 

Sr. Presidente, o Mimstro Antômu Cabre­
ra dlS<;c que vai executar a reforma agrária 
e lá anunciou medida, para que a colheita 
da presente ~afra ,eJa encerrada com êxito, 
o que tamhém demonstra di,p0'ilção para o 
trabalho e C()nSeH~nCIa dos problema ... que a 
agncultura entrenta 

Disse também S. Ex' que concretizará uma 
idéia que também tentei implementar no ano 
passado, apresentando à Casa projeto de lei 
garantindo ao trabalhador rural bra'lleiro a 
utIlização de ~eu Fundo de Garantia para a 
compra de ... eu pedaço de terra. Esta, Sr. Pre­
sidente, é uma reforma agrária paCifica, alI 
gosto de cada um, sem impor a loczllização 
da propnedade. tazendo o proprietano ad­
quiri-la com o suor do seu rosto, tudo de 
maneira mais democrática, mms liberal possí­
vel, conforme está consagrado em nos,a 
ConstItuição 

Está de parabéns, portanto, o Sr. PresI­
dente da RepúblIca por tão felIz escolha para 
() Mimstério da Agricultura. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Cuncedo a palavra ao nobre Deputado Eral­
do Trindade 

O SR. ERALDO TRINDADE (PFL - AP. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. 
Srs. çongressistas, dentro de alguns instantes 
esta Casa dará sequência à dlscu<;são e vota­
ção das medidas provisórias que tratam não 
só da extinção de órgãos púhlicos, como tam­
bém do enxugamento, de forma pOSitiva, pe­
lo menos em alguns aspectos, da máquina 
admmistrativa. 

E ocorre-me. neste momento, Sr. Presi­
dtmte, a preocupação com o, Estados criados 
pela nova Conslltuição. Amapá e Roraima 
são casos sui generis nes,e processo. Se não 
vejamos: há vários anos o governo, especifi· 
camente no Estado do Amapá, vem contra­
tando servidores através de convêmos espe­
ciais A partir da promulgação da nova Cons­
tituição, criou-se naquele Estado a chamada 
tabela especial e os serVIdores passaram a 
ser pagos com recursos do Fundo de PartiCI­
pação dos Estados, o que, na verdade. chega 
a ser ilegal. Posteriormente. após parecer do 
então Procurador da República Costa Ferro. 
o Governo resolveu assegurar o repasse de 
recursos da União para pagamento dos servi­
dores da tabela espeCial A ConstltUlção dá 
direito de opção aos servidores da União. 
Diante disso, vários servidores do Estado do 
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Amapá pediram redistribUição para outros 
Estados, deixando a admmistração pública 
do Amapá pratIcamente sob a responsabi­
lidade dos servidores da tabela especial, que 
agora se vêem ameaçado~ de demissão por 
uma das medidas provisórias do PresIdente 
da República 

Chamamos a atenção da Casa para este 
fato porque, se I~SO vier a acontecer, não 
só inviabilízará a implantação do E~tado, co­
mo também gerará o caos admmistratlvo e 
social, uma vez que o dinheiro circulante na­
quela região advém praticamente do Gover­
no_ É uma questão que gostaríamos de deIxar 
clara para os Srs. Congres~istas 

Sr. Presidente, após contato com o Presi­
dente da Comissão de Admmistração, Traba­
lho e Serviço Público, Deputado Amaury 
Millter, consegUimos uma audIência com o 
Secretário Nacional da Admmistração para 
a próxima sexta-feira, às lOh, ocasIão em que 
vamos expor a S. Ex' a necessidade da manu­
tenção desses servldore, Caso ocorram de­
missões, volto a repetir, teremos a caos admi­
nistrativos e social nesse novo Estado. 

O SR_ PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Jo~é 
Fernandes. 

O SR. JOSÉ FERNANDES (PST - AM 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Sr" e Srs. CongressIstas, o Jornal do Brasil 
de hOJe traz duas notícIas que interessam so­
bretudo ao Governo e ao Congresso Nacio­
nal, neste momento em que procuramos não 
só dar novos rumos à economia, mas também 
resgatar a moralidade pública 

A primeira notícia, que até CIta o nobre 
companheiro Paulo Macanni, é de que se 
começa a estudar uma maneIra de, através 
de acordo, serem mdIcados os depósitos de 
brasileIros em bancos do exterior Segundo 
a notícia, haveria um processo de repatnação 
desse dmheIro. Não creio na viabilidade de 
tal processo, porque não temos competência 
JunsdIcional e JudiCIal fora do BraSIl. Mas 
é necessário que ocorra essa indicação, para 
sabermos quem lesou o País, quem sugou 
o sangue do trabalhador brasIleiro e depOIS, 
por meios escusos, transformou o dinheiro 
em dólares, que foram engordar os bancos 
estrangeiros, especialmente os ,uÍços, que 
são o paraíso dos recursos de origem crimi­
nosa. 

De outro lado, diz o colunista ZózImo, 
também do Jornal do Brasil, que, em face 
da falta de cruzeiros, já foram repatriados 
cerca de 300 milhões de dólares que estavam 
ilegalmente no Uruguai, a fim de formar capi­
tal de giro ou de restabelecer o poder de 
compra dos seus detentores. 

É preciso que se diga que há mUita gente 
contra o plano, e que não se corporificam 
por um passe de mágica. Ele poderia ter SIdo 
feito até por um simples estudante de econo­
mia; o difícil é admimstrá-Io, porque, na rea­
lidade, é como se caminhássemos sobre o fio 
de navalha O insucesso está mUito próximo 
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do sucesso, e vice-versa E sabemos que mui­
ta gente, até com certa hIpocnsia, está torcen­
do para que ele dê errado, e outros estão 
claramente sabotando-o. 

A verdade é que há coisas mteressantes. 
Por exemplo, é antiga a luta contra a evasão 
de recurso~ por via de transformação de divi­
sas, que vão habitar os bancos internaCIOnaiS, 
especialmente os situados nos paraísos fiS­
cais Sempre nos preocupamos com e~sa 
que~tão, com esse comportamento da econo­
mia brasileira. E o Congresso NaCIOnal não 
está atento para ISSO. Em 1989, quando na 
Presidência da República o Sr José Sarney, 
o Banco Central estimava que sairiam do 
País, por meIOS escusos, cerca de 12 bIlhões 
de dólares Doze bilhões de dólares,Sr. Presi­
dente, são quase o saldo da nossa balança 
comerctall 

Na LegIslatura de 1982/1986, apresentei 
nesta Câmara dos Deputados projeto de leI 
que, se não permitia se procedesse à repatna­
ção do dinheIro depositado no exterior, sem 
explicação de ~ua ongem, previa, pelo me­
nos, a aplIcação de punição, mediante pro­
cesso penal, contra os que praticassem esse 
tIpo de crime. 

Até um companheiro que na Nova Repú­
blica passou para o Governo de um dos Esta­
dos também tmha um projeto de lei nesse 
sentido, mas - não seI por que - não se 
mterresou mais pelo assunto. A verdade é 
que, depois que a famigerada Nova Repú­
blica se instalou no País e que o Banco Cen­
tral começou a falar que não eram somente 
dois milhões de dólares que estavam sendo 
desviados para o extenor, mas sim OItO, que 
se tornaram depOIS dez ou até doze, notei 
que não houve mteresse algum em relação 
a isso. 

Parabenizo então o companheiro Paulo 
Macanni e esse Jornal, pOIS esse periódiCO 
está trazendo mais uma vez a lume esse tipO 
de comportamento leSIVO ao País, ao povo 
brasileiro, e concito o Congresso a me ajudar, 
porque vou reapresentar o proJeto, a que alu­
dir, para que possamos criar pelo menos con­
dições de apena aqueles que lesam o País, 
que estão levando esses recursos, às vezes 
oriundos de corrupção, de processos corrup­
tos, para habitar os cofres dos bancos rios 
paraísos fiscais, enquanto que nosso País 
marcha, a passos largos, para a cnse econô­
mica, sem ter capital para deflagar a reto­
mada de seu desenvolvImento. 

Era o que tinha a dizer, Sr. PreSidente. 

o SR_ PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Ama­
ral Netto. 

O SR. AMARAL NETTO (PDS - RJ. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Deputados, Srs. Senadores, há um mês rece­
bi, no meu gabmete, o Embaixador da Aus­
trália, que veIO a esta Casa fazer uma visita 
de cortesia e aproveitou para me trazer um 
álbum de fotografia do novo Parlamento aus­
traliano, em Camberra, que, segundo S. Ex', 
custou dois bilhões e meio de dólares. São 
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190 Deputados, o que é muito em função 
da população australIana 

Espantado, disse-me S. Ex' que, desde o 
momento em que colocou o pé nesta Casa, 
passou por dez guardas e outras vinte pes­
~oas, e mnguém lhe perguntou quem era ou 
o que vinha fazer aqui Isto me dá a Idéia 
de que este é o único Parlamento do mundo 
que parece alguma coisa que não é um parla­
mento. Por isso, hOJe estão ~endo tratados, 
com laudo médico a ser tirado agora, no Insti­
tlfto MédICO Legal. os funcionários Barreto 
e Bnto, da nossa equipe de segurança, feridos 
na mvasão que houve hoje neste Parlamento 

Sr. PreSIdente, sou obrigado a perguntar 
a V. Ex', ao Senador Nelson CarneIro e ao 
Presidente Paes de Andrade se isto é uma 
casa da democracia, uma casa legislativa ou 
uma casa de tolerância. Saiba V. Ex' que, 
desde a manhã, há uma baderna no Salão 
Verde, onde guardas foram agredidos; saiba 
V. Ex' que quebraram as portas de vidro de 
entrada do Anexo 11. FUI provocado e res­
pondi do meu jeito, com gestos que não são 
muito parlamentares. E digo a V Ex': vou 
passar, ~e a Ca~a não tomar uma atitude séria, 
a andar armado, porque estou muito velho 
para reagIr fisicamente 

Quero dizer a V. Ex' que esta Casa deve 
tomar a responsabilidade de dar aos funcio­
nários encarregados de nossa segurança a ca­
pacidade de enfrentar um Deputado, pois a 
verdade é que quem colocou essa gentalha 
aqui dentro fOI um Deputado, que empurrou 
o guarda e disse: "Estão comigo e entram". 
São pobres coitados, são, talvez, pessoas de­
sesperada~, trazidas até aqui para fazer ba­
derna. 

V. Ex" pensariam estar num clube carnava­
lesco, em época de carnaval. O Salão Verde 
transformou-se em algo parecido com um cir­
co. Esta Casa está perdendo a respeitabili­
dade. Vl\mos passar por imbecis perante a 
opinião pública. Volto a dizer que eu, assim 
como os meus companheiros, tenho o direito 
de votar como bem qUIser, "sim" ou "não", 
haja o que houver ou sejam quais forem as 
ameaças. E não adianta ameaçar, porque 
quanto mais ameaçado sou mais voto como 
quero. 

O Sr_ Roberto Cardoso Alves - E na Cons­
tItuinte, nobre Deputado? 

O SR. AMARAL NETTO - Na Consti­
tuinte, tivemos esse problema amainado pela 
presença de um companheiro nosso, do PDS, 
Deputado Jorge Arbage, que era Corregedor 
e impedIU que muita coisa fosse feita. Mas 
o fato é que o Salão Verde não foi feito para 
o público ficar_ Em nenhum Congresso do 
mupdo o povo tem acesso a lugar como esse. 

E uma asneira dizer que esta é a Casa do 
povo. Esta é a Casa do povo, porque o povo 
somos nós, e o povo nos elegeu para que 
o representássemos Vamos dar um exemplo: 
estas galerias poderão amanhã estar lotadas 
com 1 200 pessoas - são 1.200 pessoas numa 
população de 140 milhões e num eleitorado 
de 83 mílhões - e eu, se tivesse dmheiro, 
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pude na alugar 60 lmihu.,. lotar e~te Congres­
so e 4uebrar tudo aqUi, Se to%e um terrorista. 
~ubIf1a na., galena, e logaria uma granada 
dali e não ,obrarIa nem V Ex' pala contar 
a 11l5tôria, 

Venho dizendo i,to de,de !9X3, Temo, si­
do agredidos con~tantt::mentl!, Esta é a Casa 
do povo. ma, mio é uma casa de vagabundos 
E quando um Deputado permite que se faça 
ISSO. e,tá-,e desmoralizando. Jogando no lixo 
o ,eu mandato, 

Sr. Presldl:!ntl:!. exijo 4ue a, Mesa, do Sena­
do e da Câmara e dn Congresso dêem fim 
a isto. do modo que acharem melhor. Não 
dá para contInuar como está 

O Senador Nelson Carneiro I:!sHí ch(!gando. 
e tnm<;mito a I:!le o meu protesto, O Presi­
dente Nebon Carneiro 4ua<;e foi encostado 
na parede As pe~,oa~ não entraram no corrl:!­
dor qUI:! dá aces,o ao meu gabinete. do PFL. 
do PMDB e do Presidente da Cümara porque 
a segurança consegUiu segurar. ma~ nisso ,aí­
ram feridos dOIs dos no,so, funclonános, 

SI' Pre,idente. ou o Congre'iso. a Câmara 
e II Senado se afirmam com a me,ma limpidez 
e a mesma certaa de que s~io um poder. 
ou e'itaremos. diante da opinIão pública. 
transformados num circo, Esta é a verdade, 

Transmito a V, Ex'. Sr. PreSidente um pro­
testo, que acrdido st:!r da Casa toda Não 
impol ta a posição ideológica, o que importa 
é que galeria nada vale, Nos estado, UnIdo'i. 
entra-~e no Parlamento -num lugar que tem 
60 ou 70 lugare,. e fica-se 10 mmutos para 
ver como é. sai-se logo e não ,e pode nem 
falar. AqUI, canta-se música de carnaval, na 
porta do plenário, Em Portugal, na Espanha, 
na Argentina. na Inglaterra -lá, então, nem 
se fala - em l{ualqut:!r paí, do mundo. por 
mal, desenvolVido ou subde.,envolvido que 
seja, não ,e admite e%a e,pécIe de moleca­
gem dentro da sua Ca,a, 

Por ISSO. Sr. Presidente, ti preciso que se 
tome uma providência antes l{ue seja tarde, 
E digo a V, Ex': nunca andei armado, nem 
mesmll nas época, mais graves de,te Con­
gres,>u. mas se essa bagunça continuar, vou 
portar arma. e ,eia o que Deus qui~er 

o SR. PRESIDENTE (Iram Saralva)-A 
PreSidência informa ao nobre Deputado 
Amaral Netto que no plenário do Senado 
nada aconteceu; no plenáno da Câmara dos 
Deputados. da mesma forma; e na Mesa mui­
to menos, 

A partIr do momento em que a segurança 
dos Srs Deputado, e Senadores estiver em 
rISCO, a Mesa, no que lhe concerne, tomará 
as providências, 

A confusão está acontecendo agora, com 
o Sr. Deputado fazendo balbúrdia, 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado José 
Carlos Coutinho 

O SR. JOSÉ CARLOS COUTINHO (PL 
- RJ Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Sro; e Srs, Congressistas, a bancada 
do Rio de Janeiro acabou de partÍCipar de 
um almoço suprapartidário, Lá estiveram 
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Deputados e Senadores de todos os partidos 
e pudemo, analhar o efeito do Plano Collor 
sobre a economia do Estado do Rio de Ja­
neiro 

Sabemos que aqui no Congresso. indepen­
dentemente da representatividade desse ou 
daquele E,tado. todos os Parlamentares têm 
um pouquinho de canoca. e precisa ser anali­
sado o que vai acontecer com o Estado do 
RIO de Janeiro. em particular, pelos efeitos 
do Plano Collor. 

O esvaziamento do Estado do RIO de Janei­
ro começou com a fusão. nos malfadados 
anos GeiseL Agora, aquele Estado sofre a 
pena de morte, a pena capital, pois, em virtu· 
de da Medida Provi!-,ória n" 151, será dura­
mente atingido com a extmção de vánas esta­
tais de peso que não dão prejuízo aos contri­
buintes brasIleiros, Poderíamos citar. parti· 
cularmente, a Interbrás e a Cobrape, Sediada 
em Volta Redonda, a Cobrape. hoje. está 
na vanguarda da tecnologIa dos projetos in­
dustriais na área siderúrgica, 

O Deputado José Luiz de Sá fez uma expla­
nação 50bre a Cobrape, na qual os funcio­
nários já partiCipam com 20/,-, Esta compa· 
nhia. em vez de ser Simplesmente extinta, 
podena pa~sar por um proce,so de privatl­
zação, mantando o inestimável acervo acu­
mulado durante todos esses anos para o bem 
do País, E a Interbrás é alvo do respeito e 
da admiração mundial pelo excepcional tra­
balho desenvolvido 

Cito, ainda, a Portobrás, não a sede de 
Bra,í1la, mas a Portobrás que funCIona no 
Rio de Janeiro. a companhia braSileira de 
dragagem sem a qual os portos do Brasil sim­
plesmente serão parahsados, pelo assorea­
mento, PoderIa mencionar um elenco de em­
presas que ,erão duramente afetadas, o que 
abalana particularmente a economia do Esta­
do do RIO de Janeiro. Calculamos que haverá 
perda de 60 mil empregos direItos, fora os 
mdiretos, 

A Medida n" 1?8 extingue a A TP e o 
AFRMM, O Rio de Janeiro sedia o maior 
parque de construção naval do País, Sem o 
adiCIOnal de Fretes de Renovaçáo da Marinha 
Mercante. ,erá simplesmente inviabilizada a 
indústria naval brasileira, Milhares de traba­
lhadores de mdústrias sediadas no Rio de Ja­
neiro e em outros Estados ficarão paralisa­
do., O Brasil perderá a condição de concor­
rente a nível de fabricação não só de navios, 
mas de todo o complexo off shore. no mundo, 
em decorrência da extinção do AFRMM, Es­
se adicional eXiste no mundo mteiro e custeIa 
a construção naval. Não queremos os subsí­
dios nem os fundos perdidos, Absolutamen­
te, Não queremos que o povo brasileiro seja 
penalizado pela incapacidade, pela incompe­
tência, pela má gerência, pela malversação 
de fundos. como Já ocorreu no caso Suna· 
man O adicional de fretes, porém, terá de 
continuar. Caso contrário, haverá o caos no 
RIO de Janeiro 

O nobre Deputado Ibsen Pineiro, Líder 
do PMDB, que adentra o plenário neste mo­
mento, bem como os Líderes do PSDB e do 

Abril de 1990 

PFL têm a de atentar para isto: os efeItos 
do Plano Collor serão simplesmente deva, ta· 
dores para a combalida economia do nosso 
Estado, que sofreu perdas suces,ivas ao longo 
de váno, anos. em Virtude do desca,o dos 
Governos federais e da má gerência política 
O nosso governador. hoje. faz tunsmo na 
Espanha, em vez de estar conosco comba­
tendo essas medidas e procurando acordos 
que viabilizem largos setores da economia 
fluminense e canoca, 

Apelamos para a senSibilidade dos Parla­
mentares desta Casa a fim de que o E,tado 
do Rio de Janeiro não seja, maiS uma vez, 
penalizado, 

Era o que tinha a dizer. 

O Sr. José Genoíno - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem, 

O SR. PRESIDENTE (lram SaraIva) -
Tem V, Ex' a palavra, 

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT - sp, Sem 
revisão do orador) - Sr. Presidente. pedi 
a palavra, pela ordem. porque iniciamos a 
se ,são às 14h30min e nós, Congressistas. esta­
mos querendo ~aber a que horas começará 
a votação, para que não haja uma votação 
concentrada no espaço de apenas meia hora, 
ou seja, uma votação corrida. pois há maté­
rias polémicas. complexas Sena importante 
uma previsão de votação, para que pudés­
~emos não só acelerar os no~sos trabalhos, 
mas acelerá-los serenamente, 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Es­
ta Pre~idéncla esclarece a V, Ex' que mUitos 
são os oradores ainda inscritos, No entanto, 
apresenta suas desculpas aos nobres Depu­
tados Artur Lima Cavalcanti, Nilso Sguarezi 
e Lysâneas Maciel, porque só concederá dois 
minuto~ ao ilustre Deputado Aécio Neves, 
uma vez que se encerrou o prazo para o perío­
do de Breves ComunIcações, 

Concedo a palavra ao Deputado AéCIO Ne-
ves, 

O SR. AÉCIO NEVES (PSDB - MG Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, agra­
deço a benevolência de V Ex' 

Trago uma rápida preocupação, não ape­
nas minha, mas também de mais de um mi­
lhão de cooperados, que se encontram angus­
tiados com O encaminhamento que vem sen­
do dado à Medida Provisória n" 150, mais 
especificamente no que diz respeito à extin­
ção do BNCC. A proposta que deverá chegar 
aqui para ser votada, que apl:!nas pas!-.a para 
o Banco do Brasil as contas dos mais de três 
mil cooperados hoje existentes no País, não 
atende, de forma alguma, aos interesses do 
cooperativismo brasileiro, 

Sr, Presidente, lembro quc o art. 174 da 
Constituição Federal, § 2", diZ que a lei apoia­
rá e estimulará o cooperativismo e outras for­
mas de associativismo, 

Penso que, da maneira como está sendo 
encaminhado esse problema. dentro de pou­
co tempo ocorrerá o fim do cooperativismo 
brasileiro. pOIS o Banco do Brasil não assu­
miu - e não me parece até este momento 



Abril de 1990 

que sep seu mtuitó fazê-lo - o compromi,so 
de refazer os contratos e convênios com as 
vária, cooperatIvas existentes no BrasIl. As­
sim, e,ta solução, ou seja, a simples extmção 
do BNCC e a transferêncIa de suas contas 
para o Banco do Bra,ll, não atende de forma 
alguma, a nos,a Com,titUIção e mais especifi­
camente ao, mteresses de maIs de mIl coope­
rados bras!leiros 

DeIxo e,te alerta. O meu entendImento 
é o de que o PSDB já tem posição formada 
sobre e,te a,sunto e deverá, nos próximos 
dia" sensIbIlizar as lideranças partidánas, pa­
ra que o cooperativIsmo venha a ser enten­
dido como ação fundamental para o desen­
volVImento e o bem-estar, sobretudo das clas­
ses maIs sofredora, da população brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Iram SaraIva) - A 
Presidência Vai conceder a palavra às Lide­
ranças; no entanto, faz o mesmo apelo aos 
Srs Líderes João Paulo, Amaral Netto, An­
tonio Carlos Mendes Thame e Brandão Mon­
teiro, que usarão da palavra, para que não 
esgotem todo o tempo, uma vez que haverá 
votações importantes 

Concedo a palavra ao nobre Deputado 
João Paulo, que falará pela Liderança do PT. 

O SR. JOÃO PAULO (PT - MG Sem 
revisão do orador) - Sr. Presidente, Sr" 
e Srs. Congressistas, vimos hOJe, em dois 
grande, jornais do País, duas maténas em 
posição antagônicas. O jornal O Globo tem 
posição en,andeclda contra as empresas esta­
tai,; a outra pOSIção, a de Jâmo de FreItas, 
revela as intenções privativlstas do plano do 
PreSIdente Fernando Collor de Mello. O jor­
nal O Globo diz da ameaça ao plano Fala 
que a, estataIs trazem a marca da ineficiência, 
são fontes de empreguismo, com padrões de 
remuneração e planos de preVIdência e a"IS­
têncla interna mteiramente fora da realidade 
do País As empre,as estatais conCOirem com 
a iniciativa pnvada ou a substituem monoliti­
camente com imunidade garantida pela ine­
Xistência do teste de competêncIa 

Isto é uma deslavada mentira Nosso Esta­
do tem empresas estatais, como a Acesita, 
a USlmina, e a Açominas, que não são alta­
mente rentáveis por culpa exclusiva do Go­
verno Federal São empresas que exigem 1U­

tensldade de capital, e por esta razão - e 
a razão es,encIaI é o mteresse do capital pn­
vado - é que essas empre,as são estatais 
Serviram e servem ao capItal privado, fazem. 
parte da infra-estrutura montada pelo Esta­
do, para contemplar lucros de empresas mul­
tmacionais e' grandes grupos nacionaiS. Os 
subsídios que tanto condenam foram para es­
ses setores do grande empresariado privado 
E agora, quando novos ventos políticos so­
pram em nosso País e há uma -ameaça con­
creta de extmção do favorecimento espúrio 
e ilícito dos grandes grupos multinacionals 
e nacionais, em virtude de uma direção polí­
tica e de novas orientações' de governo, este, 
que assumIU o compromisso com a grande 
massa deste País, mostra que o seu plano 
VaI na direção do fortalecImento dos olIgopó­
lios e dos monopólios. 
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E o artigo da Folha de S. Paulo, de autona 
de Jânio de Freitas, denuncia, com muita pre­
ci~ão, a mtenção do Plano. As estataIS assu­
miram uma dívIda de 24 bIlhões, cUJo capital 
não fOi nelas inve~tldo, na maIOrIa das vezes, 
fOI destmado para pagamento dos serviços 
da dívida. DIZ o artigo: 

". facilidades enormes para o capital 
e,trangelro, não concedidas ao capital 
brasileIro, a criação de situações privile­
glada~ para certo~ grupos naCIOnais, em 
detrimento da maior independência eco­
nÔmica do Paí~, e outra, possibilidades 
aúm." 

Essa é uma mtenção do Plano Collor. E 
segue: 

"0, governos GeIsel e Figueiredo va­
leram-se muito da prática de tomar em­
préstlmo~ externos em nome das estatais 
e dar ao dinheiro outra destmação, até 
me~mo para pagamento de JUros ou par­
celas da própria dívida externa. Se, como 
quer o Governo, ficar autorizada a trans­
formação de títulos da dívida em ações 
das empresa, braSileIras, dOiS efeitos são 
esperáveiS: quem tenha ou compre títu­
los da dívida, que são negociados por 
30%, e ainda menos, do seu valor nomI­
nal, estará qua,e recebendo uma empre­
,a de presente; o crédito de US$ 24 bi­
lhõe" que os credore, têm nas e,tatai" 
é sufiCiente para comprar o que queiram 
por aqUi E ainda há, também passíveiS 
de conversão, US$ 40 bilhões da dívida 
em nome do Banco Central. " 

AlUda há também, passÍvei~ de conversão, 
mal' de 40 bllhõe, de dólares da díVida em 
nome do Banco Central. Ne,te caso, a econo­
mia brasileira seria vasta e desnecessanamen­
te desnacionalizada "Agrava a tendênCIa à 
desnacionalização o fato de que o empresa­
riado brasileIro estará com seus recursos blo­
queados por 18 a 30 meses" 

Portanto, Sr. PreSidente, Sr" e Srs Con­
gressistas, esta Casa não pode assistir impa,­
sível a e,se cnme que se comete contra o 
nosso País, contra a sua economia. 

Na verdade, os "descamlsados" e o, "pés­
descalços" é que pagarão, mais uma vez, essa 
conta. As grandes empresas não terão proble­
mas. O que ,e planeja é uma concentração 
de renda nas mãos do grande capItal fman­
ceiro e do grande capital mdustrial, o fortale­
cimento dos monopólios e dos oligopólios e 
a internaCIOnalização desabrIda da nossa eco­
nomia. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Com a palavra o nobre Deputado Cé,ar 
Mala. 

O SR. CÉSAR MAIA (PDT -RJ Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Sr" e Srs. Congressistas, a reforma monetária 
ralizada pelo Governo recebeu três tipos de 
críticas. O primelro, direto e orientado às 
múmeras situações de injustiça individual 
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acontecidas, procura defender o pequeno 
poupador A compleXidade das soluções pro­
postas é a mesma da medida: não há corte 
horizontal ou teto que dê conta da diversi­
dade dos problemas. No final, a alternativa 
será dar um prazo de carência, para que a 
propensão de consumir ou de poupar das pes­
soas ganhe alguma direção, e elevar o teto. 
Paralelamente, será ineVitável o Governo re­
solver casos para evitar que o único canal 
seja a justiça, o que provavelmente abnria 
as comportas, em função da ausência de crité­
nos econômicos. 

O segundo procura equacionar os proble­
ma das empresas. A complexidade é a mes­
ma. As empresas capitalizadas financeira­
mente antes do Plano cruzeiro relutam em 
aceltar ir aos bancos, vis-à-vis os altos juros 
lUiciais. Na verdade, o bloqueio atinge mais 
as grandes empresa~, na medida em que as 
folhas de pagamento das empresas menores 
estão equacionadas O conjunto das empre­
sas se beneficIOU da conversão automática 
para tributos e encargos sociais, e a volta 
de prazos mais dilatados para a compra e 
venda entre elas flexibilizará amda mais o 
giro. Assim, os problemas maiores estarão 
na construção Civil, em andamento, que tra­
balha com recursos na frente e na folha das 
grandes empresas. 

AqUI também não há solução tipo teto, 
e não adianta reclamar que outros critérios 
podenam ter sido adotados. As situações in­
dividuais são as mais diversas. E as mais sacri­
ficadas são empresas com um deseqUilíbrio 
dado pelas condições de seu mercado, entre 
conta~ a receber e a pagar. Sofrem os credo­
res A solução, excluído o caso dos investi­
mentos, que certamente será solUCIOnado 
após alguma carência, é entrar na lógica da 
reforma monetária e não cair na armadilha 
microeconômica de tentar resolver a situação 
mdividual via nível de atividade, mdependen­
temente de dar um tempo à conformação das 
tendências da demanda. 

Este é, na realidade, o poblema das empre­
sas menores, que o estão confundmdo com 
capital de giro, por não entenderem as pro­
pnedade~ de multiplicação e de circulação 
do dinheiro 

Os setores de bens de capital e obras em 
andamento certamente estarão vivendo im­
clalmente um refluxo de suas atividades. É 
provável que o consumo da classe média su­
perior também reflua, já que sua tendênCIa 
será a de reConstituir seu fundo de reserva. 
Aí, os prazos e as condições terão que ajudar. 

O terceiro tipo de crítica é mais sofisticado 
Parte dos segmentos do pensamento econô­
mico liberal. Dizem eles que houve um erro 
terminal na reforma monetária. Ao mvés de 
controlar o fluxo de moeda, controlou o esto­
que. Aparentemente articulada, os liberais 
só não dizem como isto seria feito, com uma 
inflação que, em abnl atingiria 100% e, em 
maio, 150%, e onde os ativos financeiros 
eram todos moeda llldexada, excessão do 
próprio e pobre cruzado, que aliás só circu­
lava entre os pobres 
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A metáfora da torneira não explIca, de fa­
to, nada. O desenho do~ atIvo, fInanceiros, 
como água dentro de um tanque. e de uma 
torneira irrigando a economia, como querem 
algun~ chargistas e transmItem aos de,avi­
sados alguns economIstas, não tem qualquer 
relação com a economia brasileira antes da 
reforma monetál ia O melhor serIa de~enhar 
um telhado infInitO, com gotena, em todos 
os ponto, O controle do fluxo, nestas condI­
ções, serIa inviável. A polítIca monetária era 
obngatoriamente passiva AlIás, melhor do 
que qualquer um sabem dIsto aqueks que 
tiveram a sua chance de criar polítIca mone­
tárIa usando taIs concepções, quando em go­
verno e em condIções de desestabilização 
muito diferentes de uma mflação mensal de 
100%. Como controlariam o fluxo? A receI­
ta, embora não repItam. é conhecida: um 
ajuste fI ,cal. pelo lado das despe,as. até que 
o Governo não preclsa,se mai, de dmhelro 
novo, quando o equaclOnamento da dívida 
interna e o desdobramento do controle mone­
tário seriam viabilIzados. No intervalo, convi­
viríamo~ com os JUros declarados pelo risco 
de fmanciar o Governo. Para ,e ter uma idéia 
da inviabilidade desta proposta, ba,ta lem­
brar que o ajuste sena Igual a toda receIta 
tributária própria do Governo. ou toda a des­
pesa corrente de sua administração direta 

Melhor seria que concentras<;em seus in­
questIOnáveis talentos para ajudar a pensar 
as medida, adotadas e operacionalizar seu 
encaixe social e, ° que será mai, difícil. o 
seu desencaixe econômico. A experiência 
que sobra em mUitos que estão de fora e 
falta em muitos que e~tão de dentro seria 
melhor con~elhelro que as salas de ,anho. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado SantI­
nho Furtado 

O SR. SANTINHO FURTADO (PMDB -
PRo Pronuncia o seguinte di,curso.) - Sr 
Presidente, Srs. Congre~slsta. o Setor Agrí­
cola, com certeza, foi um dos mais, ,e não 
o maIOr atingido pelas medlda~ econômIcas 
do Plano Brasil Novo adotado a partir da 
posse do Presidente Fernando Collor. princi­
palmente devido ao caráter de sazonalIdade 
da maiOrIa das atiVidades rurais 

Para eVItar o colapso da agrIcultura bra~l­
lelra. é necessána e urgente a adoção de pro­
vidências para corngll o~ equívocos e dlstOI­
ções verificadas na execução do Plano e que 
não foram detectada~ no entw,ia,mo de seu 
planejamento e edição. Se é certo ljue a~ me­
didas não poderiam ser previamente discu­
tidas com os segmentos intere"ados nem tOl­
nadas públIcas, também é mquestIonável a 
exigência de sua adequação à realidade. até 
mesmo para sustentar a inicial credibilidade 
do Plano. 

Na verdade. Sr PresIdente, Sr~. Deputa­
dos, utilizando uma figura conhecida no meio 
rural, a agricultura brasileira agomza como 
um boi que foi laçado pelo pescoço e está 
morrendo asfixiado, havendo apenas uma 
possibilidade de salvá-lo. a de o peão descer 
do cavalo e cortar o laço imediatamente. 
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No caso da agricultura. nobre~ colegas. o 
laço que o Governo precIsa cortar é a falta 
de recur,o, É madláwl a liberação. junto 
ao; banco" de fmanciamento, destmado, a 
colheIta. lIberando AGF e EGF. assim Cllmo 
os fmanclamentos para o plantu), sob pena 
de haver uma quebra de safra. em relação 
ao ano passado. da ordem de .iOCê, que ,e 
elevará a soei- em 19111. 

Se esta jw,ta remvidlcação mio for aten­
dida. o prejuízo para o Paí, ,erá maIOr do 
que a ,imple, quebra na produção, porque 
a ela deverá ser acre~clda a inevitável necessi­
dadc de ImpOltação. onerando ainda mat~ 
a agricultura brasllclfa. 

Outro grave problema é a eXIstência de 
di,pandades gntantes no tahelamento de 
produtO'-, entre Estados. como o que ocorre 
com ° feijão: no Paraná. cu~ta 50<'1r menos 
do que em São Paulo. A per5-l~tIr tal Situação. 
nos próxImos me,e~ o feljüo do Paraná irá 
todo para o Estado de São Paulo. fato obVIa­
mente Inaceitável 

Dmgimos apelo. portanto, ao Sr. PresI­
dente da RepúblIca para qu~ tire a agricultura 
brasileira do verdadeiro sufoco em que se 
encontra. determinando o atendImento às le­
gítImas relvmdic:açóe, Jlí levada, a~ autOrI­
dades da área econômica do Governo pela 
lideranças do ~etor e ~eus repre'ientantes no 
Congresso NaCIOnal. 

O SR. PRESIDENTE (lram SaraIva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Nlbo 
Sguarezl. 

O SR. NILSO SGUAREZI (PMDB - PR 
pronuncia o ,egumte dl'icur,o.) - Sr. Pre'l­
dente. Sr" t? Sr'i. Congres'>lstas. o, jornai, 
e a mídia eletrônica notiC)aram com destaque 
a inu'>ltada deCIsão de Alvaro DIaS de niío 
se afastar do Governo paranean,e "Não re­
nuncIO". afmna a nota dlstnbuída pelo Go­
vernador. que requeiro 'ieja transcrita nm 
Anai~ deste CongreS!>o 

É impenoso dar a es,e,gesto a grandeza 
real de que se reveste Alvalo Dias é dos 
poucos governantes 4ue. no oc:aw dos ,eus 
mandatos, mantém íntegro seu prestígio pes­
soal. seja no âmhito e'itadual. seja no pano­
rama nacional. com p.::sqUlsas idôneas que 
lhe asseguravam vltóna para voltar ao Sena­
do Federal. Por ISSO mesmo. a magnanimi­
dade do seu desprendimento mer.::ce regIstro 
ne,ta Ca,a. Antepor a continuidade admin.is­
trativa, a moralidade pública e o bem-estar 
da sua gente ao seu próprio interesse é atItude 
de envergadura pouco encontradlça no mun­
do político atual. 

Convém recordar que o Paraná se consti­
tuiu numa da, poucas exceçõe, de progresso 
no marasmo naCIOnal que caracterizou o Go­
verno Sarney, tendo o E,tado, embora desva­
lido da Umão. contribuído com a mais slgmfi­
cativa parcela no cre,cimento agrícola que 
expenmentou o País no último qumquêmo. 

"O Paraná nã? pode perder Eu posso", 
assim justificou Alvaro a decisão de perman­
cecer no seu po,to. ainda que com sacrifícIO 
do seu projeto pessoal E o povo não há de 
se esquecer na hora oportuna 
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De nada valerão campanhas deslustradoras 
de grupos econômICO", embora poderosos, 
irritados com ° fato de não terem tido acesso 
a pnvlléglOs e am favores reservados por mui­
tos a áulIcos e apamguados. O ,imples fato 
de ter-se deCidido pelo "flco"já demonstra 
coragem e tranqUllidade de consciênCia. des­
,a, que na'icem da certeza das mãos lImpas. 
O despojamento pessoal de Álvaro Dia, en­
grandece tanto a ele própno quanto ao parti­
do que integra 

MalS do que nunca concordo com André 
Gide ao afirmar. Cada vez que alguém se 
sacnflca pelos outros. pode-se estar certo de 
que ele lhes é superior". 

NOTA A QUE SE REFERE O ORA­
DOR 

"A NOTA DE ÁLVARO DIAS 

N,'ío renuncIo. 
Pertenço à frente de governo do Paraná. 
O Paraná não pode perder. Eu po,>,o_ 
Ahro mão de uma eleIção tranquila assIm 

reconhecida até pelo ... mai, ferrenho, adver­
sános, para continuar servindo o Paraná. 
num momento especialmente delIcado da vi­
da nacional. 

Niío Importa nem meu futuro político. nem 
mmha, pretcn,õe~ pe"oai,. Importa. isto 
sim. o Paraná, ~eu de,tmo e ,eu futuro 

Não po"o deixar o governo num momento 
em 4ue a~ força ... atmgidas pela ação morali­
zadora de no"a administração, fenda, em 
,eus mteresses escusos, se organizam para 
tramar até mesmo contra o, mteresse~ ,upe­
flore, do e,tado. 

Para saciar ,ua sede mcrível de poder. pelo 
qual lutam desesperadamente e sem escrú­
pulos. e"a~ forças não hesitaram diante de 
nada Foi revoltante a tentativa de quebrar 
o Banco do Estado do Paraná. patrimônio, 
não deste governo. mas de todo o povo do 
Paraná Chegaram a maIs do que isso: busca­
ram denegnr o conceito ímpar que o nosso 
estado goza no cenário nacional, colocando 
em xeque seu próprio futuro. 

Fico, portanto, para defender o patrimônio 
público Para continuar a luta sem tréguas 
contra a corrupção c a apropnação Indébita 
do, recursos que são do povo. 

Quero ~er um n~co permanente para O'i 
mal-mtencionados 

Exercerei meu mandato at~ o último minu­
to, com a mesma dignidade. a mesma di,po­
,içüo e a mesma ow,adia com que iniciei 

O Brasil viverá momentos dlfícei~ Quero 
estar à frente do meu Estado, para conduzi-lo 
com a firmeza e a coragem necessárias. E 
o fareI. como ~empre. com a certeza inaba­
lável de que nós, paranaenses, estaremos jun­
tos nesta trave'>Sia " 

O SR. PRESIDENTE (!ram Saraiva) -
Com a palavra o nobre Deputado Carlos Vi­
nagre 

O SR. CARLOS VINAGRE (PMDB -
PA. Pronuncia0 seguInte discurso.) Sr. PresI­
dente. SI"" e Sr" Congressistas, recebemos 
da Federação das Indústria, do Pará telex 
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assinado por ~eu Presidente dando conta do 
mconformlsmo da comunIdade econômica lo­
cal com a anunciada tran,ferência, de Belém 
para Manaus, de importantes órgãos ligados 
à admmistração federal dIreta. 

É o seguinte o teor dessa mensagem: 

"Exm"Sr. 
Deputado Carlos Vinagre 
Câmara Federal 
Brasília- DF 
Telex SEC 46/90 

Em nome da Federação das Indústrias 
do E,tado do Pará. dingimo-nos a V. 
Ex' a fIm de alertar para as consequên­
cia, danosas à economJa do Estado com 
a pm'lb!lidade de transferência de Be­
lém para Manaus das sedes de Impor- . 
tante, órgãos da adminIstração federal 
direta e indIreta Segundo notícIa da im­
pren,a. a Caixa EconômIca Federal, 
obedecendo à reforma administrativa do 
Governo, deverá extmguÍl as supenn­
tendênCIaS estaduais e cflar diretOrIas ou 
supenntendências regionais, sendo que 
a da regIão Norte teria sede em Manaus. 
Se efdlvada e,sa medida. haverá um es­
vaZIamento natural da filIal Pará hOje 
ocupando a liderança na alTecadação e 
aplicação de recursos dentre as outras 
filiaIs da regIão Norte, trazendo sénas 
difIculdades ao programa habItacional e 
ao setor da indústna da construção civil 
no Pará. Ne"a, condIções, fazemos um 
apelo ao Ilustre congressista para que, 
juntamente com toda a bancada paraen­
se e outra, lIderanças do E,tado, eVIte 
que venham a ,e concretIzar essas e ou­
tras medidas políticas semelhantes que 
estão em franco andamento. 

Respeitosa, saudações, - Gabriel 
Hermes. Presidente da Federação das In­
dústrias do Estado do Pará." 

Temos a certeza, Sr. Pre,idente e Srs. Con­
gressistas, de que a alteração noticiada pela 
imprem.a se m,ere num arcabouço maior de 
adequação da máquina públIca à realidade 
naCIOnal e à~ exigênCias apresentadas por 
uma admmistração que pretende ser austera 
e racional. Entretanto, há que se pesar com 
elevada acurácia os reflexos das providências 
a serem adotadas. A transferência da Supe­
nntendência da CaIxa Econômica Federal de 
Belém para qualquer outra locahdade virá 
em detnmento da atiVIdade econômica pa­
raense. Atrasará a celebração de importantes 
contratos referentes aos programas habita­
cionais Acarretará maIOres delongas na im­
plantação de projetos de saneamento básico, 
obngando a, prefeituras à realização de 
maiores gastos com deslocamento de eqUIpes 
técnicas, num desperdício de recursos que 
não condiz com a precarie.dade de, verbas de 
nossos municípIOS. Obngará os empresários 
paraenses a frequentar deslocamento, quan­
do se tornar necessário um entendimento que 
leve á liberação de recursos daquele orga­
nismo oficial de crédito. 

Com tudo I~W, pode-se prever uma desace­
leração econômica por todas as razões mdese-
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jável, não consentânea com os mtere,ses do 
Pará e que, seguramente, não contempla as 
metas de agilIzação de negócios estabelecidas 
pela nova admmistração da Caixa Econômica 
Federal 

Apelamos, portanto. às autoridades com­
petentes no sentido de que seja mantida a 
autonomIa da Superintendência Estadual da 
Caixa Econômica Federal no Pará, o que con­
dIZ com um Brasil moderno, progressista, ágil 
em seus negócios, contemporâneo do futuro, 
como de,eja a atual administração federal. 

O SR. PRESIDENTE (fram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Paulo 
Paim. 

O SR. PAULO PAIM (PT - RS. Pronun· 
cia-o seguinte discurso.) - Sr. PresIdente, 
Sr" e Srs. Congressistas, o Plano Collor, ao 
jogar o País em uma das maiores recessões 
de sua hIstória, deverá elevar o desemprego 
até níveis quase insuportáveis. Visando a re­
duzir os Impactos sociais desta situação, nós, 
em nome do Partido dos Trabalhadores, 
apresentamos algumas ,ugestões para regula­
rizar e facilItar o acesso dos trabalhadores 
ao ~eguro-desemprego, indIspensáveIs neste 
momento de crise social 

Em pnmeiro lugar, propomos que sejam 
rejeitados por esta Casa os vetos ao Projeto 
de Lei da Câmara n' 92, de 1989 (Lei do 
Seguro-Desemprego), tendo em vista a regu­
larização da estrutura e do funcionamento 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
FAT, e da estrutura de finanCIamento do se­
guro-desemprego. 

Propomos também que seja acolhida a 
Emenda n' 139, de nossa autona, à MedIda 
Provisória n" 154, em que sugerimo, o se­
gumte: 

- Eliminação, pelo prazo de dois anos, 
da limItação de acesso ao seguro-desemprego 
pela eXigência de quinze meses de trabalho 
nos últImos 24 meses A úmca condição que 
permanece na seria a de haver trabalhado nos 
últImos seIs meses. O número de beneficiados 
deve subIr de 45% para 76% dos desempre­
gados, ou mesmo mais, já que o desemprego 
deve atingir trabalhadores com tradIção de 
estabilIdade 
, - Financiamento dos novos encargos com 
uma parte dos recursos do PIS/Pasep transfe­
ndos ao BNDES"ou com recursos do Tesou­
ro, se ISto for necessáno. 
,- Regulamentação, em 45 dIas, do adiciO­

nal pelo índice de rotatividade, prevIsto na 
Constituição. 

Com estas medidas pretendemos ameni­
zar, dentIo dos lImites dados pelas contas 
púb licas, o impacto social da forte onda social 
de desemprego que a macionalidade do Pia­
no Collor impora à Nação. 

Muito obrigado. 

ANEXO.AO DISCURSO DO DE­
PUTADO PAULO PAIM 

MANIFESTO AOS PARLAMENTARES 
Brasília, abril de 1990 

O Congresso NaCIOnal ocupa papel deCI­
sivo nos destinos deste País, não só no que 
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se refere à pOSIção específica sobre o conjun­
to das Medidas Provl,6nas apre~entadas pelo 
Poder Executivo, mas, sobretudo. no fortale­
cimento do processo democrático brasileiro. 
Neste sentido. é impensável admItIr o Con­
gresso como uma instituição submissa ao Po· 
der Executivo. 

AcredItamos que os partidos aqui repre­
sentados. em especial as bancadas do PMDB 
e PSDB. estão absolutamente conscIentes de 
sua responsabilidade neste momento e do seu 
compromisso públIco de defesa da malona 
da população blasileira. 

Não há dúvida de que a COnIvência do Con­
gresso com o ExecutIvo. o tornará co-autor 
das medIdas, assummdo, aSSIm, todas as suas 
conseqúênclas. 

A SOCIedade organizada está atenta e sabe­
rá cobrar, de cada Parlamentar que elegeu, 
a sua atuação na votação das medIdas proVI­
sórias em relação à defesa dos trabalhadores 
e da soberama nacIOnal. 
NÃO AO ARROCHO SALARIAL! 
NÃO AO DESMANTELAMENTO DO 
ESTADO! 
CONTRA A PRIVATIZAÇÃO DAS ES­
TATAIS' 
CONTRA O AVILTAMENTO DO SERVI­
DOR PÚBLICO! 

As MedIdas Provlsónas. em espeCIal, 150. 
151,154.155 e 159, além de conterem disposi­
tivos claramente mconstItucionms, represen­
tam um programa que combina. o desmante­
lamento do Estado sem que se apresentem 
alternatIvas às funções hoje assumidas; a pri­
vatização das estataIS sem critério algum, o 
que certamente provocará um violento pro­
cesso de desnacIOnalização e um fortaleCI­
mento ainda maior dos monop6lios do setor 
produtIvo do País; uma política de confISCO 
salarial, traduzida pela não reposição das. per-, 
das inflaCIOnárias, bem como da anulação de 
todos os mecanismos de proteção salarial, 
aprovado~ por este Congresso, e, finalmente. 
uma sistemática fascista de repressão e mtimi­
dação dos servidores públicos. tantp com, o 
cerceamento à lIberdade de organização e ex­
pressão, como também com a perspectiva de 
demissão e da terrível condição da disponi: 
bilIdade. 

Temos absoluta convicção de que o Con­
gresso NaCIOnal saberá evitar a aprovação 
dessa medidas. tais como foram apresentadas 
pelo Executivo. no sentIdo de contemplar os 
interesses da população brasileira. 

Comando Nacional dos Trabalhadores das 
Estatais e Servidores Públi~os 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Paulo 
Macarini. 

O SR. PAULO MACARINI (PMDB -SC 
Pronuncia o seguInte discurso.) - Sr Presi­
dente, Sr'" e Srs. Congressistas; a pressa é 
immlga da perfeição. Por IstO. o açodamento 
não deve presidir a apreciação do Plano Bra­
sil Novo, até mesmo porque o diabo sabe 
das coisas porque é velho, e não porque é 
sablO. 
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Com o decorrer dos tempo,. quinze dias 
apenas de sua edição. chega-se 11 conclusão 
de quc o remédio apontado para ,alvar a eco­
nomia bra,i1eira e exagt'lado. podendo gerar 
uma rece'isão. com de.,empr~g(). conforme 
o desl::spcro. 

Com deito. na hnha auxiliar do Congresso 
NacIOnal. para ajudar a discutir. aprimowr 
e apertelçoar o PlanLl Bra,il Novo. merece 
destaque \I pronunciamento do'i economistas 
Paulo Rabello de Ca!>tro e MárcIO Valéno 
Ronci. que o Jornal do Brasil divulgou em 
bua edlçtio de 31-3-'10: 

.. os EQUIVOCOS 
DO PLANO COLLOR 

Vários economistas. congressistas 10 

empresáno, têm declarado que. ape,ar 
de duro. o Plano Collor é tlOcuicamente 
correto e que não haveria altetnatlva a 
não ,er a hipcnntlação A Imprensa. de 
modo geral. tem acompanhado essa po­
slçll0. wlculando que o remédIO é amar­
go. mas necessáno Ao povo. por sua 
vez. resta conformar-se e aceitar estOica­
mente a, con,equências do Plano. Esta­
mos todos :lInda pa"ando au largo da 
quc,tão central: o Planu é tecnicamente 
eqUivocado tanto no diagnó,tlco como 
nas políticas adLltada, Na medida em 
que compreendermo, o erro conceituaI 
do Plano. começará a ficar claro. tam­
bem. que hav.::na um outro cammho. 
mais eficaz c meno, traumático. para de­
heIar a mfIação. 

O diagnú,tlco da mfIação partiu do 
pnncípio de que a fraglhdade financeira 
do E,tado decorre. principalm.::ntc. da 
exploração do governo pelas elites do 
país. atravé, da e.,peculação com títulos 
público,. Esta situação tlÓria levado o E,,­
tado :l in,olvêncla. sendo necessálÍo. 
portanto. cobrar a conta dos responsá­
vei,. AI~m do mais. o~ detentores de 
grande, recursos financeiros ebPccula­
riam contra o congelamento de preços, 
tornando ml\1'i <Írdua a tarefa do governo 
de acabar com a Inflação 

A solução proposta pela equipe eco­
nômica foi o ,eqúe!>tro da poupança fi­
nanceira via rdorma monetária e au­
mento de tnbuto,. principalmc:nte na 
área tinancelra. e um esquema de prefi­
xação de preços. A reforma monetária 
fOi apre,entada como o ovo de Colombo 
para acabar com a Inflação. a hqUldez 
excessiva da economia, medida pelo con­
ceito mais amplo da moeda (M4). que 
inclui os título, público,. fOi cortada 
drasticamente. de 30Gé do PIB para cer­
ca de 10'0 dn PIB. para forçar a queda 
dos preços. 

O pnmeiro equÍvoco de~scs novos mo­
netaristas foi confundir o estoque de 
moeda da economia (M4) com a hqUldez 
da eCtlnomla. A liqmdez é uma função 
não do e~toque de moeda exhtente. e. 
sim, da taxa de expansão da moeda e 
da velocidade com que a moeda troca 
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de mãos na economia A velocidade de 
CIrculação cre~ce com a mflação (ou seja. 
com o custo de reter moeda), e é tanto 
mais alta quanto mais baixa for a con­
fiança do público no padrão monetário 
nacional. Em resumo, se a velOCidade 
cresce é porque o público perde a con­
fiança na moeda. ga~tando em consumo 
ou na aqUiSição de outro~ ativos finan­
ceiros e fíMcos. 

Se anah~armos o comportamento da 
velocidade da moeda no seu ,entido res­
tnto (isto é. Ml que é igual ao papel­
moeda mais depó~itos a vi!>ta) consta­
tamos que e,ta VInha aumentando ex­
traordinariamente nos últimos anos, en­
quanto a velOCidade da moeda no ,enti­
do amplo (M4) manteve-se praticamente 
comtante. Ou seja. a Iiquidez da econo­
mia em termos de M4 não era elevada, 
muito menos crescente, como supôs a 
equipe econômica. O público e as empre­
;,as confiavam na moeda alternatIva -
m, títulos públicos - e mantinham seus 
saldos naquela moeda como forma de 
se proteger da inflação na moeda doente. 
m cruzados novos. A equipe da profes­
sora Zéha. portanto. não soube distIn­
gUir o conceIto de estoque de moeda da 
economia do conceito de fluxo de moeda 
impressa para financiar o governo. 
Ahá~. o c,toque de M4. de aproxima­
damente 30'0 do PIB. não é elevado. 
como ,ugenu a eqUipe econômica do go­
verno. quando comparado a outros paí­
ses: por exemplo, no Japão a moeda em 
sentido amplo correspondente a mais de 
IOOC1c do PIB. A diferença fundamental 
entre o Japão e o Brasil é que naquele 
país o governo controla o fluxo de moeda 
na economia, não permitindo o financia· 
mento de gastos púbhcos com emissões 
e mantendo. assim. a confiança no pa­
drão monetário naCIOnal 

O corte brusco do estoque de moeda 
da economia paralisou momentaneamen­
te a velocidade de CIrculação dos cruzei­
ros; entretanto. não gal ante o controle 
das futuras emissões nem impede que 
a velocidade de C1fculação dos cruzeiros. 
emitidos daqui para frente. se acelere. 
reacendendo a inflação. A professora 
Zéha poderá até tentar controlar a emis­
são da moeda nova, mas sua velocidade 
depende da confIança do público. que 
não pode ser recuperada por nenhuma 
Medida ProVisória. 

O segundo grande equívoco foi a de~­
truição da confiança do público, com o 
sequestro generahzado dos ativos finan­
ceiros. Com IstO. a credibilidade da nova 
mueda. o cruzeiro. fOi senamente afeta­
da. A equipe econômica não compreen­
deu a diferença fundamental entre a ex­
periência inflacionária no Brasil e em ou­
tros paíse;. A Argentina e a Bolivia ti­
nham suas economias totalmente dolari­
zadas, o que não ocorria em nosso país, 
pOIS aqui havia a alternativa da moeda 
remunerada (a dívida publica). Destruí-
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da esta alternativa. sem um padrão mo­
netáno conh<Íve!. restará ao público so­
mente () con,umo e a compra de dólares 
- acelerando. assim. a velOCidade de 
circulação dos cruzeiros e a inflação 

O terceiro equivoco foi o aperto de 
hquidez brutal A eqUipe econômica não 
compreendeu que a maIOr parte da dívi­
da do governo. era, de fato, moeda; ao 
sequestrar a quase totaltdade desses atI­
vos, o estoque total de moeda na econo­
mia caIU a um nível muito baixo. Se o 
governo Insi;tir em manter a hquidez 
nesse nível, arnsca a Jogar a economia 
numa profunda depre~são. Fariam bem 
os economistas do governo lendo sobre 
a Grande Depre,;ão de 1929. Uma das 
princípals causas da depressão nos Esta­
dos Unidos foi a queda acentuada do 
estoque de moeda causada por uma séne 
de falências bancárias e erros de política 
econômica que reduziram o melO circu­
lante em 33% entre 1929-33 A nossa 
equipe econômica fez pIOr; reduziu o es­
toque de moeda. medida por M4. em 
dOIS terços. de uma só vez. Por outro 
lado. uma recessão profunda não pare­
cer ser sustent<Ível politicamente, sendo 
mais provável que haja um afrouxamen­
to do controle monetáno e a volta da 
mfIação. a exemplo do que ocorreu na 
Argentina recentemente. 

Haveria alternativa ao Plano Collor? 
A re,posta é afirmativa. A questão cen­
traI. antes do Plano. era como passar, 
sem traumas, da moeda remunerada (as 
LFTs) para uma moeda nacional forte 
(não remunerada) retomando-se o con­
trole da c:mi~são do dinhtmo circulante 
A ~olução mais Indicada para tal situação 
~eria criar um Banco Centlal totalmente 
independente, lIvre da mgerência do 
Executivo e apenas respondendo formal­
mente ao Congresso. Esta nova mstitui­
ção teria plenos poderes para controlar 
o· tluxo de moeda da economia e fazer 
respeitar o parágrafo primeiro do Artigo 
164 da Constltuição, que veda ao Banco 
Central conceder. direta ou indireta­
mente. empréstimos ao governo para fi­
nanciar seus déficits O controle sobre 
a moeda ;ena gradualmente recuperado 
com o alongamento voluntário de parte 
da dívida pública (mediante a oferta de 
JUros reais crescentes, de acordo com os 
prazos de vencImentos) e a monetização 
gradual do restante da dívida. Entretan­
to, o Plano Collor cammhou na via da 
coerção autoritária. ao invés de escolher 
m mecamsmos da indução e da adesão, 
próprios de uma economia de mercado. " 

De igual modo, o sociólogo Herbert de 
~o.uza alerta que a democracia não se quan­
tlf\(;a pelos dados do Ibope, mas se qualifica 
pela ética: 

"Á LÓGICA AUTORITÁRIA 

É tudo ou nada. Vencer ou vencer. 
Não h<Í outra saída. Aprovação ou caos. 
O plano é perfeito. O esquema é absolu-
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tamente lógico A recessão, é Inevitável. 
Haverá recessão, mas não haverá desem­
p~ego. Não se pode mexer no plano, se­
nao nada dará certo. Cabe ao Congre,so 
aprovar. Tudo será feito para o bem de 
todos Opor-se ao plano é impatriótico. 
A hlpennflação levana mevitavelmente 
ao caos. Assim pensam os que apóiam 
o plano do governo, mcluindo entre eles 
a m~lOna dos economistas de esquerda 
e ate agora com a simpatia da malOna 
da.p~pulação, segundo a~ pesqUisas de 
opmlao 

Foi pensando assim que a equipe do 
governo decidiu abater a mflação de uma 
só vez, sequestrando o capital que estava 
depositado na rede bancána. Fizeram 
um plano, como se sabe, perfeito para 
o sequestro e anunciaram ao mundo que 
seu úmco destino é o sucesso. Esquece­
ram-se no entanto de aVisar à realidade 
que ela deveria comportar-se exatamen­
te como está escrito no texto do governo. 
Os capltalbtas deveriarp aceitar alegres 
e patrioticamente do governo Collor 
aquilo contra o qual lutanam até a morte 
no governo Lula: a desapropriação, ain­
da que temporária, de seus bens. As em­
presas devenam continuar prodUZindo 
normalmente sem ter condições no en­
tanto sequer de pagar suas folhas de pa­
gamento (um detalhe, obviamente, para 
quem se preocupa com a macroecono­
mia). Os empresános, paralisados, não 
devem pensar em demitir seus empre­
gados já que as demissões podem pôr 
a perder o plano não se explica como 
eles podem manter os empregados nas 
fábricas ~em pagamento de salários, já 
que no capitalismo as empresas só pro­
duzem quando podem vender e não se 
pode vender quando ninguém compra 
ou compra muito menos do que o habi­
tuaI Os assalariados por sua vez devem 
receber e só gastar o essencial, mesmo 
que os preços estejam baixos 

Quando no entanto os banqueiros não 
bancam, os empresários não ativam suas 
fábncas, os comerciantes não acatam as 
tabelas ou não vendem e ninguém está 
comprando, a solução é simples' polícia 
federal, ou o efeito Tuma. 

Como se vê, o plano do governo quer 
um BraSil capitalista totalmente novo, 
moderno, internacionalizado, onde os 
empresários não buscam lucros excessi­
vos, os banqueiros não especulam, os 
comerciantes não tiram vantagens da in­
termediação, os operários não fazem 
greves por aumento de salários e onde 
o governo fica com a mão na torneira 
para dar uma mão à mão mvisível do 
mercado. Para isto o plano desce do go­
verno para a realidade, rezando para que 
a realidade o aceite e o aguente. Pede 
ao Congresso que abdique de seus pode­
res constitucionais e de vários pnncípios 
recém-votados por este Congresso, em 
nome da nova ordem e Implora à socie-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

dade que acredite piamente que se todo 
mundo acreditar tudo dará certo 

Acontece que o capitalismo brasileiro 
não na,ceu hOje, já é mternacionahzado, 
tem hl,tóna, atore" intere~ses cnstah­
zadO'., tem proce, os de funCIOnamento 
estabelecldo~ O capitah,mo é, pelo que 
eu ~alba, o modo dommante de produ­
ção no Bra,i1, é os grande, empresários, 
incluindo os banqueiros, constituem a 
c1a,se dominante, até agora. Pelo que 
eu saiba, até agora, os descamlsado~ não 
deCidem praticamente nada em termos 
da economia formal e jamais participa­
ram das decisões e do jogo dessa c1as~e 
dommante, que não será abohda através 
de decreto, de leiS e de instruções do 
Banco Central Sequestrar o capital cir­
culante do país, mcluindo o dos bancos, 
e entregar a admimstração desse capital 
aos próprios banqueiro;, supondo que 
eles vão aceitar de bom grado tudo o 
que aconteceu e colaborar com o gover­
no, é um modo de pensar estranho ao 
bom senso ou à lógica formal. Um amigo 
me lembrou Maquiavel' vocé pode até 
matar o pai de alguém, mas não toque 
em seus bens A morte do pai pode ren­
der uma herança .. 

Afirmar que vai constrUir um novo capita­
lismo no Brastl e parali,ar as atividades do 
capitalismo real pode ser um excelente exer­
CÍCIO acadêmiCO, se praticado num programa 
de computador ma; pode resultar muito maIs 
facdmente num imenso desastre que acabará 
com a hlperinflação e com o própno pais. 
Neste sentido eu prefiro o capItalIsmo, com 
o qual não concordo, ao caos que tornará 
imppssível por mUito tempo construir a nova 
wciedade com que todos sonhamos 

Na reahdade não é tudo ou nada. Não é 
vencer ou vencer. Não é o plano ou o caos, 
pode até ser o plano e o caos. Assim como 
esse plano fOI elaborado poderiam ter Sido 
elaborados muitos outros planos e muito dife­
rentes deste Este plano pode ser lógico e 
ruim. Pode ser perfeJto e irrealIzável, porque 
a economia não pertence ao Olimpo da razão 
pura ou da vontade indomável do Princípe, 
mas ao mundo pedestre dos seres humanos 
reais, com seus Interesses, vontades, liberda­
des, criatIvidade e capaCidade de reagir Ten­
tar Impor o plano de surpresa, por inteiro 
e à força ao conjunto da sociedade, é uma 
decorrência da lógica autoritária, economl­
cista e voluntarista que inspirou o plano e 
que encontrou eco em todos aqueles que VI­
vem ou vêem a economia e a SOCiedade sob 
esse prisma. 

É fundamental repetir uma vez mais 
que o fim não justifica os meios em ne­
nhuma região da realidade ou da espe­
cialidade, mcluíndo mUlto especialmen­
te a economia e os economistas. Por pro­
cessos autOrItários e voluntaristas, não 
se constrói uma sociedade democrática. 
Poderia!IHlizer-nos que uma hIperinfla­
ção também não nos leva a essa socie­
dade. Muito bem, mas ninguém conse-
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gUlU provar ainda que só através de pro­
cessos autontáno, se combate a inflação. 
Nas sociedades capItalistas lIberaI-de­
mocrátIcas, a inflação não é um caso dt! 
polícia. Não é porque se prende gerente 
de banco, dono de supermercado ou 
qualquer tipo de capitalIsta que devemos 
no, alegrar e abdicar do e;tado de dueho 
e do respeito aos direito, Civis conquis­
tados na nova Constituição 

Não interes;a que a esquerda tenha 
lutado por uma ,éne de pontos que estão 
contemplado, no pacote do governo, se 
esses pontos estão sendo propostos atra­
vés de métodos autontários que Ignoram 
a IllstituclOnahdade récem-aprovada 
com o apOio dessa mesma esquerda. Lu­
la não aplicaria esse plano, não porque 
lhe falta coragem ou audáCIa, mas por­
que respeitana a deCisão da maioria que 
demarcou uma etapa de nos,a históna 
que é capitalista e que só deverá deixar 
de ser capitalista por decisão da maiona 
e não de um golpe, por mais revolucio­
náno e bem-intencionado que fosse. 
Longe de mim dIzer que Collor quer 
constrUIr um 8ra,iJ socialista. Tenho sé­
nos temores é que ele queIra construir 
um outro capitahsmo pelo caminho do 
caos que resultará dessa espécie de Cam­
bodja neohberal imposto por PhDs de 
laboratório. 

O governo Collor apenas começa e já 
começa com a aposta no tudo ou nada, 
na ordem ou no caos, na submIssão a 
sua vontade ou a subversão da oposição. 
Como é uma hderança morgâmca e sem 
compromi,;o com as forças reais de seu 
próprio projeto, que é claramente caPI­
talIsta, pode-se esperar por mUItas ou­
tras medidas que Igualmente Virão no 
seu formato autontário de surpresa e al­
tamente desartJculadoras da sociedade 
onde vivemos. Esses planos, projetos, 
medidas serão todos lógicos, perfeitos 
em seu encadeamento. E, por serem as­
sim, nada Impede que não sejam loucos, 
porque, como diZIa Chesterton, o louco 
é aquele que perdeu tudo, menos a ra­
zão. A questão será mnda mais grave, 
se a sociedade abdicar de decidir e se 
transformar em espectadora, o Congres· 
so se submeter e os partidos se dedica· 
rem à arte da perplexidade, se a esquer­
da também se dedicar à procura de coin­
cidênCIa de pontos de vista que a Impe­
dirá de dlstmgUlr entre democracia e di­
tadura, porque a lógIca que se mstaurou 
com o auxílio de economistas de todos 
os matizes Ideológicos tem um conteúdo 
básico. é autoritária, e com ela jamaIs 
chegaremos a democracIa. 

Neste momento, é fundamental tam­
bém dl;tmguir democracia de maioria, 
e lembrar-se de que regimes autoritários 
contaram com amplo apoio de maIOrias 
e que não é porque uma proposta tem 
aceitação de 90% da população que ela 
passa a ser justa e democrática, A demo­
cracia não se quantiflca, se qualifica, 
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porque o funddmento da democracia não 
é o lbope. mas a étIca. 

J;í re\VIndlq uei o direIto a diterença. 
Agora reivindico o direito a pensar sobre 
o nosso destmo comum com a minha pró­
pna cabeça. decidir com a minha prõpna 
vontade. e trabalhar pelo no,so futuro 
como democracia num mundo de cida­
dão~ livres. que se movem por princípios 
e não pelo medo. Neste mundo: o Estado 
deverá estar subordmado à sociedade. 
o governo. a cldadanw. u Exo::cutivo. ao 
Congresso. e a vontado:: do Pnncípe su­
bordmada pelo menos ao senso comum 
e a ConstitUIção ,. 

Assim sendo. ne,te sentIdo deve onentar­
se o procedimento do Congre"o Nacional 
para que se apnmore o Plano. mas também 
õe contenham os exces,os governamentaIs. 
mUIto próximos dos período, de exceção. que 
não podem mais voltar 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Eval­
do Gonçalves. 

O SR. EVALDO GONÇALVES (PFL -
PB. Pronuncia o seguinte discurso) - Sr 
Pre'ldente. Srs Congre"lstm,. a 'U!,pensão 
dm incentivos fiSCaIS por tempo mdetermi­
nado.lmporta pela Medida Provisóna n" 161. 
atingIU de forma drá,tica os projetos em im­
plantação no norte e no nordeste. fmandados 
com recun,os do Finor e Finam. provocando. 
naturalmente. surpresa e apreen~ão junto aos 
empre.,ános e cIas'ie trabalhadora das duas 
regiões de ~conomia menos estruturada do 
País 

No caso particular do norde~te. mmha re­
gião de origem. esüí prevbto para este ano, 
no Orçamento de Umão. a hberação de re­
cursos e4U1valente~ a 6.7 bIlhõe, de cruzelro~ 
destmados a implantação ou amphação de 
1.040 empreendimento~. Com a descontmUI­
dade desses recursos. a partir do próximo 
ano o que pode esperar das propaladas defini­
ções de pnondade as regiões subdesenvol­
vida,. como pressuposto bá.,ico do proce,so 
de integração da economia nacional? 

O Finor tem Sido até agora um dos mai> 
eficiente'i Instrumentos dinamlzadores da es­
trutura econômica regIOnal. No ano passado. 
a totalidade dos recursos previstos pelo Orça­
mento da Umão destInados ao Nordeste. 
através do Finor. atmgiu 790 milhões de cru­
zados novo" beneficiando mab de 900 em­
preendimentos em todo, os setores produ­
tivos consldelados prioritários. os quais ple­
viam a cnação de 230 mil novos empregos 
diretos e cerca de I milhão de empregos indi­
retos. 

A partIcipação do~ recursos liberados pelo 
Finor em cada projcto mcentivado é. em mé­
dia. 30C'(. dos investimentos global" progra­
mados. ficando o restante a cargo dos em­
preendedores e de outra, fontes de financia­
mento 

Os mais de três mil projetos aprovados até 
hOje. ao longo dos trinta anos de operaciona-
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lização dos incentivos fiscais criados para a 
região nordestma. admmistrados pela Sude­
ne. propiciaram a criação de mIlhões de novas 
oportunidades de empregos. 

A vahando-se a atuação do Fmor por esse 
parâmetro. como força propulsora do rendi­
mento do trabalho e a sua ação dl'itributiva 
de renda. esse Fundo vem cumpnndo satisfa­
tonanH"nte a sua função social. oferecendo 
melhores condições de Vida ao homem nor· 
destino. 

Sobre a ViabilIdade econômica desses pro­
jetos. não há o que dIscutir. Apesar das difi­
culdades múltiplas. qua~e sempre aSSOCiadas 
à escassez de recursos ou à descontinUIdades 
de programas. o Nordeste sempre respondeu 
positivamente aos estímulos recebidos 

Nas trê;, última, década~. a economia nor­
destina cresceu maIS do que a brasileira como 
um todo. tendo o seu PIB aumentado cerca 
de 494':'f. entre 1960 e 19RIl. contra 432qr 
do Produto Interno Bruto do Paí~ (que inclUI 
o nordestInO). Outra evidênCia disso é o fato 
de a regIão ter elevado ;,ua partiCipação no 
produto nacional ne~se mesmo período, esti­
mando-se atmja, no fmal de 1990. cerca de 
52 bilhões de dólares. 

E~ses incentivos. cumpre lembrar. pratica­
mente eximiram o Governo Federal de reali­
zar inve~timentos nos setore, produtivos da 
Região No ca,o dos empreendimentos insta­
lados com recUlsos do Finor a afirmação da 
viabIlidade do Nordeste é comprovada. dian­
te do aumento ,ubstancIaI da arrecadação tri­
butária onunda dos projetos Implantados. 

Exatamente o oposto. quando o Governo 
carrela recursos para o Centro-Sul. cujos 10-

centivos resultaram em grandes empresas es­
tatais deficitárias. Para que se tenha uma no­
ção exata das dIsparidades existentes na diS­
tribuição des,e recursos. cite-se o exemplo 
de uma úmca operação. feita em 1987. em 
favor da Companhia Aracruz Celulose. que 
somou mais recursos do que todos os mvesti­
mentos do Finor naquele ano para cerca de 
1.000 empresas nordestmas 

As empresas incentivadas pelo Fmor res· 
pondem por uma contribuição que varia de 
30 a 90% do ICM arrecadado nas Unidades 
Federativa, do Nordeste. beneficiando so­
bremaneira o;, Estados mais pobres da região. 

Outro dado: considerando-se o total de IPI 
recolhido pelas vinte maIOres empresas de 
cada Estado e Isolando do conjunto apenas 
aqueles participantes do sistema de incenti­
vos fiscais. percebe-se que estas contribuíram 
com 83.4% do valor arrecadado. numa mos­
tra da dinamlcidade dessas empresas implan­
tadas graças à política de incentivos operaclO­
nalIzadm, pelo Banco do Nordeste. 

Claro está que essa política de incentivos 
fiscais precisa de ser. periodicamente, avalia­
da e feita as suas correções. buscando-se Iden­
tificar o~ efeitos ~ociais nos empreendimentos 
aSSistidos e os setores da atividade econômica 
mais pnoritários 

No entanto. a simples suspensão por tempo 
indeterminado do sistema de incentivos fis­
cais. da forma como foi anunciada. pode rom-
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per a existêncIa de um modelo que se tem 
revelado eficaz e ll1dl~pensável para o Nor­
deste brasIleiIo, que. lamentavelmente, ain­
da enfrenta muitos problemas. como ,e pode 
ob~ervar na análise dos indlcadore, sociais 
da região e na enorme distância que nos sepa­
ra das áreas mais desenvolVidas do País. 

É o que tenho a dizer 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Octá­
vio Elísio. 

O SR. OCTÁVIO ELÍSIO (PSDB - MG. 
Pronuncia o seguinte dIscurso.) - Sr Presi­
dente, Sr~ e Srs. Congressistas. a Medida 
Provisória n" 150. no seu art. 45. altera o 
art. 3" da Lei n" 7.839 de 12 de outubro de 
19R9. transferindo a gestão do FGTS - Fun­
do de Garantia do Tempo de ServIço da Caixa 
Econômica Federal para o Ministério da 
Ação Social. 

Esta deCisão é, sobre todos os aspectos. 
inconveniente. colocando o dinheiro do tra­
balhador subordmado a uma orientação polí­
tIca paternalista e assistencial, como definida 
para aquele Ministério. 

Além disto. como o Ministério da Ação 
Social não tem banco, é possível que tal deCI­
são encoberte a transferência dos depósitos 
do FGTS para uma institUIção bancária parti­
cular em prejuízo e com enfraqueCimento da 
CaIxa Econômica Federal. 

Por tudo IstO, achamos mconveniente a 
manutenção do referido dispOSItIVO, devendo 
lei específica tratar das competências do Mi­
nistério da Ação Social na gestão e aplicação 
daqueles recursos. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Nel­
ton Friedrich 

O SR. NELTON FRIEDRICH (PSDB -
PRo Pronuncia o seguinte dhcurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas, termino de re­
ceber correspondência a mim endereçada. re­
metida pelo Conselho Estadual da Condição 
Feminina. de São Paulo, procedendo à de­
núncia de que em Boa Esperança do Sul, 
na Fazenda Java. estão os patrões exigindo 
as trabalhadoras. à revelia da Lei. atestado 
de esterilização. em uma agressão frontal aos 
direitos humanos. 

Segundo notícia divulgada pelo O Estado 
de S. Paulo, a 13 de março. testes de gravidez 
e atestados de laqueadura são ali mndições 
básicas para a contratação de novas trabalha­
doras. Revoltadas. 30 mulheres resistiram à 
violênCia e, em conexão com o Conselho Es­
tadual da Condição Feminina, vieram a públi­
co protestar contra o absurdo desta exigência. 

Como era de se esperar, por ser de costu­
me. Jorge Afonso, o proprietário da Fazenda 
Java. negou tudo. Outra foi, porém, a atitude 
do médico Ronaldo Félix, que confirmou a 
denúncia por completo. agindo em consonân­
cia com dois outros médicos, os quais também 
se negaram a realizar os reclamados testes. 
em razão de seu fim espúrio 

Na região a exigência está virando rotina. 
Da Fazenda São Geraldo à Usina Samin, os 
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referidos e abusivôs testes são exigidos às mu­
lheres que buscam trabalho Com 800 empre­
gados, a Fazenda Java produz cana e laranja, 
não tomando conhecimento dos protestos do 
Conselho Estadual da Condição Feminina e 
dos pedidos de esclarecimentos da Delegacia 
Regional do Trabalho. 

Fica O Mmlstro do Trabalho, Antônio Ro­
gério Magri, desafiado a resolver tamanha 
violência, praticada impunemente a 300 qui­
lômetros de São Paulo. Muitas mulheres, na 
esperança de ter o emprego, ficaram estéreiS, 
negando-se a Fazenda Java, em seguida, a 
contratá-las. 

A restrição à mão-de-obra feminina cnou 
em Boa Esperança do Sul um clIma de tensão 
social, pois as feiras ali estão sendo saquea­
das. Vou solicitar à Comissão do Trabalho 
da Câmara dos Deputados que solicite àque­
les maus patrões esclarecimentos sobre as 
suas práticas trabalhistas desumanas. Desta 
tribuna, reitero ao Mmistro Antônio Rogério 
Magri o desafio para que interceda neste epi­
sódio, defendendo, de fato, os mteresse3 do 
trabalho, e não do capital. 

É hora de dar um basta à VIOlênCia, ao 
abuso e à propotência. Registro aqui o meu 
protesto contra esta espécie de elite patronal 
calhorda, que busca degradar o povo traba­
lhador, pensando, na sua miopia histórica, 
em assim prosperar, sem perceber que, cer­
cando-se de degradados, pode ela, mais rápI­
do do que imagma, estar prosperando na di­
reção do abismo que, com atitude de senhora 
de escravo~, para si mesma cavou. 

o SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado José 
Luiz de Sá. 

o SR. JOSÉ LUIZ DE SÁ (PL - RJ. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presiden­
te, Sr" e Srs. Congressistas, mais uma vez 
venho a esta tribuna denunciar um fato da 
maior gravidade e que por amarga experiên­
cia em um passado muito próximo poderá 
trazer sérias e danosas conseqüências ao pró­
prio futuro do País. 

Refiro-me, Sr. Presidente, ao não-paga­
mento dos salános dos funcionários da CSN­
Companhia Siderúrgica Nacional, em Volta 
Redonda, gerando com isto um clima de ten­
são e apreensão em toda a população da cida­
de. As ameaças de saques em supermercados 
já se faz sentir com tanta nitIdez que a PolíCia 
Militar já se encontra de prontidão nas portas 
dos supermercados. 

Hoje faz três dias que a CSN liberou uma 
parcela de 8 mil cruzeiros para cada funcio­
nário referente ao salário de março. Com 
uma folha de pagamento na ordem de 1,1 
bilhão de cruzeiros, a CSN só conseguiu 190 
milhões, sendo 17S de recebimentos de clien­
tes e 15 milhões liberados pelo Banco Cen­
tral. O comércio já se ressente da crise com 
uma queda de 80% em suas vendas. 

A crise em Volta Redonda só pode ser 
dimensionada por quem ali vlve, e posso asse­
gurar aos nobres colegas, como filho daquele 
Município, que a situação está insustentável 
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e eXige uma tomada de posição por parte 
das autoridades federaiS, no sentido de evitar 
que tragédias irreparáveis possam se repetir 

Para agravar mais ainda a crise eXistente, 
a CSN paralisará a Lammação de Tiras a 
Quente (LTQ), produtora de chapas, bobi­
nas e perfiS, durante dez dias, a partir de 
hOje, em consequência da retração no mer­
cado e do cancelamento de aproximadamente 
80% dos pedidos pelo mercado interno. Esses 
cancelamentos estão deixando os pátios da 
empresa completamente abarrotados com 
quase 200 mil toneladas de produtos. 

Queremos pedir a todas as autoridades 
econômicas, responsáveis pela lIberação da 
verba para pagamento dos funcionários, que 
se sensibilizem e tenham bom-senso liberan­
do imediatamente recursos para a CSN. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Samir 
Achôa 

O SR. SAMIR ACHÔA (PMDB - Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presiden­
te, Sr' e Srs. Congressistas, a integração eco­
nômica dos países da América do Sul não 
é apenas um ideal de solIdariedade continen­
tal, mas um instrumento indispensável para 
o desenvolvimento harmômco de todos eles, 
prinCipalmente em se tratando, hoje, de eco­
nomias complementares, a exigir maIOr inter­
câmbio. 

Herdeiros das tradições culturais da Penín­
sula Ibérica, com uma economia simultanea­
mente organizada em moldes europeus, secu­
larmente atuando por via de um mercado pri­
máno-exportador, temos todas as condições 
para buscar e obter um tipo de solidariedade 
que não seja apenas cultural ou histórica, 
mas, sobretudo, econômica 

As sucessivas tentativas da organização de 
um comércio latino-americano podem, per­
feitamente, imciar-se pelos combustíveis, 
considerando-se que, nesse continente, há 
países que consomem mais gasolina do que 
gás, mais diesel do que gasolina, acrescida 
ou não de outras misturas, como o álcool 
ou o metano\. 

Pretende-se que, respeitando o preço mter­
nacional desses combustíveis, concedam-se 
facilidades crescentes às transações mercantis 
com esses produtos, podendo, evidentemen­
te, o Brasil, como o maior consumidor e im­
portador de petróleo, liderar esse movimen­
to, procedendo-se à comercialização dos ex­
cedentes, mediante troca, certo que esse es­
cambo internacional será conveniente a todas 
as partes. 

Quando exportamos gasolina a preço vil, 
pelo crescente consumo dos demais produtos 
extraídos do petróleo, vemos esse combus­
tível sobrar no México, na Bolívia e na Ar­
gentina, principalmente. 

Diante disso, nada mais justo do que pro­
mover a simples troca de combustíveis pelo 
preço do mercado internacional, benefician­
do os países interessados e melhorando o de-
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sempenho da balança comercial de cada um 
deles O certo é que, no atual sistema, todos 
perdem, na exportação dos seus excedentes, 
a preço bem abaixo do mercado. 

Esperamos que o novo Governo se inte­
resse pela solução do problema 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Leo­
nelJúlio 

O SR. LEONEL JÚLIO (PPB - SP Pro­
nuncia o segumte discurso.) - Sr. Presiden­
te, Sr" e Srs. Congressistas, os viciados, em­
bora tIdos como doentes, deverão também 
ser punidos quando praticarem crimes he­
diondos, como estupro, roubo etc. O projeto, 
de minha autona, tende a penalizá-los e tIrá­
los do convívio da sociedade, para evitar que 
continuem vivendo dentro da criminalidade. 

Também há outro projeto de lei, que con­
dena os cnmmosos perversos, que, mesmo 
sendo primános, serão recolhidos e não res­
ponderão ao processo em liberdade, de acor­
do com a Lei Fleury 

Sohcito aos Srs. PreSidentes das Comissões 
de mérito que se empenhem para a urgente 
aprovação dessas medidas de relevante alcan­
ce socla\. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Ney 
Lopes. 

O SR. NEY LOPES (PFL - RN. Pronun­
cm o seguinte discurso) - Sr Presidente, 
Srs. Congressistas, venho requerer seja con­
Signado nos Anais do Congresso Nacional vo­
to de pesar pelo falecimento, em Natal, no 
último dia 31 de março, do ex-Senador da 
República Dr. José Bezerra de Araújo. 

O extinto exerceu, várias vezes, na condi­
ção de suplente, mandato de Senador da Re­
pública. Além distO, era detentor de elevado 
conceito na comunidade potiguar, como pro­
prietário rural na região do Seridó, mais espe­
cificamente no Município de Currais Novos, 
desfrutando da amizade e do respeito dos 
seus conterrâneos. 

A consignação de pesar, ora requenda, é 
ato de justiça, pelo que soliCito seja comuni­
cada, por telegrama, à Sr' Ivete de Sá Bezer­
ra, a homenagem ora prestada, que será con­
signada nos Anais do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (lram S~raiva) -
Concedo a palavra à nobre Deputada Bene­
dita da Silva 

A SRA. BENEDITA DA SILVA (PT - RJ. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi­
dente, Sr' e Srs Congressistas, maugurado 
em 1880 pelo maior representante do ilumi­
nismo no BrasIl, o republicano Benjamim 
Constant, o Instituto de Educação do Rio 
de Janeiro completa, nesta quinta-feira, 110 
anos de fundação 

Por oportuno, Sr. Presidente, manifesto 
minha satisfação pelo evento, quando solicito 
o seu registro nos Anais desta Casa, demons­
trando minha maior satisfação nesta hora, 
e proclamo aquele estabeleCimento como o 
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pioneiro na formação de profe~soles para o 
enSinO fundamental no BrasIl. 

Esse evento merece destaque. Sr. Presi­
dente. pOIS ali funciona o mais importante 
curso de formação de profes~OIes da l' à 4' 
série, do primeiro grau. no meu Estado 

Todavia. não deixaria de mencIOnar o qua­
dro doloroso que atravessa aquele instItuto. 
uma vez que o seu prédio. tombado pelo Pa­
trimônio Histórico. precI~a de uma reforma 
urgente. e mobiliário :,e encontra in~uficIente 
para atender a seus 4 500 alunos e 800 profes­
sores. 

Partindo de~tes fatos. Sr. Presidente, for­
mulo Insistente apelo. no ~entldo de fazer 
lembrar que o In~tituto de Educação ,empre 
fOI uma escola da vanguarda. e, por ISSO. me­
rece mais atenção por parte da~ autoridades 
competentes do Governo Federal. 

Reporto-me ao assunto porque tenho co­
nhecimento de que aquele estabelecimento 
vive hoje os mesmos problemas enfrentado~ 
pelas escolas da rede pública de todo o País, 
que é a falta de verba para a educação. 

Sr Presidente. e Sr~. Congressistas. só com 
muita seriedade. trabalho e realismo seremos 
capaze, de recuperar. a médio prazo, a credi­
bilidade do ensino públIco, que há muito tem­
po enfrenta acentuada crise. 

Era o que tínhamos a dizer. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra a nobre Deputada Lídice 
da Mata. 

A SRA. LÍDICE DA MATA (PCdoB -BA. 
Pronuncia o seguinte discul'io.) -Sr Presiden­
te, e Srs. Congressista~. o pacote Collor 
trouxe à vida dos brasileiro~ profundas trans­
formações. Nos diversos campos da realidade 
nacional o pacote influenciou e trouxe conse­
quências as maiS dramáticas. Apesar da gran­
de imprensa ter destacado sempre a~ medidas 
monetárias. outro~ setores foram. também. 
duramente atingidos Gostaria de destacar, 
aqui, pelo menos dOIS deles: educação e cul­
tura. 

Na Medida Provisória n" \6\ () Governo 
Federal simplesmente revoga a Lei Sarney. 
trazendo enorme prejuízo para todos os pro­
dutores de cultura do País. espeCialmente do 
Norte e Nordeste. que. por ~erem regiõe~ 
mais pobres. têm dificuldade maIOr na con­
qUista de lecursos para o financiamento de 
atividades culturais, vivendo, em sua maiO­
ria. na dependênCia das verbas governamen­
tais. A Lei Sarney descortmou uma nova poso 
sibilidade de captação de recursos, que vinha 
dando alento ao desenvolvimento da cultura 
regional. 

Estive em contatos com artista~ no meu 
Estado da Bahia, que hoje Já se encontram 
sem financiamento para shows e espetáculos 
teatrais previstos para este ano, em decor­
rência da recusa das empresas de contribuí­
rem, já que as Medida Provisóna n" 161 acaba 
com os benefícios previstos pela Lei Sarney. 

O fim da Embrafilme, previsto numa outra 
medida provIsóna, é uma atitude também no 
mínimo discutível, na medida que a empresa 
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de~empenhava um papel de fomento ao cine­
ma nacional. 

A MedIda Provisória n" 151 extingue o 
Inep e a Cape,> dua, tradlcJ(maJ~ mstltUlçlies 
ligadas ao Mmi,téno da Educação. O Inep 
que tem a marca que lhe tOI deixada pela 
prolongada direção de AnísIO Teixeira. reco­
nhecimento nacional t: Internacionalmente 
pela~ concepções demllcrátlca~ e progres,i~· 
tas nas área da educação e pela defesa da 
escola públIca e gratuita. ,empre desempe­
nhou destacado papel na produção e formu­
lação de políticas educacional'. 

O pacote de Collor também deCidiu desvm­
cular o desporto do Mimsténo da Educçaão. 
revelando uma concepção retrógrada e arcai­
ca da educação. Desde () século passado que 
a vinculação entre educação e desporto. co­
mo uma conquista do, movimentos educa­
CIOnaiS europeus. ~e dá de forma integrada. 
buscando o de,envolvimento físico e mental 
do ser humano Colocar um grande craque 
do futebol à frente da SecI etana de Esportes, 
na bu,ca de popularidade. parece ,er a única 
COisa 4ue o Pre~ldente é capaz de enxergar. 
fechando 0' olho~ para uma concepção mo­
derna. ele que fala tanto em modernidade, 
em desenvolvimento pedagógiCo. 

O Presidente extmgue também a Fundação 
Educar. respon~ável pelos planos de alfabeti­
zação governamentais Embora. na minha 
opinião. a Fundação não tenha de~empenha­
do um grande papel no combate ao analfabe­
tismo no Brasil. simplesmente extmgUl-Ia. 
,em responder como enfrentar o problema 
de agora em diante. deixa em aberto a respos­
ta a egte grande desafIO constitucIOnal. 

Além de tudo ISSO. Sr'5 e Srs. Deputados. 
o mais grave é que o Presidente se coloca 
abertamente. numa ;Ituação de desre~peito 
a todo o proces~o de elaboração da nova LeI 
de Diretnzes e Bases da Educação. em deba­
te na Comissão de Educação Cultura e Des­
portos desta Ca~a. durante todo o ano passa­
do. Esse processo envolveu dezena, de edu­
cadores e de entidades da área de educação 
na tarefa de apresentar propo,tas e Idéias. 
que transformaram o novo projeto da LDB 
numa produção coletiva da Câmara dos De­
putados e da sociedade civil orgamzada. Con­
trapondo-se a e~te rico processo promOVido 
pela COmissão. o PreSIdente introduz modi­
ficações na área de educação através de medi­
das provisónas. in,trumento extremamente 
hmitador da dIscussão livre e aberta, tão ne­
cessária à elaboração de um novo projeto 
de educação para o BraSIl. 

Nas áreas de educação e cultura, portanto. 
o Pre~ldente repete a ~ua receita de governo: 
autoritansmo mais popuhsmo. que será igual 
a inefICiência no atendimento das aspirações 
nacionais 

Muito obrigado 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Sig­
maringa Seixas 

O SR. SIGMARINGA SEIXAS (PSDB -
DF. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente. Srs. Congressistas, a defesa da 

Abril de 1990 

democraCia não é tarefa exclUSiva do Estado, 
mas requer também o engajamento e o com­
promisso da sociedade em todas as suas ins­
táncias. 

São muitas a<; formas de se con~pirar contra 
ela. desde as mais óbvias, em que se inspiram 
os ditadores. até as mais sutis. que passam 
pela desagregaçáo do Estado e pela utilização 
de ,eu aparato e suas credenCiais para serVir, 
não à sociedade que o sustenta. mas ao crime 
e à corrupção. 

EIS por que é OpiOlão unâmme dos demo­
cratas a neceS>ldade de uma Imprensa hvre 
e atuante. capaz de sinalizar para todos os 
problemas. o~ processo~ e as questõe~ que 
atingem o interesse público. 

Cabe ao, diversos segmentos políticos e 
~ociais se mamfestarem sobre a4uelas queb­
tõe~ e arbitrar se elas têm a importância e 
o perfil que lhes foi atribuído. além de vigiar 
a autoridade para exigIr-lhe o zelo e a ação. 

Cabe. enfim. à SOCiedade umr-se. de sorte 
4ue todos os segmentos se apóiem nas ques­
tões que envolvem o mteresse coletivo. 

Recentemente. o Jornal de BrasIlia publi­
cou reportagem onde denunciava a utiliza­
ção. para fins pessoais, por autoridades goia­
nas. de veículos apreendidos pela Polícia da­
quele Estado. 

Lançou-se luz sobre uma grave que,tão e 
revelou-se ainda conexões envolvendo qua­
drilhas gaúchas, policiais e ex-poliCIais goia­
nos. numa verdadeira rede, onde o u'o do 
aparelho do Estado se integrava a quadrilhas 
organizadas. 

A denúnCia do Jornal de Brasília foi res­
pondida pelas autondades que criaram uma 
comi,são para resgatar os veículos e restabe­
lecer a moralidade. 

Nada disso, entretanto. parece mtimidar 
o cnme organizado, que responde com amea­
ças ao Jornal onde se exibe "a face selvagem 
da violência física". 

Quero parabemzar o Jornal de Brasília pe­
la coragem que demonstra no cumprimento 
de sua missão social de informar à opinião 
pública os acontecimentos. 

Temo, que registrar o fato de 4ue e,ta não 
é uma causa apenas daquele órgão de Impren­
sa e que tanto as ações saneadoras empreen­
dida, pelo Governo de GOiás. quanto as de­
núncias veiculadas na imprensa. assim como 
todas as expressõe~ de luta contra a corrupção 
e o banditismo. devem ter o apoio unânime 
dos democratas, dos que estão comprome­
tido<; com a história e com o povo deste País. 

A verdade é que não estarão sozinhos 
aqueles. que, como o Jornal de Brasília, luta­
rem para que a sociedade brasileira se livre, 
de uma vez por todas. da violência dos que 
Julgam estar acima da lei. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Gon­
zaga Patriota. 

O Sr. GONZAGA PATRIOTA (PDT -
PE. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr" 
e Srs. Congressistas, uso a tribuna desta Casa 
do povo para fazer um veemente apelo ao 
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Sr. Fernando Collor de Mello, PresIdente da 
República, no sentido de Isentar do paga­
mento do Imposto de Renda todos aqueles 
que recebem proventos 

Aliás, Srs. Deputados, esse pleito que levo 
ao Sr. Presidente, atendendo a dezenas de 
solicitações de aposentados e pensionistas do 
meu Estado, Pernambuco, não era sequer 
necessário, pois S. Ex' o Presidente, no dis­
curso de campanha, prometeu não cobrar Im­
posto de Renda de proventos, até porque 
provento não é renda Não entendo, assim, 
por que está penalIzando os Já sofridos apo­
sentados brastleiros que trabalharam por 
anos e anos a fio a, hoje, na velhIce, não 
podem descansar. 

É este o apelo que faço em nome dos mi­
lhões de aposentados e pensionistas deste rico 
pobre BrasIl 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo ,a palavra ao nobre Deputado Ro­
berto D'Avila. 

O SR. ROBERTO D' À VILA (PDT - RJ. 
PronuncIa o segumte discurso.) - Sr Presi­
dente, Srs. CongressIstas; afinal, ainda há Juí­
zes em BerlIm 

É essa a conclusão a que se pode chegar 
ao analisar os dois primeIros votos do Mims­
tros Paulo Brossard e Celso Mello, do Supre­
mo Tribunal Federal, na ação direta de cons­
titucionalidade que o PDT propôs contra a 
Medida ProvIsória n" 173, que proibiu aos 
juízes a concessão de liminares contra o Plano 
Collor 

Se for derrubada a proibição de lIminares, 
milhões de brasileiros poderão reclamar na 
Justiça a devolução de suas economias m­
constitucionalmente confiscadas pelo Plano 
Collor. 

Ninguém hoje duvida de que o confisco 
foi defmitlvo - o Governo jamais devolverá 
os quase 100 bIlhões de dólares em 12 presta­
ções mensais - cerca de 10 bIlhões de doláres 
por mês 

Um país que não consegue pagar 10 bilhões 
de dólares por ano aos credores externos, 
como pagará 10 bIlhões de dólares por mês? 

Sr Presidente, a micIatlva do PDT ao pro­
por a ação direta de inconstitUCIOnalIdade 
contra a Medida Provisória n° 173 foi a de 
preservar o sIstema de equilíbrio entre os Po­
deres da RepúblIca, que constItui a essêncIa 
do sistema presidencial de governo e que foi 
quebrado pela medida edItada pelo Execu­
tivo, com claro objetivo de tutelar o poder 
Judiciário, limitando sua competêncIa para 
prevenir lessões a direitos mdividuais, even­
tualmente decorrente das medidas provisó­
rias editadas pelo Governo Collor 

Sr. Presidente, Srs Congressistas, alguém 
já disse que o PDT, por seu apego à legali­
dade constitUCIOnal e pela frequêncla com 
que postura perante a Justiça, ora no TSE, 
ora no Supremo Tribunal Federal, seria o 
Partido dos BacharéIs da Esquerda 

Não recusamos o epíteto, ressalvando que 
seus bacharéis não têm o ranço e o mofo 
do bacharelismo convencional, mas o espírito 
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de luta em busca do direito, que deve ser 
a razão da atiVidade do advogado. 

Na verdade, Sr Presidente, depois de qua­
se três décadas de eclipse constitucional, 
quando os tecnocratas substituíram os Juris­
tas na elaboração das leiS e os economistas 
tomaram o lugar dos políticos, com o~ insu­
cessos conheCidos, talvez fosse convemente 
mobilIzar os advogados e Junstas paI a a ativi­
dade política. Não posso deixar de mencIO­
nar, por exemplo, o nome de meu mestre 
Prof Godofredo da Silva TelIes, cUJa pre­
sença Iria engrandecer esta Casa, com as luzes 
de seus conhecimentos e de seu profundo hu­
manismo 

Pelo menos não teríamos, Sr Presidente, 
como ocorre cotidianamente, medidas provi­
,órias e lel~ cUJos dbpositivo, são ou de dUVI­
dosa constItucionalidade ou de flagrante in­
constitUCIOnalIdade. 

Encerrada a votação do Plano Collor, o 
PDT questIOnará no Supremo Tnbunal todos 
os dispOSitivos que entende inconstitucionais. 

No nto sumaríssimo de apreciação das me­
didas provisórias, o Congresso não terá con­
dIções nem tempo para examinar, em profun­
didade, a questão de constitUCIOnalidade de 
~eus dispOSItiVOS, limitando-se o exame ao 
tema da relevância e urgência. 

Essa dIficuldade decorre amda de a Carta 
constitucional ter sido promulgada há menos 
de dois ano~, não estando cristalizada a mter­
pretação de seus dispositivos. 

A essenclalidade dos valores democráticos 
e dos direitos fundamentais do homem, pelos 
quais o PDT lutou na Assembléia Consti­
tumte, mais do que qualquer consideração 
sobre os aspectos econômIcos do Plano Co­
llor, inspiraram a iniciativa do nosso partido 
ao Impugnar, perante o STF, a inconstitucio­
nalidade da Medida Provlsóna n" 173. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado José 
Carlos Sabóia. 

O SR. JOSÉ CARLOS SABÓIA (PSB -
MA Pronuncia o segumte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas, pouco a pou­
co começam a ser Identificados os erros, fa­
lhas e omissões do pacote baixado pelo Go­
verno. A despeito de Parlamentares que jul­
gam mais conveniente aprovar cegamente as 
medidas, tomando o Legislativo subserviente 
aos desejos do Executivo, esta Casa tem 
questionado, debatido, proposto e prepara­
se para alterar o Plano, pelo menos naquilo 
que Julga fundamental. 

O mesmo Governo que declarava ser a 
poupança intocável, congelou a poupança; 
que dizia ser o overintocável, por ser o capital 
de giro das empresas, congelou o over; que 
afirmava que protegeria os funcionários pú­
blicos, demitindo apenas a quem não traba­
lha, demIte, agora, indiscriminadamente. As­
sistimos a um desfilar de mcoerências e farsas 
que minam a credibilidade do Governo e dei­
xam mcrédulas as pessoas. 

Quero deter-me sobre a questão específica 
do funCiOnalIsmo público. Apresentados, por 
campanhas dentro e fora do Governo, como 
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causadores do déficit público, como presta­
dores de desserviços à Pátria e outras mais, 
são agora vilipendiados pelas autoridades go­
vernàmentais. 

Não bastasse o fato de serem demitidos, 
são execrados junto à opimão pública, como 
ociosos, corruptos e incompetentes. 

Instaura-se, neste momento, entre os servi­
dores públicos, o terror e a angústia. A prepo­
tência e a arrogância governamentais, a falta 
de criténos e de objetivos claros paralisa a 
máquina pública e leva ao desespero os fun­
cionários e suas famílias. 

Nas empresas estatais, ameaçadas de extin­
ção, observa-se, claramente, o mesmo clima. 
Após anos de trabalho, às vezes até trinta 
anos de dedicação ao setor público estatal, 
com grande mvestJmento da SOCIedade em 
s?a formação, funciOnários são ameaçados, 
Simplesmente, de serem descartados, demiti­
dos, com as empresas fechadas 

E o que se vê, além disso? O Governo, 
atravé~ de seu Secretário de Administração, 
Sr. Joao Santana, vem a públIco ofender, vih­
pendlar, os servidores dessas empresas. Clas­
sifica-os, sem qualquer critério, genenca­
mente, como ineficientes e OCIOSOS como 
aproveitadores da cOisa pública. Chega a vin­
cular o pretenso prejuízo dessas empresas à 
ação de seus servidores. Dá demonstrações 
claras de desprezo pelos funcionários, de 
pouco caso por esses profissionais, de precon­
ceitos contra a classe 

E quem é esse Sr. João Santana para de­
monstrar tanta arrogância? Se~á, por acaso, 
um exemplo de competênCia? E reconhecido 
como autoridade de conhecimento para assu­
mir esses ares de dono da verdade? O que 
o leva a ter tanto desrespeito pela ética, pela 
verdade e pelos aspectos humanos envolvidos 
na administração? 

Ou será que sua arrogância é a marca regis­
trada do Governo, em todas as instâncias? 
Pode uma autoridade subalterna arvorar-se 
em crítico infundado do setor público brasi­
leiro? Será que seus horizontes, provavel­
mente limitados à capital de São Paulo é à 
AcademIa de Têms de BrasJ1ia,são suficientes 
para lhe dar uma perspectiva adequada do 
serviço público do País e lhe conferir os co­
nhecimentos e a segurança que arrota? 

Será, ainda, que o Sr. João Santana perten­
ce ao mesmo grupo instalado no Ministério 
da Econ?mia e que se notabilIzou por prestar 
assessona a grandes empresas, ahás, aquelas 
que provavelmente se beneficiarão do suca­
teamento do setor público? 

A quem interessa o sucateamento do setor 
público brasileiro? Certamente que não é à 
grande maioria do povo brasIleiro. 

A se concretizar a proposta do Governo, 
no que se refere à dissolução, extinção e pri­
vatização de órgãos e empresas estatais, o 
patrimônio púbhco será dilapidado e os re­
cursos humanos dispersos Não se trata de 
uma política mteligente É, em realidade, 
uma política de lesa-pátria. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Bo­
cayuva Cunha. 
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o SR. BOCAYUVA CUNHA (PDT - RJ. 
Pronuncia o segumte dbcurso ) - Sr. PresI­
dente, Sr,. Congres,bta" venho hOJe a esta 
tribuna congratular-me com u i1u,tre Senador 
Cid Sabóia de Calvalho pela excelência do 
seu primeiro parecer à Medida Provi,6ria n" 
151. que. entre outras coi~as, exclUiu a Si der­
brá~ do rol de empresas di~,olvidas 

E'pero. Sr. Pre5idente. que o ilustre rela­
tor mantenha em seu novo parecer à~ emen­
das já acolhidas em relação às extinções. 

Gostaria de deixar regbtrado algun~ pon­
tos importantes ,obre a Siderbrá" que permi­
tirão uma melhor visão sobre as atividade, 
desempenhadas por e~ta empresa, no que 
tange ao desenvolvimento indu~tnal e comer­
ciai bra~i1elro. 

Dentre as ações coordenadoras da empresa 
encontram-se: compra anual de carvão meta­
lúrgico (cerca de 11 milhõe, de toneladas) 
no mercado mternacional, que possiblhtou 
ganhos. em 191:\9. da ordem de US$ 12 mi­
lhões, superior ao custo anual da empresa: 
sistematização das negociações de tarifas com 
ferroVias e portos. obtendo slgmfIcativa, van­
tagens no conjunto. sendo que s6 o desem­
barque de carvão metalúrgico importado res­
ponde por ganhos de US$ 8 milhõe, por ano. 
além dos US$ 12 milhões advindos da compra 
coordenada, operação do porto de Praia Mo­
le. de propriedade da Slderbrá~. obtendo cus­
tos 50% menores do que qualquer outro ter­
minal no País e gerando um superávit anual 
de US$ 8 milhõe,: negociações de preço, do 
aço. proporcionando. em 1989. um ganho 
real de 52%. permitindo restabelecer a lucra­
tividade da Usiminas e iniciar o processo de 
recuperação da CSN e da Coslpa: negocia­
ções tnme,trais de exportação de produtos 
siderúrgicos da, empresa,. possibilItando ob­
ter melhoria de preço~: negociações com 
EUA e CEE das cotai> de açOi> planos pata 
esses mercados: contratação de seguro~ que. 
só no ano de 191N. gerou uma economia dt'! 
mais de US$ 10 milhõe, para o sistema Sider­
blás: aqubição de tecnologia do extenor para 
as empresas do ,istema. otimizando o paga­
mento em dólare,. evItando duplicação de 
esforços e promovt'!ndo o repa"e das tecno­
logias entre a~ empresa, do sistema: ploJetos 
cooperativos de pesquisas. orçamentados em 
US$ 16 milhões. com doação parCial de recur­
so, de organism05 mternacionais, articulação 
com a indústria de bens de capital, propi­
ciando. além da economIa de escala neces­
sária para a fabricação de novos componen­
tes, sobressalentes e equipamentos no país. 
a economIa de dlvbas no valor médio anual 
de US$ 30 mIlhões de dólares - valor este 
5 vezes supenor ao conseguido pelas empre­
sas individualmente quando não havia t'!sta 
coordenação pela Siderbrás: gerenciamento 
de um programa próprio de privatJzação das 
controladas, ajustado às onentaçõt'!s gover­
namentais. capaz de garantir os recursos ne­
cessários aos investimentos e transferir a so­
ciedade a propriedade das empresa, 5iderúr­
gicas, pela democratização do seu capital, 
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sem prejudicar o patrimônio público - Já 
foram privatlzadas. no último ano, as usinas 
Cofavi. UMba e Cosim. 

Assim sendo. Sr Presidente, reitero. mais 
uma vez. que a Slderbrás. assim como as ou­
tras empresa, Já estabelecidas no parecer do 
Senador Cid Sabóia de Carvalho, continui 
sob o poder do Estado. 

Muito obngado. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Jova­
nm Masim. 

O SR. JOVANNI MASINI (PMDB - PRo 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi­
dente. Sr"' e Srs. Congressistas. a nação brasi­
leira, com o pensamento voltado para o Con­
gresso Nacional. aguarda. com ansiedade. 
nossa decisão ~obre o plano de estabIlização 
econômica editado pelo Presidente Collor. 
A inICIativa presidencial, a opinião púbhca 
reconhece. era imprescmdível para o enfren­
tamento da gigantesca crise que vivemos. 
Certamente aos imperativoi> da urgênCia de­
vem ser debitadas as Imperfeições detectadas 
pelos e!>peclahstas em economia e ciências 
jurídicas. pela Imprensa e por setores da so­
ciedade Civil. 

O papel do Congre!>so Nacional. definido 
pela Con~t1tuição da República. é justamente 
o de examinar. em profundidade. o elenco 
das medidas, para reahzar os aperfeiçoamen­
t?S cabíveis e sanar a, incorreções detectadas. 
E o que estamOi> obrando agora. com um 
ritmo e um estilo que, por serem peculiares 
ao Parlamento. são necessanamente diferen­
tes do ritmo e do e5t1lo do Executivo. 

O Poder Legislativo é a casa da pluralidade 
das opiniões. Aqui estão replesentadas as 
mais diversas correntes de peni>amento e de 
interesse que existem em nosso país. Exata­
mente por bto é que o Parlamento constitui. 
como diz o tratadbta italiano Maurizio Cotta, 
a "vitrine da sociedade". Assim. o modo de 
trabalhar dos Congressistas é condicionado 
pela necessidade de buscar um consenso en­
tre as correntes envolvidas: é através da busca 
do entendimento que o Poder Legislativo rea­
liza sua tarefa de representar uma SOCiedade 
dividida 

Isto eXige tempo e serenidade. para que 
as proposta5 possam ser examinadas com pru­
dência. a fim de que a decisão seja a melhor 
Rossível para o maior número em cada caso. 
E o que estamos fazendo. Ne~ses dias que 
transcorreram entre a edição do Plano Collor 
e o início das votaçôes. ouvimos os especia­
listas. a opinião pública. Oi> setores envolvidos 
e. aqui estamos. cumprindo agora nosso de­
ver constitucional de deCidir. 

A, votações de ontem evidenciam a linha 
mestra de atuação do Congresso: aprovar de 
plano as medidas menos polêmicas e adiar 
o exame das medida, mais complexas, para 
que o entendimento possa surgir. Tenho a 
certeza de que, se continuarmos neste cami­
nho. chegaremos a uma boa solução global, 
tranquilizando a sociedade e preservando as 
linhas bái>icas de atuação do Governo. 
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Desta forma, creio que será possível ade­
quar o desdobramento da vida econômica 
brasileira dos padrões exItosos hOJe imple­
mentados mundialmente. ou seja, após uma 
atuação governamental de caráter cirúrgico, 
pela sua profundidade e brevidade, que atinja 
suas metas de saneamento, devolver o pro­
cesso econômico ao seu leito natural. aquele 
do respeito às leis de mercado, de confiança 
no empreendimento privado produtivo como 
o maiS eficiente meio de atingir o processo 
e o bem-estar gerais 

Este é o caminho que devemos trilhar, Sr. 
Presidente. e a minha esperança é a de que, 
através dos novos contornos realizados pelo 
Congresso com base na estrutura das pro­
postas governamentais, possamos superar, 
ainda este ano. as dificuldades presentes. Se 
tal acontecer, teremos o restante da década 
para implementar e garantir o retorno à eco­
nomia de mercado e a consequente retomada 
do desenvolvimento. 

Era o que tinha a dizer. 
Obngado. 

O SR_ PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Antô­
nio Carlos Mendes Thame, pelo PSDB. 

O SR_ ANTÔNIO CARLOS MENDES 
THAME (PSDB - SP. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Sr' e Srs. Congres­
sistas. este é o mês em que todo brasileiro 
que paga Imposto de Renda se preocupa em 
conseguir os documentos hábeis para sua de­
claração de Imposto de Renda pessoa física. 

Sem embargo, vêm recebendo dos bancos, 
da PreVidência e das fontes pagadoras docu­
mentos hábeis anualizados, com exceção da 
Previdência. que está mandando as declara­
ções de rendimentos das aposentadorias e 
pensões trimestralizadas. No entanto, o for­
muláno de declaraçãO de Imposto de Renda, 
deste ano, exi,ge a declaração de rendimentos 
mês a mês. E como se fosse fazer naquela 
página dos rendimentos doze declarações de 
rendimentos e não apenas uma. Com isso 
os documentos são absolutamente inabéis, ou 
seja, os documentos habéis não dão a habili­
tação para se fazer a declaração de Imposto 
de Renda. Não há impressos. Procuram-se 
impressos para aquele corpo, aquele do meio, 
e não se encontram. Além de um fato, a Pre­
vidência está calculando errado o limite de 
isenção, tributando na fonte rendimentos de 
aposentadorias e pensões que não deveriam 
ser tributados, fato que está dificultando a 
mUltas aposentados recorrerem ao banco pa­
ra lIberar o saldo das suas cadernetas de pou­
pança. como manda a portaria do banco Cen­
traI, por um erro da Previdência. 

É nesse sentido que, em nome do meu par­
tido. alerto esta Casa para a necessidade de 
que, em primeiro lugar, o prazo para a decla­
ração de renda de pessoa física seja adiada 
para que todas as instituições tenham tempo 
de mandar documentos habéis mês a mês, 
como manda a legislação em vigor. E, em 
segundo lugar, que haja uma imediata revisão 
do cálculo do Imposto de Renda para os apo­
sentados. Inclusive, a portaria do Banco Cen-



Abnlde 1990 

trai, que libera os aposentados do congela­
mento dos seus cruzados, leve em conta, não 
o lImite da aposentadona, mas se a soma 
do que ele, ganham fIca abaixo do hmite de 
isenção do Imposto de Renda. 

Hoje, uma pessoa que ganha, digamos, um 
salário mínimo e tem uma casinha de aluguel, 
de 500 cruzeiros não pode sacar Um aposen­
tado que ganha salário mínimo e tem de conti­
nuar trabalhando para sobreviver não pode 
sacar, porque cometeu o crime de continuar 
trabalhando para completar os seus rendi­
mentos, enquanto que outro, que está quase 
no hmlte previsto na resolução do Banco 
Central, ganha muito mais e pode retirár. 

Essa é uma medida de Justiça, e se faz 
mister seja tomada Imediatamente pelo Go­
verno Razão pela qual tomo a liberdade de 
solicitar o apoiO dos nobres companheiros 
dos partidos que dão sustentação ao governo 
nesta Casa 

o SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Tem a palavra o nobre Deputado Brandão 
Monteiro. 

o SR. BRANDÃO MONTEIRO (PDT -
RJ.) - Sr. Presidente, Srs Congressistas, 
quando miciamos praticamente o quarto dia 
de debates discussões de votação das medidas 
provisórias, queremus fazer algumas refle­
xões com o Congresso NaCiOnal, com os nos­
sos pares 

Temos sido surpreendidos por posições 
bastantes diferidas de posições antenores de 
muitos Palamentares desta Casa É evidente 
que não criticamos, em hipótese alguma, 
aqueles que mudam de posição para evolUir. 
Achamos natural e até salutar, mas inquie­
ta-nos Sr. Presidente, pensar que poderemos 
passar à opmião pública, enquanto institui­
ção, um posicionamento hipócrita, que não 
reflete as condições normais das relações en­
tre o Executivo, o Legislativo e a população 
brasileira 

Ainda sob o Impacto das medidas provi­
sórias que têm sido mandadas a esta Casa 
de forma acelerada, sem analisarem aqueles 
que as mandam, o Executivo, por exemplo, 
as questões relativas à constitucionalidade, 
ou mesmo relativas à urgência e à relevância, 
estamos ainda sob o impacto de algumas vota­
ções aqui ocorridas. 
, O ilustre Mimstro do Supremo Tnbunal 
Federal Paulo Brossard, de quem podemos 
discordar politicamente - mas penso que é 
unâmme a análise de que é um dos maiores 
Junstas do País - ontem, em sessão do Tribu­
nal, ao analisar, como relator, o pedido de 
liminar a uma ação de constitucionalidade 
requerida pelo PDT, antes de proferir seu 
voto favorável à liminar, dizia que as medidas 
provisórias estavam compostas em dois blo­
cos' aquelas de constitucionalidade duvidosa 
e outras abertamente inconstitucionais. 

HOJe, votaremos, nesta Casa, uma matéria 
extremamente polêmica que, a meu ver, é 
indubitavelmente inconstitucional, embora 
já se busquem fórmulas máginas para abstrair 
o conceito real e material da inconstituciona-
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lidade, a fim de buscar encontrar filigranas 
que possam superar a inconstitUCiOnalidade. 

Dmjo-me aos Congressistas, porque acho 
que temos uma grande responsablhdade para 
com o povo brasileiro, com aqueles que nos 
mandaram para cá. os funCiOnários públicos, 
trabalhadores, operános, gente humilde e 
os homens de classe média que, embora mui­
to cortejados durante a campanha eleitoral 
são agora esquecidos, na maiOr parte, por 
aqueles que só buscam contato com essas pes­
soas para ganhar votos. 

Não sou funCiOnário público no conceito 
estabelecido pelo Estatuto do FunCiOnário 
Público. Sou advogado do Banco do Brasil 
e tenho 31 anos de serviço. 

A aprovação da Medida Provlsóna n" 159, 
ontem, de afogadilho, por esta Casa, resulta 
em um pOSICiOnamento canhestro, sobretudo 
de submissão aos desejos do Governo Cen­
tral, o do Sr Presidente da República. Maté­
ria vencida, medida proVisória aprovada, 
transformada, em consequêncla, em lei 

Se esta Parlamento votou conscientemente 
artigos tão absurdos como aquele que estabe­
lece a proibição de parentes estarem no servi­
ço público sob a ordem de outros parentes, 
até segundo grau, acho que esta Casa tem 
a obrigação moral de começar a cumprir a 
lei que votou ontem. Aqueles que têm mulhe­
res, Irmãos, pnmos, filhos, nesta Casa, nos 
seus gabinetes ou nomeados pela sua influên­
cia de Parlamentar, devem imediatamente 
providenciar a demissão desses funCiOnários, 
porque a Justiça, quando é boa, começa em 
casa. Não vamos dobrar a espinha para o 
GovernO em seu autoritarismo e fazer OUVI­
dos moucos nesta Casa para nossa realidade. 

Sr. Presidente, vou requerer informações 
à Mesa da Câmara dos Deputados e, na próxI­
ma sessão, à Mesa do Congresso, para saber 
quem são os Deputados e Senadores que têm 
parentes até segundo grau nos seus gabinetes, 
que nomearam outros nos últimos cinco anos, 
para cargos na estrutura administrativa da 
Câmra e Senado Federal, a fim de que aqui 
possamos dar o exemplo e exigir que imedia­
tamente os demitam, pois aprovaram aqui 
uma lei que não podem cumpnr, porque com­
prometidos com a sua prática política e admi­
nistrativa. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Congressista Ja­
mil Haddad. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB - RJ. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr". 
e Srs. Congressistas, este Plenário hoje discu- . 
tirá e provavelmente votará a Medida Provi­
sória n" 149. 

Sr. Presidente, a redação desta medida 
provisória dá a Impressão de que estamos 
diante de uma especulação imobiliána para 
os amigos do rei, que tenham grande nume­
rário em cruzados novos e que em leilões 
possam adqUirir esses imóveis funcionais. 

Sr. PreSidente, o Governo nada ganhará. 
Os imóveis serão leiloados e o problema so­
cial que se instalará é incomensurável. Para 
onde irão os funcionários que hoje reSidem 
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nos Imóveis funcionais? Instalar-se-á uma 
grande crise SOCial, com consequêncla impre­
visível5, principalmente aqUi em Brasília. 

O Partido Socialista Brasileiro coloca-se a 
favor do projeto de conversão para que o 
preço de mercado seja, na realidade. o que 
deva valer. 

Sr. PreSidente, essas medidas proVisórias, 
como foram editadas, estão causando um 
mal-estar generalizado no Congresso Nacio­
nal. Temos a função de estudar as matérias 
e léglslar com conhecimento de causa. Mas 
o que temos VistO é que na Medida Provisória 
n" 151, o Governo, numa só medida, remete 
a esta Casa a extmção e a privatlzação de 
bancos, institutos e SOCiedades de economia 
mista, um pacote multicolorido que nos é co­
locado para que possamos deCidir sobre o 
mesmo. 

Sr Presidente, não temos dados reais sobre 
essas mstltuições, incluídas no "pacotaço", 
para podermos anahzar, de cabeça fna, com 
isenção, e adotar um procedimento. 

Exemplificando, Sr. Presidente, recebi do­
cumento da Biblioteca Nacional do Rio de 
Janeiro, que tem grande acervo cultural, no 
qual fica claramente configurada a impossi­
bilidade do seu funCIOnamento, em razão do 
término, por assim dizer, das instituições cul­
turais brasileiras, por meio de simples penada 
de uma medida provisória. 

Lógico e coerente seria um projeto de lei, 
com análise de caso a caso, para que decisões 
claramente configuradas, após esta análise 
profunda, fossem tomadas. 

Sr. Presidente, a angústia em que vive o 
funcionalismo do Distrito Federal, em razão 
dessa Medida Provisória n" 149, é mcomen­
surável. Não sabem eles o que fazer. Onde 
irão morar esses funcionários após esse leilão 
Imposto pela Medida Provisória n" 149? O 
Presidente da República fala que quer inves­
tir no social No entanto, sua política está 
causando desemprego em massa neste País, 
atingindo justamente os "descamisados" e os 
"pés-descalçados" . 

Sr PreSidente, Srs. Congressistas, devemos 
ter consciência da gravidade do momento que 
atravessamos. Não é possível que nos impo­
nham medidas provisórias acompanhadas de 
recados de que não são admitidas modifica­
ções e que nós façamos o papel de simples 
comediantes numa ópera bufa. Esta é o papel 
que temos representado nesta Casa. 

Sr. Presidente, temos certeza de que o 
Congresso Nacional irá mostrar à sociedade 
brasileira a sua independência ao analisar, 
sem pressões, mas de acordo com sua cons­
ciência, essas medidas provisónas, jogadas 
perante o Parlamento com virulência a toda 
prova. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Tem a palavra o Sr. Deputado Arnaldo Faria 
de Sá. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÃ (PRN 
- SP. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Sr". e Srs. Congressistas, requei­
ro a transcrição da "Carta aos Congressis-
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tas", em apoio ao plano, elaborado pelas do­
nas de ca~a que vNtaram o, gabmetes dos 
Perlamentares e da carta da Confederação 
Brac;ikira de Aposentado, e Pemiomstas, 
emitindo ,uas opiniões a re,peito do mesmo 
assunto. 

(ARfAS A SE QUE REFERE O 
ORADOR 

CARTA AOS CONGRESSISTAS 

Senhore, Deputado, e Senhores Senado­
res, no momento em que a grande maiOrIa 
da população brastlelra recebe como prova 
de cunfmnça, patriotismo, amadurecimento 
e sensatez, a adoção do Novo Plano de Esta­
bilização Econômica do Governo, nós, en­
quanto parte integrante da sociedade, consi­
deramus que: 

1 - As Medida, Provisória, são necessá­
nas e oportunas a despeito de toda dureza: 
são coerentes a despeitu da sua rIgidez; que 
são drásticas, mas, amda aSSlm preferíveis 
aos efeitos da hiperinfiação que penaliza a 
todos e desestahllIza a própria instituição da 
família. 

2 - Que os ajustes ljue se fizt:rem necessá­
rim" Virão sem dúvida com a condução ade­
quada e mteligente das medidas. 

3 - Que, na reahdade não é só o Governo 
e seus minü,tros que não podem errar. É o 
BraSIl. no seu conjunto que mio pode conti­
nuar em caminhos equivocados. 

..J. - Que li tarefa de todo, - Executivo, 
Legislativo, JudiCiárIo, iniCiativa privada e 
consumidores em geral, não recu~armos o de­
safío que está diante de nós, representados 
pelas Novas Medida~ Econômicas. 

5 - Que os salários e despe,a~ dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, hejam 
adequados e limpos de mordomias, à nova 
realidade brasileira, ou seja contenção geral 
de ga,to, públicos 

Conclusão 
Com o referendum da, assinaturas popu­

lares aqui anexadas, concluímo, e reivindi­
camo, au~ Senhore, Congres~btas: 

1 - Que o Congresso NaCIOnal não pode 
impedir o Brasil de ganhar esta decisiva bata­
lha. 

2 -Que o Congre,so Nacional. como insti­
tuição lepresentativa do voto popular, não 
poderá ter atitude diferente da resposta do 
povo a imcIativa do Gowrno. 

3 - Que um poder Legislativo responsá­
vel, como e'peramos ;,er o no;,~o, precisa ser 
sohdário com o interesse nacIOnal. 

4 - Que a eficácia da;, ações decisiva, con­
tra a crise econômica, está também, nas mãos 
do Legü,lativo e que nós esperamos confian­
tes qUi:: o Congresso Nacional, seja totalmen­
te i,ento na avaliação da~ propo,ições, aper­
feiçoando-as se possível for, porém sem alte­
rá-Ias com modiflcaçõe, que podem compro­
meter a essência e os fins a que se destinam. 
E, ~em Jamais perder de vista, seu compro­
misso maIOr com o interesse coletivo. 

5 - Que as entidades organizadas da socie­
dade civil, possam ter acesso às galerIas para 
que tenham o direito de tomar conheCimento 
das votações. 
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Cabe poi>, ao Congresso Nacional. neste 
momento, contribuir de maneira decisiva pa­
ra que seja restaurada a crença do povo brasi­
leiro no Estado e nos destinos deste País. 

Esta é a sua grande responsabilidade. 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

COBAP 
Fundada em 13-10-1985 

Ao~ Senhores Parlamentares! 
A Confederação Bra~lleira de Aposenta­

dos e Pem,lOnistas (Cobap), por sua Comls­
sáo ExecutIva e Federações flliada~, reunidos 
no dia de hoje, na cidade de São Paulo, após 
discutirem o - Plano Brasil Novo - tendo 
como ba~e opinião dos companheiros do Es­
tado do Rio de Janeiro, torna público, a se­
guinte: 

Opinião 

A ~ituaçáo econômica brasileira se encon­
tra em estágio pníximo da hiper-int1ação. Al­
guns já a conSideram nesse estágio. 
A~ medidas baixadas pelo Governo recém­

empossado, portanto, se revestem de caráter 
emergencial. ju~tificando-se o instrumento 
das Medidas Provisórias 

Em seu conjunto, as medidas poderão con­
ter o proce~so inflacionário e, se bem adml­
nistrado~ os instrumentos de regulagem cria­
dos, evitar o agravamento da recessão, que, 
verdadeiramente Já existe. 

Algumas providência, adotadas no Plano 
são, até mesmo, mais avançadas que os avan­
ços obtidos na Constituição, tal~ como, o Im­
posto sobre a~ Fortunas e a Redução do SIgilo 
nas Transações de Riqueza. Se controlada 
e punida a reme,;,a ilegal de moeda e bens 
para o exterior, ,erá um passo deciSIVO na 
fiscalização da exceSSlVa concentração de ren­
da prinCIpalmente nas atividades marginais 

Em compen~ação, há reparos importante~ 
que precisam ,er feito, e outros que neces­
sitam de fIscalização para evitar-se o benefi­
CIamento de setor privilegiados como os ex­
portadores, o capital e,trangelro, este último, 
via importaçõe'i, valorização dos títulos da 
dívida externa e eventual "dumping" da eco­
nomia naCIOnal. 

Entre as omissões do Plano, citamos: 
L AusênCia de um complementar Plano 

de De'ienvolvimento que, através de crédito 
,eletIvo, combata a recessão e a depressão 
possíveis, retomando o desenvolvimento na­
cional: 

2. nenhuma proVidênCIa a respeito da dívi­
da externa, o que deixa incólume um dos 
principais fatores inflacionários: 

3 embora tenha ,Ido amplIado o imposto 
,obre a renda das atividade, rurab e taxados 
as grandes lortunas, não se criou um imposto 
progressivo sobre as grandes propriedades 
rurais Improdutivas; 

4. admitida a livre negociaçáo dos salários 
como fmma de combater as perdas da pré-fi­
xação, não ,e estabeleceu nenhuma forma 
de estabilIdade no emprego, o que frauda 
a hberdade de negOCiação: e 
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5. por último e não menos importante, em­
bora o parágrafo único do artigo lo da Consti­
tuição Federal tenha estabelecido a demo­
cracia representativa e participativa, como 
forma de poder, nenhum instrumento de par­
tiCipação da sociedade foi previsto no Plano, 
para seu controle e fiscalização, exceção feita 
à OAB-Seção do Distrito Federal, na aliena­
ção de bens imóveis residenciais de proprie­
dade da União (Art. 10 da M.P. n" 149)_ 

Dentre os dispositivos que merecem corre­
ção, apontamos: 

1. Salário Mínimo - reajuste estabele­
cido no artigo 5°, da MP, n" 154, é danoso 
ao trabalhador, ao aposentado e pensionista. 
O sistema anterior estabelecia a correção 
mensal de inflação oficial e, bimestralmente, 
um aumento real de 6,9% para repor as per­
das históricas. Pela nova disposição, o salário 
mínimo ~erá reajustado por índice pré-fixado 
e, somente ao final de trimestre, será reajus­
tado de acordo com a "variação acumulada 
dos preços da cesta de produtos bá~icos, 
acrescida de um percentual de 5%", a título 
de incremento real, deduzidos os reajustes 
dos índices pré-fixados. Como a Constituição 
Federal diz que o salário mínimo deve aten­
der as necessidades vitais básicas do traba­
lhador e as de sua família com moradia, ali­
mentação, educação, saúde, lazer, vestuário, 
higiene, transporte e previdência social, limi­
tá-Ia aos produtos de uma "cesta básica" é 
anti-social além de Inconstitucional. Além 
disso nos parece justo que um trabalhador 
de salário mínimo fique aguardando por três 
meses para ter seu poder aquisitivo, que já 
é Insigmflcante, equiparado à inflação. E, 
aqui, não vale o argumento de que o Plano 
vai eliminar a inflação. Se o próprio Plano 
expressamente se refere a índice de inflação 
é por que admite que, pelo menos durante 
algum tempo, conviveremos com esse fenô­
meno. E não entendemos porque modificar 
os 6,09% bimestral, para 5% trImestral, se 
o compromisso declarado do novo Governo 
é com "os pés descalços e os descamisados". 

2. Aposentadorias e Pensões da Previdên­
cia Social - Equiparar-se o seu reajuste ao 
dos trabalhadores em atividade, é, quando 
menos, condená-los a estagnação. Sem falar­
mos na perda dos resíduo de março, estimado 
em torno de 40%, o~ proventos de apo~en­
tados e pensionistas da PreVidência Social, 
somente terão o reajuste préfixado, já que 
não têm com quem promover a "livre nego­
ciação" dos resíduos inflacionários, nem pos­
suem poder de "barganha ou de pressão" 
para alcançar tais reparações. Não é o caso 
dos inativos da atiVidade pública, que pos­
suem a garantia constitucional da paridade 
com os ativos, e de algumas poucas catego­
rias, empregados de algumas empresa~ que, 
via PreVidência complementar fechada, rece­
bem complementos em alguns casos equipa­
rados ao~ seus colegas em atividade. O justo 
será situar o reajuste dos proventos das pres­
tações continuadas da Previdência Social nas 
mesmas normas de reajustes adotadas para 
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o salário mínimo, como, ahás, já foi aprovado 
pela Lei nU 7.789/89 artigo 3° revogada pela 
MP e no SubstitutIvo da ComIssão de Seguri­
dade e Famlha, da Câmara dos Deputados, 
para o novo Plano de Benefícios da Previ­
dência Social; e, 

3. Programa de Privatizaçáo - Também 
merece ser explicitado, no Programa Nacio­
nal de Dese;tatIzação "M.P n" 155", que 
os critérios de alienação e as Empresas a se­
rem privatizadas deverão ser objeto de lei 
específica, aprovada pelo Congresso Nacio­
nal. Admitir-se o que consta na M.P é fazer 
um cheque em branco. É pôr em risco a pró­
pria soberania nacional colocada ao talante 
de uma única pessoa - o Presidente da Repú­
blica. Se o Plano retira a hqUldez do capital 
nacional, viabiliza concorrência desleal do 
poder aquisitIvo do capital estrangeIro. Não 
definindo as regras e as empresas a serem 
privatizadas, permitirá a ahenação, indiscn­
minada, de empresas importantes e lucrativas 
e até mesmo, estratégicas contra os interesses 
nacionais. 

4. No que se refere às economias de apo­
sentados e pensionista~ em cadenieta de pou­
pança, não poderão, as mesmas, serem enca­
radas como especulação, e sIm como auto­
defesa contra a msegurança da VIda e contri­
buição patriótica ao desenvolvimento do 
País. Assim, resolve de momento, apelar aos 
parlamentares para que evitem medidas que 
conflitam com os interesses do povo e a sobe­
rania nacIOnal. 

Entendem como prioritáno a liberação dos 
depósitos nas cadernetas de poupança e apli­
cações comprovadamente de ongem de salá­
rio ou provento previdenciário; preservação 
dos reajustes dos salário mímmos conforme 
Lei n° 7.789/89, oriunda do Congresso N acio­
nai, mantendo vinculação aos benefícios pre­
videnciaários; aprovação imediata pelo Con­
gresso Nacional (Câmara e Senado), dos Pia­
nos de Benefício e de Custeio da Previdência 
Social, sem emends, para que se coloque em 
vigor, o mais rápido possível o Capítulo da 
Segundade SocIal da atual ConstituIção Bra­
sileira. 

São Paulo, 28 de março de 1990 
Pela Comissão Executiva: - Oswaldo Lou­

renço, Presidente 

O Sr. Paulo Macarini - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. PAULO MACARINI (PMDB -SC. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. PresI­
dente, o art 62 da Constituição Federal esta­
belece: 

"Em caso de relevância e urgência, 
o Presidente da República poderá adotar 
medida provisória, com força de leI, de­
vendo submetê"las de imedIato ao Con­
gresso Nacional, que estando em reces­
so, será convocado extraordinariamente 
para se reunir no prazo de cinco dias. 

Parágrafo úmco. 'As Medidas Provi­
sórias perderão eficácia, desde a edição, 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

se não forem convertidas em lei no prazo 
de tnnta dias, a partir de sua pubhcação, 
devendo o Congresso Nacional discipli­
nar as relações jurídicas delas decorren­
tes .. 

A seu turno, a Resolução n" 1, de 1989-CN, 
de 2-5-89, esclarece que a "matéria será sub­
metida a um único turno de discussão" e vota­
ção (art 9") e que "aphcar-se-ão, ainda, sub­
SidiarIamente, no que couber, as normas ge­
rais estabelecidas no Regimento Comum" 
(art. 2°). 

No caso concreto, da Medida Provisória 
n" 165, de 15-3-90, constou: 

a) da ementa: "Dispõe sobre a identifica­
ção dos contribuintes para fins fiscais e dá 
outras providências", 

b) no art 1"_ "a partir da vigência desta 
Medida Provisória" ... ; 

c) "A partir da data da publicação desta 
Medida Provisória ftca vedada:" 

d) no art 3" - " ... existentes na data da 
pubhcação desta Medida ProvIsórIa" 

POIS bem, no Parecer n" 25, de 1990-CN, 
do qual fui Relator, aprovado à unanimidade 
por esta Casa, nos dispositivos suscitados fi­
gurou: 

a) da ementa: - "dispõe sobre a identifI­
cação dos contribuintes para fins llscals e dá 
outras providênCIas"; 

. h) ,~o art. 1° - "a partir da vigência desta 
lei ... ; 

c) no art. 2" - "a partir da data da publi­
cação desta lei"; 

d) no art. 3" - "existentes em 16 de março 
de 1990" 

Na sequência, o Sr. Presidente da Repú­
blica terá quinze dias úteis para sancionar 
a lei, ou vetá-Ia. 

Mas, tanto a medida provisória, quanto o 
projeto de lei de conversão assinalam, na par­
te final: 

"Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação"; 

e, 
"Revogam-se o art 9" da Lei n° 4.729, 

de 14 de julho de 1965, os arts. 32 e 
33 da LeI n" 6 404, de 15 de dezembro 
de 1976, e demats disposições em contrá­
rio". 

No entanto, se os autógrafos forem proto­
colados hoje, dia 5-4-90, o Sr Presidente da 
Rep?blica disporá, de quinze dias úteis para 
sancIOnar ou vetar a matéria, ou seja até 
o dia 27 de abnl em curso. ' 

Acrescente-se ainda que em nenhum mo­
mento o Projeto de Lei de Conversão n" 12, 
de 1990, e todos os demaiS que compulsei 
no Congresso Nacional - aprovado pelo 
Congresso Nacional, faz menção ã Medida 
Provisóna n° 165 e às demais. 

Diante destes fatos, levanto a seguinte 
questão de ordem desdobrada nos seguintes 
pontos: 

a) no projeto de conversão deveria figurar 
"a partir da data de pubhcação da Medida 
ProVisória número tal e não a partir da vigên­
cia desta lei... 
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b) no projeto de conversão deveria constar 
"existentes na data da publicação da Medida 
Provisória n" 165", ou seja 16-3-1990", e, não 
simplesmente "existentes em 16 de março 
de 1990"; 

c) no projeto de conversão, quando men­
ciona, na parte final, os dispositivos revoga­
dos, deveria também figurar expressamente 
a Medida Provisória n" 165, de 15-3-90; 

d) a publicação do projeto de lei de con­
versão, sanCIOnado pelo Sr. Presidente da 
República, deverá ocorrer até o dia 15-4-1990 
- ou ,eJa - "se não for convertida em lei 
no prazo de tnnta dias" (sic) como determina 
o cânone constitUCIOnal; 

e) finalmente, se o Projeto de Lei de Con­
versão n" 12, que convahdou a Medida ProVI­
sória n" 165, não for publicado no Diário Ofi­
ciai da Umão até o dta 15 de abril de 1990, 
a Medida Provisória n" 165 perderá a sua efi­
cácia, e a respectiva lei deixará de existir. 

f) Por derradeiro, o parecer aprovado pela 
Comissão Mista - ou o parecer relatado em 
plenário e aprovado pelo Congresso Nacional 
por quem será redigido e aprovado, - será 
objeto de redação fmaL ou sobe de imediato 
à sanção presidencial 

g) e ainda, na ementa, deveria ser feita 
expressa menção de que o projeto de lei de 
conversão refere-se a determinada medida 
provisória . 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Sr 
Deputado Paulo Macanm, a Presidência soli­
cita a V. Ex', que ora nos apresenta uma 
questão de ordem bem arrazoada, que a enca­
minhe à Mesa, para que possamos exami­
ná-Ia, item por item. Mas desde logo pode­
mos adiatar a V. Ex' que, quando da feitura 
da redação final, teremos condições de sanar 
várias falhas. 

O SR. PAULO MACARINI -:- Muito obri­
gado, Sr Presidente. 

O Sr. Euclides Scalco - Sr. Presidente, 
peço a palavla pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Tem V.Ex' a palavra. 

O SR. EUCLIDES SCALCO (PSDB -
PRo Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Sr"' e Srs Congressistas, algo está 
acontecendo na entrada do Congresso Nacio­
nal, e solIcito proVIdências por parte da Mesa. 

Chegando a esta casa, verificamos inúme­
ras fatxas agressivas aos Congressistas estão 
colocadas à frente do Palácio do Congresso 
Nacional, com chamadas para que votemos 
a favor do povo e deixemos nossas mordo­
mias de lado 

Esta Casa está sendo vt1lpendiada, criti­
cada em todos os sentidos exatamente num 
período legislativo em que nunca o Congresso 
Nacional trabalhara tanto. Peço, pois, que 
a Mesa tome providências, inclusive abrindo 
mquérito para que se saiba quem são os auto­
res de tais faixas agressivas ao Congre!.so Na­
cional. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - A 
Mesa acolhe a solicitação de V. Ex' e comu-
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nica tjue tomará a, providências cabíveis. Es­
clarec.:, no entanto. que as faixas colocadas 
na~ imediaç6e, do Congrew. l'IIacional já fo­
ram retiradas. 

o SR. PRESIDENTE Oram Saral\a) -
Tendo em vista ha\er se esgotado o prazo 
da Conm,são Mi,ta para emitir parecer contra 
a con,tltuclOnalidade c ménto da medida pro­
vl;.lÍria n' 145, de \3 de março de 1990, que 
dl;.põe ,obre a entrega da, cota, de partici­
pação dos Estados c' do Dlqrito Federal e 
da arrecadação do Imposto sobre Produto, 
Industrializado>. de tjuc trata o inciso 11 do 
art. 159 da ConstitUIção, a Pre,idénclU. nos 
termos do art. li' da Re,olução n" 1, de 1989. 
solicita ao Relator Deputado Osvaldo Mace­
do. que profira o seu parecer. 

O SR. OSVALDO MACEDO (PMDB -
PR) - SI' Pre,idente. SI" e Srs. Congres­
;'I,tas. trata-se de Medida Provl'ilÍna expe­
dida pdo Senhor Pn?\idente da República. 
no, termos do art. 62 da ConstitUIção. o qUI:! 
tudo muica a fmahdade prinCIpal de preen­
cher as lacunas origm.ina<; do;. voto, parcim, 
apm,to;. ao Projeto de Lei da Câmara- Com­
plementar n" 5RIi\9 (n" 118/1:\9. na Casa de 
origem) ConvertIdo c,te na Lei Complemen­
tar n" 61, de 211 de uczemhro de 1989. os 
rderidos vetos ainda não toram objeto de 
dehberação por parte do Congresso Nacio­
nal. 

Vale observar que a presente Medida ree­
dita a dt! n" 128. de lI-2-90. com o objetivo 
de eVitar a perda de eÍlcacia das normas edita­
das, ensejando ao Congresso NaCIOnal prazo 
para decidir sobre a matéria. conforme escla­
recer a Expo',ição de Motivo!> n" 040. de 
13 3.90 

O referido artigo l' da Medida Provisóna 
em exame estabelece, pala o repa,se das quo­
tas de participação do, Estado, e do Distrito 
Federal.no produto da arrecadação do IPI. 
a qUI.: se r.::fere a Lei Complementar n" 61189. 
o, me~mos prazos para repasse dos Fundos 
de participação dos Estados e MunicípIOS. 

O ~ l' do art. 3" da Lei Complementar 
n" 6lí1:\9. o tjual foi vetado, e,tipulava o prazo 
de até o qumto dia útIl do mê~ ~uhsequente 
ao da arrecadação uo IPI. 

Já o art. 2" da Medida provisória sob aná1i!>e 
estabelece a sistemática de rateIO dos recur­
sos existentes entre 1" de malco e 31 de de­
zt'mbro de 1989. 

O cllrrespondente texto vetado, ou seja. 
o art. 7' do projeto que deu origem a Lei 
Complementar n" 61/r:9. previa correção mo­
netál ia para esse!> recursos. O Senhor presi­
dente da República preteriu determinar que 
essa correção fosse teita com base no dólar 
norte-americano. como ocorre na ,irea do co­
mércio extenor. 

Determina. ainda. a Medida ProvislÍria ou­
tras providéncias que visam a faCilitar o pro­
cessamento da entrega dos recursos de que 
trata () mCIso 11 do art 159 da Constituição. 

DA CONSTITUCIONALIDADE 

Examinando o texto da medida provisória, 
concluímos que atende aos requi,itos de cons-
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titucionalidade e juridicidade. bem como à 
boa técnica legislativa. Não ob~tante tratar 
de matéria objeto de lei complementar (art. 
161. n. ua Constituição Federal), entende­
mos que a medida Provisória regula apenas 
aspectos que não desÍlgura a~ normas básica 
constantl:!' da Lei Complementar n' 61, de 
26 de dezem hro de 19~9 

DO MÉRITO 

No mérito. <;omo~ pela aprovação da Me­
dida provi!,üria n" 145. de 1990. por conve­
niente e oportuna. eis que atende ao interesse 
Imediato uus Estado, e do DIstrito Federal. 
proporcIOnando maior operacIOnalidade a 
entrega de recurso, que lhes pertencem, por 
força do dl,posto no inciso Ir do art 159 
da ConstitUIção Federal 

DAS EMENDAS 

Dentro do plazo legal foram apresentadas 
três emenda" dI:! autoria dos Deputados 
Koyu Iha (Emenda n" I), Firmo de Ca~tro 
(Emenda n" 2) e Nvder Barbosa (Emenda 
n' 3). . 

Emenda n" I e 3 

Propõem nova redação ao art 1 .. estabde­
cendo 4ue a!> quotas de participação serão 
credItadas em contas espeCiais abertas apenas 
em banco, ofICIais. 

Manife~tamo-nos contráno a essas emen­
das. pois entendemos que O art 1" atende 
perfeitamente à autonomia. mteresse e con­
veniênCia das Unidades Federadas - às 
qual, pertencem os recursos de que trata-. 
dando preferéncia aos ,eus bancos oficiaiS 
e admitindo outros estabelecimentos que elas 
mdicarão somente no caso da talta daqueles. 

Pela rejeIção das Emendas n" 1 e 3. 

Emenda n° 2 

Dá nova redação ao caput e ao § I" do 
art. 2". a fim de adequá-los ao texto constitu­
cional (art. 15\1. * 2") e a Lei Complementar 
n" 6lí89 (arts. I" e 2') 

Não entendemos mcon.,titucional a reda­
ção ao caput do art. 2" e do seu § 1". Essas 
disposições da Medida ProVIsória n" 145 disci­
plinam a entrega dos recursos já arrecadados 
no período compreendido lentre 01-03 a 
26-12-R9. determmando como base para o ra­
teIO o valor em dólar-ameriino das expor­
tações ocorridas nos Estados no período de 
janeiro a novembro de 191:\ . Esse critério 
para o rateio - valor do d lar norte-ame­
ricano : e,tá expressamente previsto no § 3" 
do art. [" da LeI Complement*r n" 61189. Tra­
ta-se, portanto. de providência transitória 
que não prejudica as diretrizes desse diploma 
legal. como se depreende da redação do § 
1" do art. 2" da medida Provisória n' 145/90. 
Entendemos também que o fato de esses dis­
positIvos omitirem o hmite de 20% do mon­
tante total do IPI como parcela a ser entregue 
a cada Estado ou Distrito Federal, não os 
torna inconstitUCIOnaiS, porquanto continua 
prevalecendo o referido limite. por constar 
de norma constitucional e do próprio § 4" 
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art. I" da Lei Complementar n" 61189. o tjual 
não foi alterado pela Medida ProviSlÍria n' 
145/90. 

Pela rejeição da emenda n" 2. 

CONCLUSÃO 

ApreCiada> o, w,pectos de constituciona­
lidade e mérito da Medida provlsóna n" 
145/90, opinamos pela sua aprovação, rejei­
tanuo as emendas a da ofl:!recida, 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - O 
parecer concluIU pela aprovação da medida 
e pela rejeição das emendas. A matéria figu­
rará na Ordem do Dia, oportunamente. 

Tendo em vista haver sido esgotauo o prazo 
da Comissão Mista para emitir parecer quan­
to a con,titucionalidade e ménto da Medida 
Provi,ória n" 170. de 17 de março de 1990. 
que altera a redação do art 5" da Lei n" 7.ROO. 
de 10 de julho de 1989, e dá outras provi­
dências, a Presidéncia. nos termos do arL 
li" da Resolução n" 1. de 1989. CN. solicita 
ao nobre Deputado Irajá Rodrigues quc pro­
fmL o seu parecer 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Ira­
ja Rodrigues. 

O SR. IRAJÁ RODRIGUES (PMDB -
RS) - Sr. PreSIdente, Srs. Congressistas. o 
parecer e (1 seguinte. 

"Com a mensagem n" 56, de 19 de 
março de 1990 (n" 326/90 na origem), 
o Presidente da República submete à 
apreciação do Congresso Nacional. na 
conformidade do preceituado no art. 62 
da Constituição, o texto da Medida pro­
visória n" 170, de 17 de março de lYlJO, 
que "altera a redação do ar! 5" da lei 
n" 7 1'00. de 10 de julho de 1989 e da 
outras proVidências". 

A maténa é acompanhada de Expo­
sição de Motivos sub senta pelos Mmis­
tros da Economia. fazenda e Planeja­
mento e do trabalho e da Previdéncia 
Social exphcitando que" ... a, transfor­
mações ocomdas no quadro institucIO­
nal do país. bem assim as recentes medi­
das editadas com vistas a racionalização 
da estrutura da Administração Púbhca 
Federal. necessitam de atos complemen­
tares que as adequem ao sistema jundlco 
vigente". 

Ainda segundo o citado documento, 
duas são as proVidências que se fazem 
necessárias. em caráter urgente: assegu­
rar ao Vice-presidente da República o 
direito de dispor de um veículo de repre­
sentação; e facultar aos servidores públi­
cos ocupantes dos cargos de natureza es­
pecial de Ministro de e,tado. Secretá­
rio-GeraI da Presidência da República. 
Chefe de Gabmete Militar, chefe do Es­
tado Maior das Forças Armadas. chefl:! 
do Gabinete pessoal do Presidente da 
Repúbhca e de Secretário-Executivo dos 
Ministénos Civis o direito de opção pelos 
vencimento do cargo efetivo. acrescido 
das vantagens previstas no Decreto-Lei 
n° 1 445/76, no índice referido no art. 
4" da lei n" 7.70611'8. 
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Quanto à primeira das inovações pos­
tuladas, antes de tudo, vale recordar que 
a lei de Dlretnzes Orçamentárias, condi­
cionante da elaboração da lei de meios 
para o presente exercícIo, contemplou 
norma restritiva no particular da aloca­
ção de veículos oficiais Com o plOpósito 
de restringuir gastos e moralizar os crité­
nos de utilização dos bens públicos, esta­
beleceu-se, como regra geral, a proibi­
ção se serem reahzadas despesas com a 
aquiSição ou manutenção de automóveis 
de representação. Quedaram excepcio­
nados, apenas, o Presidente da Repú­
blica, os Presidentes dos órgãos do Poder 
legislativo e dos Tribunais Superiores, 
os Ministros de Estado e, em relação 
aos Mimstérios Militares e das Relações 
Exteriores, a faculdade permaneceu VI­
gorando" ... nos limites das suas peculia­
ridades" 

Entendemos razoável que se pretenda 
alterar a redação do art. 5" da Lei n" 
7.800, de 10 de julho de 1989, para per­
mitir que o substitutivo eventual do Che­
fe do estado, pela relevância das funções 
que ocasionalmente é chamado a desem­
penhar, possa dispor dos recursos mate­
riais indispensáveis ao exercícIo do car­
go, entre eles um veículo de represen­
tação. Entretanto, julgamos indispensá­
vel que o teor da norma seja reformulado 
para preservar a indispensável isonomia 
de tratamento que há de existIr entre 
os poderes e também a eficácia plena 
do princípio moralizador. Este último as­
pecto será abordado ao justificarmos o 
texto da proposta de conversão. 

Quanto à segunda inovação, funda­
menta-se a iniciativa no princípio da 
eqúldade que assegura a todos os que 
se encontrarem em identidade de situa­
ção o direito ao mesmo tratamento legal. 
Considerando que o direito de opção 
previsto no Decreto-Lei n" 1.445/76 é as­
segurando à generilidade dos funcioná­
rios públicos ocupantes de cargo de con­
fiança, nada justifica a exclusáo de al­
guns poucos que, de resto, exercem ativi­
dades da mais alta relevância no âmbito 
da administração federal 

Os pressupostos de relevância e urgên­
cia foram devidamente apreciados, ten­
do o Congresso NaCIOnal reconhecido 
estarem eles presentes na miciatlva. 

Quanto à constitucionalidade e jundl­
cidade da proposição, nada há que possa 
ser oposto tendo em vista que as altera­
ções sugeridas não ferem o texto da lei 
maior nem atentam contra a boa técmca 
legislativa. 

Foram apresentadas, na forma regi­
mental, três emendas à proposição 

A primeira, de autoria do nobre De­
putado Paulo Ramos, pretende, pura e 
simplesmente, vedar qualquer despesa 
com aquisição e/ou manutenção de veí­
culos oficiais. Trata-se, como visto, de 
uma medida extrema e que sujeitaria as 
mais altas autoridades do país ao ônus 
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de se locomoverem por meios próprios. 
Além da evidente inconveniência da pro­
posição por motivos de ordem prática, 
pois se estar a dificultar sobremaneira 
o regular desempenho das atIvidades 
funCIOnais do primeiro escalão governa­
mental, há que ser conSiderado o aspecto 
de segurança pessoal dos interessados, 
que ficaria seriamente comprometido se 
aprovada a iniciativa 

A segunda emenda, da lavra do ilustre 
Deputado Nelson Jobim, ao contrário, 
visa a ampliar o número de autoridades 
habIiItada~ a dispor de um veículo de 
representação, entre elas mc1uíndo: o 
Procurador-Geral da República; os 
Subprocuradores-Gerais da RepúblIca; 
e os Procuradores-Gerais da Justiça MIli­
tar e do Trabalho, bem como os respec­
tivos Subprocuradores-Gerais. 

Julgamos inoportuna a medida por 
quant~ estaria a ampliar o rol das exce­
ções E notório que as autoridades refe­
ridas são da mais alta relevância no qua­
dro da Admmlstração Federal, mas não 
podemos permitir o aumento indiscnml­
nado do número de exceções à regra ge­
raI sob pena de desnaturar o espírito do 
princípIO. 

Propósito idêntico, embora mais limi­
tado quanto ao seu alcance, moveu o 
ilustre Deputado Sigmaringa Seixas, 
subscritor da terceira emenda. Efetiva­
mente, o representante do Dlstnto Fede­
ral na Câmara dos Deputados Julga ne­
cessáno, pelo menos, outorgar-se a prer­
rogativa em exame ao Procurador-Geral 
da República As mesmas razões que nos 
levaram a opinar contrariamente à im­
ciatIva do Deputado Nelson Jobim aph­
cam-se ao caso vertente. 

Quanto à essência da proposição go­
vernamental já tivemos oportunidade de 
discorrer, inclusive reconhecendo sua 
pertinência e adequação às necessidades 
do momento 

Entendemos, entretanto, que o Con­
gresso Nacional, neste ensejo deve alte­
rar a redação do art 5" da lei de Dire­
trizes Orçamentárias para escomá-la de 
algumas impropriedades. Nada justIfica, 
por exemplo, que no âmbito legislativo 
somente a Presidência das casas façam 
JUs a um veículo de representação, en­
quanto que, na esfera executiva, os Mi­
nistros, meros auxiliares do Chefe do Es­
tado, demissíveis ad nutum, contmuem 
a dispor do privIlégio. Ademais, pare­
ce-nos por igual insustentável a ampla 
e genérica faculdade outorgada aos Mi­
mstérios Militares e das Relações Exte­
riores para, segundo seu alvitre e conve­
niênCia, alocarem o número de viaturas 
de repres·entação que desejarem. 

Se o propósito da norma contida na lei 
de Diretrizes Orçamentánas é o de fixar 
um critério moralizador e da contenção 
de gastos, necessário se faz preservar o 
princípio na sua inteireza, evitando 
quaisquer possibilidade de burla bem co-
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mo assegurando Isonomia de tratamento 
entre os Poderes da República. 

Pelos motivos e fundamentos declIna­
dos, opinamos pela conversão da Me­
dida Provisóna n" 170, de 17 de março 
de 1990, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE CONVERSÃO 
N~ 18, DE 1990 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1° O art. 5" da Lei n" 7.800, de 

10 de Julho de 1989, passa a vigorar com 
a seguinte redação· 

"Art. 5" São vedadas despesas com 
aquisição e manutenção de veículos de 
representação, ressalvadas as referentes 
a veículos de uso do Presidente da Repú­
blica, do Vice-presidente da República, 
do Presidente da Câmara dos Deputa­
dos, do Presidente do Senado Federal 
e dos Presidentes dos TribunaiS Supe­
nores." 

Art. 2° A opção de que trata o De­
creto-Lei n" 1.445, de 13 de fevereiro 
de 1976, no índice referido no art. 4" 
da Lei n" 7.706, de 21 de dezembro de 
1988, é assegurada: 

I - aos Ministros de Estado, sem pre­
Juízo da percepção da Representação 
mensal e da vantagem pecumária insti­
tuída pela Lei n° 7.374, de 30 de setem­
bro de 1985; e 

II - ao Secretário-Geral da PreSidên­
Cia da República,ao Chefe do Gabinete 
Militar, ao Chefe do Estado-Maior das 
Forças Armadas, ao Chefe do Gabinete 
Pessoal do PreSidente da República e aos 
Secretános Executivos. 

Art. 3° Esta l;el entra em vigor na 
data de sua publIcação. 

Art. 4" São revogadas as disposições 
em contráno." 

Portanto nestes termos, nosso parecer é 
pela negativa de uso, pelos militares, de veí­
culos de representação, da mesma forma co­
mo antes já se estava vedando isso aos civis; 
e pela negativa de uso desses veículos pelos 
Ministros da Presidência da República, da 
mesma forma como antes se estava vedando 
essa utilIzação aos membros da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, inclusive 
às Lideranças e a todos os integrantes da Me­
sa. 

Desta forma, entendemos que assim se res­
titui ao texto o que consideramos indispen­
sável: a absoluta isonomia de tratamento. 

É o nosso parecer. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - O 
parecer concluiu pela apresentação do Proje­
to de Lei de Conversão n" 18 

A matéria figurará em Ordem do Dia, 
oportunamente. 

O Sr. Hermes Zaneti - Sr. Presidente, pe­
ço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. HERMES ZANETI (PSDB - RS. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. 
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Sr" e Sn, Congre'islsta\. informo a V. Ex" 
que e~tá no Salão Verde um grupo de cerca 
de 150 pe,soab, provementes de diflrentes Es· 
tados bfllsIleiros, In tegrantes de organizações 
da vIda civil nacional. que querem acompa­
nhar a votação das galenas 

Observo nas galerias a pre'iença de apena, 
alguma, pessoas. FU! informado por S. Ex' 
o PresIdente Nelson Carneiro de que foram 
dhtnbuída, 200 senhas às Lideranças, mas 
não sei como essas pessoas não estão nas gale­
nas. Nem as que estão no Salão Verde rece­
beram as senhas para terem ace,so ao reCInto. 

Portanto, SI'. Presidente, requeIro à Mesa 
as providências neces,ánas para que essas 
pessoas possam ter acesso às galeIias, pois 
vieram de diferentes Estados brasIleiros e 
querem acompanhar os trabalhos que aqUi 
fazemos com toda a clareza e tran'iparéncia 
para a Nação brasileIra. 

Faço a V Ex" apelo no sentido de que, 
de imt::dtato, determine as necessárias provi­
dências para que es,as pe,soas - que concor­
dam com o limite do número para 200 pe"oas 
- tenham acesso as galerias. Elm, não tstão 
afrontando a decisão da Mesa, nos limites 
colocados por S. Ex" o Sr Presidente e pela 
Mesa do Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE ([ram SaraIva) - A 
Presidência recebe a reclamação de V. Ex" 
Não a encaminhará ao Presidente Nelson 
Carneiro porque S. Ex" JÜ a OUVIU, mas toma­
rá as devidas provldência~. 

O SR. PRESlDENTE (Iram SaraIva) -
Tendo em VIsta haver-se esgotadu o prazo 
da Coml;são Mista para emItIr parecer quan­
to à constitucionalidade e mérito da Medida 
Provisória n" 146, de 13 de março de 1990, 
que autonza o Poder Executivo a proceder 
ao empenho das despe'>ll; que menciona, a 
PresidênCIa, nos termos do art l\" da Reso­
lução n" 1. de 1989, solicita ao nobre Senador 
Manweto de Lavor que profIra ~eu parecer. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB 
- PE. Sem reVIsão do orador.) - Sr. Presi­
dente. Sr" e Srs Congressistas, trata-se de 
medula provisóna que autoriza o Poder Exe­
cutIvo d proceder ao empenho de de;pesas 
que menciona, realizadas nos meses de janei­
ro, fevereIro e março 

Portanto. o presente parecer apenas vem 
ratificar despesas Já efetuadas. mas também 
mclui algumas que mnda serão feitas, relatI­
vas ao recen..,eamento econômico c demogra­
fico, a cargo do Instituto BraSIleiro de Geo­
grafta e Estatística; ao Programa Nacional 
de Imunização, a cargo do Ministéno da Saú­
de; e a recursos para o aumento do patri­
mônio líquido da companhia vale do Rio Do­
ce. 

Sr. PreSIdente, o voto do Relator é pela 
constItucIOnalidade da medida provbória, 
nada havendo a opor a sua conversão. 

No que se refere ao ménto, a medIda prOVI­
sória em exame objetzva autorizar o Presi­
dente da República a es..,es empenhos já cita­
dos. 

Consoante o texto constitUCIOnal em vigor, 
compete ao Presidente da República essa mi-
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dativa, não conilItando ela com a compe­
tência dos demaIS podere~ 

Ressalvo, apena" Sr. Presidente, para en­
cerrar meu parecer re~umido, que esta ratifi­
cação relativa às despesas do Governo Jo,é 
Sarney nos me'ies de Janeiro, fevereiro e mar­
ço tem o limite da Lei n" 7 999, de 31 e janeiro 
de 1990 Se essas despesas efetuadas, agora 
ratzfzcadas ne.,te parecer, ultrapassaram tal 
limIte, a medida provIsóna não atinge esse 
exces>o contrário à permls~ão do dispOSItiVO 
legal, nem estt parecer por el.:: se respon­
saliza. 

É o meu parecer. Sr. Pre,idente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - O 
parecer concluiu pela aprovação da medida 
provisória. A matéria figurarü em Ordem do 
Dia, oprtunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Pas~emos a 

ORDEM DO DIA 
O SR. PRESIDENTE (lram SaraIva) - So­

bre a mesa requenmento a ,er lido pelo Sr 
Secretário. Convoco o Senador Pompeu de 
Souza para ocupar a função. (Paw,a.) 

E hdo o segumte 

REQUERIMENTO N" 51, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos tc:rmos regimentais. requeiro inversão 

da Ordem du Dia li fIm de que as matérias 
constante, dos Itens 4 e 1 sejam apreciadas 
em penúltImo e últImo lugart'i respectIva­
mente. 

Sala das Se,~ões, 5 de abrIl de 1990. -
Deputado José Tavares. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -Em 
votação o requerimento que acaba de ser li­
do 

Em votação na Câmara dos Deputados 
Os Srs. Deputados que o aprovam queIram 
permanecer como estão. (Pausa.) 

Aprovado 
Em votação no Senado federal Os Srs. 

Senadores que lJ aprovam queiram perma­
necer como estão. (Pau,a.) 

Aprovado 
Proceder-se-á a inversão de pauta. 

O SR. PRESIDENTE (lram Sarazva) -
Item 1: 

Dlscurs'ião, em turno único, da Me­
dida ProVisória n" 144, de g de março 
de 19lJO, que altera m, art' 7", /I" e9" do 
Decreto-Lei n" 2.432, de 17 de maio de 
1988, aprovado pelo Decreto LegislatIvo 
n" 35, de 13 de junho de 1989, que institUI 
a reserva nacional de compensação de 
remuneração - Rencor. 

À medIda foi apresentada uma emenda. 
O Relator, em seu parecer, conclUIU pela 

aprovação da medida e pela rejeição da 
emenda apre,entada. 

Em discussão a medida e a emenda. 

Concedo a palavra, para dIscutir, ao nobre 
Deputado João Cunha. (Ausente.) 
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Concedo a palavra ao nobre Deputado NzI­
,on Gibson. (Desiste) 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Jo­
sé Fernandes. (De'lste ) 

Não havendo mazs oradores inSCrItos, en­
cerro a dIscussão. 

Em votação a medida na Câmara. 
Os Sr,. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
Em votação no Senado. 
Os Sn,. Senadores que a aprovam perma-

neçam sentado~ (Pausa) 
Aprovada. 
Em votação a emenda. 
Os Srs Deputados que a aprovam perma­

neçam sentados. (Pausa.) Rejeitada 
Os Srs. Senadore:; que a aprovam queiram 

permanecer como se acham (Pausa) 
RejeItada. 
A maténa vai à promulgação 

É a seguInte a medida aprovada. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" ]44 
DE 8 DE MARÇO DE ]990 

Altera os arts. 7", 8' e 9' do Decreto-Lei 
n" 2.432, de 17 de maio de ] 988. aprovado 
pelo Decreto Legislativo n" 35, de 13 de 
junho de 1989, que instituiu a Reserva 
Nacional de Compensação de Remune· 
ração - Rencor. 

O Pre,ldente da República, no uso da atri­
buição que lhe confere o art 62 da Consti­
tUIção, adota a seguinte Medida PrOVIsória, 
com força de leI: 

Art 1" Os arts. 7".8" e 9" do Decreto-Lei 
n" 2 432, de 17 de maio de 1988, aprovado 
pelo Decreto Legislativo n" 35, de 13 de junho 
de 1989, passam a vigorar com as seguintes 
redações: 

"Art 7" Os saldos credores das con­
c'lssionánas de :;erviços públicos de ener­
gia elétrica, decorrentes de insuficiência 
de remuneração registradas em Conta 
de Resultados a Compensar, existentes 
em 31 de dezembro de 1989, serão aque­
les aprovados pelo DNAEE, de acordo 
com os critérios previstos na legislação 
em VIgOr. para fins de compensação defi­
mda ne,te mstrumento legal. 

Parágrafo único. Os débItos existen­
tes em 31 de dezembro de 1989, refe­
rentes a quotas não recolhidas à Reserva 
Global de Reversão, à Reserva Global 
de Garantia e à Reserva Nacional de 
Compensação de Remuneração, inclu­
sive correção monetána e multas, seráo 
obrigatonamente deduzidos do, saldos 
de quc trata o caput deste artigo. 

Art 8" O Mimstro de Estado da Fa­
zenda, mediante despacho fundamenta­
do, autorizará a compen;ação total ou 
parcial. com atIVOS de propriedade da 
União. dos saldos credores referidos no 
artigo anterior, que restarem após a de­
dução de que trata seu parágrafo único. 

§ 1" Os recursos correspondentes 
aos saldos das Reservas de Reversão in-
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vestidos pelas concessionánas de servi­
ços públicos de energia elétnca na ex­
pansão de seus sistemas até 31 de dezem­
bro de 1971, mclusive os saldos das Re­
servas de Amortização que vierem a ser 
convertidos, poderão sei objeto da com­
pensação de que trata o caput deste ar­
tigo. 

§ 2" As compensações de que trata 
o caput deste artigo poderão ser interme­
dIadas mediante encontro de contas de 
débitos atuahzado~ de supnmentos de 
energia elétnca - inclusive de Itaipu -
vencidos até 31 de dezembro de 1989 
e do serviço da dívida para com a Eletro­
brás vencidos até 31 de dezembro de 
1989. 

§ 3" As compensações de que trata 
este artigo deverão ser propostas pelas 
Concessionárias ao DNAEE, nos prazos 
por ele fixados 

Art. 9" Os saldos das Contas de Re­
sultados a Compensar em 31 de dezem­
bro de 1989, a que se refere o art. 7", 
e não compensados na forma deste ins­
trumento legal, bem como postenores 
saldos credores decorrentes de m<;ufi­
ciências de remuneração, somente pode­
rão ser reduZidos após o recolhimento 
das quotas anuais de compensação e de 
reversão. 

§ 1" O, valores dos saldos serão re­
munerados pela tarifa, à taxa de remune­
ração legal fixada pelo DNAEE, e serão 
corrigidos monetariamente da mesma 
forma das demaiS contas do ativo perma­
nente. 

§ 2" As reduções de que trata o ca­
put deste artigo somente poderão ser 
efetivadas após todas as concessionárias 
terem atingido a remuneração mínima 
legal." 

Art. 2" Esta Medida Provisória entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário 

O Sr. José Tavares - Sem a emenda, SI 
Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Sim, na forma em que foi votada. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Item 3: 

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória n" 149, de 15 de março de 
1990, que dispõe sobre a alienação de 
bens imóveis residenciais de propriedade 
da União, e dos vinculados ou incorpo­
rados ao FRHB, situados no Dlstnto Fe­
deral e dá outras providências. 

À medida foram apresentada, 209 emen­
das. 

A Comissão Mista, em seu Parecer n" 22, 
de 1990-CN, concluiu pela apresentação do 
Projeto de Lei de Conversão n" 10, de 1990, 
mcorporando as Emendas de n"s 1,2,3, em 
parte, 6, 10, 13, 15,25, 30, 58 a 62, 65, 66, 
78, 79, 116, em parte, 176, 177 e 209, pela 
prejudicialidade das de nOs 4, 9, 23, 29, 32, 
35, 46. 48. 49. 53, 63, 71, 73, 80, 99, 103, 
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105,109,111,114, 115, 117, !l9. 120. 122 
a 125. 131, 132, 134. 137. 142 a 153. 15ó. 
164,166 a 169. 171, 173. 174, 178. 180. 181, 
186. 191, 192. 196, 198 e 204 a 208: e pela 
rejeição das demais. 

O SR. PRESIDENTE \lram Saraiva) -Em 
dlscus<;ão 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Jo­
;é Genoíno. (Pausa ) 

Ausente 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado João 
Cunha.(Pausa. ) 

S Ex' desiste 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Nilson 
Gibson (Pausa.) 

S Ex' deSiste 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Ge­
raldo Campos., 

O SR. GERALDO CAMPOS (PSDB -
DF. Sem revisão do orador) - Sr. PresI­
dente, Srs Congressistas, a Medida Provi­
sória n° 149 é de msplração anti-social. pOIS 
propõe a venda de Imóveis funCIOnais a pre­
ços de leilão. abstramdo e Ignorando o mte­
resse de seus atuaiS ocupantes. 

Sob o pretexto de que é preciso consegUir 
mais e mal, recur,os em troca desses imóveiS, 
pretende o governo, atravé<; de"a medida, 
lesar o interesse social de que se reve~te ocu­
pação desses Imóveis, impossibilitando. na 
prática, que os seus atuaiS ocupantes os com­
prem. 

Se não atentarmos. particularmente os Srs. 
Congressistas que não residem em Brasília, 
para o pengo que bso representa. poderemos 
assistir ao maior despejo da históna do Brasil 
milhares de servidores, não podendo adqUirir 
o imóvel funCIOnal por preço de leilão ou 
de licitação pública, não podendo competir 
com a ganância da especulação ImobJliána. 
serão despejados, como já anuncIOu o Secre­
tário da Administração Federal, em trinta 
dias. sob pena de despejo JudiCial. e não terão 
onde morar. Por certo. Irão para fora de 
Brasília, para o Estado de Goiá,. para a pen­
feria, para o entorno. 

A proposta apresentada na Comissão Mis­
ta e aprovada por unanimidade, com exceção 
apenas do voto do Relator. concluiu pela ven­
da destes imóveis por preço de mercado. com 
avaliação da Caixa Econômica Federal, msti­
tUlção autonzada para fazê-la porque há anos 
vem operando no mercado imoqiliário. em 
nome do Governo Federal Não querem per­
mitir - sabemos nós - que, na forma regi­
mental. o projeto de lei de conversão, apro­
vado pela totalidade da Comissão, seja apre­
ciado; querem, ao contráno, mverter a or­
dem para que, primeiramente, seja aprecmda 
na medida. A aprovação da medida segura­
mente trará conseqüências funestas para os 
serVidores que ocupam esses apartamentos. 
O preço de mercado, com avaliação da Caixa 
Econômica Federal, é o preço Justo, pois nele 
não entra a especulação imobiliária. 
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O Senador Jamil Haddad já disse que. pela 
posição dos partidos majoritários nesta Casa. 
somos levados a desconfiar que intenções 
malsãs estejam por tràs dessa proposta 

A média de ocupação desses Imóveis é de 
sete anos. um longo período. E o objetivo 
do Governo. com a venda deles. é ver-se livre 
do ônus que representa sua manutenção. 200 
mil dólares mensais. Portanto. a venda dos 
Imóveis funCIOnaiS a preços de mercado. aos 
próprios ocupantes. atmgiria o objetivo do 
Governo. resolveria o problema dos servI­
dores e amda honrana um compromisso assu­
mido quando para cá vieram. no tempo em 
que Brasi1la não era o que é hoje. mas uma 
cidade inó~pita, com pouco gramado e muita 
poeira. muita lama Aqueles que para cá vie­
ram acreditando nessa promessa talvez não 
a vejam cumpnda, tendo em vista o propósito 
de vender os Imóveis a preço de leilão. ao 
preço da ganância 

O Governo e a ~ocledade só ganharão com 
a venda dos imóveiS pelo preço avahado pela 
Caixa Econômica Federal. pOIS IstO evitará 
uma mstab!lidade amda maIOr na capital da 
República 

Concentrar-se-ão aqui milhares de demiti­
dos. se a Medida PrOVisória n" 151 for apro­
vada Vinte e quatro órgãos, entre fundações, 
autarquias e empresa, públicas. estão sendo 
extmtos Dezenas de milhares de servidores 
estão sendo demitidos. DepOIS. seguramente 
serão despejados. se a medida for aprovada 
na forma ongina!. Além de deIDItidos, despe­
jados, com seus recursos congelados, ficarão 
ImpOSSibilitados de conseguir novos empre­
gos. pOIS já se IniCia um processo recessivo 
em vánas Cidades do País. 

Pedimos aos Srs. Congressistas que refli­
tam sobre essa medida. Todos somos respon­
sáveiS, embora o problema se concentre na 
capital da República. 

Este Congresso. que representa todo o 
País, irá votar e será responsável pelas conse­
quênclas que advlerem dos votos que dermos 
nesta tarde 

Aprovado o projeto de lei de conversão 
na Comissão que apreciou a Medida Provi­
sóna n" 149. vimos que surgIU nesta Casa. 
como se fora o "Centrão" da época da Consti­
tuinte. um impulso para a aprovação das me­
didas provisónas na forma que foram reme­
tidas, deixando o congresso à margem da crí­
tica e da apreciação das imperfeições porven­
tura eXistentes nessas medidas. 

Esperamos que não falte a este Congresso, 
nesta tarde. a necessária disposição para 
aprovar o projeto de lei de conversão, rejei­
tando a medida provisóna na sua forma ori­
gma!. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao Deputado Alcides Li­
ma. 

O SR. ALCIDES LIMA (PFL - RR. Sem 
reVisão do orador) - Sr. Presidente, Sr" 
e Srs. Congressistas. estamos discutindo a 
Medida Provisória n" 149, transformada em 
projeto de lei de conversão pelo ilu~tre Rela­
tor, Senador lrapuan Costa Júnior. 
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No meu entender, essa medIda é oportuna 
e vem ao encontro dos ameios da sociedade, 
prIncIpalmente dos funcIOnárIo; públicos que 
ocupam esses ImóveIS e do Poder Público, 
que bu~ca o combatc à inflação pela dimi­
nuição do défICIt público. 

É claro que gostaríamo~ que a maténa fos­
,e tratada por outra norma, por um projeto 
de leI, ma, no> cabe, ne.,te momento, di,cutir 
o assunto. Temos que aprovar o parecer mui­
to bem lançado do Relator. que acolheu as 
emenda~ dos Congre,~btas, bm,cando aper­
feiçoar a medida provi,ória que, também no 
meu entender, eivada de vícios, contmha m­
Justiças contra a própria sociedade. 

Portanto, a nossa opimão é de que aprove­
mo, o projeto de leI de convef'ião, que traduz 
e ,intetiza ° pensamento do Congresso, Im­
maniza e concilia os mtere"es da ,ociedade 
com os mteresses do Poder Público. 

O Sr. Farabulini Júnior - Permite-me V. 
Ex' um aparte') 

O SR. ALCIDES LIMA - Com prazer, 
nobre Deputado. 

O Sr. Farabulini Júnior - Deputado Alei­
de, Lima, aproveito a presença de V. Ex' 
na tribuna, até mesmo por um pnncípiO de 
economia processual, para ponderar que a 
grande preocupação ne,te Congresso é saber 
se o ocupante do imóvel tem ou não prefe­
rêncIa, antenormente à liCItação, para nele 
permanecer, se aSSIm o desejar Essa é a gran­
de preocupação, pOiS a maio lIa de,conhece 
o meandro do projeto e as emenda, a ele 
sugeridas. Quero ressaltar uma emenda do 
Ilustre Sendor Alexandre Costa, que tem pa­
recer favorável. Se o parecer é favorável. o 
Relator acolheu, e, se a acolheu, está dis,i­
pada a dúvIda. A dúvida do;, que ocupam 
esses imóveIS - e nesse terreno campeiam 
a maledicência e a desinformação - é ,obre 
se a emenda dá ao legítimo ocupante do imó­
vel funcional o direito de exerceI preterência 
antes da realização da concorrência pública. 
Ora, ,e o legislador decide que a preferênCIa 
pode ser legitImada antenormente à hcita­
ção, está resolVIdo um dos pnncIpaIs, se não 
o principal problema O outro ponto é sobre 
a lInha de crédito. A que custo vem a linha 
de crédito, para que pO'i'iam O'i atuais ocupan­
tes obter a permanéncia no imóvel? O, apo­
sentado'i e os ocupantes foram atendidos pe­
la, emendas Peço que V Ex', que estudou 
bem a matéria, esclareça o Plenário, para 
que possamos votar melhor Tenho certeza 
de que o Presidente vaI concordar plenamen­
te com minha assertiva. 

O SR. ALCIDES LIMA - As conSIdera­
ções de V. Ex', nobre Deputado Farabulim 
Júnior, são oportunas. Realmente existe esta 
preocupação quanto ao projeto de leI de con­
versão. E digo maIS: o financiamento será 
feito diretamente pelo Governo A CaIxa 
Econômica Federal será apenas o agente fi­
nanceiro. Os recursos que saírem da pou­
pança serão diretamente ligados às presta­
ções que porventura existam com relação às 
pr?postas dos atuais ocupantes dos imóveis. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Penso, Sr. Pre'iIdente, Sr' e Sr'i. Congres­
sistas, que o projeto de leI de conversão con­
cilia, ~mtetIza todos esse, mh:rt!,ses em bene­
fício, do êxito do plano e da própria medida 
provisória. 

A Sr' Abigail Feitosa - Sr Prt!sidente, pe­
ço a palavra para uma quc~tão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Tem V Ex' a palavra 

A Sr' Abigail Feitosa (PSB - BA. Sem 
revisão da oradora.) - Sr. PresIdente, gosta­
ria que V Ex' liberasse o aces'iO a'i galena" 
já que o povo st! encontra no Salão Verde 
preSSIOnando para aS'iIstIr à dbcussão da ma­
téria, e a, galerias t!stão vazias. SugIro a V. 
Ex' que libere o acesso à, galenas, para que 
o povo pO'isa aSIssItr ao andamento das vota­
ções. 

O SR. PRESIDENTE (Iram SaraIva) - A 
Mesa já encammhou determmação nesse sen­
tido. 

O Sr. Haroldo Lima -Sr. Pre,idente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram SaraIva) -
Tem V. Ex' a palavra 

O SR. HAROLDO LIMA (PC do B - BA 
Sem revisão do orador.) - Sr. PreSIdente, 
conMatamos que existe uma quantIdade rela­
tIvamente grande de populare" no Salão 
Verde. alguns deles representantes de cate­
goria, profls,JOnais que VIeram de outros Es­
tados com o fim e>pedfIco de acompanhar 
a dbcu~~ão e vOldção dessa medida provi­
sóna São todos brasileiiOs, além do mais, 
brasileiros ordeiro~, peS'ioa, altamente res­
ponsávei'i 

Há lá tora algum, presidente, de entidades 
naCIOnal', trabalhadores e funCIOnários que 
querem SImplesmente estar nas galeria~, que 
estão vazias, e por alguma razão, não se ,abe 
qual, não ,e permite que as pes'ioas a elas 
tenham acesso 

Faço um apelo a V. Ex', Sr PreSIdente, 
no sentido de liberar o ace'iSO da, pes>oas 
para que, de fOIma ordeira, pos,am assistir 
à dbcussão e votação da~ maténa, constantes 
da pauta dos trabalhos. (Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Es­
clareço a V. Ex' vánas questõe~ de ordem 
foram levantadas no mesmo sentido - que 
o Presidente, Senador Nelson Carneiro, nos 
mformou que entregou as senhas às Lide­
ranças. 

Esta é a informação que a PresidênCIa tem 
a prestar a V. Ex' 

Para dbcutir, concedo a palavra ao nobre 
Deputado José Fernandes 

O SR. JOSÉ FERNANDES (PST - AM 
Sem revisão do orador.) - Sr Presidente, 
desisto 

O SR. PRESIDENTE (Iram SaraIva) - A 
PreSIdênCia agradece a V. Ex' 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Jo­
fran Frejat. 
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O SR. JOFRAN FREJAT (PFL - DF. -
Sem reVIsão do orador.) - Sr PreSIdente, 
Sr"' e Sr, CongreSSIstas, a Medida Provisória 
n" 149, sob análise desta Casa, apresentara, 
na versão onginal, a~pecto profundamente 
perverso para com o servidor público que 
consegUira ocupar legalmente um aparta­
mento nesta cidade. 

Em primeiro lugar, conSIderava o servIdor 
público marajá, porque nas condições apre­
sentadas, nenhum servidor público, a não ser 
os grandes beneficiados pelos salários de al­
guns ,ctores, poderia comprar, eventualmen­
te, um apartamento ou outro imóvel. 

Era perversa também, Sr. Presidente, por­
que não contemplava aqueles que trabalha­
ram, desde o mícIO de Brasília, na construção 
da CIdade, ou os que ,ao se aposentarem, ocu­
pavam legalmente o Imóvel e, em certo mo­
mento, por força de aposentadona, recebe­
ram determinação para de,ocupá-Io. Tais 
funcionários, quando vieram para Brasília, 
tmham a garantia de que os imóveis funcio­
nais não 'ieriam vendidos para partIculare'i 

E,sa medIda, portanto, revestIa-se de gran­
de perverSIdade para com o servidor público. 
Por quê? Porque aceitava a venda do imóvel 
até para um particular. Qualquer endinhei­
rado que chegasse a Brasília podena parti­
cipar da licitação, comprar o imóvel e deixar 
o funCIonário - que deu o capital da sua 
vida e do ,eu trabalho pelo setor público -
a margem, sem possibilidade de comprar o 
apartamento Esse endinheIrado que chegou 
ontem não deu qualquer colaboração ao ser­
viço público, não contnbuiu para consolidar 
esta CIdade, mas tinha o dIreito de comprar, 
até com vantagens sobre o servidor público, 
que VIve do seu saláno. 

Ora, Sr. Presidente, não só o ocupante le­
gal, como também o aposentado que ocupava 
legalmente o imóvel funcional no momento 
da aposentadoria c as viúvas daqueles que 
deram a vida pelo serviço público foram se­
quer COgitados de terem a chance de comprar 
o imóvel em que reSIdem. 

A Comissão encarregada de analisar essa 
medida provÍ5ória percebeu a mjustiça que 
,e cometia contra o serVIdor público e procu­
rou melhorá-la, em particular mediante o 
concurso da bancada do DIstnto Federal, que 
conhece o problema e tentou encontrar uma 
solução que beneficiasse aqueles que VIeram 
constrUir e consolidar a capital da República. 
(Palmas.) 

Então, elaboramos um projeto de conver­
são. O relator, sensível aos nossos reclamos, 
percebeu a necessidade de que o serVIdor pú­
blico, ocupante legal do Imóvel, o aposentado 
bem como a VIúva tivessem direito, depOIS 
de publicada a avaliação feita pela CaIxa Eco­
nômica Federal- órgão público encarregado 
da avaliação, conforme norma do próprio 
Governo - de fazer imedIatamente a opção 
de compra. Qual é a ilegalidade, o horror, 
a preferência, a prioridade, o benefício maior 
que se está concedendo a essa gente? Seria 
o de dar a taIS serVIdores o dIreIto de comprar 
o Imóvel antes de o mesmo ir à licitação, 
não se permitindo, assim, que qualquer endi-
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nhelrado ou mllIonáno que aqui chegar o 
compre, Impedindo, assim, a e,peculação 
imobiliária Qual é o fato Irreparável que 
eXiste niSso? 

Há um segundo ponto Propusemos o fi­
nanCiamento dos Imóveis Por acaso a Caixa 
Econômica Federal terá que arrecadar di­
nheiro para constrUir estes prédIOs? Não. 
Eles estão construídos e já foram pagos Não 
há razão alguma, pOIS, para não permitIrmos 
que o servidor público adquira o Imóvel me­
diante financiamento. Não se trata de privilé­
gIO. Reunidos esses três elementos - finan­
ciamento, aposentado e viúva - será permi­
tida a compra Imediata ou serão cancelados 
os contratos. 

Diz uma emenda, arrumada no ColégIO de 
Líderes, que o ocupante do Imóvel poderá 
comprá-lo. Ora, a ocupação pode ser legal 
ou Ilegal. O ocupante pode ser um mvasor. 
Tem-se que dizer que o imóvel será vendido 
para o ocupante legítimo. Se o funclOnáno, 
ao aposentar-se, estava ocupando legitima­
mente o imóvel, tem o direito de comprá-lo 
em condições especiais, porque deu o seu 
suor ao Estado. 

Não se está pedmdo privilégio para o servi­
dor público Eu sena o últImo a pedir privilé­
gIOs aqUi dentro, porque não ,os tenho e não 
vou pedi-lo para ninguém. E uma questão 
de justiça. A arrumação feita pelo Colégio 
de Líderes visa a beneficiar algumas pessoas 
interessados em comprar um imóvel - até 
pode ser que entre ela, estejam mcluídos al­
guns funcionários da nova administração, le­
gítimos ocupantes se já reSidiam no aparta­
mento antes de editada a medida -em detri­
mento daqueles que estão há 15,8 ou 7 anos 
ocupando um Imóvel. 

Portanto, Sr Presidente, peço aos meus 
companheiros de plenário - ressaltando que 
não se trata apenas de fazer Justiça, mas de 
cornglr injustiças - que não votem a medida 
provisória como emendada pelos Líderes, 
mas optem pelo projeto de lei de conversão, 
pois ele atende à população brasiJiense de 
servidores públicos que aqui vieram para 
constrUir e consolidar esta Cidade. (Palmas.) 

Ouço, com prazer, o nobre Congressista 
Adhemar de Barros Filho. 

O Sr. Adhemar de Barros Filho - Nobre 
Congressista Jofran Frejat, peço a V. Ex' um 
esclarecimento, poi, esta medida provisória 
é de extrema ImportâncIa Na opinião do ilus­
tre colega, ela é inaceitável, porque vem re­
cheada de mjustiças SOCiaiS, enquanto que 
o projeto de lei de conversão retifica essas 
injustiças e dá ao 5ervidor de Brasília uma 
alternativa? 

O SR. JOFRAN FREJAT - Exatamente 
Agradeço aos companheiros que acompa­

nharem essa votação pelo projeto de lei de 
conversão e não pela medida provisória, por­
que - repito - ela é perversa para com 
aqueles que vieram construir a capItal da Re­
pública. (Palmas.) 

O Sr. Paulo Ramos - Sr. PreSidente, peço 
a palavra pela ordem. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

O SR. PRESIDENTE (Iran Saraiva) -
Tem V Ex' a palavra. 

O SR. PAULO RAMOS - PDT - RI. 
(Sem revisão do orador.) - Sr. PreSidente, 
vou trazer à baila um tema já formulado: 
a que,tão das galerias. 

AcredIto que a Mesa e~teja 5endo insen­
sível e contribumdo até para a próprIa mtran­
qüilidade da votação. Não passa pela minha 
cabeça a eXistência de alguma trama para Im­
pedir que a parcela da SOCiedade que compa­
rece ao Congresso Nacional presencie as vo­
tações 

Também não justIfica o argumento de que 
poderia haver desordem nas galerias. Na ver­
dade, o Congresso NaCIOnal, hoje, está toma­
do por pessoas que querem assistir às vota­
ções, e as galerias contmuam vazias. Já houve 
até confronto entre o povo e a segurança da 
Casa, constrangida, não quer tomar provi­
dências, pois também faz parte da sociedade 
Já houve - repito - confronto com agres­
sões, e não é possível que a Presidência da 
Mesa não libere as galenas para que a popu­
lação aqui presente assista às votações. 

Tenho certeza absoluta de que nenhum re­
presentante do povo com assento no Con­
gresso Nacional pretende ver as galerias va­
zias, porque todos aqui têm responsabilidade 
e querem assumi-Ias, proferindo seu voto 
diante do povo. 

É preciso, Sr. Presidente, abrir as galerias 
para o povo 

O Sr. José Genoíno - Sr Presidente, peço 
a palavra pela ordem 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Tem a palavra V. Ex'. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT - SP. Sem 
revisão do orador) - Com toda a calma 
e serenidade que nossos trabalhos exigem de 
nós, Congressistas, que neste momento em 
que vamos votar uma matéria tão Importante, 
discutIr um plano que mexe tanto com a vida 
das pessoas, soliCito ao Presidente do Senado 
Federal e do Congresso NaCIOnal, Senador 
Nelson Carneiro, bem como ao PreSidente 
em exercícIO desta sessão, que revejam a de­
Cisão em relação às galenas. 

Sr Presidente, o povo quer entrar neste 
recinto e tem direito; deve-se estabelecer nor­
mas de conduta nas galerias. É necessário 
As votações vão prosseguir, as galerias estão 
vazias, há dezenas de pessoas lá fora 

Sr. PreSidente, aproveito a oportunidade 
pala citar a nossa experiência na Assembléia 
NaCIOnal Constitumte - está aqui o respon­
sável da Mesa por essa questão, o Deputado 
Jorge Arbage. Na Constitumte, com votações 
complicadas, o Deputado Jorge Arbage teve 
a sensibilidade, a fleXibilidade para que em 
certos momentos pudesse haver pessoas nas 
galerias, mesmo quando ultrapassava um 
pouco o número de senhas. Sr. Presidente, 
na Constituinte nunca foi fixado esse número 
de duzentas senhas, pOIS é mUito pouco. 

Portanto, acho que a Mesa, com bom sen­
so, com sensibilidade e espírito democrático, 
poderia rever essa decisão e permitir que as 
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pessoas que estão aí fora entrassem nas gale­
nas 

Muito obrigado 

O Sr. João Cunha - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Tem a palavra V Ex'. 

O SR. JOÃO CUNHA (PST - SP. Sem 
reVisão do orador.) - Sr. PreSidente, dlrijo­
me ao Senador Nelson Carneiro. Conheço-o 
e à sua história, de um pequeno cinema de 
Araraquara, Cidade do intenor de São Paulo, 
há coisa de vmte e cinco anos Naquele tem­
po, vivíamos o período mais negro da dita­
dura fascista que infelicitou a Pátria. Recor­
do-me da sua palavra candente, vibrante, da 
sua audáCia e coragem cíVicas, aliás inspira­
doras da minha partiCipação na Vida política 
como Deputado Federal ao longo destes últi­
mos dezesseis anos. 

Sr. Presidente, g05tarÍa de afirmar a V. 
Ex' que nem no período mais agressivo e into­
lerante da ditadura a que reSistimos juntos 
assisti ao isolamento do povo das galenas no 
Congresso Nacional. É inadmissível, no mo­
mento em que Dona Zélia Cardoso de Mello 
toma bênção dos organismos mternacionais 
e submete a Nação brasileira, que deve ser 
independente, a tamanho vexame, é madmis­
sível - repito - no momento em que se 
discute o próprio destino naCIOnal, preten­
dermos impedir a presença do povo nas gale­
nas da Casa. Nem os ditadores de 64, nem 
João Figueiredo, com toda sua cavalice, nem 
Geisel, com toda sua intransigência, nem 
tampouco MédiCI, com toda a violênCia de 
que foi autor, Impediram a entrada do povo 
nas galenas, porque esta Casa tinha a espinha 
dorsal levantada em plena ditadura. Não há 
de ser agora, Sr. PreSidente, por gesto de 
um patnota como V Ex', que ·asSlstiremos 
a parcela da ~ocledade organIzada tendo de 
gritar nos corredores do Salão Verde. 

Requelm, portanto, a V Ex' permissão 
para a entrada ordenada do povo brasileiro, 
ou de parcela dele, nas galerias da Casa, aten­
dendo aos apelos dos demaiS companheiros 
Deputados, para que, re,peitosamente, cum­
prindo as regras de urbanidade e de civismo 
possam aSSistir das galerIas aos debates que 
aqUi se travam e às decI,ões que aqUi se to­
mam É o apelo que faço.ao patriota que 
preside esta Casa, esperando ouvir a decisão 
perante a consciência da Nação brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saralva)-A 
PreMdêncla esclarece que sobre o mesmo as­
sunto não concederá mais à palavra. 

O Sr. Eliel Rodrigues - Sr PreSidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - É 
sobre o assunto? 

O Sr. Eliel Rodrigues - Não, Excelência. 

O SR. PRESIDENTE (Iram SaraIVa) -
Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. ELIEL RODRIGUES (PMDB -
PA. Sem reVisão do orador.) - Sr. Presl-
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dente, quero colocar-me em defesa da Mesa 
e da PresidêncIa, que Já ponderou, mUitas 
vezes, que o problema não está com a Mesa, 
que entregou os convites CreIO que a decisão 
é correta 

o SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - A 
Presidência reitera a V Ex'" que, por genti­
leza, esta questão só seja levantada quando 
o Senador Nelson Carneiro estiver presidindo 
a sessão. Caso contrário, a Mesa Já decidiu 
que não concederá maiS a palavra 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Fran­
cisco Carneiro 

O SR. FRANCISCO CARNEIRO (PMDB 
- DF Sem revisão do orador) - Sr PresI­
dente, Sr" e Srs. Congressistas, vou ater-me 
ao aspecto técnico da Medida Provisóna n" 
140, que trata da venda dos Imóveis funcIO­
nais, sob a forma de licitação públiça, isto 
é, estabelecido o preço pela Caixa Econômica 
Federal, vai o mesmo à licitação pública e, 
depois dessa proVidência, o legítimo ocupan­
te tem o direIto, o que Já é norma no Código 
Civil, de adquinr o Imóvel pelo preço da lIci­
tação. 

Veremos um exemplo: se a Caixa Econô­
mica Federal estabelece que esse Imóvel vale 
três milhões, ele Vai à licitação pública E 
aqui no Brasil é comum, nesse caso, um dIÍe­
rencIaI de duas a três vezes. Assim, o imóvel 
passaria a custar seis ou sete milhões Há, 
portanto, uma diferença entre o preço de 
mercado e o de licitação pública, o que se 
chama selvagem especulação imobilIária. 

O Governo Fernando Collor disse que o 
local de especulador é na cadeia. E neste 
caso, o que diZ o Govemo? Há uma especu­
lação imobllIána montada contra os legítimos 
ocupantes. E quem são os autores dessa espe­
culação imobilIána? 

Os Srs Congressistas mostrarão, no pai­
nel, se votaram pela especulação imobiliária. 

Além dessa selvagena que se pretende Im­
por aos serVidores públicos, também será vio­
lentado o direito que lhes asseguram os De­
cretos nos 1.390 e 75 321 O Decreto n" 1 390 
estabelece, em seu art. 5", a alienação de Imó­
veis residenciais, salientando que a sua finali­
dade é pOSSibilitar a fixação do funcionáno 
residente no Distnto Federal, sem permitir 
qualquer forma. de especulação imobiliária. 
Neste caso, a uma só mão se estabelece uma 
selvageria, a especulação ImobilIána, e, por 
outro lado, se violentam os dois decretos que 
asseguram direito do funclOnáno. Ora, meus 
amigos, o preço de mercado e o preço de 
licitação são coisas mUito diferentes Não es­
tou defendendo benesses nem privilégIOS pa­
ra os funcionários públicos, o que estou pe­
dmdo é que não se exerça contra eles a espe­
culação imobilIána tão selvagem que ocorre 
em BrasílIa, não lhes permitindo usufruir dos 
direitos que lhes são assegurados pelos De­
cretos nOs 1 390 e 75.321. 

Há um flagrante contraste na Medida Pro­
visória n" 149, que diZ que os imóveiS perten­
centes à PreSidência da RepúblIca, às Forças 
Armadas, ao Legislativo não entram nessa 
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selvageria - eles ficam intactos. Estou de 
acordo com isto, acho até necessáno Mas, 
de um lado, se se preservam esses aparta­
mentos do Supremo Tribunal Federal, do Le­
gislativo, da PreSidênCIa da República e dos 
militares, do outro quando se trata de funcIO­
nário público, o que se faz com ele? Não 
se pode fazer o que fOi proposto, pois não 
é possível jogar no olho da rua tnnta mil 
funCIOnários públicos, todos eles com mais 
de clnquenta anos Isto é conversa fiada, mi­
nha gente! 

Chamo a atenção da Casa para estes fatos 
- e falo com isenção de ânimo, pois sou 
um Parlamentar efetivamente integrado ao 
Governo Collor de Mello, e defendo, na sua 
Inteireza, o plano de estabilização econômi­
ca Como empresáno, fui profundamente fe­
rido pelo Plano Collor, mas acho que ele está 
correto. Minhas empresas ficaram inviablli­
zadas, porque os seus recursos em cruados 
estão presos. Mesmo aSSim, estou de acordo 
com o plano. Já reuni meus filhos, que são 
diretores das empresas, e disse-lhes. "Minha 
gente, vamos começar de novo a trabalhar 
Vamos começar de novo a constrUir nossas 
empresas. Está tudo bem". 

Sr. PreSidente Collor, conte com meu 
apoio ao plano, mas para jogar tnnta mil 
funCIOnários na rua não conte comigo (Pal­
mas nas galenas ) 

Tenho a conVicção de que não há perver­
Sidade por parte do Governo O que há é 
um conflito, como houve no caso da medida 
que estabelece sanções penais para determi­
nados comportamentos, e que S Ex', o PreSI­
dente da República, ao perceber sua inconsti­
tUCIOnalidade, mandou retirar. O que S Ex' 
deve fazer agora é mandar retirar também 
esta aqUi 

Tenho certeza de que o Presidente Collor 
não quer ver os funcionários públicos, como 
Camões dizia aos reis de Portugal: "Tamanha 
é a vossa benevolência, que quanto mais vos 
pago mais vos devo". É isso que querem fa­
zer? Quanto mais lhes pagamos mais lhes de­
vemos? Portanto, pelo Sistema Financeiro de 
Habitação, não admitimos que os imóveiS se­
jam vendidos. 

Ouço, com prazer, o nobre Deputado Fa­
rabulini Júnior. 

O Sr. Farabulini Júnior - Nobre Depu­
tado Francisco Carneiro, serei breve. Sot1 da­
queles que, como V. Ex', desejam ver este 
Brasil, sob o aspecto do seu problema econô­
miCO, soerguido Devo dizer que concordo 
plenamente com a maioria das medidas toma­
das pelo Presidente da República. Só que, 
neste caso, qualquer brasileiro que seja inqUi­
lino tem, segundo a lei vigente neste País, 
o direito e a preferência para a compra do 
imóvel, pagando a quantia que o proprietário 
do imóvel estabelecer, e tripta dias para dizer 
se quer ou não adqUlrí-lo. E uma das medidas 
da legislação brasileira mais eficazes, porque, 
na verdade, protege o inquilino. O funcio­
nário público também é inquilino. A dife­
rença é que, no caso, o proprietário do imóvel 
é a União. Logo, a União deve dar prefe-
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rêncIa ao inqUilino. Estabeleça-se o preço -
que deve ser justo - e pergunte-se ao inqui­
Imo se ele quer pagar esse preço, resultado 
da avaliação. Se ele não qUiser, ou se não 
puder, aí, Sim, que se lance a licitação públi­
ca. A preferência *é peremptórIa e irretor­
quível - e não se pode negá-Ia ao ocupante 
do imóvel 

O SR. FRANCISCO CARNEIRO - Agra­
deço a V Ex' o aparte, nobre Deputado Fara­
bulini JúniOr 

Ouço com prazer, o nobre Deputado Fer­
nando Santana 

O Sr. Fernando Santana - Nobre Depu­
tado FranCiSco Carneiro, através do nosso 
convívio, conheço profundamente sua tran· 
qUlhdade, sua calma e sua maneira delIcada 
de tratar fatos Lá, do fundo do plenário, 
emocionei-me com sua Ira sagrada. V. Ex' 
conseguiu interpretar, de maneira viva, a real 
questão dos funcionários que habitam Brasí­
lia. V. Ex' está com toda a razão: isto é uma 
selvageria que se quer praticar contra aqueles 
que para cá vieram construir Brasília e aqui 
morar Meus parabéns a V Ex". (Palmas.) 

O SR. FRANCISCO CARNEIRO - Agra­
deço a V. Ex' o aparte, nobre Deputado Fer­
nando Santana 

Srs. Congressistas, atentem para o que dis­
põe o art. 6" do Projeto de Conversão. Aten­
tem não para o que é humano, mas para o 
que é Justo 

Diz o art 6": 

"O legítimo ocupante de imóvel fun­
cionaI, na data da publicação do editaI 
de concorrênCia de que trata a presente 
lei, poderá, após conheCida a proposta 
vencedora que recal sobre o lmóvel, ad­
quiri-lo pelo preço de mercado estabe­
lecido pela CaIxa Econômica Federal." 

Esta é a realidade Estou convicto de que 
nenhum Congressista vai dizer "sim" à Me­
dida Provisóna n" 149_ Que cada um consulte 
sua consciência cnstã. Vamos derrotar aqui 
a referida medida, para que a equipe do Go­
verno, qual apóio porque a ela estou integra­
do, compreenda que este Congresso é inde­
pendente e vota com sua consciência 

Ouço, com prazer, o nobre Deputado Val­
mir Campelo 

O Sr. Valmir Campelo - Nobre Deputado 
FranCISco Carneiro, V. Ex" é um pioneiro 
nesta Cidade. Há mais de 30 anos mora aqui. 
Construiu Brasília, sabe dos seus problemas 
e está defendendo, com muita honestidade, 
todos os servidores públicos que ocupam 
apartamentos funcionaIS Não estamos fazen­
do ,nenhuma inJustiça ao defender esses fun­
ciOnános que ocupam os imóveis. Estamos 
apenas, nobre Deputado, corrigindo uma in­
Justiça. Desta forma estou com V. Ex", defen­
dendo também o projeto de lei de conversão 
porque assim estaremos dando dignidade ao 
servidor que está ocupando imóvel. Estamos 
devolvendo Justiça a esses servidores. Meus 
parabéns a V. Ex". 
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o SR. FRANCISCO CARNEIRO - En­
cerro, Sr. Presidente, dizendo o segumte: as­
sim como este Congresso voltou-se contra a 
medida que pretendia estabelecer penas -
o que não é função do Executivo - o nobre 
Presidente Fernando Collor, com sua nobre­
za de propósito, mandou Isentar aposentados 
e entidades filantrópicas da retenção de seu 
dmheiro pelo Banco Central. Acredito que 
também Irá vetar a Medida Provisóna n° 149 
e retirá-Ia, para moralIdade do Governo. 

Muito obngado 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Gon­
zaga Patriota. 

O SR. GONZAGA PATRIOTA (PDT­
PE. Sem revisão do orador) - SI. Presi­
dente, Sr' e Srs. Congressistas, apresentei 
uma emenda à medida provisória, e desejo 
neste instante fazer um apelo para que o pro­
Jeto de lei de conversão, com essas emendas, 
substitua a refenda medida provisóna, pnnci­
palmente no que diz respeito à venda dos 
apartamentos funcionais aqui em Brasília. 

Venho acompanhando os Congressistas 
que defendem uma maneira mais racional pa­
ra que se faça a transferência definitiva desses 
apartamentos àqueles que VIeram de outros 
Estados construir Brasília, trabalhar aqUi no 
Centro-Oeste e enfrentar os seus problemas. 
Esses servidores moram há dez, quinze, vinte 
anos nesses apartamentos funcionais, e hOje 
se vêem em situação difícil, tendo de desocu­
pá-los, voltar para sua terra, deixando, melu­
sive, o seu emprego 

Nossa emenda, Sr. Presidente, determina 
que o prazo seja de no máximo 25 anos para 
o pagamento e que a entrada ou a chamada 
poupança seja de 10%. Até porque as pessoas 
que reSIdem nesses apartamentos são humil­
des e não podem concorrer com grandes gru­
pos empresanais, interessados em adqUirir 
esses imóveis. 

É o apelo que faço aos CongressIstas, neste 
início de noite. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Au­
gusto Carvalho. 

O SR. AUGUSTO CARVALHO (PCB -
DF Sem reVIsão do orador.) - Sr. PresI­
dente, Sr~ e Srs. Congressistas, a questão 
contida na Medida Provisória n' 149 não pode 
ser encarada como problema local, nem tam­
pouco pode ser colocada do ponto de vista 
de interesses partidários e ideológicos. 

Por esta tribuna já pontificaram ilustres co­
legas de diversos partidos, que espero ainda 
ver refonnularem suas idéias, ou seja, passa­
rem de uma posição de infleXIbilidade para 
uma postura dotada de sentImento, em rela­
ção à grave questão que se tornou essa nove­
la, arrastando-se há não sei quantos anos, 
para encontrarmos uma solução para os ocu­
pantes de imóveis funcionars do Distrito Fe­
deral. 

Quando vimos a longa entrevista do Sr. 
João Santana nos jornais do último fim de 
.semana, percebemos a forma deliberada e 
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cavilosa com que S. Ex· procurou jogar a 
opimão pública de outros Estados contra Bra­
sília, pois quando voltam m, olhos para cá 
pensam na peça da propaganda polítrca que 
atribui ao servidor púbhco as piores qualida­
des: marajás, negligentes e incompetentes. 
Ainda hoje, ouvimos essas palavra~ na reu­
mão de líderes. 

Ora, SI. Presidente, não se trata, como 
disse o Sr. João Santana, de uma dádiva que 
o Congresso Nacional queira atribUir aos ser­
vidores Ao contrário. os servidores foram 
compulsoriamente transfendos para BrasílIa 
na época da sua construção. Portanto, não 
é uma benesse que se queira dar aos funcio­
nários, neste momento, em que o Governo 
baixa uma medida que agride todos os assala­
riados do País. O que se pretende é a consa­
gração da cláusula de preço de mercado, a 
ser avahado pela Caixa Econômica Federal, 
instituição que goza da respeitabilidade do 
povo brasileiro e que fixará o preço tal como 
ocorre na Lei do Inquilinato, dando-se ao 
legítimo ocupante o direito e a preferência, 
antes da segunda etapa da lIcitação. 

Alerto os nobre colegas para o fato de que 
esta compreensão, este entendimento, não 
é coisa nova, fruto deste momento. 

Ainda na semana passada, o Senado Fede­
ral, apreciando projeto semelhante de nossa 
autoria, aquele que autorizava o Governo do 
Distrito Federal a alienar os imóveis funcio­
nais para seus servidores, imóveis igualmente 
construídos com o dinheiro da União, quando 
era importante investir na transferência da 
Capital da República para BrasílIa defmiu 
a preferência do legítimo ocupante para a 
aquiSição desses imóveis. 

Portanto, não poderíamos, neste momen­
to, adotar pOSIção dIversa daquela tomada 
na semana passada pelo Senado Federal 

Por últImo, gostana de dIzer que essa pro­
posta contém três pontos fundamentaIs, já 
destacados por nossos colegas: o direito à 
preferênCIa do legítimo ocupante, estendido 
ao aposentado ou à viúva que à época da 
aposentadoria ou da viuvez, legitimamente 
preenchiam os reqUiSItos para a obtenção dos 
apartamentos funCIOnaIs. E mais, Sr PreSI­
dente, gostaria de dizer ao nobre Deputado 
Gastone Righi, que declarou na reunião de 
Líderes que enganam os servidores e os que 
como nós defendem a tese de que a propo~ta 
a ser defmida pela licitação certamente será 
mferior ao valor da avaliação feita pela Caixa 
Econômica Federal, gostaria de dizer - repi­
to - e acredito que interpreto o pensamento 
dos que defendem esses pontos fundamen­
tais, que preferimos correr o risco de os apo­
sentados, as viúvas e os legítImos ocupantes 
dos apartamentos funcionais pagarem um 
preço mais alto do que a avalIação da Caixa 
Econômica Feçleral a ver começar a ciranda, 
a mais alta especulação patrocinada pelo Go­
verno Federal, caso venha a ser aceIta a pro­
posta do PMDB, de preferência para a trami­
tação da medida provisóna em lugar do pro­
jeto de conversão. Estamos começando a es­
peculação, a mais cnminosa que já se viu 
na HIstória do País e, por conseguinte, dará 
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origem a um despejO cruel e maSSIVO que 
já ocorreu na Históna do Paí~, agravando 
amda mais o problema SOCIal 

SI. Presidente, por últImo gostaria de ape­
lar para cada colega no sentido de que no 
momento da votação dessa prelIminar de pre­
ferência para a tramItação da medIda proVI­
sória, acompanhe a posição, que não é de 
um partido nem de um parlamentar. mas da­
queles que têm conSCIência do fato de que 
não se pode legislar sobre essa questão funda­
mental pensando apenas em contabilidade, 
em faturamento para a União, mas pensando 
na questão SOCIal. 

O SR. PRESIDENTE (lram SaraIva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado José 
Mana Eymael, para dIscutir a matérIa 

O SR. JOSÉ MARIA EYMAEL (PDC -
SP. Sem revisão do orador.) - Sr. PreSI­
dente, Sr" e Srs. Congressistas, pretendo 
abordar e,sa matérIa sem qualquer traço 
emocional, apenas buscando trazer melhor 
conhecimento ao Plenário, para que realmen­
te forme seu Ponto de VIsta com relação ao 
assunto. 

Sr. Presidente, é Importante ter em mente 
o que de&eja o Governo Federal ao propor 
a medIda proviSÓrIa. DIZ o Ilustre Mmistro 
Bernardo Cabral, em ,ua expOSIção de mo­
tivos: 

"Tendo em vista ser a União a maIOr 
proprietária de imóveIS em Brasília e, 
em particular, das unidades reSidencIais 
situadas no Plano Piloto, resulta na con­
sequência de estar o Governo Federal 
agmdo como imobiliária de grande porte 
que, ao invés de contribuir para o desen­
volvimento urbano, prejudIca a norma­
lidade de relações no mercado, além de 
impos!.ibilitar ao Governo do Distrito 
Federal realIzar expre~!.iva arrecadação 
tnbutária. " 

Portanto, Sr. Presidente, o Presidente Co­
Ilor, ao remeter essa medida ao Congresso 
Nacional, teve como objetivo maior regula­
rizar uma Situação extremamente nociva, em 
seja, de o Governo Central funCIOnar como 
uma grande e desnecessária imobiliána em 
Brasília. 

A discussão que agora se trava entre a me­
dida provisóna e o projeto de conver!.ão é 
apenas para que seja encontrada melhor al­
ternativa, o caminho maIS justo para que se 
realize essa disposição do Governo, que, por 
todos os objetivos, é da maior lisura e justeza. 

Em que exatamente difere a medida provi­
SÓfia do projeto de conversão? Na medida 
provisória se estabelece que o funcIOnáno 
que estiver ocupando o imóvel, quando reali­
zado o leilão e apurado o maior lance, mesmo 
que este seja uma, duas ou três vezes e meia 
o valor de mercado, terá apenas o direito 
de preferência com relação ao lance vence­
dor. 

O que diz o projeto de conversão? Que 
a CaIXa Econômica Federal verificará o valor 
correto. Quanto vale o bem no mercado? 
Dois, três, quatro milhões, o que seja. Qual 
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o preço certo') D.: acordo com ú projeto de 
conversão. será então oferecida ao lunciú­
nário a p()~~lblhdad~ dt: comprar () Imóvel 
pelo preço que ele vak. 

Então. a diferença fundamental ~ esta: se­
gundo a medida provl,>óna. o tunclOnario. 
para poder permanecer no imóvel. corre o 
riSCO de ter de pagar duas ou trés veze~ o 
seu valor de mercado. já no plOjeto d~ con­
versão. a"egura-se ao funclOnario o direito 
de comprá-los antes da Iicitaçãú. pelo valor 
atribuído p~la Caixa Econômica Federal 

Portanto. Sr. Presidente. não ,e trata de 
uma que,tão Ideológica. de estar a favor do 
Governo ou contra ele, trata-~e apenas de 
e,colher com mais Justlça qual () caminho 
mais correto E. nt~~.,a linha, Sr Pre'ldente, 
nós. democratas-crü,tão,. que tivemos oca­
sião de exammar o a,~unto profundamente. 
sob todo, o, ãngulo." chegamO'i a conclusão 
de que a causa da justiça ,erá muito melhor 
servida se aprovarmo<; ú projeto de conver­
são. (Palmas.) 

O Sr. Erico Pegoraro - Sr. PreSidente. 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. ERICO PEGORARO lPFL - RS 
Sem reVisão do orador.) - Sr. Pre'ldente. 
poderia V. Ex' esclarecer quantos oradores 
podem ,e manife'itar defendendo cada posi­
çáo? 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - A 
Presidência esclarece que. não havendo ne­
nhum Senador inscrito. podem ~e manifestar 
quanto~ ~t: m~creverem. infelizmente 

'/ 
O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) i'-i:, 

Concedo a palavra a nobre Deputada Sandra 
CavalcantI. 

A SRA. SANDRA CAVALCANTI (PFL -c 

RJ. Sem revisão da oradora) - Sr Presi­
dente. Sr' e Srs Congre"l,ta" embora este 
assunto diga respeito diretamente à popula­
ção da capital do País. ~into-me mUlto à von­
tade para expre~sar mmha opmião pessoal. 
Não e,tou falando na condição de Líder nem 
de Vice-Líder do meu partIdo. AdemaiS. para 
o equacionamento do problema da habitação 
Já dei a mmha contnbuição. 

E~ta medida provIsóna realmente é uma 
miciatlva que se fazia necessária. pois o Esta­
do não nasceu para ser senhorio. paw ter 
mquilmo. O E,tado exi,te para permitir que 
as pessoas tenham acessú livremente à mora­
dia. Se algu~m quiser viver de aluguel. que 
ganhe bom saláno para que pú"a pagá-lo. 
e. 'c quiser casa própria. que tenha Imha 
de crédito para chegar até lá Portanto, a 
venda dos imóveis re~idenciai5, de proprie­
dade da Umão, é uma providência saneadOla 
e justa. E. justamente por ,er ;,aneadora e 
justa. não pode ,er votada na ,ua mtelreza. 

O ar!. 6" da m.:dida é o contrário daquilç 
que é a mtenção da autondade púbhca E 
preciso distinguir ne~te episódio o fato de 
que o Governo não construiu um conjunto 
habitacional e o está pondo à venda agora 
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no mercado, como se fosse uma empresa imo­
bih,iria O Governo está mudando de flloso­
tia e"não quer contmuar a ser senhorio Con­
tudo. ao fazê-lo, tem de cumpnr o mesmo 
ritual que se aphca na miciativa pnvada. Po,-
50 ser propnetária de imóvel e. de repente. 
ter vontade de vendê-lo. Se tenho lá um m­
qUllino, sou ohrigada por lei a consultá-lo 
para saber se quer comprar o imóvel pelo 
preço que estabeleço. Se diZ que quer, ele 
é o complador 

Apresentei uma emenda que foi mcorpo­
rada ao espírito do projeto de conversão 
Acho que. avahado o Imóvel pela Caixa Eco­
nômica e no prazo de trinta dla~ tendo o seu 
legítimo ocupante se mamfestado. ele tem 
o direito de comprá-lo sem que o imóvel te­
nha de ir a leilão. (MUlto bem!) 

E este punto de vista é absolutamente de 
mercado. porque é e~ta a pOSição que vigora 
para os proprietárIos particulares quando vão 
vender os seus Imóveis Se o inquihno legíti­
mo mforma ao proprietáno que por aquele 
preço quer me.,mo comprar o Imóvel, não 
pode o proprietário. sabedor dessa resposta. 
fazer leilão do Imóvel que deseja vender 

Por isso. Sr. Presidente, vou votar favora­
velmenl<! ao projeto de conver~ão na certeza 
de que ele é mfmitamente mm, justo e mais 
correto do que a medida provisória. (Pal­
mas.) E mal~. ele atinge perfeitamente os 
objetivos que este Governo em hoa hora re­
solveu persegUir 

O Presidente Collor está certo. Governo 
não tem que ser senhorio de nmguém. Go­
verno tem é que fomentar a construção CIVil. 
criar linhas de crédito para acesso do povo 
a habitação popular e, assim, dar a todos 
o direito de morar livre e responsavelmente 
(Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Encerrada a discu~~ão 

Sobre a mesa. requenmento~ que serão Ii­
':dqs pelo SI'. Secretário. 

" p Sr. Antônio Câmara - Sr. PreSidente. 
Beço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (fram Saraiva) -
Tem V Ex' a palavra 

O SR. ANTÔNIO CÂMARA (PMDB­
RN. Sem revi~ão do orador.) - SI'. Presi­
dente, há pouco fOI levantada uma que~tão 
de ordem no sentido de que soubés,emos 
quanta> oradores falariam na discussão da 
maténa V. Ex' respondeu que seriam tantos 
quantos estive~sem mscntos, podendo. inclu­
sive. ser prorrogada a sessão por duas horas. 
para que todo;, pudessem manifestar-se. 
Também é verdade. Sr Presidente. de acor­
do com o art. 14 da Resolução n" 1. que após 
falarem doi;, Senadores e oito Deputado~, a 
requerimento dab lideranças, poderá ser en­
cerrada a discus,ão Perguntaria, então, se 
Já falaram oito Deputados e dois Senadore,. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - A 
Presidência comunica a V. Ex' que encerrou 
a discussão depOiS de esgotada a hsta de ora­
dores in;,critos. Mas V Ex' tem razão. poi, 
nenhum Senador usou a palavra. A Mesa não 
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tmha como encerrar senão quando esgotada 
a Ií~ta de im,cntos. . 

Sobre a me~a, requenmentos que se rã\} 11'­
dos pelo Sr. 1" Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N' 52. DE 1990-CN 

Nos termos regimentais. requeiro prefe­
rência para votação da Medida ProVisória n" 
149.1990. sobre o Projeto de Lei de Conver­
são n" 10/1990. 

Sala das Sessões. 5 de abril de 1990. -
José Tavares, Líder do PMDB 

REQUERIMENTO N° 53. DE 1990-CN 

Nos termos regimentais, requeremos pre­
terêncla para a votação da Medida ProvisóI ia 
n" 140 sobre o projeto de Lei de Conversão 
respectivo. 

Sala da~ Se~sões. 5 de abril de 1990 -
Renan Calheiros - Jose Ignácio Ferreira -
Ricardo Fiúza. 

O SR. PRESIDENTE Oram Saraiva) - Em 
votação na Câmara dos beputados o Reque­
rimento n" 52. de 1990-CN. 

O Sr. Roberto Freire - Sr. Presidente, 
peço a palavra. pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Tem V. Ex' a palavra 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sr Presi­
dente. quero encammhar. pela bancada do 
PCB. dizendo que sou contra a inversão pro­
posta pelo PMDB. Votaremos contra. 

O Sr. Miro Teixeira - Sr. Presidente. pela 
ordem 

O SR. PRESIDENTE (fram Saraiva) -
Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT - RJ. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PDT 
vota contra. 

O Sr. José Maria Eymael- Sr PreSidente. 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Tem V Ex' a palavra 

O SR. MARIA EYMAEL (PDC -SP. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PDC, 
de acoIdo com a decisão da bancada, poslcio­
na-se contrário à inver;ão da pauta. 

O Sr. Gumercindo Milhomem - Sr PresI­
dente. pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. GUMERCINDO MILHOMEM (PT 
- SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, o Partido dos Trabalhadores vota con­
tra. 

O Sr. Aldo Arantes - SI'. Presidente. pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarmva) -
Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. ALDO ARANTES (PC do B - GO. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. 
o PC do B vota contra. 
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o Sr. Erico Pegoraro - Sr. Presidente, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. ERICO PEGORARO (PFL - RS. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
o PFL vota a favor. 

O Sr. Robson Marinho - Sr Presidente, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. ROBSON MARINHO (PSDB - SP. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
o PSDB vota contra a preferência requerida. 

O Sr. José Tavares - Sr. Presidente, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. JOSÉ TAVARES (PMDB - PRo 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
o PMDB, como é óbvio, vota a favor 

O Sr. Ricardo Fiúza -Sr. Presidente, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram SaraIva) -
Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. RICARDO FIUZA (PFL - PE. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, escla­
reço a mmha bancada que vamos votar a fa­
vor da medida provisória, segundo acordo 
feito com os partidos. Vamos votar quatro 
destaques: o que estende aos ocupantes a pre­
ferência para dar o lance; o que permite o 
lance em cruzados; o que exige não ter Imó­
veis; e o que não permite a venda enquanto 
não for pago o fmanciamento. 

Foram atendIdas todas as solicitações Por 
isso, a Liderança do PFL pede sua bancada 
que vote a favor da medida provisória 

O Sr. Roberto Freire Sr. PreSIdente, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Tem V. Ex' a palavra 

O SR. ROBERTO FREIRE (PCB - PE. 
Sem revisão do orador.) - Sr PreSidente, 
para que o Plenário tome conhecimento, esse 
acordo foi feito entre o PFL, o PMDB e o 
PRN Nenhum outro partido dele participou. 

Como sabemos que o PFL e o PMDB são 
maioria, pedimos verificação 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Procederei à verificação assim que comunicar 
o resultado. 

O Sr. Renan Calheiros - Sr. Presidente, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. RENAN CALHEIROS (PRN - AL. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
em função do acordo que fizemos hoje na 
reunião de Líderes de vários partidos para 
votarmos preferencialmente a medida, enca­
miphamos o voto "sim" ao requerimento de 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

preferência, e vamos votar também os quatro 
destaques que foram pedidos. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Aprovada a inversão na Câmara dos Deputa­
dos Vamos proceder à venflcação de quo­
rum. 

O Sr. Gastone Righi - Sr Pre~ldente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra a Ex', pela ordem 

OSR. GASTONE RIGHI (PTB-SP. Sem 
revisão do orador) - Sr. PreSidente, os Lí­
deres precisam registrar o voto da sua ban­
cada e o seu, pessoal Não registrei o meu 
ainda. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - Os 
Líderes já registraram os seus votos. Foi 
aprovado o requenmento e foi solicitada a 
verificação de quorum Vai ser feita a verifi­
cação. 

O Sr. Arnaldo Faria de Sá - Sr. PresI­
dente, peço a palavra, pela ordem 

O SR. PRESIDENTE (lram SaTalva) -
Concedo a palavra a V. Ex', pela ordem. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PRN 
- SP. Sem reVisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, o pedido de venflcação tem apOlO regi­
mental? Quem apóia o pedido do Deputado 
Roberto Freire? 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -Os 
líderes do PCB, PSDB e PC do B apóiam 
o pedido de venflcação feito pelo Deputado 
Roberto Freire. 

O Sr. Gastone Righi - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem 

ü SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra a V. Ex' pela ordem 
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acordo sobre essa maténa. Se o PMDB en­
trou em acordo com o PRN e o PFL, é um 
problema deles, não das outras Lideranças. 
O PC do B, portanto, manifesta-se contra 
a lOversão de pauta 

O Sr. Afif Domingos - Sr. PreSidente, pe­
ço a palavra pela ordem 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. AFIF DOMIMGOS (PL - SP. Sem 
revisão do orador.) -Sr. PreSidente, o Parti­
do Liberal acompanha o entendimento havi­
do entre os partidos que partlClparam da ne­
gOCiação. Portanto, votaremos a favor da pre­
ferência e, em segUida, da medida provisória, 
com os destaques que foram acordados. 

O Sr. Francisco Carneiro-Sr. PreSidente, 
peço a palavra pela ordem 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Tem V. EX" a palavra 

O SR. FRANCISCO CARNEIRO (PMDB 
- DF Sem reVisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, concordamos com a forma aqUi expos­
ta pelos Líderes, em que é acolhida a prefe­
rênCia do legítImo ocupante pelo preço de 
avalIação da Caixa Econômica Federal, e o 
restante vai a licItação pública, sendo que 
na segunda in~tâncla o ocupante ainda tem 
o direito de preferência. 

O Sr. Robson Marinho - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Tem V Ex' a palavra 

O SR. ROBSON MARINHO (PSDB - SP. 
Sem reVisão do orador.) - Sr. Presidente, 
eu tenho o direIto de orientar a minha ban­
cada 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - A 
O SR. GASTONE RIGHI (PTB -SP. Sem Mesa vai conceder-lhe a palavra mas é impos­

revisão do orador) - Sr. Presidente, para síy,,1 fazê-lo agora. 
onentar a bancada do PTB, precIso esc\a- /'/ .., . . 
recer que a Liderença do partido vota "sim"/"'l" O Sr. Vlrgildaslo de Senna - Sr. ~resI­
ao requerimento de Jllversão, para votarmotí" dente, peço a palavra para uma questao de 
primeiro a medida provIsóna, porque houve ordem 
acordo e reivindicações dos nossos compa- O SR. PRESIDENTE (lram SaraIva) -
nheiros Roberto Jefferson e Valmir Campelo Concederei a palavra a V Ex" antes, porém, 
foram atendidas, ou seja, os funcionários que colocarei a sessão em ordem, para que V. 
habitam apartamentos têm o direito de com- Ex' seja OUVido. (Pausa.) 
prá-Ios pelo preço de avalIação e, depoIs, em 
segundo tempo, terão a preferência no leIlão 
Esse foi o acordo de Llderança~. Por ISSO, 
votamos "sim." 

O Sr. Aldo Arantes ~ Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Tem V. Ex' a palavra. 

O SR: ALDO ARANTES (PC do B - GO. 
Sem revisão do orador.) - Sr Presidente, 
acho que as cOisas precisam ficar mais claras, 
porque o CongressIsta Renan Calheiros, Lí­
der do PRN, vem aqui fazer referência a um 
acordo. Agora o Líder do PTB também faz 
referência a um acordo. Quero reafirmar que 
na reumão de todas as Lideranças não houve 

Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. VIRGILDÁSIO DE SENNA (PSDB 
- BA. Sem revisão do orador) - Sr. Presi­
dente, a Resolução n" 1 estabelece que as 
medidas provisónas a serem examinadas pelo 
Congresso Nacional são aprovadas como me­
didas provisórias e proclamadas pela Mesa, 
ou então é feIto um projeto de conversão. 

Ora, quero que V. Ex' nos explique como 
é que vamos aprovar a medida provisória pa­
ra, em seguida, aprovar emendas e transfor­
má-las em projeto de conversão. Não vejo 
lógica na maneira como V. Ex' encaminha 
esse processo ao exame da Casa. Peço que 
V. Ex' explique como vamos votar. Ou é pro­
Jeto de conversão, ou é medida provisóna. 
Se é medida provisória, não há emendas, por 
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que. havendo emendas. é projeto de conver­
são. Não há lógIca no que se está querendo 
fazer nesta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (lram SaraIva) - O 
Presidente esclarece a V. Ex' que ,erá volada 
a medIda provi;óna e a5 demab . 

O Sr. José Genoíno - SI. Pre'Idente. peço 
a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (fram SaraIva) - V. 
Ex' está com a palavra. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT - SP. Sem 
reVIsão do orador) - Sr. Presidente. peço 
desculpas por mterromper V. Ex'. mas a 
questão que o nobre Deputado VIrgildá,io 
de Senna levantou é da mmor Importância 
De acordo com a Resolução n" 1. a transfor­
mação da medida provisória em projeto de 
lei se dá através do projeto de conversão. 
Se temos o projeto de conversão. este ,erá 
votado. Rejeitado. votamos a medIda provI­
sória Como fOi aprovado o requerimento de 
inversão. vota-se a medida provIsóna. 

Sr. Pre,idente. veja bem: ao se votar a 
medida provisória. com as emendas sendo 
apreciadas em segUida. como i;so poderá 
transfonnar-se em projeto de leI de conver­
são? 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - Só 
serão apreciadas as emenda, destacadas. A 
Mesa não vai cometer desatino. V. Ex'" to­
mem os seus lugares Vamo, votar normal­
mente. e no devIdo tempo cada questão será 
colocada. V. Ex"' não precIsam ta rcceio, 
porque não estaremos. em momento algum, 
tirando o dIreito de os Srs. Deputados e Sena­
dores apreciarem a que,tão Há os momentos 
certos para ISSO. e vamos cumpnr esse tempo. 
regimentalmente. 

O Sr. Erico Pegoraro - Sr. Presidente. 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Tem a palavra V. Ex' 

O SR. ERICO PEGORARO (PFL - RS. 
Sem revisão do orador.) - Sr PreSIdente. 
em face da confu5ão que se instalou entrt! 
uma posição que se tinha de uma reumão 
feita pela manhã e outra que foi tomada entre 
a manhã e a tarde. pedina a benevolência 
de V. Ex' para que nos concedes,e CinCO mi­
nutos. a fim de que haja um acordo determi­
nativo da votação. Estabeleceu-,e. realmen­
te. uma confusão muito grande. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - A 
Presidência não concederá esse intervalo. 
porque já se está em processo de votação. 

O Sr. Roberto Freire - Sr. PreSIdente. 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Tem a palavra V. Ex'. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PCB - PE. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
apenas para que fIque claro. porque a questão 
de ordem levantada pelo Deputado Vlrgil­
dásio de Senna será resolvIda no momento 
em que a Mesa aceitar o~ destaques: se eles 
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forem aprovado~. evidentemente a medida 
prOVIsória vaI-se tomar um projeto dt! con­
versão. Isso terá de ficar claro exatamente 
para não se levantar. postenormente. a IdéIa 
de que a mt!dIda provIsóna fOI aprovada e. 
portanto. não caberia qualquer destaque. En­
tão. que fIque claro que. ao ,e aceitar o desta­
que. ,e houver modificaçóe, na medida provi­
sória ela se transformará. para a ~anção presi­
dencial. em projeto de conversão 

O Sr. Virgildásio de Senna - Sr. Pre,I­
dt!nte. p~ço a palavra p(:!\a ordt!m. 

O SR. PRESIDENTE (lram SaraIva)­
V. Ex' tem a palavra 

O SR. VIRGILDÁSIO DE SENNA (PSDB 
- BA. Sem revhão do nrador.) - Sr PreSI­
dente. peço encarecIdamente a V. Ex' que 
me ouça. Pergunto em que artigo. em que paní­
grafo da Re,olução n" 1 se e~triba V. Ex" 
para adotar este procedImento. O procedi­
mento de V. Ex" c,tá sendo imaginado e cna­
do ne<;te Instante. pOI~ não existt! essa figura 
na Re,olução n 1. que normaliza e regImen­
taliza o procl'~'o de votação. nesta Casa. das 
medida, provi,oria, Desta forma. nào exis­
tindo ISSO na Re,olução n" 1. de 1989. a V. 
Ex' é defeso tomar a atitude que ",tá toman­
do agora. porque é uma ImprovI'iação 

o SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - A 
Pr~sidência esclarece a V Ex' que o art. 7". 
§ ]". dessa Re,olução dIZ: 

"A Comissão poderá emitir parecer 
pela aprovação total ou parcial ou altera­
ção da medIda provI~úna ou pela sua 
rejeição. e. ainda, pela aprovação ou re­
jeição de emenda a ela apresentada. de­
vendo concluir. quando resolver por 
qualquer alteração de seu texto:" 
E diz o inCISO I: 

"Pela apresentação de projeto de 
lei de conversão relativa à matéria." 

Portanto. a maténa está regulamentada. 
A primeira que,tão que vamos decidir agora 
é sobre a verificação. 
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- ou seja. S. Ex' orientou sua bancada a 
partir do pressuposto de que se produziriam 
as alterações contidas em três emendas Em 
nome do bom andamento dos trabalho,. e 
para que todos estejam informados do que 
e'itamos votando - nem sei se isso é perti" 
nente. mas de repente podemos até mudar 
dt! posição - gostaríamos de saber quais são 
essa, três emendas. Penso que essa informa­
ção é útil para o nosso debate. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - Só 
o Deputado RIcardo FIúza é que poderá in­
formar isso. porque esse é um acordo que 
não diz re,peito à Mesa. 

O SR. RICARDO FIUZA (PFL - PE. Sem 
reVl',ão do orador) - Gostaria de informar 
ao nobre Deputado Miro Texeira que não 
tenho comIgo os números das emendas. mas 
tenho o teor de cada uma. 

A primeIra estende a todos os ocupantes 
o direito de adqumr ° imóvel. inclUSIVe os 
que nele estIveI em de forma irregular - diga­
mos. os que estão sendo despejados. A ,e­
gunda estabelece que o lance pode ser em 
cruzados novos. A terceIra diz que é preCISO 
não pos,uir imóvel em Brasília A quarta dis­
pôe que o comprador não poderá vender ° 
imóvel enquanto não quitar o fmanciamento 
- portanto. há um financIamento. 

O Sr. Miro Teixeira - Sr Presidente. peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram SaraIva) -
Tem V Ex' a palavra 

O SR. MIRO TEXEIRA (PDT - RJ. Sem 
revisão do orador.) - SI. Presidente, somos 
contra a preferêncIa porque está notório que. 
com as emendas oferecidas. a Medida Provi­
,órIa não atenderá a seus objetivos. Se permi­
tida a utilização de cruzados novo,. quem 
os tem em grande quantidade? Seguramente. 
não é o ocupante do apartamento funcional. 
Este item atenderá aos interesses de grupos 
imobiliários. o que pode não ser a intenção 
da maioria dos Congressistas. Conseqüente­
mente. é preciso que todos sejam esclarecidos 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) _ A de que votar pela medida provisória é tirar 
Pre~idência soliCita aos Sr, Deputado, que do apartamento o seu atual ocupante para 
tomem os seus lugares. a fim de que po~samo, entregá-lo à especulação ImobIliána. 
dar início a votação pelo sistema eletrônico. O projeto da ComIssão. sim. atende aos 

Logo apá,. concederei as Lideranças a pa- objetivos ~o:tanto. o PDT fica com o prOje-
lavra. para que possam orientar suas ban- I~ t,9. da ComIs,ao. 
cadas. ' / O Sr. Roberto Freire - Sr. Presidente, 

l' 
O SR. GASTONE RIGHI (PTB - SP Si(m ' ~peço a palavra pela ordem 

revisão do orador) - A LIderanças do PTB O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - Tem 
recomenda à sua bancada que vote "sim". V. Ex' a palavra. 
quanto à mversão. 

O Sr. Miro Teixeira - Sr. Presidente. peço 
a palavra pela ordem 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Tem V. Ex' a palavra 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT - RJ. Sem 
Ievisão do orador.) - Sr. Pre,idente. antes 
de fazer o encaminhamento. levanto perante 
V. Ex' a seguinte questào de ordem: ° nobre 
Deputado Ricardo Flúza dIsse que o PFL vo­
taria a medida provisória com três emendas 

O SR. ROBERTO FREIRE (PCB - PE. 
Sem revisão do orador.) - Sr PreSIdente. 
ainda uma questão de método para a trami­
tação da medida provisória e do projeto de 
conversão. Entendi que a Mesa havia com­
preendido a questão da votação assim como 
nó, estamos pensando. mas há aqui alguns 
parlamentares que e~tão em dÚVIda Primei­
ro. bt! votada a medida provisóna será com 
a re,salva de alguns destaques vamos ter de 
acertar isso. porque aí o PMDB está que-
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rendo aprovar a médlda proclsóna sem a dis­
cussão de qualquer emenda. É isso o que 
fica claro? 

O que estou dizendo é que vamos votar 
uma preferência, mas qualquer uma da~ duas 
matérias terá a ressalva dos de~taques soliCI­
tados É precIso que is~o fique claro para 
todos, e não apenas para nós Então come­
çará a votação para saber em qual texto os 
destaques vão mclUlr. Se houver a aprovação 
de qualquer dos destaques, as emendas serão 
incorporadas ao texto - ao do projeto de 
conversão ou o da medida provI,óna Se for 
da medida provisórIa, ela se transforma em 
projeto de conversão. É e~te o entendimen­
to? 

O SR. PRESIDENTE (Iran SaraIva) -
Exatamente. 

O Sr. Renan calheiros - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iran Saraiva) -
Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. RENAN CALHEIROS (PRN - AL 
Sem revIsão do orador) - Sr PresIdente, 
fica definitivamente claro que vamos votar 
"sim" para aprovar a medida provisória, com 
o compromisso de também votarmos pela 
aprovação dos destaques, de modo a não pre­
judicar ninguém e a fazer Justiça. (Palmas) 
É esse o acordo dos Líderes 

Portanto, Sr. PresIdende, a LIderança do 
Governo pede o voto "sim". 

O SR. JOSÉ COSTA (PSDB - AL Pro­
nunCia o seguinte di~curso) - Sr. PresIdente, 
pela Resolução n° 1, a votação do projeto 
de lei de conversão tem referência sobre a 
votação da medida provisórIa Está sendo pe­
dida a inversão da votação, preferência para 
a votação da Medida Provisória É o que es­
tou entendendo. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Exatamente. 

O SR. JOSÉ C08TA - Sr. Presidente, 
há várIOS destaques à Medida ProvIsória. Por 
conseguinte, haverá votação da medida pro­
visória com ressalva dos destaques Evidente­
mente, os destaques votados nada têm a ver 
com o projeto de conversão, o que é outra 
coisa O Líder do PCB, emmente Deputado 
Roberto Freire, sustentou, da outra tribuna 
que, votados os destaques eventualmente po­
derIam ser incorporados ao projeto de lei de 
conversão. Mas como, se o destaque não é 
ao projeto de lei de conversão? A emenda 
é feita à medida provisóna. Como compati­
bilizar isso, regimentalmente? 

O Sr. José Genoíno - Sr. Presidente, peço 
a palavra 

O SR. PRESIDENTE (Iran SaraIva) -
Tem V. Ex' a palavra 

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT - SP Sem 
revisão do orador) - Sr. PresIdente, o De­
putado Roberto Freire tem mteira razão na 
questão levantada, tanto no que se refere ao 
art. 7° quanto ao art 18. 

Diz o art. 18: 
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"Sendo a medida provisória aprovada 
sem alteração do mérito, será seu texto 
encaminhado em autógrafos ao PresI­
dente da República para publicação co­
mo lei " 
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A SRA. ABIGAIL FEITOSA (PSB - BA. 
Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, 
o PSB orienta sua bancada no sentido de que 
vote "não" à medida provisória, pois trata-se 
de venda em leilão, que só beneficiará á as 
imobIliánas. Portanto, somos contra a me­
dida. 

O Sr. Miro Teixeira-Sr. PresIdente, peço 
a palavra, para encammhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Tem V. Ex' a palavra, para encaminhar a 
votação 

Havendo alteração de mérito os destaques 
que serão votado~ - ela será transformada 
em projeto de conversão Portanto, o Plená­
rio, com base no art 7", auxiliado pelo art 
18, transforma a medida prOVISÓrIa em proje­
to de conversão, porque o seu mérito foi mod­
ficado. A proposta do Deputado Roberto 
Freire está amparada na Resolução n", 1 arts. 
7" e 18. O SR. MIRO TEXEIRA (PDT - RJ. Sem 

O Sp.. PRESIDENTE (Iran Saraiva) - ~<~~ revisão do orador) - Sr. Presidente, o PDT 
PresIdêncIa decidirá sobre a matéria ,,; vota "não". 

O SR. PRESIDENTE (Iram SaraIva) - A O Sr. José Tavares - Sr. Presidente, peço 
PresidênCia solicita aos Srs. Deputados que a palavra para encaminhar a votação, em no-
tomem seus lugares, a fim de que tenha mícIO me do PMDB 
o processo de votação pelo sistema eletrô­
nico. 

O Sr. Roberto Freire - Sr. Presidente, 
peço a palavra, para encammhar a votação. 

. O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PCB - PE. 
Sem reVIsão do orador) - Sr Presidente, 
em nome do Partido Comulllsta BrasileIro, 
onento a bancada no sentido de votar pelo 
projeto de conversão, porque, através dele, 
garante-se um mílllmo de lisura na transfe­
rêncIa de tItulandade dos imóveis funcionaIS. 
Com a medida provisórIa e as emendas pro­
postas, nomes trazer para Bra~ília a especu­
lação, praticada por todos aqueles ue já espe· 
culavam antes, mas estão com seus cruza­
dos ... 

O SR. PRESIDENTE (rram Saraiva) - V. 
Ex' deve restringir-se à orientação da ban­
cada. 

O Sr. Haroldo Lima-Sr. Presidente, peço 
a palavra, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Iran SaraIva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Ha­
roldo Lima, para encaminhar a votação. 

O SR. HAROLDO LIMA (PC do B - BA. 
Sem revisão do olador.) -O PC do B orienta 
sua bancada no sentido de que vote "não", 
votando "não" também à especulação fman­
ceira. 

O Sr. Robson Marinho - Sr. Presidente, 
peço a palavra, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a V. Ex' a palavra, para encaminhar 
a votação. 

O SR. ROBSON MARINHO (PSDB -SP. 
Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, 
a Liderança do PSDB recomenda o voto 
"não" à preferência requerida. 

A Sr' Abigail Feitosa - Sr. Presidente, pe­
ço a palavra, para encaminhar a votação 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Tem V Ex' a palavra, para encaminhar a 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Tem V. Ex' a palavra, para encaminhar a 
votação 

O SR. JOSÉ TAVARES PMDB - PRo 
Sem revisão do orador) - Sr PreSIdente, 
a pOSição que V Ex' está adotando é regI­
mental, tem base no Regimento Comum, 

O PMDB vota a favor da inversão. Portan­
to, Vota "sim". 

(Procede-se à votação.) 

OSr. Ricardo Fiuza- Sr. PreSIdente, peço 
a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram SaraIva) -
Tem V. Ex' a palvra para uma questão de 
ordem. 

O SR. RICARDO FIUZA (PFL - PE. Sem 
revisão do orador.) -Sr. Presidente, os com­
panheiros estão em dúvida, quanto aos desta­
ques. Devemos esclarecer que já estão na 
Mesa, e são de autoria do PMDB. 

O Sr. Erico Pegoraro - Sr PreSidente, 
peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE(Iram Saraiva) -
Tem V. Ex' a palavra para uma questão de 
ordem. 

O SR. ERICO PEGORARO (PFL - RS. 
Sem reVIsão do orador.) Sr. PreSIdente, V. 
Ex' poderia dizer quais os destaques que se­
rão votados e se Já foram lidos? 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Nobre Deputado Erico Pegoraro, os desta­
ques serão lidos oportunamente. 

O Sr. Francisco Carneiro-Sr. Presidente, 
peço a palavra, para uma questão de ordem 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Tem V. Ex' a palavra, para uma questão de 
ordem. 

O SR. FRANCISCO CARNEIRO (PMDB­
DF. Sem revisão do oradoL) - Sr. PreSI­
dente, se! que não me é permitido, mas quero 
esclarecer que os entendimentos feitos com 
as LIderanças atendem às neceSSidades de 
Brasília .. 
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o Sr. Robson Marinho - Sr Presidente. 
peço a palavra par uma que~tã() de ordem 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Tem V. Ex' a palavra. para uma que ... tão 
de ordem 

O SR. ROBSON MARINHO (PSDB - SP. 
Sem revl~ão do orador.) - Sr Presidente. 
é preciso esclarecer que e,ses çntendimentos 
foram feitos entre a~ Lideranças do PMDB. 
PFL. PRN; PDS e PL. 

O Sr. Jo~é Tavares - Sr Presidentt!. peço 
a palavra. para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Tem V. Ex' a palavra. para uma questão de 
ordem. 

o SR. JOSÉ TAVARES (PMDB-PR Sem 
revi~ão do orador.) - Sr Presldl'!nte o Depu­
tado Rob,on Marinho tem raZÚll. Houve um 
acordo entre algumas Lideranças. dentre a~ 
quais a nm,~a EVidentemente. não entre to­
das 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
·Não havendo objeção da~ Liderança .... a Pre­
Sidência prorroga a pre~ente por ~e~,ão mais 
quatro horas 

O Sr. Amaral Netto -Sr. Presidente. peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Tem V. Ex' a palavra pela ordem. 

O SR. AMARAL NETTO (PDS - RJ. Sem 
revisão do orador.) - Sr Pre'Ident~. quero 
apenas que. venficando a tolha de votação 
da sessão de ontem à nOIte. não encontrei 
o meu nome Talvez tenha cometIdo um erro 
de código na hora de votar. 

O SR. PRESIDENTE (lram SaraIva) - O 
nome de V. Ex' constará da ata. 

O Sr. Brandão Monteiro - Sr Presidente. 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE Oram SaraIva) -
Tem V. Ex" a palavra pela ordem. 

O SR. BRANDÃO MONTEIRO (PDT -
RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. PreSI­
dente. data venia da Presidência. o Regimen­
to eXIge que a prorrogação da sessão sej a . 
feita por IniCIativa do Presidente ou a requeri­
mento de qualquer Parlamentar. ouvido o 
Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (lram SaraIva) -
Nobre Deputado Brandão Monteiro. a Pre~i­
dênCIa e~clarece que consultou o Plenano. 
As nota, taquigráücas e a fita de gravação 
poderão provar isto. 

O Sr. Artur Lima Cavalcanti - Sr. Presi­
dente. peço a palavra para uma questão de 
ordem 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Tem V Ex' a palavra. 

O SR. ARTUR LIMA CAVALCANTI 
(PDT - PE. Sem revi~ão do orador.) - Sr. 
Presidente. não tivemos acesso a qualquer 
informação mais precisa wbre o acordo feito 
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entre o PMDB. o PFL, o PRN e outros par­
tIdo;. 

A mformação que nos chega. do Líder do 
PFL. Deputado Ricardo Fiúza, é de que os 
possíveIs promitentes compradore" que ,ão 
funcionário, públicos e moram no, apaIta­
mentos funcionai~. terão o direito de adqUI­
n-los. com vánas opçõe,: pagando em cruza­
dos novo~. ou compondo fmancIamento com 
o que tiverem em cruzados novos. e com o 
direito de preferênCIa. admitada a opção pela 
avaliação da Caixa Econômica 

Nós. do~ partidos de opo~Ição. não tivemos 
acesso a e~~a., informaçõe ... Ela, ~equer e,tão 
redigida~ Isso é um absurdo. Sr Presidente! 
Estamo~ votando contra mversão da vota­

ção exatamente para que haja um esclareci­
mento das Llderança~ do~ partIdos que 
apóiam o Governo sobre esse acordo ante­
riormente efetuado. 

O Sr. lram Sarmva deita a cadeira da 
plesldhlCla, que é ocupada pelo Sr. Nel­
son Carneiro, Presidente 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Toda, a., emendas serão votadas. uma a 
uma. e. quando estiverem sendo votadas. o 
Plenário mamfe~tar-se-á livremente. a favor 
ou contra. Portanto. quero deixar claro que 
não é obrigatóno que haja acordo: obriga­
tório é votar. Se há ou não um acordo entre 
dois ou três partIdo~. não Importa O acordo 
é o entendimento entre partidos e não. neces­
sariamente. uma orientação para a Presidên­
CIa da Casa Se a maioria votar em sentido 
contráno, o acordo acabaní. Não e~tamos 
discutmdo se houve ou não algum acordo. 
A Me;a deve pôr a matéria a votos. e a maté­
na que obtIver maioria derruba qualquer en­
tendImento Não há. repito. nece;;idade de 
acordo;,. 

O Sr. Artur Lima Cavalcanti - Sr. Presi­
dente. peço a palavra pela ordem 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' palavra. 

O SR. ARTUR LIMA CAVALCANTI 
(PDT - PE Sem revI~ão do orador.) - Sr 
PresIdente. a informação é do Líder do PFL. 
Deputado Ricardo Fiúza. e a Insegurança le­
va-nos a votar contra a inversão. 

Queremos apena, que os Líderes dos parti­
dos que apóiam o Governo nos esclareçam. 
pOIS. segundo o que nos informam. não há 
acordo ou emendas escrita;. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O acordo é apenas uma colaboração para 
o andamento dos trabalhos. NInguém está 
preso a um acordo. a não ser por fidelidade 
partIdária Repito que ninguém é obrigado 
a fazer qualquer tipo de acordo. 

Vou encerrar a votação (Pausa.) 

VOTAM OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Alércio Dias - Sim 
Francisco Diógenes - Sim 
Geraldo Fleming - Não 
Maria Lúcia - Não 

Abril de 1990 

NarCISO Mendes - Sim 
Osmir Lima - Sim 
Rubem Branquinho - SIm. 

Amazonas 

Antar Albuquerque - Sim 
Beth Azize - Não 
Eunice Mlchiles - Sim 
ÉZIO Ferreira - Sim 
José Fernande; - Sim 
Sadie Hauache - Sim. 

Rondônia 

Arnaldo Martins - Não 
Assis Canuto - Sim 
Chagas Neto - Sim 
Francisco Sales - Sim 
José Guedes - Não 
José VIana - Sim 
Rita Furtado - Sim. 

Pará 

Aloysio Chaves - Sim 
Amilcar MoreIra - Sim 
Arnaldo Moraes - Sim 
Asdrubal Bentes - Sim 
Carlos Vinagre - Sim 
Dionísio Hage - Sim 
Domingos Juvenil - Sim 
Ehel Rodrigues - Não 
Fausto Fernandes - Sim 
Fernando Velasco - Sim 
Gabriel Guerreiro - Não 
Gerson Peres - Sim 
Manuel RIbeiro - Sim 
Paulo Roberto - Sim. 

Tocantins 

Ary Valadão - Sim 
Edmundo Galdino - Não 
Eduardo Siqueira Campos - Sim 
Freire Júnior - Sim 
Leomar Quintanilha - Sim 
Moisés Avelino - Sim 
Paulo Mourão - Sim. 

Maranhão 

Albérico Filho - Sim 
Antonio Gaspar - Não 
Cid Carvalho - Sim 
Costa Ferreira - Sim 
Edivaldo Holanda - Sim 
Eliézer Moreira - Sim 
Enoc Vieira - Sim 
Eurico Ribeiro - Sim 
Francisco Coelho - Sim 
Haroldo Sabóia - Não 
Jayme Santana - Não 
Joaquim Haickel - Sim 
José Carlos Sabóia - Não 
José Teixeira - Sim 
Victor Trovão - Sim 
Wagner Lago - Não. 

Piauí 

Átila Lira - Sim 
Felipe Mendes - Sim 
Jesualdo Cavalcanti - Não 
José Luiz Maia - Sim 
Manuel Domingos - Não 
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Mussa Demes - Sim 
Myriam Portella - Não 
Paes LandIm - Sim. 

Ceará 

Aécio de Borba - SIm 
Bezerra de Melo - Sim 
Carlos BenevIdes - Sim 
Carlos Virgílio - SIm 
César Cals Neto - Sim 
Etevaldo Nogueira - Sim 
Expedito Machado - Sim 
Firmo de Castro - Não 
Furtado Leite - Sim 
Gidel Dantas - Sim 
José Lins - SIm 
LÚCIO Alcântara - Não 
Luiz Marques - Sim 
Mauro Sampaio - SIm 
Moema São ThIago - Não 
Orlando Bezerra - SIm 
Paes de Andrade - Sim 
Raimundo Bezerra - Não 
Ubiratan AgUiar - Sim. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Câmara - SIm 
Flávio Rocha - SIm 
Hennque Eduardo Alves - Sim 
Iberê Ferreira - Sim 
Ismael Wanderley - Sim 
Marcos Formiga - Não 
Ney Lopes - SIm 
Vingt Rosado - Sim. 

Paraíba 

Adauto Pereira - SIm 
AgassIz AlmeIda - Sim 
Aluízio Campos - Sim 
Antonio Mariz - Não 
Edivaldo Motta - Sim 
Edme Tavares - Sim 
Evaldo Gonçalves - Sim 
Francisco Rolim - Sim 
João da Mata - Sim 
José Maranhão - Sim 
Lucia Braga - Não. 

Pernambuco 

Artur de LIma Cavalcanti - Não 
Cristina Tavares - Não 
EgídIO Ferreira Lima - Não 
Fernando Bezerra Coelho - Sim 
Fernando Lyra - Não 
Gilson Machado - Sim 
Gonzaga Patriota - Não 
Harlan Gadelha - Não 
Horácio Ferraz - Sim 
Inocêncio OliveIra - Sim 
José Carlos Vasconcelos - Sim 
José Jorge - Sim 
José Mendonça Bezerra - Sim 
José Moura - Sim 
José Tinoco - Sim 
Marcos Queiroz - Não 
Maurílio Ferreira Lima - Sim 
Nilson Gibson - Sim 
Osvaldo Coelho - Sim 
Roberto Freire - Não 
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Salatiel Carvalho - Sim 
Wilson Campos - SIm 

Alagoas 

Antonio Ferreira - Sim 
Eduardo Bonfim - Não 
Geraldo Bulhões - Sim 
José Costa - Não 
José Thomaz Nonô - Não 
Roberto Torres - Sim 
VmiclUs Cansanção - Sim. 

Sergipe 

ACIval Gomes - Não 
Bosco França - Sim 
Djenal Gonçalves - Sim 
João Machado Rollemberg - Sim 
José QueIroz - SIm 
Leopoldo Souza - Não 
Messias Góis - Sim. 

Bahia 

Ângelo Magalhães - SIm 
Carlos Sant'Anna - Sim 
Celso Dourado - Não 
Domingos Leonelli - Não 
Eraldo Tinoco - Sim 
Fernando Santana - Não 
Francisco Benjamim - Sim 
Francisco Pmto - Não 
Genebaldo Correia - Sim 
Haroldo LIma - Não 
Jairo Azi - Sim 
João Alves - Sim 
Jonival Lucas - Sim 
Jorge Hage - Não 
Jorge Vianna - Sim 
José Lourenço - Sim 
Jutahy Júmor - Não 
Leur Lomanto - SIm 
Lídice da Mata - Não 
LUIZ Eduardo - Sim 
Marcelo Cordeiro - Sim 
Milton Barbosa - Sim 
Miraldo Gomes - Sim 
Murílo LeIte - Sim 
Pnsco VIana - Não 
Raul Ferraz - Sim 
Sérgio Brito - Sim 
Uldurico Pmto - Não 
Virgildásio de Senna - Não 
Waldeck Ornélas - Sim. 

Espírito Santo 

Rita Camata·- Não 
Stélio Dias - Sim. 

Rio de Janeiro 

Adolfo Oliveira - Sim 
Álvaro Valle - Sim 
Amaral Netto - Sim 
Anna Mana Rattes - Não 
Arolde de Oliveira - Sim 
Artur da Távola - Não 
Benedita da Silva - Não 
Bocayuva Cunha - Sim 
Brandão MonteIro - Não 
Carlos Alberto Caó - Não 
Daso Coimbra - Sim 
Doutel de Andrade -Não 
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Edmilson Valentim - Não 
Ernani Boldrim - Sim 
Feres Nader - Sim 
FlavIO PalmIer da Veiga - Sim 
Francisco Dornelles - SIm 
Jayme Campos - Sim 
Jorge Gama - Sim 
Jorge Leite - Sim 
José Carlos Coutinho - Não 
José LUIZ de Sá - Sim 
José Maurício - Não 
Lysâneas Maciel- Não 
Márcio Braga - Não 
Messias Soares - SIm 
Miro TeixeIra - Não 
Nelson Sabrá - Sim 
Osmar LeItão - Sim 
Oswaldo Almeida - SIm 
Paulo Ramos - Não 
Roberto Augm,to - Sim 
Roberto D'Avila - Não 
Roberto Jefferson - Sim 
Ronaldo César Coelho - Não 
Rubem Medina - Sim 
Sandra Cavalcanti - Sim 
Simão SessIm - Sim 
Sotero Cunha - Sim 
VIvaldo Barbosa - Não 
Vladimir Palmeira - Não. 

Minas Gerais 

AéCIO Neves - Não 
Álvaro Antônio - SIm 
Alysson Paulinelli - Sim 
Bonifácio de Andrada - Sim 
Carlos Cotta - Não 
Carlos Mosconi - Não 
Célio de Castro - Não 
Chico Humberto - Sim 
Christóvam Chiaradia - Sim 
Dálton Canabrava - Sim 
GenésIO Bernardino - Sim 
HélIo Costa - Sim 
Humberto Souto - Sim 
Ibrahim Abi-Ackel - Sim 
Israel Pinheiro - Sim 
José da Conceição - Não 
José Geraldo - Sim 
José Santana de Vasconcellos - Não 
José Ulísses de Oliveira - SIm 
Lael Varella - Sim 
Leopoldo Bessone - Sim 
LUIZ Leal - Sim 
Marcos Lima - SIm 
Mário Assad - Sim 
Maurício Campos - Sim 
Mauro Campos - Não 
Melo Freire - Sim 
Mello Reis - Sim 
Milton Lima - Sim 
Milton Reis - Sim 
Octávio ElísIO - Não 
Oscar Corrêa - Sim 
Paulo Delgado - Não 
Raimundo Rezende - Sim 
Raul Belém - Sim 
Roberto Brant - Sim 
Ronaldo Carvalho - Não 
Ronaro Corrêa - Sim 
Saulo Coelho - Não 
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Sérgio Nava - SIm 
SérgIO WC'rneck - Sim 
VirgJ1lO Guimarãe, - Não 
Ziza Valadare~ - Não. 

São Paulo 

Adhemar de Barros Filho - Não 
AfIf Domingos - SIm 
Agnpino de Oliveira Lima - Sim 
Airton Sandoval - SIm 
Antônio Perosa - Não 
Antômo Salim Cunati - SIm 
Anstides Cunha - SIm 
Arnaldo Fana de Sá - Sim 
Arnold Fioravante - Sim 
Bek Mendes - Não 
Cardo,o Alves - Sim 
Del Bosco Amaral - SIm 
Delfim Netto - Sim 
Doreto Campanari - Não 
Eduardo Jorge - Não 
Fábio Feldmann - Não 
Farabulim Júnior - SIm 
Fausto Rocha - SIm 
Fel nando Gaspanan - Sml 
Flore~tan rernande ... - Não 
Francisco Amaral - Não 
Ga,tone Righi - Sim 
Geraldo Alckmin Filho - Não 
Gumercindo MIlhomem - Não 
Hélio Rm.a~ - Sim 
Irma Passoni - Não 
Javme Paliarm - SIm 
Jo'á" Cunha - Náo 
João Rezek - Sim 
Jm," Camargo - SIm 
Jo ... é Carlo, Grecco - Não 
Jo,é Egreja - Sim 
José Genoíno - Não 
Leonel Júlio - Sim 
Malulv Neto - Sim 
Mano~1 MoreIra - Sim 
Mende ... Botelho - Sim 
Nebon Seixas - Não 
Paulo Zarzur - Sim 
Ricardo Izar - Sim 
Rubato Rollemberg - Sim 
Robson Marinho - Não 
SanllT Achôa - Sim 
Sólon Borge, do, ReIs - Sim 
Theodoro Mendes - SIm 
Tldei de Lima - Sim 
Uly"es Guimarães - Sim. 

Goiás 

Aldo Arantes - Não 
DélIo Braz - Sim 
Fernando Cunha - SIm 
Itunval NascImento - Sim 
1all"" Fontoura - SIm 
Jm,é heire - Sim 
José Gomes - Sim 
Mauro Miranda - Sim 
Naphtali Alves de Souza - Sim 
Pedro Canedo - Sim. 

Distrito Federal 

Augu5to Carvalho - Não 
FrancIsco Carneiro - Sim 
GeIaldo Campos - Não 
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Jofran Frejat - Não 
MárCia Kubit,chek - Sim 
Mana de Lourdes Abadia - Não 
Sigmaringa Seixas - Não 
Valmir Campelo - Não. 

Mato Grosso 

Antero de Barros - Não 
JoaqUim Sucena - Não 
Jona, Pinheiro - Sim 
Osvaldo Sobrinho - Sml 
Percival Muniz - Não 
Rodrigues Palma - Sim 
Ubiratan Spmelli - Sim. 

Mato Grosso do Sul 

Gandi Jamil- Não 
Ivo Cersósimo - Sim 
José Elias - Sim 
Levy Dias - Sim 
PlínIO Martlm - Não 
Rosáno Congro Neto - Não 
Saulo Queiroz - Não 
Valter Pereira - Não 

Paraná 

Airton CordeIro - Sim 
Alarico Abib - Não 
Ba,ilio Villani - Sim 
Darcy Deitos - Não 
Dionísio Dal Prá - Sim 
Euclides Scalco - Não 
Gilberto Carvalho - Sim 
Hélio Duque - Não 
Jacy Scanagatta - Sim 
José Carlos Martinez - SIm 
José Tavares - Sim 
Matheus knsen - Sim 
Maurício Fruet - Não 
Max Rosenmann - Sim 
Osvaldo Macedo - Não 
Paulo Pimentel - Sim 
Renato Bernardi - Sim 
Renato John"on - Sim 
Santinho Furtado - Sim 
Sérgio Spada - Não 
Tadeu França - Não 
Waldyr Pugliesi - Não. 

Santa Catarina 

Alexandre Puzyna - SIm 
Antômo Carlo~ Konder Reis - Sim 
Artenir Werner - Sim 
CláudIO Avila - Sim 
Eduardo Moreira - Sim 
Henrique Córdova - Sim 
Ivo Vanderlinde - Sim 
LUIZ Henrique - SIm 
Orlando Pacheco - Sim 
Paulo Macarini - SIm 
Renato Vianna - SIm 
Ruberval Pilotto - Sim 
Victor Fontana - Sim 
Vilson Souza - Não. 

Rio Grande do Sul 

Adroaldo Streck - Não 
Advlson Motta - Sim 
Amaury Muller - Não 
Antônio Britto - Ab,tenção 

Arnaldo Prieto - Sim 
Carlos Cardinal - Não 
Darcy pozza - Sim 
Erico Pegoraro - Sim 
Floriceno Paixão - Não 
Hermes Zaneti - Não 
Hilário Braun - Sim 
Ibsen Plllheiro - Sim 
Irajá Rodrigues - Não 
Ivo Lech - Sim 
Ivo Mainardi - Sim 

Abril de 1990 

João de Deu~ Antunes - Sim 
Jorge Uequed - Não 
Júlio Costamilan - Sim 
Lélio Souza - Sim 
Luiz Roberto Ponte - Sim 
Mendes Ribeiro - Sim 
Nelson Jobim - SIm 
Osvaldo Bender - Sim 
Paulo Mmcarone - Sim 
Paulo PaIm - Não 
Rospide Netto - Sim 
Ruy Nedel- Não 
Telmo Kirst - Sim 
Vicente Bogo - Não 
VIctor Faccioni - Sim. 

Amapá 

Annibal Barcellos - Sim 
Eraldo Trindade - Sim 
Geovam Borges - Sim 
Raquel Capiberibe - Não. 

Roraima 

Alcides Lima - Não 
Ottomar Pinto - Sim. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Encerrada a votação na Câmara dos Depu­
tados. vou proclamar o resultado: 273 votos 
"sim"; 131 votos "não"; uma abstenção. To­
tal: 405. 

Aprovada a inversão na Câmara dos Depu­
tados. 

O Sr. Ricardo Fiuza-Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra 

O SR. RICARDO FlUZA (PFL - PE. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, apenas 
para registrar a minha presença. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O nobre Deputado Ricardo Fiuza parti­
cipou de intervenções tão constante; no Ple­
nário que a sua presença já e,tá marcada nos 
AnaÍs. 

O Sr. Jorge Arbage - SI. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. JORGE ARBAGE (PDS - P A. Sem 
reVIsão do oradoL) - SI. Presidente, peço 
a V. Ex' que registre o meu voto "sim". 

O SR, PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Fica registrado o voto de V. Ex' 
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o Sr. Luiz Salomão - Sr. Pre;ldente, peço 
a palavra pela ordem 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. LUIZ SALOMÃO (PDT - RJ. Sem 
revisão do orador.) - Sr Presidente, peço 
a V. Ex'. que registre o meu voto "não". 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em votação no Senado Federal Os Srs 
Senadores que aprovam a inversão perma­
neçam como estão. 

O Sr. Jamil Haddad- SI. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro)­
Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB - RJ. Sem 
revisão do oradoI.)- SI. Presidente, desejo 
pedir verificação de votação 

O SR. PRESIDENTE( Nelson Carnelfo) 
- Ainda não proclamei o resultado, nobre 
Senador V Ex' se antecipou ao resultado, 
que é "sim". 

V Ex' requer verificação com apolO de 
um número regimental de nobres Srs. Sena­
dores. Vai-se proceder à verificação no Sena­
do Federal 

O Sr. José Ignácio Ferreira- Sr. PresI­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro)­
Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (ES. 
Sem revisão do orador.) - Sr PreSidente, 
peço a V. Ex' que enuncie claramente os no­
mes dos eminentes Senadore; que apOiaram 
o Senador Jamil Haddad na postulação feita 
por S. Ex' 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro) -
Nobre Senador José IgnácIO Ferreira, foram 
tantos, que seria difícil enumerá-los. Se 
V. Ex' olhar em volta verá que há mais de 
dez Senadores com as mãos levantadas em 
sinal de apoio ao pedido de venflcação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Vamos passar à votação. 

Peço aos Srs. Senadores que votem, assim 
que for possível Haverá um pouco de demo­
ra para o painel eletrônico ser liberado 

Como votam os Srs Líderes? 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO (PSDB - SP Sem reVisão do orador.) 
-Sr. Presidente, o PSDB votará "não". 

OSR.JOSÉFOGAÇA(PMDB-RS.Sem 
revisão do orador.) - SI. Presidente, o 
PMDB orienta sua bancada no Senado para 
que vote "sim". 

o SR. MARCO MACIEL (PFL - PE Sem 
revisão do orador ) ~ Sr Presidente, o PFL 
vota "sim". 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PDC -
TO. Sem reVisão do orador.) - SI. Presi­
dente, o PDC vota "sim". 
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A SI"" Abigail Feitosa - SI. PreSidente, pe­
ço a palavra pela ordem 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carnelro)­
Concedo a palavra à nobre Congressbta 

A SRA. ABIGAIL FFITOSA(PSB - BA. 
Sem reVisão da oradora.) - Sr. Presidente, 
gostaria que V. Ex' registrasse meu voto 
"não" na votação antenor, poismeu nome 
não constou no painel 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Ficará constando nos Anais. 

O Sr. Maurício Nasser - SI. PreSidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Congressista 

O SR. MAURÍCIO NASSER (PMDB -
PRo Sem revisão do orador.) SI. Presidente, 
quero registrar meu voto "sim" na votação 
anterior. 

O Sr. Carlos Patrocínio - Sr. PreSidente, 
peço a palavra pela ordem 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Congres;ista. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PDC­
TO. Sem revisão do orador.) - SI. Presi­
dente, a Liderança do PDC no Senado reco­
menda o voto "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A PreSidência sohclta a todos os Senadores 
que tomem oS,seus lugares, a fim de ter míclO 
a votação pelo sistema eletrônico 

Os Srs. Senadores que se encontram nas 
bancadas queiram registrar seus códigos de 
votação. 

Os Srs. Senadores queiram selecionar os 
votos. 

(Procede-se à votação.) 

O SR. PRESIDENTE ( Nelson Carneiro) 
- Os Srs. Senadores que não registraram 
seus votos queiram fazê-lo nos postos avul­
sos. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presi­
dente, peço a palavra para uma declaração 
de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB - CE. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, enquanto se processa a vota­
ção, pergunto qual a solução encontrada por 
V. Ex' para essa mversão, que é vedada regi­
mentalmente. Admitida essa inversão, con­
solidamos as vontades das Lideranças, mas 
ferimos, conseqúentemente, o Regimento. 
Acho que, forçosa e obrIgatoriamente, há 
sempre que se votar, em primeiro lugar, o 
projeto de conversão e, em segunda hipótese, 
de acordo com o que aconteça, poderemos 
pensar na medida provisória. Sempre que 
houver conversão, a votação será em primei­
ro lugar, do projeto de conversão. Acho que 
as Lideranças não têm essa competência. 
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Já que e;tamo; numa época de redemocra­
hzação, não devemos admltlr a ditadura de 
Lideranças Por ISSO, formulo essa questão 
de ordem, solicitando a V. Ex' que declare 
a Impossibilidade da inversão, porque antl­
regimental, embora contemplada pela von­
tade da~ Lideranças 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa mforma a V Ex' que não se está 
cumpnndo um acordo ne;te momento. Hou­
ve um requerimento a;;inado por um número 
suficiente de Senadores e submetido a voto; 
Ninguém está preso a e;;e requenmento pelo 
fato de ter sido acordado entre as Lideranças, 
um acordo partlcular. A Mesa atendeu à, 
Lideranças, que representam número bastan­
te para pedir a inversão. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -
SI. PreSidente, ninguém pode votar contra 
o Regimento. Me;mo o Plenário não é maIOr 
do que o Regimento. Nenhum de nó~ é maior 
do que o Regimento, nem as Liderança~, nem 
V. Ex', nem os Deputados, nem os Senado­
res; somos todos menores do que o Regi­
mento Essa inversão propicia séria argUlção 
de infração do processo legislatIvo, o que tor­
na a votação que vamos fazer absolutamente 
nula. A nulidade da medida provisóna pode­
rá ser alegada por qualquer cidadão brasi­
leiro. 

O Sr. Gerson Peres -Sr. PreSidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Não é preciso, Deputado Gerson Peres. 
FOI votado um requerimento de mversão, e 
o Plenáno, que é soberano aprovou a mver­
são. Não há o que discutir. 

O Sr. José Tavares - Sr. Pre;idente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. JOSÉ TAVARES (PMDB - PRo 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
não é a primeira vez que este Plenário decide 
dessa maneira. Lamentavelmente nem sem­
pre nossos colegas, com todo o respeito, pres­
tam a devida atenção ao que acontece. Já 
votamos inúmeras vezes desta forma; não é 
novidade. 

O Regimento Comum do Congresso, no 
art. 50, sem segredo para ninguém, ampara 
esse procedimento, quando diz, Senador Cid 
Sabóia. 

"Os requerimentos de preferen­
cia e de destaque que deverão ser 
apresentados até ser anunCiada a vota­
ção da matéria só poderão ser formu­
lados por Líderes ( fOi o que aconte­
ceu), não serão discutidos e não terão 
encaminhada sua votação " 

Sr. Presidente, V. Ex' cumpriu rigorosa­
mente o que está prescrito no Regimento Co­
mum. 

O Sr. Gerson Peres- SI. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 
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o SR. PRESIDENTE (Nehon Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. GERSON PERES (PDS - P A. Sem 
revisão do orador) - Sr Presidente, eu quis 
contradItar, e V. Ex' não me concedeu a pala­
vra, mas permitIU que o Líder d,o PMDB con­
testa,se a questão de ordem. E por isto que 
nós, às vezes, nos atritamos em plenário. 

O Sr. Carrel Benevide~ - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carnclro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. CARREL BENEVIDES (PTB -
AM. Sem revisão do orador) - Sr. Pre,i­
dente, de<.,ejo declarar o meu voto "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Não há declaração de voto para Senador; 
há oportunidade de votar. EVIdentemente, 
mnguém pode interferir enquanto há vota­
ção. Interferência indevida provocou grande 
confusão na votação do Senado, que por i5to, 
,erá anulada. Assim, repetiremos a votação 
no Senado 

Peço aos Srs. Senadores que ocupem os 
seus lugares e votem. 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM OS SRS. SENADORES: 

Acre 

Mário Maia - Não 
Nabor Júmor - Não 

Amazona~ 

Leopoldo Peres - SIm. 

Rondônia 

Odacir Soares - Sim 
Ronaldo Aragão - Não 
Olavo Pires - Sim 

Pará 

João Menezes - Sim 
Almir Gabnel- Não 
Jarba, Pa~,aflnho - Sim. 

Tocantins 

Antomo Luiz Maia - Sim 
Carlo~ Patrocínio - Sim 
Moisé~ Abrão - SIm. 

Maranhão 

Alexandle Costa - Não 
Edison Lobão - Sim 
João Castelo - Sim. 

Piauí 

Chaga~ Rodrigues - Nl10 
Hugo Napoleão - Sim 
João Lobo - Sim 

Ceará 

Afonso Sancho - Sim 
Cid Sabóia de Carvalho - Não 
Mauro Benevides - Não 

Rio Grande do Norte 

Çarlos Alberto - Sim 
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José Agnpino - Sim 
Lavoisier Maia - Não. 

Paraíba 

Humberto Lucena - Não 
Marconde, Gadelha - Sim 
Raimundo Lira - Sim. 

Pernambuco 

Marco Maciel - SIm 
Mansueto de Lavor - Sim 
Ney Maranhão - Sim. 

Alagoas 

DIvaldo Suruagy - Não 
João Lyra - Sim 
Teotonio VIlela Filho - Não. 

Sergipe 

Albano Franco - Sim 
Francisco Rollemberg - Sim 
Lourival Baptista - Sim. 

Bahia 

Jutahy Magalhães - Não 
Ruy Bacelar - SIm. 

Espírito Santo 

Gerson Camata - Sim 
João Calmon - Sim 
José Ignácio Ferreira - Sim. 

Rio de Janeiro 

Jamtl Haddad - Não 
Nelson Carneiro - Abstenção. 

Minas Gerais 

Alfredo Campos - Abstenção 
Matta Machado - Não 
Ronan Tito - Sim. 

São Paulo 

Fernando Hennque Cardoso - Não 
Máno Covas - Não 
Severo Gomes - Não. 

Goiás 

lram Saraiva - Não 
Irapuan Co~ta Junior - Sim 
Mauro Borge~ - Sim. 

Distrito Federal 

Maurício Corrêa - Não 
Meira Filho - Sim 
Pompeu de Sousa - Não. 

Mato Grosso 

Louremberg Nunes Rocha - Sim 
MárCIO Lacerda - Sim 
Robelto Campo~ - Sim. 

Mato Grosso do Sul 

Racll1d Saldanha Derzi - Sim 
Wilson Martin5 - Não. 

Paraná 

José Richa - Não 
Leite Chaves - Sim. 

Santa Catarina 

Dirceu Carneiro - Não 

Jorge Bornhausen - Sim 
Ne150n Wedekin - Não. 

Rio Grande do Sul 

José Fogaça - Sim. 
José Paulo Bisol - Não. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa renova a comunicaç,io aos 5rs. 
Senadores e Srs. Deputados: haverá sessões 
amanhã, sábado, domingo e até quando for 
neces~ário. 

Encerrada a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Proclamo o resultado: 39 "sim", 26 "não" 
e duas abstenções. Total: 67 votos. 

A inversão foi aprovada pelo Senado. 
FIca prejudicado o Requerimento n" 

53/90-CN, que buscava a mesma fmalidade. 

O Sr. Nelton Friedrich - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. NELTON FRIEDRICH (PSDB -
PRo Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, desejo registrar o meu voto, que é 
"não". 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneIro) 
- V. Ex' será atendido. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Sobre a mesa requerimentos de destaque 
que serão lidos pelo Sr. Secretáflo. 

São hdos os seguintes 

REQUERIMENTO N° 54, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n" 1, 
apresentada à Medida Provisóna n° 149, de 
1990. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Líder do PMDB. Deputado José Tavares, Lí­
der do PMDB. 

REQUERIMENTO N° 55, DE 1990-CN 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Mesa 
do Congresso NaCIOnal: 

Requeiro, na forma regimental, destaque 
adItivo à MP 149 da Emenda 1 do Deputado 
Slgmaringa Seixas. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Deputado Euclides Scalco, Líder do PSDB. 

REQUERIMENTO N° 56, DE 1990-CN 

Senhor PreSidente: 
Nos termos regimentais, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n" 2 
à Medida Provisória n" 149, de 1990. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Doutel de Andrade. 

REQUERIMENTO N° 57, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n" 3 
à Medida Provisória n" 149, de 1990. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Doutel de Andrade. 
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REQUERIMENTO N" 58, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n° 4 
à Medida Provisória n° 149, de 1990 

Sala das Sessões, 5 de abnl de 1990. -
Doutel de Andrade 

REQUERIMENTO N" 59, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n" 5 
à Medida Provisória n" 149, de 1990. 

Sala das Sessões, 5 de abnl de 1990. -
Lysâneas Maciel. 

REQUERIMENTO N" 60, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n" 6 
à MedIda ProvisórIa fi" 149, de 1990. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Brandão Monteiro. 

REQUERIMENTO N" 61, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n" 7 
à Medida Provisória n" 149, de 1990. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Brandão Monteiro. 

REQUERIMENTO N" 62, DE 1990-CN 

Senhor PresIdente: 
Nos termos regimentais, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n" 8 
à Medida Provisória n" 149, de 1990 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Brandão Monteiro. 

REQUERIMENTO N" 63, DE 1990-CN 
Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n" 9 
à Medida Provisória n" 149, de 1990. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Brandão Monteiro. 

REQUERIMENTO N° 64, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: '" 
Nos termos regimentais, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n° 10 
à Medida Provisória n° 149, de 1990. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Brandão Monteiro. 

REQUERIMENTO N" 65, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regImentais, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n° 11 
à Medida Provisóna n° 149, de 1990. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Brandão Monteiro. 

REQUERIMENTO N" 66, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentaiS, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n° 12 
à Medida Provisória n° 149, de 1990. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Brandão Monteiro. 
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REQUERIMENTO N" 67, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n° 13 
à Medida ProviSÓrIa n° 149, de 1990 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990 -
Brandão Monteiro. 

REQUERIMENTO N" 68, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n° 14 
à Medida Provisória n" 149, de 1990. 

Sala das Sessões, 5 de abnl de 1990. -
Brandão Monteiro. 

REQUERIMENTO N" 69, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n" 23 
à Medida PlOvlsóna n" 149, de 1990. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Brandão Monteiro. 

REQUERIMENTO N" 70, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n" 28 
à Medida Provisória n" 149, de 1990. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Brandão Monteiro. 

REQUERIMENTO N", 71 DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n" 29 
à Medida Provisória n" 149, de 1990. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Brandão Monteiro. 

REQUERIMENTO N° 72, DE 1990-CN 

Senhor Presidente. 
Nos termos regimentaIs, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n" 30 
à Medida Provisória n° 149, de 1990. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990 -
Brandão Monteiro. 

REQUERIMENTO N" 73, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termo~ regimentais, requeIro destaque 

para votação em separado da Emenda n" 32 
à Medida Provisória n° 149, de 1990. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Brandão Monteiro. 

REQUERIMENTO N' 74, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n° 33 
à MedIda Provisória n° 149, de 1990. 

Sala das Sessões, em 5 de abnl de 1990. 
- Brandão Monteiro. 

REQUERIMENTO N" 75, DE 1990-CN 

ExmO Senhor Presidente da Mesa do Con­
gresso Nacional: 

Requeiro, na forma regimental, destaque 
aditivO a MP n° 149 da Emenda n" 33 do 
Deputado Gonzaga Patriota. 
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Sala das Sessões, 5 de abrIl de 1990. -
Deputado Euclides Scalco, Líder do PSDB. 

REQUERIMENTO N° 76, DE 1990-CN 

Exm" Senhor Presidente da Mesa do Con-
gresso NaCIOnal: . 

Requeiro, na forma regimental, destaque 
substitutivo do art. 7" do Projeto de Conver­
são pela Emenda n' 33 do Deputado Gonzaga 
Patriota. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Deputado Euclides Scalco, Líder do PSDB. 

REQUERIMENTO N" 77, DE 1990-CN 

Exm" Senhor Presidente da Mesa do Con­
gresso Nacional: 

Requeiro, na forma regimental, destaque 
aditivo a MP 149 da Emenda n° 33 do Depu­
tado Gonzaga Patriota. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Deputado Euclides Scaldo, Líder do PSDB. 

REQUERIMENTO N" 78, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n° 34 
à Medida Provisória n° 149, de 1990. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Brandão Monteiro. 

REQUERIMENTO N° 79, DE 1990-CN 

Exm" Senhor Presidente da Mesa do Con­
gresso Nacional: 

Requeiro, na forma regimental, destaque 
para a Emenda n° 37, do Dep. José Costa, 
referente à MP 149. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Deputado Euclides Scalco, Líder do PSDB. 

REQUERIMENTO N" 80, DE 1990-CN 
Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, requeiro <;Iestaque -

para votação em separado da Emenda n° 58 
à Medida ProvIsórIa n" 149, de 1990. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Brandão Monteiro. 

REQUERIMENTO N" 81, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentaIs, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n° 62 
à MedIda Provisóna n" 149, de 1990. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Brandão Monteiro. 

REQUERIMENTO N" 82, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n° 63 
à Medida Provisória n" 149, de 1990. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Brandão Monteiro. 

REQUERIMENTO N" 83, DE 1990.CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n° 64 
à Medida Provisória n" 149, de 1990. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Brandão Monteiro. 
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REQUERIMENTO N° 84, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
No~ termos regimentai~. requdru destaque 

para votação em ~eparado da Emenda n" 1i5 
à Medida Provisória n" 149. de 1990. 

Sala das Sessõt:~. 5 de abrIl de 1990 -
Brandão Monteiro. 

REQUERIMENTO N" 85, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos tt:rmos regimentais. requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n" 66 
à Medida Provi<6ria n" 149. de 1990 

Sala das Sessões. 5 dt: abrIl dt: 1990. -
Brandão Monteiro. 

REQUERIMENTO N" 86, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
No, termos regimentaü,. requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n" 67 
à Medida Provisória n" 149. de 1990. 

Sala das Sessõe~. 5 de abril de 19tJO. -
. Brandão Monteiro. 

REQUERIMENTO N' 87, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos tel mos I eglmentaI~. requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n" 68 
à Medida Provisória n" 149, de 1990 

Sala da~ Sessões. 5 de abnl de 1990. -
Brandão Monteiro. 

REQUERIMENTO N° 88, DE 1990-CN 

Senhor Presidente. 
No, termos regimentab. requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n" 75 
à Medida Provi,óna n" 149. de 1990. 

Sala das Sessões. 5 de abrIl de 1990. -
Lysâneas Maciel. 

REQUERIMENTO N" 89, DE 1990-CN 

Senhor Presidente. 
Nos termos regimentais. requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n" 81 
à Medida Provisória n" 149. de 1990. 

Sala das Ses~ões. 5 de abrIl de 1990. -
Lysâneas Maciel. 

REQUERIMENTO N° 90. DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termo, regimentai!.. requeiro destaque 

para votaçiío em separado da Emenda n" 82 
à Medida Provisória n" 149. de 1':)90. 

Sala das Sessões. 5 de abnl de 19':)0. Flores­
tan Fernandes. 

REQUERIMENTO N° 91, DE 1990-CN 

Exm" Sr Presidente do Congresso Nacio­
nal: 

Requeiro de V. Ex' nos termos regimen­
tais. destaque para votação em separado da 
Emenda n" 92 à Medida Provisória n" 149 
de 1990. 

Sala das Sessões. 5 de abril de 1990. -
José Carlos Sabóia - Jamil Haddad - Fer­
nando Santana. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

REQUERIMENTO N° 92, DE 1990-CN 

Senhor Pre,idente: 
Nos termo, reglmentaJ~. requeiro destaque 

para votaçáo em 'ieparado da Emenda n" 93 
a Medida pf()vi~ôna n' 149. de 1990 

Sala das Sessõe'i. 5 de abril de 1990. -
Lysâneas Maciel. 

REQUERIMENTO N° 93, DE 1990-CN 
Senhor Pre~ldente. 
Nos termo~ reglmentaü,. requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n" 94 
à Medida Provisória n" 149. de 1':)':)0 

Sala da'i Se~~õe,. 5 de abnl de 1990 -
Lysâneas Maciel. 

REQUERIMENTO N° 94, DE 1990-CN 

Exm' Senhor Presidente da Mesa do Con­
gresso NaCIOnal: 

Requeiro. na forma regimental, destaque 
substitutivo d,) artigo 2'. inci~o lI. pelo artigo 
2'. mcbo V da Emenda n" 95 do Deputado 
Euclides Scalco. pas,ando o artigo 2". inCISO 
II do Projeto de Conversão a ter a segumte 
redação: 

"- Somente poderá licitar pessoa físi­
ca que mio seja proprietária. promitente­
compradora. ce'isionána ou promitente­
ces"IOnária de imóvel re'ldencial. locali­
zado no Dü,tnto Federal, mclusive em 
vÍl tude de comunIcação de bens .. 

Sala da'i S..:ssões. 5 de abril de 1990. -
Deputado Euclides Scalco, Líder do PSDB. 

REQUERIMENTO N° 95, DE 1990-CN 

Exm Senhor Pre,idente da Me,a do Con­
gresso Nacional: 

Requeiro, na forma regimental. destaque 
modificativo do art 6". inciso III pela Emen­
da do Exm" Sr. Deputado Geraldo Campos. 
de 11" 107 (art 2". inciso lI) 

Sala das Sessões. 5 de abnl de 1990. -
Deputado Euclides Scalco, Líder do PSDB. 

REQUERIMENTO N° 96, DE 1990-CN 

Exm' Senhor Presid..:nte da Me,a do Con­
gresso NaCIOnal: 

Requeiro. na forma regimental. destaque 
aditivo ao art. fi" da MP n' 149. do art. 2", 
parágrafo único da Emenda n" 107. 

Sala das Ses'iões, 5 de abril de 1990. -
Deputado Euclides Scalco, Líder do PSQB. 

REQUERIMENTO N° 97, DE 1990-CN 

Senhor Pre,idente. 
Nos termo, regimentais. requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda nU 108 
à Medida Provi,ória n' 149. de 1990. 

Sala das Sessões. 5 de abnl de 1990. -
Lysâneas Maciel. 

REQUERIMENTO N° 98, DE 1990-CN 

Senhor PreSidente: 
Nos termos regimentais. requeiro destaque 

paIa votação em separado da Emenda n" 109 
à Medida Provisória n" 149. de 1990. 

Sala das Sessões. 5 de abril de 1990. -
Lysâneas Maciel. 
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REQUERIMENTO N° 99, DE 1990-CN 

Senhor Presidente. 
Nos termos regimentais, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n" 113, 
à Medida Provisória n" 149, de 1990. 

Sala das Sessões. 5 de abril de 1990. -
Florestan Fernandes. 

REQUERIMENTO N° 100, DE 1990-CN 

Senhor PreSidente: 
Nos termos regimentais, requeremos des­

taque para votação em separado. para apro­
vação. da Emenda n" 121. do Senador Jarbas 
Pa,sarinho. à Medida Provisória n" 149, de 
1990 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Roberto Freire - Augusto Carvalho - Fer­
nando Santana 

REQUERIMENTO N° 101, DE 1990-CN 

Senhor Pre5idente. 
Nos termos regimentaIS, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n" 123. 
à Medida Provisória n" 149. de 1990 . 

Sala da:; Sessões. 5 de abril de 1990. -
Lysâneas Maciel. 

REQUERIMENTO N' 102/90-CN 

Senhor Presidente: 
No, termos regimentais. requeremos des­

taque para votação em separado da Emenda 
Modificativa n" 124 apresentada à Medida_ 
Provisória n" 149/90 pelo Deputado Nyder 
Barbosa 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Ibsen Pinheiro, Líder do PMDB. 

REQUERIMENTO N° 103, DE 1990-CN 

Senhor PreSIdente: 
Nos termos regimentais, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda nU 128, 
à Medida Provisória n" 149, de 1990 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Lysàneas Maciel. 

REQUERIMENTO N' 104, DE 1990-CN 

Senhor Presidente. 
Nos termos regimentais, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n" 129. 
à Medida Provisória n" 149. de 1990. 

Sala das Sessões. 5 de abril de 1990. -
Lysâneas Maciel. 

REQUERIMENTO N° 105, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais. requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n° 130, 
à Medida Provisória n" 149. de 1990. 

Sala das Sessões. 5 de abril de 1990. -
Lysâneas Maciel. 

REQUERIMENTO N° 106, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
No, termos regimentais. requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n° 131, 
à Medida Provisória n" 149, de 1990. 

Sala das Ses:;ões, 5 de abrIl de 1990. 
Lysâneas Maciel. 
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REQUERIMENTO N° 107, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n" 132, 
à Medida Provisória n° 149, de 1990 

Saladas Sessões, 5 de bnl de 1990. - Lysâ-
neas Maciel. 

REQUERIMENTO N° 108, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, requeiro destaque 

para votação em sepa~ado da Emenda n° 133, 
à Medida Provisória n° 149, de 1990 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Lysâneas Maciel. 

REQUERIMENTO N° 109, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentaiS, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n" 134, 
à Medida Provisória n° 149, de 1990 

Sala das Sessões, 5 de abnl de 1990 -
Lysâneas Maciel. . 

REQUERIMENTO N° 110, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n" 146, 
à Medida Provisória n" 149, de 1990. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Lysâneas Maciel. 

REQUERIMENTO N° 111, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, requeiro destaque 
para votação em separado da Emenda n" 148, 
à Medida Provisóna n" 149, de 1990. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990 -
Florestan Fernandes 

REQUERIMENTO N° 112, DE 1990-CN 

Senhor Presidente. 
Nos termos regimentais, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n" 174, 
apresentada à Medida Provisória n° 149, de 
1990. 

Sala das Sessóes, 5 de abril de 1990. -
José Tavares, Líder do PMDB 

REQUERIMENTO N° 113, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n" 175, 
à Medida Provisória n" 149, de 1990 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Jofran Frejat. 

REQUERIMENTO N° 114, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n" 176, 
à Medida Provisóna n" 149, de 1990. 

Sala das Sessões, 5 de abnl de 1990. -
JoCran Frejat. 
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REQUERIMENTO N° 115, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n" 177, 
à Medida ProVisória n" 149, de 1990. 

Sala das Sessões, 5 de abrIl de 1990. -
Jofran Frejat 

REQUERIMENTO N° 116, DE 1990-CN 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Mesa 
do Congresso Nacional: 

Requeiro, na forma regimental, destaque 
para a Emenda n" í90, do Deputado José 
Costa, referente à Medida Provlsóna n" 149 

Sala das Sessões, 5 de abnl de 1990 -
Deputado Euclides Scalco, Líder do PSDB 

REQUERIMENTO N' 117, DE 1990-CN 

Senhor PreSIdente. 
Nos termo~ regimentais, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n° 193, 
à Medida Provisóna n" 149, de 1990 

Sala das Sessões, 5 de abnl de 1990. -
Lysâneas Maciel. 

REQUERIMENTO N° 118, DE 1990-CN 

Senhor PreSidente: 
Nos termos regimentais, requeremos des­

taque para votação em separado, para apro­
vação, da Emenda n" 198, de autona do De­
putado Augusto Carvalho, à Medida Provi­
sória n" 149, de 1990. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Roberto Freire - Augusto Carvalho - Fer­
nando Santana. 

REQUERIMENTO N° 119, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, requeremos des­

taque para votação em separado, para apro­
vação, da Emenda n" 199, de autoria do De­
putado Augusto Carvalho, à Medida Provi­
sóna n" 149, de 1990. 

Sala das Sessões, 5 de abrIl de 1990 -
Augusto Carvalho - Roberto Freire - Fer­
nando Santana. 

REQUERIMENTO N° 120, De 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regImentais, requeremos des­

taque para votação em separado, para apro­
vação, da Emenda n° 200, de autoria do De­
putado Augusto Carvalho, à Medida Provi­
sória n" 149, de 1990 

Sala das Sessões, 5 de abrIl de 1990 -
Augusto Carvalho - Roberto Freire - Fer­
nando Santana. 

REQUERIMENTO N° 121, DE 1990-CN 

ExmO Senhor PreSidente da Mesa do Con­
gresso NaCIOnal: 

Requeiro, na forma regimentel, destaque 
aditivo ao art. 6° da Medida Provisóna n" 
149 pela Emenda n" 202, no que concerne 
ao § 3" do art. 6" 

Sala das Sessões, 5 de abnl de 1990. -
Deputado Euclides Scalco, Líder do PSDB. 
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REQUERIMENTO N" 122, DE 1990-CN 

Sr Pre~ldente: 
Nos termos regimentais, requeiro destaque 

para votação em separado da Emenda n" 209 
à MedIda ProviSÓrIa n" 149, de 1990. 

Sala das Sessões, 5 de abnl de 1990 -
Jofran Frejat. 

REQUERIMENTO N" 123, DE 1990-CN 

Senhor PreSidente. 
Nos termos regimentais, requeremo~ des­

taque do texto do Projeto de Lei de Conver­
são n" 10, de 1990, a saber: o dlspo~to nas 
alíneas b e c do art 6" deverão ser transpostas 
ao caput tio mesmo artIgo após a expressão 
"nos termos deste artigo". 

Sala das Ses~ões, 5 de abril de 1990 -
Augusto Carvalho - Roberto Freire - Fer­
nando Santana. 

REQUERIMENTO N" 124. DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, requeiro destaque 

para votação em separado do mClSO IlI, art. 
2", expressão "nos últimos 5 (cmco) anos" 
do Projeto de Lei de Conversão n" 10, de 
1990. 

Sala das Se~sões, 5 de abríl de 1990. -
Roberto Freire - Augusto Carvalho - Fer­
nando Santana. 

REQUERIMENTO N' 125, DE 1990-CN 

Exm" Senhor PreSIdente da Mesa do Con­
gresso Nacional: 

Requeiro, na forma regimental, de5taque 
substitutIvo do art 1", § 2°, alínea b do Proje­
to de Conversão, prevalecendo a redação da­
da pela Medida Provisóna n° 149, art 1", 
§ 2", inCISO lI. 

Assim, o art I", § 2", alínea b do Projeto 
de Conversão passa a ter a segumte redação' 

"os destinados a funcionárIO do Ser­
viço Exterior, de que trata a LeI n" 7 501. 
de 27 de junho de 1986." 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Deputado Euclides Scalco, Líder do PSDB. 

REQUERIMENTO N° 126. DE 1990 

Exm" Senhor PreSidente da Mesa do Con­
gresso NaCIOnal: 

Requeiro, na forma regimental, destaque 
substItutIvo do art. 1" § 2" alínea d do Projeto 
de Conversão, prevalecendo a redação dada 
pela Medida Provisóna n" 149, art I" inCISO 
IV. 

ASSim, o art. 1" § 2· alínea d do Projeto 
de Conversão passa a ter a seguinte redação: 

"os ocupados por Ministros do Supre­
mo TrIbunal Federal, dos Tribunais Su­
periores e do Tribunal de Contas da 
Umão, pelo Procurador- Geral da Repú­
blica, pelos Subprocuradores-Gerals do 
Ministério Público Federal, do Trabalho 
e Militar e pelo Procurador-Geral do Tri­
bunal de Contas da União, salvo sua ex­
pressa mamfestação em contrário, no 
prazo de vmte dias a contar da vigência 
desta Medida ProvIsóna." 
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Sala da, Se"õe" 5 de abril d~ 1990. -
Deputado Euclides Scalco, líder do PSDB 

REQUERIMENTO N° 127, DE 1990-CN 

Senhor Pre~idente: 
Nm, termo~ reglmental~, requeiro de~taque 

da expre"ão "salvo ~ua expre<,<,a manife,­
tação em contráno, no prazo de 30 (tnnta) 
dia~ a' contar da regulamentação de ,ta lei e 
conhecido o valor da avaliação", con,tante 
da letra d do § 2" do art. 1" dt) Projeto de 
Lei de Conver,ão n" lO, apre,entado à Me­
dida Provisória n" 149/90. 

Sala da, Sessões, 5 de abril de 1990 -
Florestan Fernandes. 

REQUERIMENTO N" 128, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Requeremo;, no, termos da Re,olução n" 

1. de 19H9-CN, destaque para votação em 
separado da expres;ão: 

"salvo sua expressa manifestação em 
contrário, no prazo de ](J (tnnta) diaS 
a contar de regulamentação desta lei e 
conheCido o valor da avaliação", cons­
tante da alínea d do § 2" do art I' do 
Projeto de Lei de Conversão n" !O, de 
1990." 

Sala das Sessões, 5 de abnl de 1990. -
Deputado Haroldo Lima, Líder do PC do 
B 

REQUERIMENTO N" 129, DE 1990-CN 

Senhor Presidente. 
No, termos regimentais, requeiro destaque 

para o parágrafo úmco do art 7" do Projeto 
de Lei de Conver,ão n' lO, apr~,entado a 
Medida Provisória n" 149/9(J 

Sala das Sessões, 5 de abnl de 1990. -
Florestan Fernandes. 

REQUERIMENTO N° 130, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, requeiro destatjue 

para a votação em separado do art 17 do 
Projeto de Conversão n" 10 da Medida Provi­
sória n" 149, de 15 de março de 1990. 

Sala das Comissões, 5 de abnl de 199() 
- Vivaldo Barbosa. 

REQUERIMENTO N" 131, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
No, termos regimentaIS, requeiro de'itaque 

para votação em separado do art. Ih do Proje­
to de Conversão n" 10 da Medida Provisória 
n" 149, de 15 de março de 1990. 

Sala das Comi'isões, 5 de abril de 1990 
- Vivaldo Barbosa. 

REQUERIMENTO N' 132, DE 1990-CN 
Senhor Presidente: 
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art. 2" do Projeto de Convep,ão n' 10 da Me­
dida Provbória n" 149 de 15 de março de 
1990 

Sala das Comissões, 5 de abnl de lY9() 
- Vivaldo Barbo~a. 

REQUERIMENTO N° 134, DE 1990-CN 
Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, requC:lro destaque 

para a votação c:m ,eparado do art. 1 do 
Projeto de Lt:i de Conversão n' 10 da Medida 
ProviSÓria n' 149, de 15 de março de 1990 

Sala das ComlSSt'ies, 5 de março de 1\/90 
- Vivaldo Barbosa: 

OSr. Aloísio Vasconcelos -Sr. Pre,idente. 
peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. ALOÍSIO VASCONCELOS (PMDB 
- MG Sem revl~ão dn orador) - Sr Pre,l' 
dente, deselo registrar minha presença e de­
clarar meu voto ",Im" 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
7'yonstará da Ata. 
,;/ r/ 

/0 SR. PRESIDENTE (Ncl<.,on Carneiro) 
- A Mesa pede a atenção do Plenáno. 

Srs. Deputado~ e Sr~ Senador~~. de acor· 
do com a Reoolução n" 1. a Me,a não pode 
receber de,taques ap(Í~ encerrada a dlscm,­
S<ÍO 

Nos dias que ant~ced~ram a este - aquI 
estão várias testemunha~ - a Me<,a recusou 
todos os destaque, apresc:ntado" 'ieJa por 
um, seja por outro partido; mas há. agora, 
um movimento no pknáno em favor de uma 
emenda que não tOl destacada. 

A Mesa só 'iubmetará à votação essa emen­
da se houve unanimidade na aceitação por 
parte do Plemtrio. Um unico voto divergente 
Impediní a Mesa de submeta à apreciação 
do Plenário e"a medida, para que Isto não 
se tOTne um precedente, nem uma regra ge­
ral. E a úmca hipótese em que a Mesa aceitará 
de,taque: se não houver sequer um voto eon· 
trário. 

Por isso. a Me,a vai ler o destaque. apre­
sentado por todas a Lideranças. para a Emen· 
da n" 15. de autona do Senador Alexandre 
Costa, que será apredada oportunamente. 
Se houver um voto contráno. uma mamfe,­
tação contrárra. a Me,a rt:<,pt:ltará (1 Regi· 
mento mtegralmente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Sobre a mesa. requ~nmento que vai ser 
lido pelo SI. 1 Secretáno 

E hdo o 'iegumte 

REQUERIMENTO N' 135. DE 1990-CN 
Nos termos reglmental'i, requeiro destaqut! 

para a votação em separado do art. 6' do 
Projeto de Conversão n" lO, da Medida Provi- Senhor Presidente' 
sóna n" 149, de 15 de março de 1990. Nos termos regimentaiS. soliCitamo, desta-

Sala das Comissões, 5 de abnl de 1990. que para votação em separado. do capot da 
_ Vivaldo Barbosa. - Emenda n IX, a Medida ProvIslÍria n" 14':), 

de 15 de março de 19\/0 
REQUERIMENTO N" 133, DE 1990-CN Sala das Sessõe,. 5 dt: abril de 1990.-José 
Senhor PreSidente. Maria Eymael - Augusto Carvalho - Marco 
Nos termos regimentais, requeiro destaque Maciel - Roberto Freire - Renan Calheiros 

para votação em separado do inciso II do - Brandão Monteiro - Amaral Peixoto. 
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O Sr. Gil César - Sr PreSIdente. peço 
a palavra pela ordem 

O SR. PRESrDENTE (Nel'ion Carneiro) 
- T~m.v Ex' a palavra. 

O SR. GIL CÉSAR (PMOB - MG. Sem 
revIslÍo do orador.) - Sr. Presldentt!, rea'iSU­
ml ontem meu mandato nesta Casa, por Isto 
meu nome não consta na lista do computador. 
Quero declarar meu voto "sim" e registrar 
mmha presença. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Seu voto e sua presença serão registrados. 

O Sr. Mario Co\as - Sr Presldcnte, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson ('amem» 
- Tem V. Ex' a palavra 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB - SP Sem 
r~vl'ião do orador.) - Sr. Presidente, V Ex' 
\'31 imclar o processo dt: votaçJo" 

O SR, PRESIDENTE (Nelson CarneIro) 
- Vamos votar agora a medida provIsón3. 
Já fOl votado o projeto de lei de conversão. 

O SR. MÁRIO COVAS - E V. Ex' vai 
colocar em votação a, medida, e os desta­
que.,. entre 0<' quai<, o apresentado agora') 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneJfo) 
- S ... houver preliminar no momento opor­
tuno a Mesa a submetera ao Plenáno. quando 
~m~nda destacada for submetida a aprecm­
ção na ordem que se encontra no processo 

O SR. MÁRIO COVAS - Na hora de votar 
a mlÓdida V. Ex" decidira, via Plenáno, se 
o de~taque serei aceito ou não? V. Ex' acaba 
de dizer que na hora de votar () destaque 
Sllbmeterá ao Plenano a deCIsão de receber 
o destaque ou não" 

Se entendi corretamente. V. Ex' afirmou 
que, votada a medida provisória, mdepen­
dcntc!mente do resultado - aí reside minha 
pnmélra questão de ordem - apreCiaremos, 
de acordo com o re,ultado da votação do 
rt'quenmento. a medida proVisória Se ela 
lor reJeitada, pas5arem05 a votar o projeto 
de leI de conver,ão Aprecmda a medida pro­
vI,ôria, ou o projeto de lei de conven,ãn, 
se um dele, tor aprovado. ,erão votado~ t!IU 

,egUlda o, de,taques? É h,o'? 
Quanto ao destaqu~ que chegou agora à 

Me<,a, V. Ex' decidirá a respeito da sua perti­
n~nda no Instante da ,oa votação? 

Entendi corretamente'? 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- OepOl, de votadas todas as emendas desta­
cada~. a Mesa consultani o Plenário. Se hou­
ver uma única mamfestação contran a a Me;a 
seguirá o Regimento Comum, qu~ tem cum­
prido rigorosamente. 

O SR. MÁRIO COVAS - Então V Ex' 
quer a aprovação unânime do Plenáno para 
não cumpnr o Regimento') 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Só posso tazer isso de acordo com o Plená­
rio, que elaborou a, normas regimentais. 
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~ Sr. Fernando Henrique Cardoso - Sr 
Presidente peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nebon Carnwo) 
- Tem V Ex' a palavra 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO (PSDB - SP. Sem revisão do orador.) 
- Sr. PreSidente uma vez recusada a medida 
provisória, o que acontece com o projeto dc 
lei de conversão? Não estará automatIcamen­
te prejudicado? 

O SR. PRESIDENTE (Nebon Carneiro) 
- Não. É eVidente que não Quem votou 
pode rejeitar a medida provl'ióna e rejeitar 
o projeto de lei de conversão e ambm, ficarão 
prejudicados. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO - Então V. Ex' conSidera que é possível 
votar a medida provlsóna, recusá-Ia e depoIs 
votar o projeto de lei de conversão? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Há dois documentos; a medida provisória 
e o projeto de lei de conversão 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO· 
SO - Minha pergunta a V Ex' é a seguinte: 
o projeto de lei de conversão tem tramitação 
autónoma, ou ele está vinculado à medida 
provisória? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Está vinculado à medida, evidentemente. 
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'tanto, afirmou que deve haver unanimidade 
do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Essa unanimidade é necessária para ferir 
o Regimento. 

O SR. BRANDÃO MONTEIRO - Eu sei. 
é para Incluir na votação o que chegou depoIs. 

Essa é uma Casa de entendimentos. V Ex' 
está eXigindo essa unammidade que hOje ine­
xIste em qualquer tribunal do mundo No 
Supremo Tnbunal Federal ela não eXiste se­
quer para interpretar o Regimento. Nem no 
Sovlet Supremo, hOJe, eXiste unammidade. 
E V. Ex' quer uma unanimidade. Aliás, Nel­
son Rodrigues dizia que unammldade não é 
uma coisa inteligente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa esclarece que, para cumprir o 
regimento pode decidir sozinha, mas para fe­
n-lo é preciso ter o apoio unânime do Con­
gresso Nacional que votou esse Regimento. 

O Sr. José Tavares - V Ex' tem razão 
É cumprir o Regimento - e acabou. 

O Sr. José Lins - Sr. PreSidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. JOSÉ LINS (PFL - CE. Sem revi­
são do orador) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. 
Congressistas, o que o Regimento reza a res-

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO- peito da questão levantada pelo Sr Senador 
SO - Então, data suma venia, rejeitada a Fernando Henrique Cardoso é que a prefe­
medida provlsóna, estará prejudicado o pro- rência natural da votação é para o projeto 
Jeto de lei de conversão? de lei de conversão. O que se pede, através 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) de requerim~nto, é preferênCIa para a medida 
_ É um acessário Se não há medida não provlsóna E uma substituição da preferên­

cia, pela qual iria iniciar-se a votação Evi-
há porque convertê-la. dente que votada a matéria que tem prefe-

Está muito difícil ouvir. Este recinto tem 
À 

rência, se for rejeitada, segue-se a votação 
Péssima acústica. s vezes a Mesa não enten- do projeto de conversão isto é, se for pedida 
de o que dl'zem os oradores, nem os oradores preferência para a medida provisória e ela 
entendem o que diz a Mesa. for rejeitada evidentemente votar-se-á o pro-

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO- jeto de conversão, substitutivo natural dela. 
SO - Sr. Presidente, tenho a impressão de O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
que neste momento, tendo havido a inversão, _ A Mesa vai colocar em votação as emen­
se votarmos contra a inversão, não mais cabe- das 
rá votar o mérito da medida proVisória. Se Inicialmente, procederemos à votação da 
rejeitarmos a medida provfsódã, esteremos medida provisória, que teve preferênCIa do 
rejeitando, também, o projeto de lei de con- Plenário, sem prejuízo dos destaques. 
versão. Em consequência, não nos cabe dar Em votação na Câmara dos Deputados. 
por aprovadas a medida provisória e as emen- Os Srs. Deputados que estiverem de acordo 
das previamente acordadas pelas Lideranças. com a medida provisória, sem prejuízo dos 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) destaques, conservem-se como se encontram-
- V. Ex' tem inteira razão. se (Pausa.) Aprovada. 

O Sr. Brandão Monteiro _ Sr. Presidente, Em votação no Senado Federal. Os Srs. 
peço a palavra para uma questão de ordem. Senadores que estiverem de acordo com a 

medida provisória, sem prejuízo dos desta-
O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) ques, conservem-se como se encomtram. 

- Tem a palavra. (Pausa) Aprovada. 11 
O SR. BRANDÃO MONTEIRO (PDT - O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 

RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi- - Passa-se à votação dos destaques. 
dente, esboça-se no plenário uma tentativa 
de acordo para agilizar os trabalhos. V. Ex' O Sr. Roberto Freire - S1'. Presidente. 
é testemunha de que existem, aproximada- peço a palavra pela ordem. 
mente, 100 destaques. A Casa, comumente, O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
usa este tipo de entendimento V. Ex' entre- __ Tem V. Ex' a palavra. 
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O SR. ROBERTO FREIRE (PCB - PE. 
Sem .rt!visão do orador.) - Sr PreSidente, 
quena regl~trar o nosso voto contrário, em­
bora, por absurdo que pareça, fosse para en­
cerrar o processo de di'icussão. 

O SR. ROBSON MARINHO (PSDB - SP 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
o PSDB quer registrar o seu voto contrário 
à medida provisória. Só não póde fazê-lo no 
momento oportuno, inclusive requerendo ve­
nf!cação de votação. para não ocorrer a hipó­
tese da derrubada da medida provisória e, 
portanto. haver o arquivamento do projeto 
de leI de conversão ou das emendas a ele 
apre,entadas. Esta é a posição do PSDB. 

O SR. L YSÃNEAS MACIEL (PDT - RJ. 
Sem revisão do orador.) - Sr. PreSidente, 
o PDT quer registrar o seu voto contra, para 
clareza e compreensão, mais tarde, da ma­
neira como se estão processando as votações. 

O SR. GUMERCINDO MILHOMEM (PT 
- SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, o Partido dos Trabalhadores também 
quer expressar o seu voto contra a medida 
provlsóna 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Aprovada na Câmara dos Deputados, co­
l!Je-se o voto no Senado Federal. Os Srs. Se­
nadores que aprovam a medida provisória 
sem prejuízo dos destaques, conservem-se 
como e,tão. (Pausa.) Aprovada no Senado 
Federal. 

Passa-se. agora, aos exames dos destaques. 

O Sr. José Carlos Sabóia - Sr Presidente. 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. JOSÉ CARLOS SABÓIA (PSB -
MA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente. gostana de registrar o voto "não" do 
PSB à medida provisória. 

O SR. HAROLDO LIMA (PC do B - BA. 
Sem reVisão do orador.) - Sr. Presidente, 
o PC do B quer deixar registrado que votou 
"não" à medida provisória. 

O SR. JOSÉ MARIA EYMAEL (PDC -
SP. Sem revisão do orador.) - Sr Presi­
dente, a democracia cristã, que inicialmente 
se havia pOSicionado contrariamente, vai vo­
tar a favor, tendo em vista o bom termo das 
negociações que contemplaram quatro pon­
tos fundamentaIs: pnmeiro, que os atuais 
ocupantes tenham preferência de compra pe­
lo valor avaliado pela Caixa Econômica Fede­
ral; segundo, a pOSSibilidade de transferência 
de titularidade para o pagamento em cruza­
dos; terceiro, que o ocupante proprietáno 
de imóvel residencial no Distrito Federal, não 
possa comprá-lo; e, quarto, porque deixa 
bem claro que todos os atuais ocupantes, viú­
vas, companheiras amparadas pela lei, estão 
contemplados pela medida. Nessas condi­
ções, a posição da democracia cristã foi favo­
rável à medida provisória. 
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o SR. PRESIDENTE (Nebon Carneiro) 
- Requerimento de destaque para a Emenda 
n" 1. do nobre Deputado José Tavares. 

Em votação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs Deputados que o aprovam queIram 
permanecer como estão. (Pausa) Aprovado 

Em votação no Senado Federal. Os Srs. 
Senadore; que o aprovam queiram perma­
necer como estão (Pausa.) Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Emenda n" 2. Requerimento de destaque 
para a Emenda n" 1. de autoria do Deputado 
Sigmarmga SeIxas. 

Trata-se da mesma matéria. 
Fica prejudIcado o requerimento. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Emenda n" 2. de autona do Deputado 
Duutel de Andrade 

Os Srs. Deputados estão de acordo? (Pau­
sa.) Rejeitada 

RejeItada na Câmara, a emenda deixa de 
ser apreCiada no Senado. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carnelfo) 
- Emenda n" 3, de autoria do Deputado 
Doutel de Andrade. 

Os Srs. Deputados estão de acordo? (Pau­
sa.) RejeItada. 

Rejeitada na Câmara, a emenda deixa de 
ser apreCiada no Senado 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Emenda n" 4, do nobre Deputado Doutel 
de Andrade. 

Em votação. (Pausa) Rejeitada. 
RejeItada na Câmara, deixa de ser exami­

nada pdo Scnado 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Emenda n" 5, do nobre Deputado Lysâ­
neas MacIel. 

Em votação. (Pausa.) Rejeitada. 
R~jeItada na Câmara, deixa'de ser exami­

nada pelo St:nado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneIro) 
- Emenda n" 6, do nobre Deputado Brandão 
Monteiro 

Em votação. (Pausa.) Rejeitada 
ReJcItada na Câmara, deixa de ser exami­

nada pelo Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Emenda n" 7, do nobIe Deputado Brandão 
Monteiro. 

Em votação. (PaUi,a.) Rejeitada. 
Rejeitada na Câmara, deIxa de ser exami­

nada pelo Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Emenda n" 8, do nobre Deputado Brandão 
Monteiro. 

Em votação. (Pausa.) Rejeitada 
Rejeitada na Câmara, deixa de ser exami­

nada pelo Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Emenda n" 9, do nobre Deputado Brandão 
Monteiro. 

Em votação (Pausa.) Rejeitada. 
Rejeitada na Câmara, deixa de ser exami­

nada pelo Senado. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Emenda n" 10, do nobre Deputado Bran­
dão Monteiro. 

Em votação. (Pausa.) Rejeitada. 
Rejeitada na Câmara, deixa de ser exami­

nada pelo Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Emenda n" 11. do nobre Deputado Bran­
dão Monteiro. 

Em votação (Pausa.) Rejeitada. 
Rejeitada na Câmara, deIxa de ser exami­

nada pelo Senado 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Emenda n" 12, do nobre Deputado Bran­
dão Monteiro. 

Em votação (Pausa.) Rejeitada 
Rejeitada na Câmara, deixa de ~er exami­

nada pelo Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Emenda n" 13, do nobre Deputado Bran­
dão Monteiro. 

Em votação. (Pausa.) Rejeitada. 
Rejeitada na Câmara, deixa de ser exami­

nada pelo Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Emenda n" 14, do nobrt: Deputado Bran­
dão Monteiro. 

Em votação (Pausa.) Rejeitada. 
Rejeitada na Câmara, deixa de ser exami­

nada pelo Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Emenda n" 23, do nobre Deputado Bran­
dão Monteiro. 

Em votação. (Pausa.) Rejeitada. 
Rejeitada na Câmara, deixa de ~er exami­

nada pelo Senado 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Emenda n" 18 do nobre Deputado Bran­
dão Monteiro. 

Em votação. O~ Sr,. Deputados que a 
aprovam permaneçam como estão (Pausa.) 
RejeItada 

Rejeitada na Câmara, a emenda deixa de 
ser exammada pejo Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Emenda n" 29, do nobre Deputado Bran­
dão Monteiro. 

Em votação. Os Sr5. Deputados que a 
aprovam permaneçam como estão. (Pausa.) 
Rejeitada. 

Rejeitada na Câmara, a emenda deixa de 
ser examinada pelo Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Emenda n" 30, do nobre Deputado Bran­
dão Monteiro. 

Em votação. Os Srs. Deputados que a 
aprovam permaneçam como estão. (Pausa.) . 
Rejeitada. 

RejeItada na Câmara, a emenda deixa de 
ser examinada pelo Senado. 

O Sr. José Tavares - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

Abril de 1990 

O SR. JOSÉ TAVARES (PMDB-PR. 
Sem reVIsão do orador.) - Sr. Presidente, 
permita-me intervir, pois quero apelar nobres 
Deputados autores desses destaques, espe­
Cialmente ao Deputado Brandão Monteiro, 
no sentido de que retirem os mesmos da pauta 
de apreciação, à exceção do de número 109 
e da emenda n" 174, destacada pelo nobre 
Senador Irapuan Costa JÚmor. que serão 
aprovados. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Este é o penúltimo destaque, de modo 
ljue ~erá mai~ fácil continuarmos votando. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Emenda n" 32, do nobre Deputado Bran­
dão Monteiro. 

Em votação. Os Srs. Deputados que a 
aprovam permaneçam como estão. (Pausa.) 
Rejeitada. 

Rejeitada na Câmara, a emenda deixa de 
ser exammada pelo Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Emenda n" 33, do nobre Deputado Bran­
dão Monteiro. 

Em votação Os Srs. Deputados que a 
aprovam, permaneçam como estão. (Pausa.) 
RejeItada 

A emenda toi rejeitada na Câmara e não 
5erá apreciada pelo Senado. 

O Sr. Roberto Freire - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -
Tl:!m V. Ex" a palavra. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PCB-PE 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
peço que tenhamos um pouco de calma na 
votação. Por mais atenção que dispensemo> 
projeto~, destaques e emendas, nem mesmo 
os Líderes sabem o que estão votando. Isto 
funciona muito bem enquanto os Líderes es­
tão de acordo, mas, do contrário, tudo é mui­
to difícil. Há um acordo encaminhado que 
poderá tornar possível a retirada de todas 
as emendas. e, assim, tudo ficará mais claro, 
pois, da forma como está se processando, 
e5tamo5 todos muito confusos. Pediria que 
houvesse um pouco mais de tranqüilidade, 
para ~abermos, inclusive, o que estamos vo­
tando e que de<;taques são esses. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Se V. Ex' acompanhar a votação, saberá. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Não há co­
mo acompanhar a apreciação de destaque, 
Sr. Presidente. Não e5tou pedindo a V. Ex' 
:->ara ler a emenda, apenas para ter calma 
ao ler os destaques. Se a~sim for feito, pode­
rei acompanhá-los. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- De quantos minutos necessita V. Ex" para 
ler cada destaque? 

O SR. ROBERTO FREIRE - Não preciso 
de minutos, pois posso fazê-lo em segundos. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Mas V. Ex" acabou de me pedir alguns 
minutos 
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o Sr. Brandão'Monteiro - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. BRANDÃO MONTEIRO (PDT -
RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, o Deputado José Tavares fez uma ape­
lo para que retirássemos os destaques. Infor­
mo a V. Ex' que tentamos fazer um acordo, 
tanto que levamos até V. Ex' um requeri­
mento para considerar o destaque. Mas pare­
ce-me que não houve esse consenso. O Depu­
tado Ibsen Pinheiro não concorda. 

O que queremos é facilitar a votação, como 
fizemos nos trabalhos de ontem. Entretanto, 
se há intransigência, vamos continuar com 
os nossos destaques sendo rejeitados da for­
ma ridícula como está acontecendo agora. 
Ninguém sabe quais os destaques que estão 
sendo apregoados, tampouco os autores têm 
condições de acompanhar esse pregão. 

Parece que há um açodamento nesta Casa, 
parece que querem empurrar goela abaixo 
dos Congressitas, uma a uma as medidas pro­
visónas. Parece-me, inclUSive, que há com­
placência da Mesa. (Não apoiado.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa repele a acusação de V. Ex' (Pal-' 
mas). Ela não está sendo intransigente -
e V. Ex' é testemunha disso, pois, quando 
trouxe um destaque fora do prazo, eu não 
o aceitei Digo que no mesmo dia recusei 
destaques apresentados pelo Líder do Gover­
no. A Mesa tem sido absolutamente impar­
cial. Gostaria que V. Ex' nos apontasse um 
momento sequer de intransigência. (Muito 
bem!) 

O Sr. José Tavares - SI. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. JOSÉ TAVARES (PMDB - PRo 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
quero expressar a V. Ex' nossa solidariedade, 
e, ao mesmo tempo retirar a proposta que 
fiz. 

Faço um apelo no sentido de que V. Ex' 
prossiga com a votação. 

O Sr. Ibsen Pinheiro - Sr. Presidente, pe­
ço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra 

O SR. mSEN PINHEIRO (PMDB - RS. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
gostaria de dizer que conseguimos algumas 
convergências quanto ao mérito e procura­
mos fazer um entendimento para os procedi­
mentos. Infelizmente, temos algumas diver­
gências que permanecem. 

Nestas condições, meu partido quer que 
observemos rigorosamente o Regimento. 
Apenas um entendimento que envolvesse to­
dos os partidos permitiria a V. Ex' alguma 
flexibilização. Não ocorrendo isso, vamos ca­
minharescudados pelo Regimento. Portanto, 
pedimos a V. Ex' que prossiga com a votação. 
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O Sr. Brandão Monteiro - Sr. Presidente, 
peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. BRANDÃO MONTEIRO (PDT -
RJ. Sem revisão do orador.) - Sr Presi­
dente, V. Ex' disse que gostaria que eu apon­
tasse possível falha da PreSidência na direção 
dos trabalhos. As Lideranças dos partidos 
procuraram V. Ex' para que melhor fôssemos 
informados sobre as medidas provisórias Is­
so ocorreu porque os jornais e as redes de 
televisão estavam obtendo informações im­
portantes que nós, Parlamentares, responsá­
veis pela votação, desconhecíamos. 

Fomos ao seu gabinete e V. Ex' disse ser 
impossível convocar sessão para sábado e do­
~ingo, porque já havia assumido compro­
misso para o fim de semana, em São Paulo. 
Queríamos trabalhar, e vários Líderes aqui 
presentes são testemunhas disso. (Apupos.) 

Os que vaiam agora são os mesmos que 
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para ocupar o microfone e discursar contra 
esta Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em votação requerimento de destaque do 
Deputado Euclides Scalco para a Emenda 
n° 33, do Deputado Gonzaga Patriota. 

Os Srs. Deputados que aprovam a propo­
sição queiram permanecer como se encon­
tram. (Pausa.) Rejeitado. 

Rejeitado na Câmara, não irá ao Senado. 
Ficam prejudicados os Requerimentos nOS 

76 e 77, de 1990-CN, também do mesmo au­
tor. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em votação o requerimento do nobre De­
putado Brandão Monteiro, que pede desta­
que para a Emenda n° 34. 

Os Srs. Deputados que aprovam a propo­
sição queiram permanecer como se encon­
tram. (Pausa.) Rejeitado. 

Rejeitado na Câmara, não irá ao Senado. 

ontem aplaudiam o ex-Preside~te J?sé Sar- O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
ner e, anteontem, o .General Figueiredo. E . - Em votação requerimento do Deputado 
hOje aplaudem o PreSidente Fernando Collor I Euclides Scalco para a Emenda n° 37, do De-
de Mello. putado José Costa. 

Contudo, quero inSistir com V. EX" em que Os Srs. Deputados que aprovam a propo-
ontem, nesta Casa, às 20h30min., requere- sição queiram permanecer como se enco­
mos a prorrogação da sessão para votarmos tramo (Pausa.) Rejeitado. 
os vetos, e V. Ex', então, alegando que falta- Rejeitado na Câmara, não irá ao Senado. 
vam dez minutos para o fim da sessão, encer­
rou a reunião sem ter colocado os vetos sob 
nossa apreciação. 

Estamos aqui para votar, Sr. Presidente. 
Quero apenas mostrar a V. Ex', homem dig­
no e a quem eu respeito, que, na condução 
dos trabalhos, V. Ex' não ter tido a retidão 
que em sua vida sempre demonstrou. (Não 
apoiado.» 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Presidência deve uma explicação ao Ple­
nário. A Mesa não atendeu a esse pedido 
a que se refere o Deputado Brandão Mon­
teiro porque, primeiramente, o motivo que 
justificava a reunião que S. Ex' pedia já não 
existia. Além do mais era um sábado. A Mesa 
não poderia fazer uma sessão fantasma. Não 
havia número nem no Senado nem na Câma­
ra dos Deputados. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. BRANDÃO MONTEIRO - ... Te­
nho o direito de falar. V. Ex' me vai tomar 
o microfone. V. Ex', sem ouvir as Lideran­
ças ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sr. Deputado, terminada a votação, darei 
a V. Ex' a palavra para falar por meia hora, 
desde que ocupe a tribuna apenas para acu­
sar-me. Não tenho medo de acusações. V. 
Ex' me conhece. Sou um homem de bem. 
(MUltO bem! Palmas.) 

O SR. BRANDÃO MONTEIRO - Não é 
preciso que V. Ex' corte o som do microfone 
novamente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sr. Deputado, já o disse: terminada a vota­
ção, darei a palavra a V. Ex', por meia hora, 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em votação requerimento de destaque pa­
ra Emenda n° 58, do Deputado Brandão 
Monteiro. 

Os Srs. Deputados que aprovam a propo­
sição queiram permanecer como se encon­
tram. (Pausa.) Rejeitado. 

Rejeitado na Câmara, não irá ao Senado. 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro)­
Em votação requerimento de destaque para 
Emenda n° 62, do nobre Deputado Brandão 
Monteiro. 

Em votação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 
permanecer como estão. (Pausa.) Rejeitado. 

Rejeitado na Câmara, não irá ao Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em votação requerimento de destaque pa­
ra Emenda n° 63, do nobre Deputado Bran­
dão Monteiro. 

Em votação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 
pennanecer como estão. (Pausa) Rejeitado. 

Rejeitado na Câmara, não irá ao Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em votação requerimento de destaque pa­
ra a Emenda n° 64, do nobre Deputado Bran­
dão Monteiro. 

Em votação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 
permanecer como estão. (Pausa.) Rejeitado. 

Rejeitada na Câmara, não irá ao Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em votação requerimento de destaque pa~ 
ra a Emenda n° 65, do nobre Deputado Bran­
dão Monteiro. 
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Em votação na Câmara do~ Deputados. 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 
permanecer como estão. (Pausa.) Rejeitado. 

Relcltado na Câmara. não irá ao Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em votação requerimento de destaque pa­
ra a Emenda n" 66. do nobre Deputado Bran· 
dão Monteiro. 

Em votação na Câmara do, Deputados. 
Os Srs. Deputado~ que o aprovam queiram 
p,;rmanecer como estão. (Pausa.) Rejeitado. 

RejeItado na Câmara. não irá ao Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em votação requerimento de destaque pa­
ra a Emenda n" 67. do nobre Deputado Bran­
dão Monteiro. 

Em votação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 
permanecer como e,tão. (Pauqa.) Rejeitado. 

Rejeitado na Gimara. não irá ao Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em votação requenmento de destaque pa­
ra a Emenda n' 68. do nobre Deputado Bran­
dão Monteiro. 

Em votação na Câmara do. Deputados. 
Os Srs Deputados que o aprovam queiram 
permanecer como estão. (Pausa.) Rejeitado. 

Rejeitado na Câmara. não Irá ao Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
Em votação requerimento de destaque para 
a Emenda n" 75. do nobre Deputado Lysâ­
neas Maciel. 

Em votação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que aprovam queiram 
permanecer como estão. (Pausa) Rejeitado 
Rejeitado na Câmara. não irá ao Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em votação requenmento de destaque 
nU 81. do nobre Deputado Lysâneas Maciel. 

Em votação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que aprovam queiram 
permanecer como estão. (Pausa) Rejeitado. 
Rejeitado na Câmara. não irá ao Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em votação requerimento de destaque pa­
ra a Emenda n" 82. do nobre Deputado Flo­
restan Fernandes. 

Em votação na Câmara dos Deputados 
Os Ses. Deputados que aprovam queiram 
permanecer como estão. (Pausa) Rejeitado. 

Rejeitado na Câmara, não irá ao Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Destaque para a Emenda nu 92. do nobre 
Deputado José Carlos Sabóia. 

Em votação na Câmara dos Deputados 
Os Sr~. Deputados que aprovam queiram 
permanecer como estão. (Pausa) Rejeitado. 

Rejeitado na Câmara. não irá ao Senado 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- De~taque para a Emenda n" 93. do nobre 
Deputado Lysâneas Maciel. 

Em votação na Câmara dos Deputados. 
Os S15. Deputados que o aprovam queiram 
pé'rmanecer como estão. (Pausa) Rejeitado. 

Rt:je!tnóo TIl.! Cdmara. não irá ao Senado. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Destaque para a Emenda n' 94. do nobre 
Deputado Lysâneas Maciel. 

Em votação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs Deputados que o aprovam queiram 
permanecer como estão. (Pausa) Rejeitado. 

Rejeitado na Câmara. não irá ao Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Destaque para a Emenda n" 95. do nobre 
Deputado Euclides Scalco. 

Em votação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que aprovam queiram 
permanecer como estão. (Pau~a) Rejeitado. 

Rejeitado na Câmara. não Irá ao Senado 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carnetro) 
- Destaque para a Emenda n" 107. do nobre 
Deputado Euclides Scalco. Este é um desta­
que aditivo ao art. 6" da medida provisória. 

Em votação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que aprovam queiram 
permanecer como estão. (Pausa) Rejeitado. 

Rejeitado na Câmara. não Irá ao Senado. 

O Sr. Ibsen Pinheiro - Sr. Presidente. pe· 
ço a palavra. pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra 

O SR. IBSEN PINHEIRO (PMDB - RS. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. 
peço licença para interromper V. Ex" É que 
há um entendimento quc envolve todos o~ 
partido!> e também todo o processo de vota­
ção. O entendimento tem dois termos: have­
ria a desistência do destaque para a Emenda 
n" 174. e. nestas condiçÕe •. todo. os partidos 
concordariam com a !Oclusão. para delibe­
ração, da Emenda n" 18 Desi~timos da 
Emenda n" 174 porque há um conflito. O 
acordo fOI armado no sentido de que não 
se votasse a Emenda n" 174. da qual se pode 
deSistir. Todos os partidos concordam com 
a votação da Emenda n" 18. do Senador Ale­
xandre Costa. que diZ o segumte: 

.. Ao legítimo ocupante de imóvel fun­
CiOnal dar-se-á conhecimento do preço 
de mercado do respectivo imóvel. calcu­
lado na forma do art. 2". inciso I. previa­
mente a publicação do edital de concor­
rênCia pública. podendo adquin-lo por 
este valor caso se mamfe~te no prazo 
de 30 dia,. mediante notiÍlcaçao. e desde 
que preencha os seguintes requisito~. .. 

Sr. Presidente. todo~ o~ partidos foram 
sensíveis à idéia de que ao legítimo ocupante 
~e deve contemplar com sentido social da pre­
ferência pelo preço da avaliação. Nesse senti­
do. desistimos da Emenda n' 174 e concor­
damos - todos os partidos e a Liderança 
do Governo - com a apreCiação da Emenda 
n" 18. (Palma •. ) 

O SR. PRESJDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa esclarece que. se houver unammi­
dade no Plenário. aceitará. contra o Regi­
mento. o requerimento. pois o Congresso, 
que votou o Regimento. poderá decidir con­
tra ele. A Mesa ê obediente ao Regimento. 
Caso haja alguma divergência. a Mesa não 
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aceitará o pedido de V. Ex' Mas. se houver 
unanimidade. no momento oportuno V. Ex' 
será atendido. 

O SR. IBSEN PINHEIRO - Ademais. Sr. 
Presidente. pediria - suponho que em nome 
de todas as Lideranças. que poderão confir­
mar - preferência para a votação da Emenda 
n" 109. sobre a qual existe acordo, para vota­
ção da Emenda n" IR. A seguir. requerería­
mos a rejeição em globo de todos os demais 
destaques. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa agradece a V. Ex' pela colabo· 
ração e vai atendê-lo. O interesse da Mesa 
é dar andamento aos trabalhos. Se V. Ex' 
tem uma solução. ótimo. 

Pa<,sa-se. então. ao destaque da Emenda 
n" 109. de autoria do nobre Deputado Lysâ­
neas Maciel. 

O SR. IBSEN PINHEIRO - Sr. PreSiden­
te. e.c1arecemos maIs. O acordo envolve ape­
na~ a votação do caput da Emenda n" 18. 
que dá nova redação ao art. 6". Queremos 
votar apenas o caput. Este é o entendimento. 
Então. requeremos a V. Ex' que coloque em 
votação a Emenda n" 109 e o caput da Emen­
da n" 18. e. a seguir, por votação em globo, 
poderemos rejeitar todos os demais desta­
ques 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Emenda n" 18 não contém apenas o 
caput A questão é complexa. porque. além 
do caput. há os inCISOS. De modo que sua 
sohcitação não é tão fácil de atender. como 
pensa V. Ex' 

O SR. IBSEN PINHEffiO - Sr. Presiden­
te. estamos ouvindo V. Ex' O que queremos 
é manter os incisos da medida proVisória. O 
acordo é para o aproveitamento do caput. 
V. Ex' pode conSiderar como aprovado oca· 
put da Emenda n" 18 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Quero entender bem o assunto. porque 
é muito difícil decidir alguma coisa para con­
ciliar. como acontecia na Constituinte. A 
Constituinte não tinha um regimento tão rígi­
do como o do Congresso Nacional. De modo 
que a Mesa tem que tranSigir com tranqiIi­
hdade. Não é tão fácil como na Constituinte, 
em que se faZiam fusões etc. Na Constituinte 
foi diferente. Mas se os Líderes dizem que 
() de!>taque é só para o caput da emenda, 
evidentemente será votado assim. 

O SR. IBSEN PINHEffiO - Devem per­
manecer os mcisos da medida provisória. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Então. não há dúvida. A Mesa vai colocar 
em votação a Emenda n° 109 e. depois, o 
caput da Emenda n° 18 Esclareço que, para 
a votação do caput. é preciso unanimidade 
do Plenário. 

O SR. IBSEN PINHEIRO - Teremos una­
nimidade. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa só pode agir dessa forma, para 
amanhã não ser acoimada de estar ferindo 
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o Regimento sem o apoio unânime do Ple­
nário. 

o Sr. Miro Teixeira - Sr. Presidente, fica 
amarrada também a votação do destaque pa­
ra a Emenda n° 109, que comanda a emenda 
do Deputado Brandão Monteiro estabelecen­
do que a venda dos Imóveis funcionais somen­
te será efetuada para os atuais ocupantes não­
proprietários de outro imóvel no Distnto Fe-

//,al. 
'/ O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 

- Vamos à votação da Emenda n° 109. Pres­
tem atenção, o Plenário e os Srs. Líderes 
da Maioria. Em votação. (Pausa.) AProvai/da;; 
a Emenda n° 109. " 

t/ 
O Sr. Gumercindo Milhomem - Sr. Pfesi­

dente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra 

O SR. GUMERCINDO MILHOMEM (PT 
- SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, quero manifestar meu protesto contra 
essa forma de encamin~amento. Por que V. 
Ex' pergunta se estão de acordo apenas os 
Líderes da MaIOria e não ao Plenário? Esta 
votação está sendo estabelecida como simbó­
lica, dos Líderes da Maioria. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa acompanha as manifestações dos 
Líderes. Manifesta-se V. Ex' muitas vezes 
contra a medida, outros também, mas os vo­
tos que V. Ex' representa, somados, em me­
nor quantidade do que aqueles dos Líderes 
dos outros partidos. De modo que não posso 
admitir com resultado o voto da minoria. 

O. SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O destaque foi aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneIro) 
- A Mesa vai submeter a votos o destaque 
oferecido a destempo para o caput da Emen­
da n° 18, de autoria do Senador Alexandre 
Costa. 

Se houver um voto contráno, a Mesa não 
submeterá a votos a emenda. 

Peço ao Plenário que se manifeste livre­
mente, pois darei tempo para que cada um 
tome a sua posição. 

Os Srs. Deputados que estão de acordo 
com a votação do caput diO! Emenda n° 18 
conservem-se como estão. (Pausa.) Não há 
nenhuma mamfestação contrária na Câmara 
dos Deputados. 

Os Srs. Senadores que estiverem de acordo 
com a inclusão, nesta votação, do caput da 
Emenda n° 18, conservem-se como estão. 

Havendo unanimidade na Câmara dos De­
putados e no Senado Federal, a Mesa admite 
a emenda, para submetê-Ia a votos. 

Os Srs. Deputados que estão de acordo 
com a Emenda conservem-se como estão. 

o Sr. Jofran Frejat - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra a V Ex', pela ordem. 

OSR. JOFRANFREJAT(PFL-DF. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, não 
estou de acordo com esta emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa, então, não pode submeter a 
emenda a votos. Temos que cumpnr o Regi­
mento. 

O SR. JOFRAN FREJAT - Sr. Presiden­
te, este acordo dá, a uma pessoa que tinha 
um apartamento e há um mês o vendeu -
colocado na poupança o dinheiro, que está 
bloqueado - o direito de comprar o aparta­
mento funcional com esse dmheIro retido, 
mesmo já tendo tido antes um Imóvel. Acho 
que isto prejudica aqueles que nunca tiveram 
apartamentos no Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- V. Ex' quer fazer cumpnr o Regimento? 

O Sr. Ricardo Fiúza - Sr. PreSIdente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro)­
Concedo a palavra a V. Ex' pela ordem. 

O SR. RICARDO FIUZA (PFL - PE Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, o De­
putado Jofran Frejat está falando em seu no­
me pessoal. Pela Liderança do Partido, falou 
o Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneIro) 
- Nobre Deputado Ricardo Fiúza, S. Ex' 
é um Deputado, e tenho que atendê-lo. A 
emenda está prejudicada A Mesa não pode 
aceitar isto. Se alguém lhe pede que cumpra 
o Regimento, ela o faz. 

O SR. RICARDO FIÚZA - Sr. PreSiden­
te, a votação foi feita pela unanimidade das 
Lideranças. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Cm-nelro) 
- As Lideranças fazem o acordo, mas quem 
vota são os Senadores e os Deputados. 

O Sr. Vivaldo BarlJoJsa - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra a V. Ex', pela ordem 

O SR. VIVALDO BARBOSA (PDT - RJ. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
gostaria de saudar com mUlto entusiasmo este 
método que V. Ex' acaba de adotar, de con­
sultar o PlenárIO para deliberação Saúdo V. 
Ex' e espero que o espírito republicano o 
ilumine, para que continue com este método. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa só pode ferir o Regimento com 
o apoio unânime do Plenário. 

O Sr. Ibsen Pinheiro -Sr. Presidente, pe­
ço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneIro) 
- Tem V Ex' a palavra 

O SR. IBSEN PINHEIRO (PMDB - RS. 
Sem revisão do orador.) - Sr. PreSIdente, 
o destaque para a Emenda n" 174 era patroci­
nado pela Liderança do PMDB, a fim de que 
se estendesse às VIúvas e aos aposentados o 
direito de concorrerem na licitação. Dela de­
SIstimos, para um caminho de entendimento, 
neste instante interrompido e impedido. Per­
gunto a V Ex' .. 

O Sr. Flávio Palmier da Veiga - Sr Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. FLÁVIO PALMIER DA VEIGA 
(PMDB - RJ. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, o Plenário entendeu que a 
simples votação da matéria, por unanimidade 
aceita, automaticamente sena colocada em 
votação. Se o Plenário, por unanimidade, 
aceitou que a proposta fosse votada, a discor­
dância, a posteriori,não fere a grandeza da 
unanimidade do Plenário. Todos os Senado­
res e Deputados FederaIS votaram, por una­
nimidade, no sentido de que a proposta fosse 
colocada em votação, no seu mérito. Isto é 
uma conseqúência secundária, Sr Presiden­
te. O Deputado Jofran Frejat fez depOIS uma 
declaração de voto, para não se ferir a gran­
deza do Regimento. V. Ex' colocou antenor­
mente em votação a matéria, que fOI apro­
vada por todos os Senadores e por todos os 
Deputados. Ela é importante para aqueles 
que serão baneficlados pela medida provi­
sória e pelo destaque, Sr. Presidente E esse 
o pensamento de toda a Casa. V. Ex' arguiu 
se a Casa aceitava ou não, por unanimidade, 
ser a matéria colocada em votação, e isso 
aconteceu, Sr. Presidente. 

O Sr. Gastone Righ - Sr. PreSidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE ( Nelson Carneiro) 
- Tem a palavra V. Ex' 

O SR. GASTONE RIGHI (PTB - SP Sem 
revisão do orador.) -Sr Presidente, só para 
um aditamento. V. Ex' anunciou o resultado 
da votação do destaque, na Câmara, por una­
nimIdade, no Senado, também por unanimi­
c)ade. Só depois é que se foi votar a emenda 
E eVIdente que esta pode ter votos contrános, 
pois não era nisso que V. Ex' perquiria a 
unanimidade. V. Ex' exigiria a unanimidade 
para pôr a emenda em votação, não para 

O Sr. José Tavares - Sr. Presidente, peço aprová-Ia. Para isso, V. Ex' jamaIS pediria 
a palavra pela ordem. a unanimidade desta Casa. 

Era, portanto, maténa vencida Peço que 
O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) ~Yl. x' nos socorra. 

- Tem V. Ex~ a palavra. J 

,i/' O Sr. Flávio Palpier da Veiga - Sr. Presi-
O SR. JOSÉ TA V ARES (PMDB - PRo F dente, peço a palavra pela ordem. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, . 
consulto V. Ex' se, diante da manifestação O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneIro) 
do Deputado Jofran Frejat, o acordo que ha- - Tem a pal~vra V. Ex' 
via cai por terra, voltando então, no lugar O Sr. FLAVIO PALMIER DA VEIGA 
da emenda 18, a de n° 174. (PMDB - RJ. Sem revisão do orador.)-

.'~, 
........,~-: -------"'C".r...ç'~ 
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Sr. Presid~nte. o Deputado Gastone Righi 
di~se o que representa uma indagação de to­
dos os Líderes. A Casa prestigIOu a PresI­
dência. dando a unammldade requenda. sem 
a mamfe~tação contrána de qualquer Líder. 
do Senado ou da Câmara 

O SR. PRESIDENTE (Nebon Carneiro) 
- A Mesa vai resolver a questão de ordem 
levantada pelo nobre Deputado FlávIO Pal­
mIer da VeIga 

A M~sa declarou que submetena a matéria 
a votos e que acolheria o destaque ofereCido 
fora do prazo. se houvesse unanimidade para 
sua apreciação. Essa unanimidade existiu. 
tanto na Câmara quanto no Senado. de modo 
que a exigênCia da Mesa fOI atendIda. Agora. 
no mérito. não se exigiu que a decisão fosse 
unânime. 

O Sr. Gastone Righi-Sr Presidente. peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESlDENTE (Nelson CarneIro) 
-Tem a palavra V. Ex' 

O SR. GASTONE RIGHI (PTB - SP. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente. o De­
putado Jofran Frejat vai retirar sua diver­
gência. 

O SR. PRESIDENTE (Nebon Carneiro) 
- Se S. Ex" retirá-la. factlitará todas as decl­
sõe~. 

O SR. JOFRAN FREJAT (PFL - DF Sem 
revisão do orador.) - Sr Presidente. recebI 
o apelo de vários companheiros desta Casa 
e também o de pessoas de fora daqui que 
querem. pelo menos. tentar ~alvar a pOSSibI­
lidade de comprar os imóveiS funcionais. 

Antes de retirar minha colocação anterior. 
quero apresentar a V. Ex' a seguinte preocu­
pação. que é só minha: por e~se acordo, aque­
le que há dois meses vendeu um apartamento 
em BrasílIa, do qual era proprietáno, vai ter 
o direito de comprar o imóvel funcional em 
igualdade de condições com quem nunca teve 
um apartamento. e ainda com a vantagem 
de utilizar o dinheiro daquela venda. que foi 
bloqueado na poupança. 

Para que não haja prejuízo maior, mas com 
este protesto com relação àquela outras duas 
emenda~. retiro a colocação feita anterior­
mente. 

O SR. PRESIDENTE (Nebon Carneiro) 
- À unanimidade, o destaque é aprovado 
pela Câmara dos Deputados 

Peço a votação do Senado Os Sr~. Sena­
dores estão de acordo? (Pausa.) 

Aprovado o destaque. 
Passa-se. agora. à votação em globo dos 

demais 37 de~taques. . / 

O SR. ROBERTO FREIRE (PCB - PE. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
quero esclarecer que não vamos votar ne­
nhum destaque em globo. ma, sim retirá-los 
As Lideranças que fízeram o acordo que reti­
rem os destaques. Já retiro o meu, em meu 
nome e no do Deputado Augusto Carvalho. 
Estão todos retirados. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneIro) 
- Per~unto aos nobres Deputados. e Sen~-

dores ~e há algum destaque que desejam seja 
votado ou se são todos retirados. 

O Sr. Brandão Monteiro - Sr. Presidente. 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. BRANDÃO MONTEIRO (PDT -
RJ. Sem revisão do orador) - Sr Presi­
dente, os estaques assinados pelo~ Líderes 
do PDT são neste momento retirados, em 
cumpnmento ao acordo que estabelecemos 
na Casa. na votação da matéria 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneIro) 
- A Mesa agradece a V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Resta apenas um de~taque Todos os auto­
res dos demaiS destaque~ que não foram vota­
dos retirem os ~eus requerimentos? 

O SR. JOSÉ CARLOS SABÓIA (PSB -
MA. Sem revisão do orador ) - Sr. Pre~i­
dente, os destaques do PSB são retirados nes­
te momento. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em votação. em globo. as emendas com 
parecer tavorável. não destacadas. 

O Sr. José Tavares - Sr. PreSidente. peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneIro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. JOSÉ TAVARES (PMDB - PRo 
Sem revisão do orador.) - SI. Presidente. 
gostana que V. Ex' me esclareces~e quais são 
essas emendas 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- São as emendas não destacadas. que têm 
parecer favorável. 

O SR. JOSÉ TAVARES - Votamos con­
tra. Sr. PreSidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Rejeitadas na Câmara dos Deputados. dei­
xam de ser examinadas no Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em votação, em globo, as emendas com 
parecer contrário. não destacadas. (Pausa.) 

Rejeitadas na Câmara. deixam de ser exa­
minadas pelo Senado 

Sobre a mesa a redação fmal. que será lida 
pelo Sr. Secretário. 

Ê lida a ~egumte 

PARECER N° 31, DE 1990-CN 

Da Comissão Mista do Congresso Na­
cional apresentando a Redação Final do 
texto aprovado sobre a Medida Provisó' 
ria n" 149, de 15 de março de 1990, que 
"Dispõe sobre a alteração de Bens Imó­
veis Residênciais de Propriedade da 
União, e dos vinculados ou incorporados 
do FRHB, situados no Distrito Federal 
e dá outras providências". 

Realtor: Senador Irapuan Costa Júnior 
A COllllssão Mista do Congresso Nacional 

destinada a examinar e emitir parecer sobre 
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a Medida Provisória n" 149. de 15 de março 
de 1990. que "Dispõe sobre a alteração de 
Bens ImóveiS Residênciais de Propriedade 
do FRHB, situados no Distrito Federal e dá 
outras providências". apresenta, em anexo. 
a Redação Final do texto aprovado da supra­
menCIOnada proposição, na forma de Projeto 
de Lei de Conversão 

Sala das Comissões, 5 de abril de 1990. 
- Senador Alexandre Costa. Presidente. -
Senador Irapuan Costa Júnior. Relator. -
Deputado Francisco Carneiro - Senador Na· 
bor Júnior - Senador Pompeu de Sousa -
Deputado Luiz Alberto Rodrigues - Senador 
Carlos Alberto - Senador Mauro Benevides 

- Deputado Augusto Carvalho. 

ANEXO AO PARECER N° 3 L 
DE 1990-CN 

Redação final do Projeto de Lei de 
Conversão n'19, de 1990 que dispõe sobre 
a alienação de bens imóveis residenciais 
de propriedade da União, e dos vincu­
lados ou incorporados ao FRHB, situados 
no Distrito Federal, e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É o Poder Executivo autorizado 

a alienar. mediante concorrência pública e 
com observância do Decreto-Lei n" 2.300, de 
21 de novembro de 1986. os imóveis residen­
clai~ de propriedade da Uniãó sltuado~ no 
Distrito Federal. inclusive os vinculado~ ou 
incorporados ao Fundo Rotativo Habitacio­
nal de Brasília - FRHB. 

§ 1" Os licitantes estão dispensados da 
eXigência do art. 16 do decreto-lei supraci­
tado. 

§ 2" Não se incluem na autorização a que 
se refere este artigo, os segumtes imóveis: 

I - os residenciais administrados pelas 
Forçai. Armadas. destmados à ocupação por 
militares; 

II -os destinados a funcionário do Serviço 
Extenor de que trata a Lei n° 7.501. de 27 
de junho de 1986; 

III - os ocupados por membros do Poder 
LegIslativo; 

IV - os ocupados por Ministro~ do Supre­
mo Tribunal Federal. dos Tribunais Supe­
nores e do Tribunal de Contas da Umão, 
pelo Procurador-Geral da República. pelos 
Subprocuradores-Gerais do Ministério Públi­
co Federal, do Trabalho e Militar e pelo Pro­
curador-Geral do Tribunal de Contas da 
União. salvo sua expressa mamfestação em 
contrário. no prazo de vinte dias a partir da 
data da publIcação desta lei. 

V - Os destinados a servidores no exer­
cíCIO de cargo ou função de confiança que 
sejam considerados, pelo Poder Executivo. 
indispensáveis ao serviço púbhco_ 

Parágrafo único. Os imóveis a serem des­
tinados aos serVidores a que se refere o inciso 
V deste artigo serão escolhIdos dentre aque­
les que estiverem vagos à data da vigência 
da Medida Provisória n" 149, de 15 de março 
de 1990. ou vierem a vagar por deVOlução' 
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espontânea ou desocupação judicial. 
Art. 2" A Caixa Econômica Federal pre­

sidIrá o processo de licItação na forma do 
art. 1" desta lei e observará os seguintes crité­
rios: 

I - o preço do imóvel a ser ahenado será 
o de mercado, segundo os métodos de avalia­
ção usualmente utilizados pela própria CaIxa 
Econômica Federal; . 

11 - somente poderá licitar pessoa física; 
III - o licitante somente poderá apresen­

tar proposta, em cada licitação, para uma 
unidade residencial; 

IV - somente será vendIda uma umdade 
residencIal por pessoa; 

V - o imóvel será alienado mediante con­
trato com força de escritura pública (art. 60, 
da Lei n" 4.380, de 21 de agosto de 1964); 

VI - o contrato de compra e venda, ainda 
que o pagamento integral seja feito à vista, 
conter,i cláusula impedItiva de o adquirente, 
no prazo de 5 (cinco) anOs, vender, prometer 
vender ou ceder seus direitos sobre o imóvel 
alienado nos termos desta lei. 

Art. 3° Serão nulos de pleno direito, não 
sendo devidas indenizações às partes envol­
vidas, quaisquer atos firmados e.m contrarie­
dade à cláusula de que trata o mciso VI do 
art. 2° 

Art. 4" O contrato de compra e venda 
será rescindido, de pleno direito, indepen­
dentemente de interpelação judicial ou extra­
judicial, se o comprador prestar declaração 
falsa nO processo de habIlitação à compra, 
hipótese em que fará JUS à devolução da quan­
tia paga, sem qualquer reajuste ou correção 
monetária 

Art. 5° A Caixa Econômica Federal pro­
cederá, perante os órgãos administrativos do 
Distrito Federal, os Cartórios de Notas e os 
Cartórios de Registro de ImóveiS, à regulari­
zação dos títulos domimaIs dos imóveIs alie­
nandos. 

Parágrafo único. Os Cartórios de Notas 
e os Cartórios de RegIstro de Imóvei.s darão 
prioridade de atendimento à CaIxa Econô­
mica Federal no procedimento de regulari­
zação acima previsto. 

Art. 6" Ao legítimo ocupante de imóvel 
funcional dar-se-á conhecimento do preço de 
mercado do respectivo imóvel, calculado na 
forma do art. 2°, inciso I, previamente à publi­
cação do edital de concorrência pública, po­
dendo adquiri-lo por esse valor, caso se mani­
feste no prazo de 30 dias mediante notifica­
ção, e desde que preencha os seguintes requi­
sitlOs: 

I - ser titular de regular termo de ocu­
pação; 

II -estar quite com as obrigações relativas 
à ocupação; 

lU - ser titular de cargo efetivo ou empre­
go permanente, lotado em órgão ou entida~e 
da administração pública federal ou do DIS­
trito Federal; 

§ 1° A legitimidade da ocupação será evi­
denciada em recadastramento dos atuais ocu­
pantes, a ser promovido pela SecretarIa da 
Administração Federal da Presidência da Re­
pública com base na legislação vigente. 
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§ 2" O ocupante que não tiver condições 
financeiras para a aquiSIção do imóvel que 
ocupa poderá solicitar ao órgão competente 
a permuta deste por outro imóvel compatível 
com a sua renda, fixando o atendimento a 
essa solicitação condicionado à existência de 
imóvel que lhe possa ser destinado e à conve­
niência administrativa para a formação da re­
serva de ImóveIS de que trata o inciso V do 
§ 2" do art. 1° 

§ 3" O ocupante sUJeitar-se-á ao preVIsto 
no inciso VI, do art. 2" e no art. 3" desta 
leI. 

§ 4° O adquirente de imóvel funcIOnal, 
nas condições previstas no caput deste artigo 
poderá efetuar o pagamento, total ou parcial, 
em cruzados novos, mediante a transferência 
da titularidade de crédItos em contas existen­
tes no Banco Central. 

Art. 7" A venda dos Imóveis funcionais 
somente sera efetuada para os atuais ocupan­
tes não proprietários de outro imóvel residen­
cial no Distrito Federal. 

Art. 8° Os adquirentes dos imóveIS po­
derão utilizar financmmentos de entidades in­
tegrantes do Sistema FmanceIro de Habita­
ção - SFH e de outras instituições, inclusive 
entidades abertas ou fechadas de previdência 
privada. 

Art. 9° A Caixa Econômica Federal re­
presentará a União na celebração e admmls­
tração dos cqntratos de compra e venda de 
imóveis funcionais, promovendo, mclusive, 
as medidas judiciaIS e extraJudicmis que se 
tornarem necessánas à sua execução. 

Art. 10. Com o ato da celebração do 
contrato de compra e venda estará automati­
camente rescindido o termo de ocupação do 
respectivo imóvel a que se referem o Decreto 
n"85.633, de 8 de janeiro de 1981 e o Decreto 
n° 96.633, de 1° de setembro de 1988. 

Art. 11. É facultado à Ordem dos Advo­
gados do Brasil - Seção Distrito Federal de­
signar um representante que integrará a co­
missão de licitação a ser instituída para execu­
tar a liCItação prevista nesta lei 

Art. 12. O valor apurado em decorrên­
cia da alienação de cada imóvel será conver­
tido em renda da União, cujo produto será, 
obrígatoríamente, aplicado em programas 
habttacionais de caráter social. 

Art 13. As empresas públicas, socieda­
des de economia mista, respectivas subsidiá­
rias e entidades controladas direta ou indire­
tamente pela União, ficam autorizadas a pro­
ceder aos atos legais admmistrativos neces­
sários à alienação de suas unidades reSIden­
ciais não vmculadas às suas atividades opera­
cionais, com base nos termos desta leI. 

Art. 14. A ocupação dos imóveis resi­
denCIaiS não destmados à alIenação, no que 
não contrarie esta lei, permanece regIda pelas 
dispOSIções do Decreto-Lei n° 1.390, de 29 
de janeiro de 1975. 

Art. 15. O permissIOnário, dentre outros 
compromissos, se obnga a: 

I - pagar; 
a) taxa de uso; , 
b) despesas ordinárias de manutenção, re­

,sultantes do rateio das despesas realizadas 
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em cada mês, tais como zeladona, consumo 
de água e energia elétnca, seguro contra in­
cêndIO, bem assim outras relativas às áreas 
de uso comum; 

c) quota de condomínio, exigível quando 
o imóvel funCIOnal estiver localizado em edIfí­
cio em condomímo com terceiros, hipótese 
em que não será devido o pagamento previsto 
na alínea anterior; 

d) despesas relativas a consumo de gás. 
água e energia elétrica do própno imóvel fun­
cional; 

e) multa equivalente a dez vezes o valor 
da taxa de uso, em cada período de trinta 
dias de retenção do imóvel, após a perda do 
direito à ocupação. 

II - aderir à convenção de administração 
do edifícIO; . 

IH - ao deSocupar o Imóvel, restituí-lo 
nas mesmas condições de habitablhdade em 
que o recebeu 

§ 1" O pagamento da taxa de uso e das 
despesas ordinárias de manutenção será efe­
tuado mediante consignação em folha ou, se 
esta não for possível, por meio de documento 
próprio de arrecadação ao Tesouro Nacional, 
com cópia para o órgão responsável pela ad­
ministração do hpóvel. 

§ 2" O atraso no pagamento da taxa de 
uso ou das despesas ordmárias de manuten­
ção SUjeitará o permissionáno a juros de mo­
ra de um por cento ao 
mês e correção monetária 

§ 3° A quota de que trata a alínea "c" 
do mciso I deste artigo será paga diretamente 
ao condomínio ou ao órgão responsável pela 
administração destes imóveiS. 

Art. 16. As taxas de uso não serão mfe­
riores a um milésimo do valor atualizado dos 
imóveis e sujeitar-se-áo à atualização nas 
mesmas datas dos reajustes salariais dos ser­
Vidores públicos da Umão. 

Art. 17. No caso das ocupações dos imó­
veIs a que se refere o art. 14, quando irregu­
lar, a União imitir-se-á, sumariamente, na 
sua posse, mdependentemente do tempo em 
que o imóvel estIver ocupado 

Art. 18. É o Poder Executivo autorizado 
a extinguir o Fundo Rotativo Habitacional 
de Brasília - FRHB, instituído pelo § 5" do 
art. 65 da Lei n° 4.380, de 21 de agosto de 
1964, passando à propriedade da União os 
imóveis a ele incorporados ou vinculados. 

Art. 19. É extmta a Supenntendência da 
Construção e Administração Imobiliária -
Sucad, passando seu acervo e atribuições à 
Secretaria da Admmistração Federal da Pre­
sidência da República 

Art. 20. O Poder Executivo regularmen­
tará esta lei no prazo de quarenta e cinco 
dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 21. Revogam-se o Decreto-Lei n° 
76, de 21 de novembro de 1966 e disposições 
em contrário. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em discussão a redação fmal. 

o Sr. Virgildásio de Senna - Sr. Presi­
- dente, peço a palavra, pela ordem. 
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o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. pela ordem. 

O SR. VIRGILDÁSIO DE SENNA (PSDB 
- BA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, votou-se medida provisória que rece­
beu emendas e foi transformada em projeto 
de conver~ão, cuja redação final deverá ser 
conferida pelos Srs. Congressistas, que se­
quer tomaram conhecimento das emendas 
aprovadas. 

Pergunto a V Ex' dentro do espírito da 
Resolução nU 1. mandará V. Ex' publicar o 
projeto e conversão para exame da Casa e 
posterior aprovação do Plenário, ou se fará 
tudo nessa mesma improvisação? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa está numa contingência: ou sus­
pende a se~são para que todos o, Srs Depu­
tados e Senadores examinem a redação final, 
ou contmua a votação O que não deve é 
deIxar para amanhã a votação da redação 
final, caso contráno não conclUIremos nossos 
trabalhos até o dia 15. 

Agradeço a V. Ex' a colaboração e peço­
lhe que acredite na seriedade com que a Mesa 
vai publicar a redação final. Sei que V. Ex' 
confia. Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Neli>on Carneiro) 
- Encerrada a dIscussão 

Em votação na Câmara do~ Deputados. 
Os Srs Deputados que a aprovam queiram 
permanecer como estão. (Pausa.) Aprovada 
na Câmara dos Deputados. 

Em votação no Senado. Os Srs. Senadores 
que a aprovam queiram permanecer como 
estão. (Pausa.) Aprovada no Senado. 

O projeto Irá à sanção do Senhor Presi­
dente da República. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneIfo) 
- Antes de passar ao item V, enquanto se 
prepara o trablaho da Secretana a Mesa pas­
sará a palavra a dOIS relatores, que irão apre­
sentar ~eus trabalhos, se o Senador Mário 
Cova~, que está na tribuna, não quiser levan­
tar uma questão de ordem, como parece 

O Sr. Mário Covas - Quero. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Antes de conceder a palavra a V Ex" 
a Mesa pede desculpas ao Plenáno pela exal­
tação de alguns momento~ atrás Este Presi­
dente tem procurado ser cordial com todos 
os senhores e se rejubila de, aos 61 anos de 
vida pública, não ter um mimigo ,equer. (Pal­
mas.) 

/10 SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) ;I ---:'concedo a palavra aO nobre Senador Má­
no Covas 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB - SP. Sem 
revisão do orador.) - Sr Senador Nelson 
CarneIro. é com certo pesar, dina até com 
certo constrangimento, que levanto esta 
'questão de ordem 

Vive este Parlamento, particularmente ho­
je, um instante profundamente complexo. O 
Congresso Nacional recebeu um enorme 
acervo de legislação excepcional, de medidas 
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provisórias, para cuja discussão dispõe de 
tão-somente um mês. V. Ex', com a serie­
dade, com a bagagem, com o espírito público 
que possui. tem salientado que a esta Casa 
não cabem meias medidas, cabe-nos, e dentro 
do prazo, tomar posição contrária ou favo­
rável a cada uma dessas medidas. 

Compartilho, como liderado e eleitor seu, 
dessa opmião Mas, para que possamos fazer 
isto. Sr. Presidente, quer-me parecer que al­
guns cuidados têm de ser tomado,. Estamos 
votando, neste mstante, aquelas medidas que 
supostamente tiveram melhor trânsito, ou 
trânsito mais fácil, na Casa. Portanto, este 
seria o último lugar onde se supusesse que 
as regras de natureza regimental seriam des­
conhecidas, ou, de qualquer maneira, arra­
nhadas. 

O Item 7 da Ordem do Dia envolve a Me­
dida Provisóna n" 169, com parecer pela rejei­
ção e que já esteve no plenário. Atendendo 
a um requerimento de adiamento, sua discus­
são e votação foram adiadas Ora, o Regi­
mento votado por esta Casa, no que se refere 
às medidas prOVisórias, diz taxativamente, no 
§ 3", do art. 13: 

"Art. 13 ... """ .. "'" ."" .. "" " .... 
§ 3" Não se admitirá requerimento de 
adiamento da discussão og da votação 
da matéria. " 

Não se trata de aprovar pelo Plenário ou' 
pela vontade, que incorpora, das Lideranças. 
Trata-se de regra vetada pelo Regimento. É 
evidente que isto, colocado neste instante da 
votação, tem um significado, mas, quando 
tivermos de nos defrontar com a Medida Pro­
visória n' 168, ou com a de n" 154, que trata 
dos salários, ou com a que diz respeito à pri­
vatização, certamente haverá quem invoque 
os precedentes Já ocorridos e os arranhões 
já feitos no Regimento. Então, fiz questão 
de me retirar do plenário, em duas oportuni­
dades, para não votar e, por outro lado, para 
não representar um óbice a uma negOCiação 
que estava em curso, acabando por perpetrar 
uma outra enorme violência contra o Regi­
mento. 

O Regimento é absolutamente claro. Não 
se recebem destaques após o encerramento 
da discus,ão. E esta regra não pode ser alte­
rada pela unanimidade do Plenário, quanto 
mais pela vontade das Lideranças. Se as Lide­
ranças têm vontade de fazer isso, que votem, 
em regime de urgência, um projeto modIfi­
cando a resolução e, a partir daí, essa modifi­
cação poderá ser feita. Mas, sem a modifi­
cação, aceItamos isso, que é nítida e clara­
mente contra a letra regimental, é abrirmos 
um precedente que amanhã, quando os temas 
se tornarem maIS polêmicos, será profunda­
mente danoso para os trabalhos desta Casa. 

Fiz questão de não estar presente. Vi quan­
do V. Ex' recebia a medida e creIO que foi 
por minha causa que V. Ex' disse que, se 
houvesse uma única voz contrária no plená­
rio, decidiria de forma desfavorável. Não foi 
por outra razão que me retirei do plenário 
nessas duas oportumdades. 

Mas, Sr. Presidente, se continuarmos, pela 
vontade das Lideranças, a votar, depois de 
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termmado o destaque, parte de uma emenda 
que não havia Sido destacada, incorporan­
do-a ao texto, e, sobretudo, em nome do 
que aconteceu na Constituinte, quando a n­
gor a negOCIação era toda interna, não tinha 
ingerência externa, a não ser em episódios 
como o dos cinco anos - hoje vivemos mo· 
mento profundamente diferente, em que o 
Executivo usa de um artifício constitucional, 
de uma excepCIOnalidade constitucional, e 
nos encammha um rol de medidas de natu­
reza provisória - se não tivermos o cuidado 
de fazer isso, balizados por aquilo que nós 
próprios construímos, então teremos dIficul­
dades. V. Ex' sabe que ninguém mais do que 
eu atenta para isso. Outro dia solicitei, nos 
termos desta mesma Resolução, a possibi­
lidade de se discutir a admissibilidade e tive 
oportunidade de mostrar, desta tribuna, que 
a nossa Resolução permite, pela ausência no 
plenáno, inverter o parecer da Comissão, torJ 

nando-o admissível, se ele não o era pela 
Simples ausência em plenário. 

Agora, são peIo menos duas violências co­
metidas contra o Regimento, e essa pode 
acarretar uma séne de conseqüências, já que 
o atual Governo parece mUlto determinado 
a governar com medidas provisórias. Basta 
lembrar a V. Ex' que já nos encaminhou, 
nesse pequeno intervalo de tempo, um enor­
me rol delas. 

É com pesar que digo a V Ex' que devemos 
manter rigorosa obediência aos termos do 
Regimento, independentemente até mesmo 
da vontade coletiva. Se essa vontade quer 
manifestar-~e por uma mudança regimental, 
que se mude o Regimento. Mas não o violen­
temos com uma negociação ocasional. 

Há, pouco, o Senador Cid Sabóia de Car-­
valho dIzia aqui, com mteira razão, que o 
Plenário não é maIOr do que o Regimento, 
assim como uma Nação não é maior do que 
sua Constituição. 

HOJe, vamos discutIr com o Executivo, ao 
longo das suas medidas, se a Constitui.ção 
que fizemos vale ou não. Portanto, não nos 
cabe, enquanto corporação, enquanto insti­
tuição, quebrar nossa própria Constituição. 

Deliberadamente, Sr. Presidente, sáí do 
plenáno para não dizer isso naquele instante, 
porque não queria empanar resultado de um 
acordo. Mas quero deixar consignado, tal 
qual Ílz ontem, que o Regimento Comum 
diz, em seu art. 33, que os avulsos de cada 
matéria têm de ser forneCIdos com vinte e 
quatro horas de antecedência. 

LeIO em jornal que o Relator da MedIda 
Provisória n" 168 só dará parecer em plenário, 
e fico temeroso de que seja obrigado a votar 
um tema como aquele, conhecendo apenas 
na hora os termos do parecer. 

Sr. Presidente, acho que esta Casa está ho­
Je diante de uma responsabilidade histórica 
extraordinária. VIvemos à luz de uma nova 
Constituição. Creio que o momento é de de­
monstrar que em nosso País existe o Execu­
tivo, eleito pelo povo, e eXIste o Legislativo, 
altivo, fazedor de leis e, sobretudo, cumpri­
dor das suas próprias leis. 
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o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- a Mesa agradece a V Ex' e, o quanto 
possível, dará os devidos esclarecimentos 

A Mesa, ao submeter ao PlenárIo a hipó­
tese de colocar em votação o requerimento, 
que não havia sIdo apresentado oportuna­
mente, não ouviu as Lideranças. Tanto isso 
é verdade que recusou o requerimento puro 

. e simples das Lideranças e permitiu que todos 
os Parlamentares, de todos os partidos e mes­
mO os sem partidos, se manifestassem e decla­
rou que somente levaria à apreciação do Ple­
nário se nenhum Deputado e nenhum Sena­
dor se opusesse a isso. A Mesa não OUVIU 
a voz das Lideranças, não se rendeu ao acor­
do de Líderes, porque este é um mstrumento 
que não eVIta o pronunCIamento do Plenário. 
Ainda que as LIderanças se manifestem num 
determmado sentido, os Deputados não es­
tão obngados a acompanhá-Ias. V. Ex', que 
foi Líder na Constituinte, sabe quantas vezes 
foi derrotado na orientação de seu próprio 
partido, apesar da sua brIlhante liderança. 
Nem por ISSO, deIxamos de continuar no mes­
mo partido. 

V. Ex' também crítica ... É uma pena, que 
V. Ex', que tem tanto amor ao Regimento, 
como acaba de demonstrar, tenha se retirado 
do Plenário. Deveria ter ficado e feito ouvir 
a sua voz, que, com certeza, teria evitado 
a ofensa ao Regimento. (Palmas. Muito 
bem!). Afastando-se, V. Ex', evitou que o 
Regimento fosse cumprido. (·Palmas.) 

O SR. MÁRIO COVAS - Fico muito grato 
a V. Ex', mas, no cumprimento do Regimen­
to, a primeira responsabilidade é da Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Quanto à mudança do Regimento, pediria 
a V. Ex' que oferecesse o seu projeto. Qual­
quer Deputado ou Senador pode oferecer um 
projeto de emenda ao Regimento, e V Ex' 
até hoje não apresentou o seu. Espero que 
V. Ex' o faça, a fim de que o Congresso Na­
cional possa votá-lo. 

Finalmente, V. Ex' falou que leu em jornal 
que determinado Relator fará a leitura do 
parecer no último dia. Tenha certeza, nobre 
Senador, que, enquanto eu estiver à frente 
da Mesa, o Relator poderá ler, mas, em ne­
nhuma hipótese, será votado no mesmo dia 
Terá de ser publicado, para que todos dele 
tenham conhecimento e possam opinar sobre 
o mérito e as preliminares por ele levantadas 

Espero que V. Ex' continue colaborando 
com a Mesa no cumprimento do Regimé'nto 
Interno e prestando ao País a sua valiosa cola­
boração. 

O Sr. Brandão Monteiro - Sr. Presidente, 
peçO a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneIro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. BRANDÃO MONTEmO (PDT -
RJ. Sem revisão do orador.) Sr.Presidente, 
devo dizer a V. Ex', que me conhece, que 
não tenho nenhuma divergência pessoal com 
V.Ex· 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneIro) 
-Sei disso. 
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O SR. BRANDÃO MONTEIRO - Jamais, 
em qualquer momento, qUIs ofendê-lo pes­
soalmente. V. Ex' sabe o apreço e o respeito 
pessoal que lhe tenho Entretanto, como Par­
lamentar, cabe-me oferecer críticas àquilo 
com o que não concordo. Não quis, de forma 
alguma, ofendê-lo, como acho que não o fiz. 
Contudo, acredito que os nossos trabalhos 
devem ter um desenvolvimento que possa es­
ta Casa votar, não apenas com celeridade, 
mas com consciência. 

V. Ex' dIZ que me daria 30 minutos para 
que eu fosse à tribuna apresentar minhas críti­
cas, ou cnticá-lo pes~oalmente Não preciso 
de 30 minutos, e não vou criticar V. Ex' pes­
soalmente. Entretanto, vou apontar algumas 
questões que me parecem sérIas. 

Ontem, o nobre Deputado Lysâneas Ma­
ciel ponderou que os trabalhos estavam de­
correndo sem que se tivesse conhecimento 
da matéfla votada. V Ex' solIcitou que ele 
lesse as emendas. O Deputado Lysâneas Ma­
ciel informou a V Ex' ser impossível lê-las, 
porque a grafia das mesma era minúscula. 
Hoje, curiosamente, o Deputado Artur Lima 
Cavalcanti, não conseguindo ler as emendas, 
trouxe uma lupa para fazê-lo. Até o uso de 
óculos é insufICIente. Esperava que a Presi­
dência tomasse uma medida neste sentido, 
facilitando os trabalhos. 

Sr. Presidente, quando disse a V. Ex' que 
discordávamos de algumas decisões tomadas 
pela Presidência, estava me referindo ao fato 
de V. Ex', durante os trablahos InIciaIS, quan­
do voltamos do recesso legislativo, depois da 
posse do novo Presidente da República, e 
da publicação das medIdas provisórias, ter 
tomado atitude que me pareceu infeliz. Res­
salto o fato de V. Ex' ter acordado com o 
Ministro Bernardo Cabral a vinda do Presi­
dente Collor de Mello a esta Casa, contra­
riando o RegImento e sem ouvir as lideran­
ças Na oportunidade, ponderamos que gos­
taríamos, se o Presidente realmente VIesse 
a esta Casa, que se respeitasse o RegImento. 
Não há convocação de PreSIdente, não há, 
segundo a Constituição, a possibilidade de 
o Presidente da República comparecer a esta 
Casa, como acontece com um Mimstro de 
Estado Não teríamos uma sessão solene ou 
especial. 

Finalizando, quero dizer que as críticas que 
faço neste momento são' dmgidas ao Presi­
dente do Senado Federal, não à pessoa de 
Nelson Carneiro, por quem tenho muita esti­
ma e respeito. Para que pudéssemos saber 

, os destaques que estávamos votando, soliCIta­
mos fossem enunciados o artigo e o inciso. 
Se de alguma forma V. Ex' entendeu que 
eu o ofendi, peço-lhe desculpas, mas não reti­
ro as crítIcas que faço ao Presidente do Con­
gresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Agradeço a V. Ex' É uma referência pes­
soal. 

Devo dizer a V. Ex' que ontem, assim que 
o nobre Deputado Lysâneas Maciel fez críti­
cas à impressão, chamei o diretor do Cegraf, 
e ele me deu esclarecunentos, que poderei 
passar a V. Ex' e ao Deputado Lysâneas Ma-
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ciel. Como o Cegraf recebe pronto das Co­
missões o que deve imprimir, não há como 
modIficar aquela relação. Pedi ao dIretor que 
me enviasse isso, por escrito, para passá-lo 
a V. Ex' e ao Deputado Lysâneas Maciel. 
Espero que esse esclarecimento chegue a V. 
Ex'" mas, de qualquer maneira, determmei 
que não se reproduzIsse, ainda que viesse 
errado das Comissões, pois, realmente, como 
bem afirmou o Deputado José Tavares, aque­
le texto era ilegível. Porém ele não tratava 
de qualquer emenda destacada. Desse modo, 
não estávamos votando aquele texto, razão 
por que a Mesa agradece a V Ex' 

Chego a esta idade e posso orgulhar-me 
de não ter inimigos, e não seria V. Ex' o 
meu desafeto. Nossa amizade é velha, e nos­
sas relações só me honram. 

O Sr. José Genoíno - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra pela ordem. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT - SP. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, não 
estamos obstruindo. 

Gostaria de dizer que a fala do Senador 
Mário Covas constitui valiosa lIção para o 
início de votação de maténas polêmicas Pre­
cisamos, a partir desta sessão, ao votar medi­
das provisórias, pareceres e o projeto de con­
versão, seguir rigorosamente, o prazo regi­
mental para a divulgação do avulso, para po­
dermos apreciar tais matérias detalhadamen­
te. 

Quanto ao que fIzemos hoje à tarde, em 
relação à inclusão do destaque e não foi maté­
ria nova, porque já existia - lembro que 
é necessário nos atermos ao Regimento Inter­
no, arma Importante para a defesa da digni­
dade e do funcionamento autônomo desta 
Casa. 

Neste sentido, manifestação do Senador 
Mário Covas é Importante. A partir desta 
votação, vamos mostrar à opmião pública a 
seriedade do Congresso NaCiOnal na aprecia­
ção não só das medidas provisórias, como 
também de todas as emendas. Para isso, de­
vemos seguir rigorosamente o Regimento In­
terno. É neste sentido que nos solIdanzamos 
com o Senador Mário Covas. 

O SR. PRESIDENTE (NelsGu Carneiro) 
- Agradeço a colaboração a V. Ex', mas 
lembro que o Senador Mário Covas não esta­
va presente; retirou-se e não votou. Não acei­
to a reclamação de V. Ex' porque não só 
V. Ex', mas também seu partido estIveram 
de acordo com todas as medidas. (Palmas.) 

O Sr. Lysâneas Maciel - Sr. PreSIdente, 
peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. LYSÂNEAS MACIEL (PDT - RJ. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
como fui citado por V. Ex' na sua explicação, 
gostaria que ficasse clara a razão da nossa 
ansiedade ao procurar V. Ex' para que reali­
zasse sessão na sexta-feira. Houve, Sr. Presi-
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dente, naquele dia uma encenação: alguém 
veio ab Congresso Nacional, em passo de 
ganso, acompanhado pelos Ministros e nada 
entregou a V. Ex', pois V. Ex' nos afIrmou 
que nada tinha recebido. Isso não impediu 
que matéria de tal importâncIa fosse discutida 
no órgão oficIoso do Governo: as Organi­
zações Globo. Em que se baseavam os diver­
sos partidos que estiveram com V. Ex'? 

O Sr. Gerson Peres - Isso é obstrução, 
com conivência da Mesa. 

. O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
'- Lembro aos Srs. Parlamentares que há 
orador na tribuna. 

O SR. LYSÂNEAS MACIEL (PDT - RJ. 
Sem revIsão do orador.) - Sr. Presidente, 
o art. 5" da Resolução n° 1. que trata da apre­
Ciação das medidas provIsórias, prevê que, 
nas 48 horas que se seguirem à publicação 
no Diário Oficial, a Presidência do Congresso 
Nacional fará publicar e distribuir avulsos da 
matéria e designará comissão mista para o 
seu estudo e parecer. A nossa preocupação 
não era gratuita, porque o art. 5" diz que, 
para as emendas oriundas da comissão consti­
tuída, o prazo para emitir parecer é de cmco 
dia~ a contar da publicação da medida provi­
sória no Diário Oficial da U mão V. Ex' entre­
gou as medidas provisórias na terça-feira, e 
as mesmas foram publicadas mais de cinco 
dias antes disso. Portanto, o Regimento não 
tem sido cumprido. V. Ex' dilatou o prazo 
de uma medida, demonstrando aparente ge­
nerosidade. E digo por que. DIZ o art. 19, 
da Resolução n° 1. de 1989: 

"Em caso de notória e excepcIOnal ur­
gência, o PreSidente do Congresso Na­
cional, não havendo objeções do Plená­
rio, poderá reduzir os prazos estabele­
cidos nesta Resolução." 

Porém, nunca poderá dilatá-los. 
Veja V. Ex' a aparente generosidade. 
Nesse ínterim, funcionários públicos estão 

sendo demitidos, empresas estão sendo fe­
chadas, as disposições básicas da Constitui­
ção Federal estão sendo descumpridas. Por­
tanto, ao dar mais prazo ao Presidente da 
Repúbltca, a mais notória vocação fascista 
dos últimos dias, o que tem acontecido? Mi­
lhares de funcionários estão sendo despedi­
dos. A dilatação do prazo beneficia o Poder 
Executivo ... 

O Sr. Gerson Peres - S. Ex' já falou 30 
minutos. 

O SR. LYSÂNEAS MACIEL - Agora que 
o Supremo Tribunal Federal devolveu a ma­
téria ao Congresso Nacional, para que ele 
recupere sua grandeza, conforme voto dos 
eminentes Mmistros ... 

O Sr. Gerson Peres - Questão de ordem 
tem duração de dOIs minutos, Sr. Presidente 
Isso é um absurdo. 

O SR. LYSÂNEAS MACIEL - O proble­
ma sério é que V. Ex', talvez até por excesso 
de liberalidade, está permitindo que Collor 
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faça o que quer Collor está ditando leis e 
agora quer até julgar a lei. 

O apelo que faço é no sentido de que se 
observem os direitos e garantias individuais, 
que não estão sendo cumpridas neste País 
pela mais autêntica vocação autoritária. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -
Não há apelo. V Ex' está levantando questão 
de ordem. 

O SR. LYSÂNEAS MACIEL - Estou len­
do os dispositivos regimentais que V. Ex' não 
está cumprindo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa responderá a V. Ex' , falando ~obre 
a única acusação que fez, a de que eu tena 
prorrogado o prazo de determinada comis­
são. No dia 28 de março, o nobre Deputado 
João Alves enviou ao Presidente do Congres­
so Nacional o seguinte requerimento: 

"Na qualidade de Presidente da Co­
missão Mista destinada a examinar e a 
emitir parecer sobre a Medida Provisória 
n" 168, requeri a V. Ex' a anexação da 
Medida Provisória n° 172, que foi incor­
porada ao texto da pnmeira. 

Requeiro, agora, a V Ex' a anexação 
da Medida Provisória n" 174, que modi­
fica os arts. 11, 12, 13 e 18 da Medida 
Provisória n° 168, posto que os membros 
das comissões de ambas as medidas são 
os mesmos, pedindo igualmente a pror­
rogação do prazo do parecer do relator 
até 10 de abril próximo, conforme fixado 
na Medida Provisória n° 174" -que era 
a última, Sr. Deputado - "suspendendo 
a instalação das comissões para as duas 
últimas medidas." 

Qual o despacho do Presidente, Deputado 
Lysâneas Maciel? Aprenda V. Ex' Sou ho­
mem de uma só atitude. 

"Sendo os mesmos os membros destas 
três comissões, defiro a incorporação so­
licitada, mantido, porém, o prazo para 
a apresentação do parecer, que deve ser 
o da primeira Emenda, a de n° 168. 

Brasília, 28 de março de 1990." 

V. Ex' não precisa dar-me lições, Sr. Depu- " 
lado. Eu sei cumprir o meu dever. (Palmas.}: 

O Sr. José Tavares - Sr. Presidente, peço' 
a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car!J.eiro) 
- Tem V. Ex' a palavra pela ordem. 

O SR. JOSÉ TAVARES (PMDB - PRo 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
são 20h30min. Votamos apenas duas medidas 
provisórias. Faço um apelo a V. Ex' para 
que continue a pauta, a fim de que sigamos 
a votação. (Palmas.) Temos uma pauta exten­
sa, e dessa maneira não vamos concluí-la. 
É um apelo que eu faço a V. Ex' 

O Sr. Amaral Netto - Sr. Presidente, peço 
a palavra, pela ordem, por um minuto mes­
mo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 
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O SR. AMARAL NETTO (PSD - RJ. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, sabe 
V. Ex' que até futebol tem regra. Quando 
alguém sofre uma infração, mas leva vanta­
gem com a bola, a falta não é marcada. Acon­
tece que V. Ex" com a sua honradez e digni­
dade, está marcada falta a favor do infrator 
que quer que o tempo passe. O tempo já 
passou. Não precisam mais fazer obstrução; 
já podem pedir outra verificação, Sr. Presi­
dente. O problema não é o mérito; o que 
se quer é impedir que se vote. E eu quero 
dizer a V. Ex' que desta bancada - e eu 
tenho certeza disso - ninguém vai sair daqui, 
nem de manhã, nem de noite, até acabar de 
votar o plano. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -
Item 5: 

Discussão em turno único, da Medida 
Provisória n° 162, de 15 de março de 
1990, que dispõe sobre a tributação, pelo 
Imposto de Renda, dos ganhos líquidos 
obtidos em bolsa de valores, de merca­
dorias, de futuros e assemelhados tendo 

PARECER proferido em plenário pe­
lo Deputado José Tavares, pela aprova­
ção da medida e pela rejeição da emenda 
apresentada. (Mens. n° 48/90 - CN.) 

Em discussão a medida e as emendas. 
Com a palavra, para discutir, o nobre De­

putado José Genoíno. 

Sr. Chagas Rodrigues - SI. Pre~idente, 
peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra:. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB -
PI. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden­
te, conheço V. Ex' desde os velhos tempos 
em que a Câmara dos Deputados funcionava 
no Rio de Janeiro. Sempre mereceu V. Ex' 
minha especial admiração e estima. Mas ouvi 
de V. Ex' - homem sincero e que respeita 
o Regimento - que desde que haja unanimi­
dade do Plenário, poderia admitir o que cha-

, mou uma violação à Lei Interna. 

O Sr. Humberto Souto - Sr. Presidente, 
o Congressista Chagas Rodrigues está fazen­
do discurso com o objetivo de obstruir a pau­
ta. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - O Regi­
mento deve ser respeitado e cumprido Mas, 
acima do Regimento Comum, acima do Ple­
nário, está a Constituição Federal. 

O Sr. Humberto Souto - Sr. Presidente, 
não é questão de ordem. Está S. Ex' fazendo 
literatura. 

O Sr. PRESIDENTE (Nelspn Carneiro) -
Deputado Humberto Souto, permita V. EX' 
que o Senador Chagas Rodrigues conclua a 
sua questão de ordem. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - A Cons­
tituição Federal, votada recentemente, tem 
de sobrepor a qualquer regimento, principal­
mente ... 
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o Sr. Humberto Souto - A Presidência 
tem de ter energia, tem de eXigir a formação 
da questão de ordem. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - ... a um 
regimento que vem dos tempos da ditadura, 
que cassou o nosso mandato, porque sempre 
colocamos a liberdade acima da bajulação 
aos governos. (Palmas.) 

O SR. HUMBERTO SOUTO - SI. Presi­
dente, qual é a questão de ordem? 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - SI. Pre­
sidente, o que a Constituição Federal diz no 
seu art. 47 é o seguinte: 

"Salvo disposição constitucional em 
contrário, as deliberações de cada casa 
e de suas Comissões serão tomadas por 
maioria de votos, presente a maioria ab­
soluta de seus membros." 

SI. Presidente, estamos tomando as mais 
importantes deliberações do País. A Consti­
tuição não conhece votação simb6lica. Não 
existe votação simb6lica (palmas), a não ser 
no regimento da época da ditadura. As deli­
berações são tomadas 'por maioria. E como 
pode V. Ex' considerar uma deliberação to­
mada por maioria, se V. Ex' não ouviu a 
maioria da Casa? Peço a V. Ex' que coloque 
o art. 47 da ConstitUição Federal acima de 
um Regimento Comum que foi imposto pelos 
generais no tempo da ditadura. 

O Sr. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)­
A Mesa responde ao nobre Senador Chagas 
Rodngues. Aprendemos n6s, os bacharéis, 
que há uma lei maIOr do que tudo, que é 
a do bem público. Se errei, fiz com a aspira­
ção de povo do Distrito Federal, que não 
queria ser prejudicado por deliberação que 
iria retirar das suas casas os funcionários as 
viúvas e os aposentados. Os que estão contra 
isto são a favor daqueles que querem excluir 
das casas os aposentados, os pensionistas, os 
funcionários. Servi ao interesse público e con­
tinuarei a fazê-lo sempre. Não sou advogado 
de especulador, mas do povo. Somos aqui 
representantes do povo. (Palmas.) 

~r. Jutahy Magalhães - Sr. Presidente, 
!~~ ~a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PMDB 
- BA. Sem revisão do orador) - Com toda 
a tranqúilidade que devemos ter na condução 
dos trabalhos e na conclusão da nossa vota­
ção, quero, Sr. Presidente, em razão do pro­
nunciamento que V. Ex' fez em resposta ao 
Senador Mário Covas, dizer que estávamos 
contribuindo com V. Ex' para o andamento 
dos trabalhos, mas V. Ex', chamando a nossa 
atenção, criou-nos um constrangimento, por­
que chamou a atenção do Plenário para não 
pennitir quebra. do Regimento. Então, per­
gunto a V. Ex', com todo o respeito que tenho 
por V. Ex', com toda a tranquilidade, levando 
em conSideração uma resposta que V. Ex' 
deu ontem ao Senador Mário Covas, às 22h 
30mm, de que não tmha avulso pronto, a 
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gráfica amda iria imprimir o avulso, como 
é que estamos aqui votando matérias cUJos 
avulsos não foram distnbuídos com vinte e 
quatro horas de antecedência, como deter­
mina o Regimento. Pergunto isso a V. Ex' 
já que temos a responsabilIdade de, fIcar n; 
plenário vigilante ao atendimento às nonnas 
regimentais. Como podemos votar agora a 
redação fmal. Se não oQedecemos aquilo que 
o Regimento determina, ou seja, publIcação 
da redação final vinte e quatro horas antes 
de ser votada? 

Já que V Ex', dentro do interesse do anda­
mento dos trabalhos, disse que cabe a n6s 
e V. Ex' não deixou de fazer uma crítica pela 
retirada do Senador Máno Covas - zelar 
pelo cumpnmento do Regimento, pergunto 
como tenho de me comportar. Devo aceitar 
mais uma quebra do Regimento ou devo pro­
testar, para que o Regimento seja cumprido 
na sua inteireza? E se é para ser cumprido 
na sua inteireza, como é que estamos votando 
matérias que não têm o avulso distnbuído 
com vmte e quatro horas de antecedência? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- V. Ex' é um reglmentahsta. Todas essa 
matérias estão sendo votadas em regime de 
urgência. O pr6prio prazo de trinta dias para 
votar uma medida dessas importa com urgên­
cia. Foi por isso que se levou em conta a 
admissibilIdade da matéria. Ela é relevante 
e urgente. Por outro lado, no Senado todo 
os dias votamos redação final imediatamente 
após a aprovação. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Aí é 
que está o problema, Sr. Presidente. V. Ex' 
nos fez aqui responsáveis para que o Regi­
mento seja cumpndo. Então, Já que temos 
a obrigação de fazer com que o Reglmento 
seja cumprido, digo a V. Ex' que acho que 
o Regimento não está sendo cumprido, e não 
podemos passar por cima da norma regimen­
tal. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O interessante é que V. Ex" votaram a 
favor e agora me criticam porque atendi à 
sugestão de V. Ex". 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - FOI por­
que V. Ex' nos fez agora responsáveis. Então, 
a partir de agora, gostaríamos que V. Ex' 
cumprisse as normas regimentais. Não pode­
mos mais aceitar a quebra regimental. Por 
isso é que agora está dizendo: "Se votaram, 
por que estão reclamando?" Não estamos re­
clamando do passado; estamos pedmdo a V. 
Ex' que, daqui para frente, cumpra o Regi­
mento 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A própna resolução diz: "Em caso de no­
tória e excepCIOnal urgênCia, o Presidente do 
Congresso, não havendo objeção do Plená­
rio . .'IA Mesa colocou em discussão a reda­
ção final, e não houve objeção nenhuma. 
Dessa forma, a Presidência poderá reduzir 
os prazos estabelecidos na resolução. Esta­
mos num momento de urgência para a digm­
dade desta Casa. Ou votamos tudo até o dia 
15, ou teremos contra nós a opinião pública. 
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O Sr. José Tavares - Sr Presidente, peço 
a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. JOSÉ TAVARES (PMDB - PRo 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
em nome dessa urgência, peço que continue 
o processo de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Deputado 
José Genoíno. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT - SP. Sem 
revisão do orador.) - Sr Presidente, Sr" 
e Srs. Congressistas, acho importante, na dis­
cussão da Medida Provisória n° 162, dizer 
que os pnncípios adotados por ela devenam 
ter sido incluído no texto constitucional. Se 
ISSO ocorresse, certamente não estaríamos 
diante desta situação em que o Congresso 
Nacional vira refém de um prazo fatal e de 
um plano que não tem volta, por parte do 
Executivo, de uma situação em que a socie­
dade civil se transforma, igualmente, em re­
fém desse mesmo plano. 

Ora, Sr. PreSidente, essa situação, que se 
reflete nas votações do Plenário do Congres­
so Nacional, é o reflexo da crise e da tensão 
da sociedade braSileira. O plano econômico 
do Governo Collor, mesmo naqueles aspec­
tos positivos, como os da Medida Provls6ria 
n° 162, que cria uma sltuação de fato, trans­
forma os poderes constituídos e a sociedade 
civil em reféns da sua dinâmica e da sua 16-
gica. 

E o Congresso Nacional, pressionado por 
essa dinâmica e por essa 16gica, vive um clima 
de tensão exatamente porque se banaliza a 
utilização de medida provis6ria. Votamos an­
teontem cinco medidas provis6nas, e em ne­
nhum dos assuntos caberia medida proVlSÓ­
ria. Votamos hoje à tarde uma medida provi­
s6ria, cUJo assunto poderia ser tratado em 
projeto de lei. Estamos votando agora tam­
bém uma matéria que poderia ser tratada 
através de projeto de lei. 

Somos contra essa camisa-de-força, essa 
relação autoritária, em que o Poder Execu­
tivo transforma tudo em medida provisóna, 
e aqueles que não estão no comando da polí­
tica econômica viram reféns de uma dmâmica 
ditatonal e autoritária. 

Neste sentid.o, SI. Presidente, mesmo 
quando se trata da Medida Provls6ria n" 162 
- e nos manifestamos pela sua aprovação 
- é necessário registrar aqui, na Casa, que 
esta 16gica e dmâmica da utilização da medida 
provisória é prejudicial, mclusíve porque ge­
ra uma situação de fato que o pr6prio Regi­
mento Interno não comporta na sua norma­
lidade. E não comporta por que, Sr. Presi­
dente? Porque a medida provisória é usada 
em situação excepcional, e o Regimento In­
terno cnou também uma situação excepcio­
nal para tratar a medida provis6ria. 

Na hora em que a medida provis6ria não 
,é mais para uma situação excepcional, pas­
sa-se exatamente a transformar o normal em 
excepcIOnal, o normal em anonnalidade. E 
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é ISSO que acontece, me,mo quando se trata 
da Medida Provisóna n' 162, que tem o mé· 
nto positivo de estabelecer tllbutos do, meios 
líquidos em bolsas de valores. Por que. Sr. 
Pres1dente? Por que esta relação de reféns, 
esta dmâmica que aprisiona aqueles que não 
têm o comando que detonou a medida proVI­
sória'? São inaceitáveis. Isso só deve oconer 
numa excepcionalidade. Por Ljue numa ex· 
cepcionalIdade, Sr. Presidente~ Porque a ex­
cepcionaltdade cria, igualmente. uma situa­
ção excepcional para todos o, componentes 
do quadro ou do teatro polÍÍlco 

POrtanto. Sr. Presidente. me,mo encami­
nhando favoravelmente à Medida Prov1soria 
nU l62. queremos registrar a nossa crítica a 

lesse proced1mento e a e"a loglca. 

Concedo o aparte à nobre Deputada Cns­
tina Tavares. 

A Sra. Cristina Tavares - Deputado José 
Genoíno, a Nação olha ne,te momento para 
o Congre:,so Nacional. O sentimento do País 
é este de que V. Ex' falou há pouco Há 
um rolo compressor. Lastimo que uma perso­
nalidade como o Pre~idente do Congresso 
Nacional. Senador Nelson Carneiro, esteja 
passando por cima do Regimento Interno. 
por cima da lóg1ca, e que a~ votaçõe, sejam 
feitas aqui através de um rolo compressor. 
o que não dignif1ca esta Casa Quero dizer 
a V. Ex' que tem razão quanto ao argumento 
que está levantando. Digo que V. Ex' tem 
razão. E correto o argumento que está sendo 
levantado. Não interessa à opimão publica 
o fato de que temos prazo até o dia 15. O 
Presidente Collor de Mello foi eleito com 35 
milhões de voto!>. mas e,ta Ca~d tem re"pon­
sabilidades. Se somarmos o, nosso, votos, 
eles serão mais do que 35 milhõe~. O Execu­
tivo é um Poder. o legislatIVO é ourm. E 
não aceito o argumento de que devemos votar 
até o dia 15, atropelando o Regimemo, a 
dignidade e a independência desta Casa. por­
que se não votarmos. a opinião pública vai 
julgar-nos desfavoravelmente. Esta é a opi­
mão do Presidente do Congres<;o: não sei se 
a opinião pública julga desta forma. Solidari­
zo-me com V. Ex' pela denúnucia que faz. 
denúnCia muito mais séria do que muna gente 
está pensando, no afã de agradar os novos 
donos do poder. 

O SR. JOSÉ GENOINO - Nobre Depu­
tada Cnstina Tavares. é nect:ssario que {I 

Congresso Nacional possa apreciar esse con­
junto de medidas provisorias, e o Congresso 
não pode fazê-lo no prazo de uma st:mana. 
Esse tempo será suficiente para apreCIarmo, 
detalhadamente essas medida, provhtínas? 
Usando o tempo destinado 11 discu~sã(l. o qUe:: 
fazemos é repudiar. através dos encaminha­
mentos, o maniqueísmo que determmados 
veículos de comunicação de ma,~a tt:ntam Im­
por da segumte maneira: ou o Plenáno apre­
cia, ou obstrui a votação e. portamo. e contra 
o plano. 

Tal maniqueísmo queremos. aqui. repu­
diar e denunCia-lá porque não e ISSO que ocor­
re. 
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O que e,tamos reivmdicando, em primeiro 
lugar. li um debate democrático sobre o mé­
rito das medidas provbóna,. 

Segundo. a possibilIdade de alterar o mé­
nto de,sas med1das. 

Terceiro. o direito de cada um de nós e 
dos nosso, partidos destacarem perante a Op1-
nião pública as alternativas que cada partido 
tem dIante da cnse econômica. porque não 
aceitamos que. diante da intlação. só eXista 
uma úmca alternativa: a que foi a apresentada 
pelo Presidente Collor de Mello. Negamos 
e,se maniqudsmo. Exatamente por isso. nó" 
do Partido dos Trabalhadores. apresentamos 
um conjunto de emenda, alternativas ao pIa­
no ç queremos sejam as mesmas votadas. pa­
ra que a sociedade civil saJa desse maniqueís­
mo: ou o Congre,so apóia. ou advém o caos; 
ou vota "sim", ou está-se colocando contra 
acabar com a intlação e a recessão. 

Ouço. com prazer. n nobre Deputado Vlr­
gI1io Guimarãe, 

O Sr. Virgllio Guimarães - Nobre Depu­
tado José Genoíno, sua análise sobre esta 
medida prOVisória é oportuna. Trata-se de 
medida provisória que, no seu aspecto parti­
cular. merecerá aprovação da nossa bancada, 
mas deve sef insenda no contexto mais am'plo 
do conjunto do chamado Plano Collor. E aí 
que e~ta medida provisória. que merecerá o 
nosso voto, deve ser Vista, porque. em seu 
conjunto. este plano, que se propõe a comba­
ter a inflação, na verdade. funciona como 
uma cortina de fumaça. Com a desculpa, com 
o anúnCIO ou com a publiCidade do combate 
à inflação. e,ta-se promovendo a mais brutal 
recessão neste País. Aliás, a população brasi­
leira Já começa a perceber isto com clareza. 
Aquele momento de embriaguez com o Plano 
Collor iá começa a passar. A população das 
grande, Cidades. e até das pequenas. começa 
a sentir, na carne, o de,emprego. 

Até as pequenas empresas e o setor mfor­
mal da economia já percebem os resultados 
devastadores dessa política monetarista e de­
sumana. Mais à frente ficará claro seu obje­
tiVO maiOr. que é a entrega do Brasil ao gran­
de capItal. e~pecialmente o capital estrangei­
ro: as multinacionais. Trata-,e, portanto. de 
um governo pró-burguês e pró-imperialista. 
O plano. naqueles seus aspectos particulares, 
estabelece uma alíquota de imposto sobre as 
operações na Boba. Mas, no conjunto. vai 
combater a inflação apenas momentanea­
menit', porque tão logo as amarras do con­
trole monetário sejam soltas, sem dúvida al­
guma a intlação voltará. já que as suas causa, 
estruturaiS não foram combatida~. Por isso. 
nobre colega José Genoíno, é muito oportuna 
a observação de V. Ex', não s6 ,ituando no 
plano in~tItucional as medidas provisórias. 
com relação ao desrespeito ao Congresso Na­
cional. mas também situando a medida provi­
sória em exame no contexto geral do Plano 
Collor, que é um plano - insisto - antipo­
pular, antinaciOnal, pró-burguês e pró-impe­
rialista. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO - Muito obnga­
do. Deputado Virgilio Guimarães. 
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Sr. Presidente. vou encerrar meu pronun­
ciamento. chamando a atenção desta Ca,a 
exatamente para aspectos do plano que. co­
mo esta medida provisória, atmgem parcial­
mente setores do capital e por isso terão o 
nosso apOlO. Esperamos que os acordos que 
se desenvolvem nesta Casa não ampliem o 
plano, tentando não prejudicar esses setores 
do capital. Quando tratarmos. aqUi, da polí­
tica ;alanal, da questão da poupança e da 
dese,tattzação, que não se utilize uma posi­
ção inflexível para mudar o plano e. quando 
se trata de preservar ou de amenizar algun, 
mteresse, poderosos, se queira modificá-lo. 
É o que vamos ver. Sr. Presidente. na Medida 
Provisóna n" 158. 

Agradeço a V. Ex' a tolerância e a prefe­
rência aos meus nobres colegas Congres,is­
tas. Chamo a atenção do Deputado Gastone 
Righi para que, num clima de tranqüilidade. 
possamos debater democraticamente. de ma­
neIra transparente, sem nenhum problema. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O Sr. Álvaro Valle - Sr. Presidente, peço 
a palavra. pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V Ex' a palavra 

O Sr. Álvaro Valle (PL - RJ Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente. a minha inter­
venção será muito breve. Quero apenas cum­
primentá-lo pela sapiência com que V. Ex' 
dirige os trabalhos. 

O Regimento Interno desta Casa é direito 
adjetivo. É um regimento que tem objetivos 
processualísticos ou seja. seu objetivo único 
é facilitar os trabalho, desta Casa. Desta for­
ma deve ser interpretado como vem V. Ex' 
fazendo. Não se criou. aqui. nenhum prece­
dente lesivo aos interesse~ da Casa. 

Mas ouvi estarreCido as palavras do Sena­
dor Mário Covas, nobre Líder do PSDB. Ao 
contrário de todos nós, S. Ex' entendeu de 
forma dIVersa a determinação de V. Ex' Inter­
pretou V. Ex" o Regimento com o apoio unâ­
nime da Casa. Se houve erro de V. Ex' -
e nosso. de 500 parlamentares - houve um 
crime culposo. Disse. no entanto. S. Ex' em 
um belo discurso, como sempre. que, na rea­
lidade, havíamos cometido uma agressão sé­
ria ao Direito. 

Percebendo isso, ausentou-se S. Ex' do ple­
nário. Sr. Presidente. Então, se houve erro, 
cúmplice e doloso. foi de S. Ex' Se houve 
um precedente grave. fOi o de S. Ex', que, 
entre o crime e o Direito, escolheu a au­
sência 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Antes de conceder a palavra ao próximo 
orador, a Mesa esclarece à nobre Deputada 
Cristma Tavares que. quando se refere ao 
dia 15, o faz para advertir os Srs. Deputados 
e Senadores de que se até o dia 15 não tiverem 
votado as emendas, o Presidente da Repú­
blica poderá renová-Ias, as quais vigorarão 
por mais trinta dias. Se for possível emendar. 
rejeitar ou votar, evidentemente os males 
apontados por V. Ex' serão dirimidos antes 
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desse prazo. É só por isso, e não era por 
amor ao Presidente ou às suas medidas. .Ij 

A Sra. Cristina Tavares - Agradeço a ""­
Ex', Sr. Presidente. 

Quero apenas dizer que, nesta República, 
temos três Poderes. Se o Presidente da Repú­
bhca assim entender, poderá mandar tantas 
medidas provlsónas ou retirar tantas quanto 
quiser. 

Quanto a votar até o dia 15 ou depOIs deste 
dia, é uma decisão nossa 

Esse tipO de advertência parece-me sem 
sentido. Votaremos, porque temos responsa­
bilIdade de fazê-lo A responsabihdade do 
Presidente da República é enviar ou não, me­
didas provIsórias. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Com a palavra o Deputado João Cunha. 
Ausente. 

Com a palavra o nobre Deputado Nilson 
Gibsofl. Ausente. 

Com a palavra o nobre Deputado José Fer­
nandes. Desiste. 

Com a palavra o nobre Senador Roberto 
Campos. 

O SR. ROBERTO CAMPOS (PDS - MT 
Sem revisão do orador.) - Sr. PreSIdente. 
Srs. Congressistas, as Medidas Provisórias n'" 
162 e 160, que tratam das bolsas de vaIare", 
são, em primeiro lugar, um exemplo de fisca­
lismo suicida. A trIbutação imposta às bolsas 
de valores equivale a exigir atletismo fiscal 
de um atleta asfixiado Em segundo lugar, 
essas medidas recolocam o Brasil na contra­
mão da HIstória O resultado imedIato foi: 

a) a queda a 10% do volume negociado 
nas bolsas; 

b) a redução a nível mexpresslvo do núme­
ro de ações negociada~; 

c) a retração de Investidores institUCiOnais. 

Com vistas a dimimnf o impacto negativo 
sobre as Bolsas, pedi destaque para a Emen­
da n° 002, Medida PrOVisória n° 162. As Bol­
sas de Valores têm uma importância de longo 
e curto prazo. De curto prazo, porque o de­
senvolvimento brasileiro depende, essencial­
mente, de atores no palco da poupança de 
risco. A capacidade de investimento do Go­
verno esta esgotada. A retomada de Illvesti­
menta estrangeilO será lenta e aleatória Isso 
torna indIspensável encorajarmos os mvesti­
dores de risco, ou seja, os investidores da 
Bolsa. Entre esses, no mundo inteiro, se m­
cluem, com prest::nça poderosa, particular­
mente nos Estados Umdos e na Alemanha, 
os sindicatos trabalhistas. No Brasil, em me­
nor proporção, através dos fundos de pen­
sões. Existe uma falsa impressão de que in­
vestimento na Bolsa é apenas Investimento 
de elite. No momento conjuntural brasileiro, 
a Importância das Bolsas cresce de vulto. 
Quando há aperto de Iiquidez no mercado 
de crédito é preciso aliviar as Bolsas de Valo­
res, como fonte hlternativa de capital de giro 
não inflacionário _-\.cresce que o Plano Brasil 
Novo contém, como elemento importante, 
um programa de privatização. Para isso, a 
ativação das Bolsas é também indispensável. 
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Sr. Presidente, essa voracidade fiscalIsta 
nos coloca na contramão da História, Já que, 
com vistas às necessidades de capitalização 
tecnológIca intensiva na Europa unificada em 
1992, cogIta-se de extingUir a tributação sobre 
ganhos de capital Nos Estados Umdos, o 
Presidente Bush propõe a redução do Impos­
to sobre ganhos de capital por dois anos como 
incentivo ao Investimento. 

Sr. PreSidente, o mercado brasileiro é débil 
mesmo em comparação com outros países 
subdesenvolVidos. Na Coréia, a capitalização 
das Bolsas de Valores é estimada em 139 bi­
lhões de dólares; em Talwan, em 232 bIlhões 
de dólares, no Brasil, em 33 bilhões de dóla­
res, agora reduzidos para 23 bilhões de dóla­
res. Sr PreSIdente, esse é quase o nível da 
capitalização da Tailândia - 21 bilhões de 
dólares - uma economia quantro vezes me­
nor que a do Brasil. 

A Medida Provisória n" 162 Institui a tribu­
tação sobre ganhos de capital. Apesar de du­
vidosas as vantagens dessa iniciativa, não de­
sejo questioná-la, nem impugná-Ia. 

A emenda destacada por mim visa apenas 
ao objetivo modesto de raCIOnalizar essa tri­
butação, estabelecendo que a incidência seja 
regressiva em função do prazo de retenção 
das ações A tributação de 25% se na mantida 
(presumivelmente, para cobrança a partir de 
1991, pois de outra forma sena Inconstitu­
CIOnal, pelo princípIO da anualidade). Redu­
zlr-se-ia a 20,15,"10 e 5%, conforme o titular 
retenha as ações em seu poder por mais de 
1,2,3 ou 4 anos contados da data da opera­
ção Favorece-se, Sr Presidente, com a redu­
ção do imposto, o investidor constante com­
parativamente ao aplicador volátil e brejeiro. 

Essa proposição que apresentei, Sr PreSI­
dente, tem similandade com lei recentemente 
aprbvada na Inglaterra, que não é um dos 
países menos capitalizados do mundo, p2~a 
encorajar a poupança e que reduz a tributa­
ção sobre ganhos de capital a zero - digo 
zero - se as ações forem retidas pelos com­
pradores por cinco anos Na emenda que pro­
pus, Sr. PreSidente, estabeleço uma diferença 
entre os tomadores de risco a médio e longo 
prazos e os e>peculadores nervosos, que ga­
nham na rotatiVidade das ações e não propna­
mente em sua contnbUlção para a poupança. 

O Sr. Afif Domingos - Permite-me V. Ex' 
um aparte? 

O SR. ROBERTO CAMPOS - Com muito 
prazer 

O Sr. Afif Domingos- V. Ex' coloca, neste 
Instante, um ponto fundamental na aprecia­
ção daquilo que se visa a dIferençar: o investi­
mento especulativo em bolsa daquele Ínvesti­
menta Institucional em bolsa. Atravessamos 
uma fase, no País, em que a Bolsa, num mer­
cado de capitais absolutamente restrito, onde 
a maIOria dos investimentos acaba sendo ca­
nalizada para as mãos do Governo, acabou 
sendo quase que um refúgio especulativo. 
Neste instante, o investimento na Bolsa é ta­
xado de forma punitiva, como especulativo. 
V. Ex', em muito boa hora, levanta a questão 
do Investidor institucional. Não podemos cor-
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tar maIS esse caminho, no Instante em que 
o capital circulante nacional se acha absoluta­
mente imobilizado em mãos do Governo. E 
há sérias dúvidas sobre as conseqüência dessa 
medida Por isso, alerto os meus companhei­
ros para a importância de seu destaque, por­
que não se trata de estabelecer Isenção, mas 
exatamente de uma forma progressiva de ta­
xação, de acordo com o tempo de investi­
mento. É preciso separar o JOIo do trigo, 
aquele que é investIdor especulativo daquele 
que. é investidor institucional, que não são 
poucos. V. Ex' recebe o nosso apoio para 
o seu destaque. 

o SR. ROBERTO CAMPOS - Agradeço 
a V Ex' o aparte. 

Ouço, com muito prazer, o nobre Depu­
tado Ricardo FIúza. 

O Sr. Ricardo Fiúza - Nobre Senador Ro­
berto Campos, permita-me o atrevimento de 
aperteá-Io. Concordo integralmente com a 
sua tese. V. Ex' está coberto de razão. Gerou­
se, neste País, uma fobia àqueles que detêm 
o capital. Pe·rfeitamente. Mas pergunto a V. 
Ex' se faz destinação para quem detenha 
açõe:, por um período. Terá inversamente 
proporcional a taxação? Perfeitamente. A te­
se é p.'~rfelta. Neste momento, entretanto, 
neste pl -ano atômico, que foi de uma violência 
imensa, ,~omo disse o economista e ex-Mi­
nistro M~;110 Simonsen, se se atingirem os 
estoques atuais, isso vai Illviabilizar a política 
fiscal, que é o ponto angular. O Governo 
está tomando o dinheiro - é esta a expressão 
-na marra, e isso vai inviabilizar um suporte 
fundamental da reforma fiscal. ConcIuo: se 
V Ex' dissesse "quem detiver ações compra­
das a partir de 110je", eu concordana integral­
mente, porque a tese é correta, mas pode 
abalar a polítIca fiscal do plano. Dessa forma, 
lamento não poder acompanhar V. Ex', em­
bora eu esteja votando teoricamente errado, 
mas estou levando ,~m conta a circunstância 
de uma economlla de guerra. Proponho, tão 
logo os meios de pagamento tenham voltado 
ao normal e a política fiscal tenha surtido 
seus efeitos, que faç~'mos uma reVisão disso 
que está conceitualmente errado. 

O SR. ROBERTO CAMPOS- Agradeço 
a V. Ex' as ponderações. 

O Sr. Amaral Netto - Senador Roberto 
Campos, peço a V Ex' um aparte. 

O SR. ROBERTO CAMP,!)S - Pois não. 

O Sr. Amaral Netto - Apevas um minuto, 
Sr. Presidente. Tive a grande 110nra na vida 
de liderar, na Assembléia Constituinte da an­
tiga Guanabara, o nosso grande Prof. Alio­
mar Baleeiro. Hoje, tenho a dupfa honra de 
ser s·eu colega de liderança no PDS l~ de poder 
disputar junto com V. Ex' a Câmarn Federal 
no Rio de Janeiro, na próxima eleição. Estou 
com V. Ex', assim como toda a nossa banca­
da, no entanto, não tivemos voz suficiente 
nem força para aprovar sua emenda, que é 
perfeita e legítima, na linha de acordo dos 
partidos políticos. 
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o SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - A 
Presidência solicita ao nobre Deputado Ro­
berto Campos que encerre o ~eu pronuncia­
mento, pOIS já está ultrapassando dOIs mmu­
tos, fora do seu tempo normal 

O SR. ROBERTO CAMPOS - Sr. Presi­
dente, em primeiro lugar, agradeço ao Depu­
tado Afif Domingo~ a~ ponderaçõe~ que re­
forçam meus argumentos. Quanto às ponde­
rações do Deputado Ricardo FIúza, quero 
lembrar a S. Ex' que a receita tributána não 
depende da impo~ição de alíquota~ ou da cria­
ção de novos Impostos sobre a Bolsa, e. sim, 
do volume de transações O que está llaven­
do, ao contrário do que espera o Governo, 
é um pengo séno de exaustão da ba,e fIscal, 
pela redução do volume de transaç<Íe';, A re­
ceita fiscal de~te ano não ~ena prejudicada 
por mmha emenda, pOIS ela advirta do IOF 
e não do tributo sobre ganhos de capital. É 
um grande equívoco técfilco. Além disso, to­
dos aqueles que entendem um pouco de eco­
nomia de Bolsa se dão conta de q'le é preciso 
nos momentos de enxugamento de capital de 
giro em programas de ajuste antiinflaclOnário 
que os governos procuram reforçar as bolsas 
como alternatIva para obtençã:J de capital de 
giro. A tributação sobre ganho de cap;tal con­
tém ainda uma injustiça que n'io este.u procu­
rando corrigir. precisamente pan não ser 
acusado de interferir demasiadamente na ar­
quitetura do plano. É que o i'nposf"o, tal como 
concebido, discrimina as empresas de capital 
aberto e favorece as empr,~sas rle capital fe­
chado, pois estas não seriam afe'íadas por esse 
tipo de tributação. Antigamente, havia um 
favorecimento a sociedades de capital aberto 
na distnbulção de divldendo~, mas esse favo­
reCimento desapareceu quando a tnbutação 
do lmposto de Renda passsou a mcidir sobre 
os lucros e não sobre a distribuição. 

Minha emenda, Sr. Presidente, fora aco­
lIllda pelo Relator do PMDB, Deputado José 
Maranhão, tendo sido esgotado o prazo sem 
formalização do relatório. Apesar de a maio­
ria dos membros, inlormalmente consulta­
dos, ter-se pronunciado favoravelmente, o 
novo Relator, desigr-.ado pela Presidência, 
não deu acolhida ã "-menda, talvez (:m obe­
diência a inspiraçõ'i!s ideológicas ad versas à 
atividade bursáttl, por motivos para mim obs­
curos, pois operamos num regime capitalista. 
E é esse regime que está tendo sucesso uni­
versal no confronto com os regimes socia­
listas. Todos nós temos enorme simratia pelo 
poupador em caderneta de poupança, e, co­
mo um dos seus criadores no Governo Cas­
tello Branc('" não posso senão endossar o fer­
voroso e su rpreendente apoio popular a esse 
mstltuto. Lembremo-nos, entretanto, dE' 
que, sob (;ertos aspectos, o investidor da Bol­
sa, granrje ou pequeno, tem maior mérito. 

O Sft. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - A 
Presic'JêncIa interrompe o nobre orador, para 
conceder a S. Ex' mais dois minutos rara 
enc errar seu pronunciamento. 

O SR. ROBERTO CAMPOS - Dois minu­
tr.Js seráo suficentes, Sr. Presidente. Náo sou 
conhecido nesta Casa pela tagarelice_ 
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O SR. PRESIDENTE (lram Saralva)-A 
Mesa apenas concedeu mais dOIS minutos a 
V. Ex", Senador Roberto Campos, e não o 
considerou tagarela. 

O SR. ROBERTO CAMPOS - O inves­
tidor de Bolsa é um investidor de risco, que 
enfrenta os azares do negócio e a angústia 
do investimento, enquanto que a poupança 
de caderneta pode representar apenas uma 
reserva para o consumo. É estranho amarmos 
os poupadores de renda fixa que recusam o 
risco e discriminarmos os tomadores de risco. 

(Durante o dIscurso do Sr. Roberto 
Campos o Sr. Nelson CarneIro, Presi­
dente, deixa a cadeÍra da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. [ram Saraim.) 

Sr. Presidente, concluo meu pronuncia­
mento com um apelo ao Plenário, no sentido 
da aceitação do destaque com as palavras e 
justificativas que Já apresentei Peço ao Ple­
nário que, atuando com realismo e raciona­
lidade econômica, mercadoria que não há em 
exce~so de oferta nesta Casa, aprove o desta­
que. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (fram Saraiva) -
Concedo a palavra ao Deputado Sílvio 
Abreu. (Ausente) 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador José 
Ignácio Ferreira. (Ausente.) 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Ar­
naldo Faria de Sá. (Ausente.) 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Lysâ­
neas MaCIel. (Pausa.) 

O nobre Deputado deSIste de se pronun­
,ar. e a PreSIdência agradece. (Palmas.) 

V. Ex'_é querido pelo Plenário. 

O Sr. Luiz Salomão - SI. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. LUIZ SALOMÃO (PDT - RJ. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente. Sr" 
e Srs. Congre,sistas, pode parecer estranho 
que eu venha discutir a Medida Provisória 
n" 162, que dIspõe sobre a tributação, pelo 
Imposto de Renda, dos ganhos líquidos obti­
dos em bolsas, medida pela qual clamamos 
há muito tempo. Mas essa discussão pare­
ce-me fundamental, sobretudo em face da 
ligeireza com que foi feito o parecer do Rela­
tor à referida medIda, que não enforcou as 
implIcações dessa providência a partir da IDS­

titUlção do imposto sobre ganho de capital 
nas operações em Bolsa. Trata-se, na verda­
de, de um eqUilíbrio parcial em relação à 
discnminação com que sáo taxados os ganhos 
do trabalho e o, do capital. É uma isenção 
instItuída. há mais de vinte anos, para favo­
recer o desenvolvimento do mercado de capi­
tais brasileiro, e é muito discutível o benefício 
que esse favor fiscal criou para o desenvol­
vimento desse mercado, porque de fato as 
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Bolsas de Valores e as emissões pnmárias 
de capital não corresponderam a esse imenso 
benefíCIO que durante tanto tempo pnvile­
giou o capital em detrimento dos rendimentos 
do trabalho. Mas há que se reconhecer que 
esse é um avanço promovido pelo pacote fis­
cal emlÍldo pelo Governo. 

Há dois aspectos, porém, que me parece­
ram Importantes discutir. a medida provisória 
modifIca o art. 22 da Lei n' 7.713. E o que 
fazia esta lei? Estabelecia uma distinção cor­
reta, ainda que o mstrumento fosse inade­
quado, entre as empresas de capital democra­
tIzado, as empresas abertas negociadas em 
Bolsas de Valores e o capital fechado das 
S,A. fechadas e das sociedades por quotas 
de responsabilidade limitada. Eliminada essa 
distinção, está-se estabelecendo, graças à 
Medida Provisóna n° 160, uma discriminação 
contra as sociedades abertas, aquelas que são 
negociadas em bolsas de valores. É preciso 
apontar este defeito grave do pacote fiscal 
do Governo Collor, que vai penalizar exata­
mente o capital democratIzado e prejudicar 
esse instituto mais Iídimo e Justo do capIta­
lismo moderno. 

Na medida em que a MedIda Provisória 
n" 160 taxa, com IOF transitório, as ações 
das companhias abertas, aquelas que são ne­
gociadas em bolsas de valores e mantêm imu­
ne esse tributo instituído de forma, aliás, 
constitucionalmente discutível, está-se esta­
belecendo uma discriminação contrária às 
empresas de capital aberto. 

Não vi nenhuma argumentação daqueles 
que aqUi representam o capital alertando pa­
ra esse aspecto grave, nocivo para o desenvol­
vi~ento do mercado de capitais brasileiro. 

E, portanto, fundamental, ao discutir-se 
a Medida Provisória n° 162, alertamos para 
o relatório da Medida Provisória nU 160, por­
quanto, ao eliminar a isenção dos ganhos de 
capital nas ações de empresas de capital aber­
to, estaremos estabelecendo uma dIscrimina­
ção contra elas, ao aprovarmos esta medida, 

O Sr. César Maia - Permite-me V, EX' 
um aparte, nobre Deputado'? 

O SR. LUIZ ,SALOMÃO - Com muito 
prazer, nobre Deputado César Maia. 

O Sr. César Maia - Deputado Luiz Salo­
mão, o Presidente Getúlio Vargas dizia que 
as fortunas neste País foram construídas asso­
CIando-se capital e impostos. Esta é a verda­
de. Cumprimento V. Ex' pelos seus comen­
tários, porque o mais difícil, nesta Casa, é 
tributar o capital. No começo desta semana, 
na segunda e na terça-feira, passou por esta 
Casa uma onda chamada "anos dourados", 
que conseguiu eliminar da Medida Provisória 
n° 160 a tributação sobre o ouro. O esforço 
de um grande número de Deputados de todos 
os partidos reintroduziu a tributação sobre 
o ouro, e um esforço em conjunto com técni­
cos da Receita Federal permitiu reconstruir 
na plenitude a Medida Provisória n° 160. Ora, 
se o Governo, neste momento, está exigindo 
sacrifíciOS, dos qUaIS não sabemos a dimen­
são, por parte da população assalariada do 
nosso País, como não exigir sacrifícios pro-
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porcionaIs por parte do capital? Digo a V 
Ex' que Isto é mUIto pouco. Poderíamos estar 
tributando muito mais, e ainda estaríamos 
longe de tributá-lo o suficiente. Durante esses 
anos todos a acumulação de capital foi feita 
à custa de especulação, à custa do dinheiro 
público, à custa desse Estado cartorial Deve 
tributar, Sim, é necessáno tributar já E o 
Governo deve ter de volta os recursos que 
foram tomados da população por conta da 
ação predatória de um capitalismo atrasado 
e cartorial como este do Brasil. Era o que 
tmha a acrescentar, Sr. Deputado. MUlto 
obrigado 

o SR. LUIZ SALOMÃO - Agradeço a 
V. Ex' seus comentários e e duzma às suas 
observações o fato de que o pacote não tem 
esse aspecto "Robm Hood" decantado pelos 
meios de comunicação. Sobretudo porque ° 
patnmômo improdutivo, representado pelas 
terras do latifúndio, pelas propriedades Imo­
blhánas na cidade, está isento do pacote fis­
cal, assim como as embarcações de luxo, os 
iates, as aeronaves, as Jóias, as coleções de 
arte. Tudo isso ficou absolutamente ao largo 
do poder tnbutário que o Sr. Fernando Collor 
de Mello poderia ter exercido. 

Mas eu não poderia deixar de comentar 
aqui a emenda do nobre Senador Roberto 
Campos, que tem a intenção correta de favo· 
recer os investidores de risco, aqueles que 
aplicam capital na criação de riqueza, através 
da ampliação das empresas e da implantação 
de novos projetos. Porém, gostana de lem­
brar a S. Ex' que a sua proposta estaria muito 
melhor indicada se se referisse às emissões 
primánas de capital, às subscnções de novas 
ações e não àquelas negOCiadas no mercado 
secundário, que não estão, de nenhuma for­
ma, fmanciando novos projetos. Essas, de 
fato, apenas trocam de mãos de propnetários 
de ações para outros proprietários e de ma­
neira alguma contribuem para gerar riqueza, 
a não ser através da acumulação especulatJva. 
Tanto Isto é verdade que a Bolsa de Valores 
do Rio de Janeiro, assim como a Bolsa de 
Valores de São Paulo, não representam, de 
fato, o locus adequado para captação da pou­
pança que vai financiar novos investimentos 
das empresas Trata-se, na reahdade, como 
os recentes escândalos têm demonstrado, de 

,quase que verdadeiros antros de especulação, 
porquanto sempre estavam acobertados por 
essa Isenção escandalosa que tmham os ga­
nhos de capital em ações no mercado secuh­
dáno. 

Se houver uma proposta de insenção ou 
de incentivos fiscais para quem subscreve 
ações e as mantém em carteira por um certo 
tempo, evidentemente teremos de examiná­
la com bons olhos, porque elas representam 
deslocamento de poupança de aplicações es­
peculativas para aplicações produtIvas atra­
vés das empresas. Mas as operações de Bolsa, 
tIpicamente de mercado secundáno, não re­
presentam, de fato, nenhuma contribuição 
para o desenvolvimento. 

Ouço, com prazer, o nobre Deputado José 
Fernandes. 
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O Sr. José Fernandes - Nobre Deputado 
Luiz Salomão, parabenizo V. Ex' por ter se 
lembrado de certos bens supérfluos, como 
Jates, grandes mansões e até grandes latifun­
dios. Gostana de propor que esta Casa, para 
dar um exemplo de que todos devem contri­
bUir, num esforço de combate e reestrutu­
ração do Estado, elaborasse um projeto para 
tributar esses lates, esse latifúndio e todos 
os tipos de ativos a que V. Ex' se referiu 
com muita propnedade. Eu, por exemplo, 
gostaria de assinar um projeto com este teor. 
Parabemzo V. Ex' maiS uma vez, pela lem­
brança. 

O SR. LUIZ SALOMÃO - Agradeço a 
V. Ex' o aparte, nobre Deputado José Fer­
nandes Gostaria de lembrar a V. Ex' que 
vários projetos de lei nesse sentido Já foram 
apresentados a esta Casa. Também vários 
projetos de emendas constitUCIOnais nesse 
sentIdo foram oferecidos durante os traba­
lhos da Assembléia Nacional Constituinte e 
nenhum deles prosperou, pois sabemos que 
a correlação de forças desta Casa, tanto na 
Câmara dos Deputados como no Senado Fe­
deral, é majoritariamente favorável ao capi­
tal, de uma forma egoísta e cega. Ocorre que 
a adequada tributação do capital pode dina­
mizar a acumulação capitalista e favorecer 
o desenvolVimento econÔmIco 

De modo que não se trata da apresentação 
de novos projetos, porque destes esta Casa 
tem uma pletora. Todas as comissões estão 
abarrotadas de projetos que, graças aos artifí­
cios regimentais, não tramitam, estão enga­
vetados nas mãos daqueles que aqui prote­
gem o capital. 

Foi necessáno que ocoresse uma crise fiscal 
sem dimensões, no passado, para que certos 
segmentos desta Casa defendessem essa tn­
butação, que seguramente não é maIs funcio­
nal, embora necessária, para estabelecer jus­
tiça em relação à tributação do salário, que 
é a taxação dos ganhos de capital em bolsa. 

Para concluir, Sr Presidente, gostana de 
destacar um fato que preocupa os Parlamen­
tares de todos os partidos, que não fazem 
parte das comissões mistas. Corre nesta Casa 
notícia de que os pareceres dos Srs. relatores 
estão sendo alterados em virtude de pressões 
exercidas por vános segmentos, sobretudo 
oriundos do partido majoritário. Esse fato 
pode ter-se refletido na elaboração de um 
parecer tão breve, tão rápIdo quanto o que 
foi apresentado acompanhando a Medida 
Provisóna n° 162. 

Não é possível que fatos como esses mtran­
quilizem os trabalhos da Casa. Portanto, é 
preciso que prevaleça a opinião dos relatores 
designados, para que o Plenário possa deCidir 
soberanamente. . 

Quero aqui mamfestar o nosso apoio à Me­
dida ProVisória n° 162 e lamentar, mais uma 
vez, ter de rejeitar uma proposição do nobre 
Senador Roberto Campos. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Encerra-se a discussão. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. Primeiro Secretário. 
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Ê lido o ~eguinte: 

REQUERIMENTO N' 136, DE 1990-CN 

Sr. Presidente: 
Requeiro, nos termos regimentaiS, desta­

que para votação em separado, da Emenda 
n' 2, à Medida Provlsóna não 162, de 15-3-90, 
que "Dispõe sobre a tributação, pelo imposto 
de renda, dos ganhos líqUIdos obtidos em bol­
sas de valores, de mercadorias, de futuros 
e assemelhadm. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Senador Roberto Campos, Líder do PDS. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - O 
requerimento que acaba de ser lido será vota­
do oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - Vai 
ser posta em votação a MedIda, ressalvado 
o destaque. 

Em votação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que a aprovam queiram 
permanecer com estão. (Pausa) Aprovada. 

Em votação no Senado Federal. Os Srs 
Senadores que a aprovam queiram penllan­
cer como estão. (Pausa.) Aprovada 

Em votação a parte destacada. 
Em votação na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que a aprovam queiram 
permanecer como estão. (Pausa) Rejeitada. 

Rejeitada a parte destacada deixa de ir ao 
Senado 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Passa-se à votação da emenda que teve pare­
cer contrário na Câmara. 

Em votação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que a aprovam queiram 
permancer com se encontram. (Pausa.) Re­
jeitada. 

RejeItada, a emenda, deixa de ser subme-
tida ao Senado. . 

A maténa vai à promulgação. 
É a seguinte a medida aprovada 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 162, 
DE 15 DE MARÇO DE 1990 

Dispõe sobre a tributação, pelo Impos­
to de Renda, dos ganhos líquidos obtidos 
em bosas de valores, de mercadorias, de 
futuros e assemelhados. 

O PreSidente da República, no uso das atri­
buições que lhe confere o art. 62 da Consti­
tUição, adota a seguine medida provisória, 
com força de lei: 

Art. 1° O art. 55 da Lei n" 7.799, de 10 
de julho de 1989, passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. Ficam sujeitas ao pagamento 
do Imposto de Renda, à alíquota de vinte 
e cmco por cento, a pessoa física e a 
pessoa jurídica não tributadas com base 
no lucro real, inclusive Isentas, que aufe­
rirem ganhos líqUidos nas operações rea-
1izadas nas bolsas de valores, de merca­
dorias, de futuros, bem como em outros 
mercados organizados, reconhecidos co· 
mo tais pelo órgão a cujo poder de polí­
cia se submetem." 
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Art. 2" Esta medida provisória entra em 
vigor ·na data de sua publicação 

Art. 3" Revogam-se o meiso II do art. 
22 e o § 5° do art 40 da Lei n" 7 713, de 
22 de dezembro de 1988, e demais dispo'ilções 
em contrário 

o SR, PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Item 6: 

Discussão, em turno, da Medida Pro­
visória n" 166, de 15 de março de 1990. 
que altera o sistema de admInistração 
das receitas federais e dá outra, provi­
dências. 

À medida foram apre,entadas 6 emendas 
O Relator, em seu parecer, concluIU pela 

apresentação do Projeto de Lei de Conversão 
n" 17, de 1990. 

Em discussão a medida, o projeto e as 
emendas. 

O Sr. Afif Domingos - Sr. Presidente, pe· 
ço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Tem V Ex' a palavra. 

O SR. AFIF DOMINGOS (PL - SP. Sem 
revisão do orador.) - Sr Presidente, a 
emenda que fOi defendida, Inclusive pelo Se­
nador Roberto Campo" a Emenda n" 2 . 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - É 
matéria Já decidida. 

O SR. AFIF DOMINGOS - Eu gostaria 
que fosse feita a votação nominal. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
V. Ex' refere·se ao assunto que acabamo, 
de votar e submeter à promulgação. É maté· 
ria vencida. 

O SR. AFIF DOMINGOS - Sr Presiden­
te, gostaria então que fosse registrada a mi­
nha posição pessoal favorável a ela. 

O SR. PRESIDENTE (fram Saraiva) -
V. Ex' será atendido 

O Sr. Amaral Netto - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. AMARAL NETTO (PDS - RI. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, em no­
me da bancada do PDS, gostaria de explicar 
ao Senador Roberto Campos, de público, que 
há o problema do respeito a um acordo que 
não pode ser rompido. Esse acordo não fOI 

feito por unanimidade, mas por maioria. No 
entanto, neste momento, em homenagem a 
S. Ex' - conSidero a emenda do Senador 
Roberto Campos legítima e correta -, dou 
meu voto e o da bancada à sua emenda e 
comprometo-me, com as palavras dos líde­
res do Governo, Deputado Renan Calheiros, 
e do PFL, Deputado Ricardo FIUza, a reexa­
minar o problema, para voltar a apresentá-lo 
numa modificação futura. 

O SR. PRESIDENTE (!ram Saraiva) - Em 
discussão. 
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O Sr. Luiz Eduardo - Sr Pre<,idente, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Luiz 
Eduardo. 

O SR. LUIZ EDUARDO (PFL - MG Sem 
revisão do orador.) - Sr. Pre~ldente, ,ó para 
declarar meu voto favorável à emenda do 
Senador Roberto Campo~. 

O SR. PRESIDENTE (Iram SaraIva) - Em 
discus,ão a MedIda Provisôna n" 166. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Jo­
sé Genoíno. Antes concedo a palavra ao no­
bre Senador Jarba~ Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS -
P A. sem revisão do orador.) - Sr. Pre,l­
dente, indago à Mesa se a medida fOI colo­
cada inicialmente na Câmara e, posterior· 
mente, no Senado, re;salvada; as emendas 
e os de~taques. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Exatamente 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Então. 
a emenda do Senador Roberto Campos e,tá 
destacada. 

O Sr. Roberto Freire - Sr. Presidente. 
peço a palavra para esclarecer. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Ro­
berto FreIre. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PCB - PE. 
Sem revisão do orador) - Sr PresIdente, 
a emenda foi destacada e rejeItada na Câma­
ra Portanto, não foi ao Senado 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Exatamente. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Sr Presidente, 
a emenda destacada foi rejeitada na Câmara'? 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)-A 
emenda fOI rejeitada na Câmara. 

O SR. ROBERTO FREIRE - A emenda 
fOI rejeitada na Câmara 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Jo,é 
Genoíno, para tratar da Medida Provbória 
n" 166 

O SR. JOSÉ GENOíNO (PT - SP. Sem 
reVisão do orador.) - Sr. Pre'ldente, de.slsto 
de discutir a matéria (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - A 
Presidência agradece 

Concedo a palavra ao nobre Deputado 
João Cunha. (Pausa) Ausente. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado An­
tero de Barros 

O SR. ANTERO DE BARROS (PT - MT. 
Sem revisão do orador.) - Sr. PreSidente, 
Sr'" e SI" Congressitas, queremos chamar a 
atenção do Congresso Nacional para a opor­
tunidade que tem de reafirmar a sua sobe­
rania e para uma decisão já tomada pelas 
sua, duas Casas, a Câmara dos Deputado 
e o Senado da República. 
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A MedIda Provl,ória n" 166, encaminhada 
a este Parlamento pelo PreSidente Collor, na­
da mais é do que a repetição do Projeto de 
Lei encaminhado no ano passado a esta Casa 
pelo PreSidente José Sarney. O Projeto de 
Lei n" 3 737/89 fOI votado e modificado na 
Câmara dm. Deputados. Foi ao Senado da 
República. que modifiCOU o projeto aprova­
do na Câmara dos Deputados. Então. o pro­
jeto de lei encaminhado pelo Presidente Sar­
ney foi modificado pela Câmara dos Depu­
tados e pelo Senado Federal. 

Queremos chamar a atenção do Congresso 
Nacional - é por i,~o que nos Inscrevemos 
para discutir essa matéria - para um pedido 
de preferência para a votação do sub,titutivo 
il emenda do Deputado LUIZ InácIO Lula da 
Silva. que contempla na emenda, ipsis litteris, 
o que foi aprovado na Câmara dos Deputados 
e no Senado Federal 

Entendemos que ê hora de e,te Congresso 
Nacional reafirmar a sua soberania e inde­
pendênCIa. A MedIda Provisória n" 166, do 
PreSidente Collor, é uma tentativa de liqUidar 
a oportumdade de se fazer uma reforma agrá­
ria neste País, porquanto S. Ex' retira do In­
era a pOSSibilidade de fazer o cadastramento 
rural Ora, se o Incra não pode fazê-lo, quem 
o fará'> A Medida Provisória prevê, no seu 
ar!. 1", § 1". que será a Secretaria da Receita 
Federalljue fará o levantamento da área rural 
para e<;tabelecer a política agrícola do BraSil 
e para se estabelecer a política fundiária. Isso 
é um absurdo. 

Entendemos, portanto, que esta medida 
provisória não pode ser votada como está, 
Sr. PreSidente 

O Relator apresentou um projeto de lei 
de conversão e. neste, mantém na ReceIta 
Federal o poder de fazer o eada<;tramento. 
E estabelece no ~ 2" que para as funções do 
lncra se mantém o poder de fazer o cadastra­
mento. 

Esta é uma agressão à tentativa de ,e mo­
dermzar a admimstração pública. Isto é o 
mesmo que dizer que no mês de Janeiro o 
funCIOnário do lnera faz o levantamento em 
determinada área rural; no mês de fevereiro 
o funcionário da Receita Federal faz o mesmo 
cadastramento. Não existe, neste aspecto, 
nenhuma atitude com relação à questão da 
modernidade, além da confusão que pode 
cnar nas questões agrárias neste País. Qual­
quer Juíz Simpático às causas do latinfúndio 
pode dar uma interpretação de não aceitar 
uma medida do Incra e pedir que se venfique 
o cadastramento da Receita Federal. 

Entendemos que e,ta situação não pode 
perdurar. Por isso, Sr. Presidente, gostaria 
de apelar ao bom-senso desta Casa para que 
apitem a necessidade da votação da prefe­
rência do substitutivo do Deputado Lula da 
Silva, que contempla o que a Câmara e o 
Senado já aprovaram. que resolve a questão 
da agilização da cobrança pela Receita Fede­
ral, e. ao mesmo tempo, resolve também a 
questão do cadastratamento pelo lnera. Sem 
isso vai ficar muito claro que o objetivo do 
Presidente Collor de Mello, ao colocar no 
Ministério da Agricultura alguém ligado à 
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UDR, é de liquidar a possibilidade de se fazer 
a reforma agrária no Brasil 

Sr. Presidente, sem o cadastramento no 
lncra como é que se cumprirá a Constituição? 
Quem é que determInará se aquela proprie­
dade está ou não cumprindo uma função so­
cial? Quem é que determinará se aquela pro­
riedade pode ou não ser desapropriada para 
efeitos de reforma agrária? Só há uma saída 
para esse impasse. E que prevaleça o bom­
senso e que consideremos de forma prion­
tária aquilo que a Câmara dos Deputados 
e o Senado já aprovaram, votando pela prefe­
rência uma emenda do Deputado Luiz Inácio 
Lula da SIlva. 

O Sr. Nilso Sguarezi -Sr Presidente, peço 
a palavra pela ordem 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. NILSO SGUAREZI (PMDB - PRo 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
solicito fazer constar minha presença na pre­
sente sessão. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)-A 
sua presença constará e!ll Ata. 

O Sr. Erico Pegoraro - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. ERICO PEGORARO (PFL - RS. 
Sem revIsão do' orador ) - Sr. PresIdente, 
está havendo um equívoco por parte do ora­
dor que me antecedeu. 

A medida realmente veio com aquela In­
correção, e o Relator corrige o § 2°, dizendo 
que o cadastro das propriedades rurais ficará 
subordinado ao lncra. O que a Receita não 
pode, como instituição arrecadadora, é arre­
cadar se não tiver um cadastro. É preciso 
que não se diga que o sistema do ITR neste 
País está operando com competência, porque 
não é verdade. 

Realmente, não se cobra do devedor. O 
lncra não tem competênCIa e condição para 
fazer essa cobrança. O que se está fazendo, 
ao meu juízo, é dar competênCia à Receita 
Federal para colocar na dívida ativa da União 
aqueles que não recolhem o Imposto Terri­
torial Rural. Não se diz, em nenhum momen­
to, pelo relatório do Relator do PMDB, que 
se está tirando do Instituto Nacional de Colo­
nização e Reforma Agrária o cadastro das 
propriedades rurais para fim de posse e uso 
da propnedade rural, que é uma outra coisa, 
que nada tem a ver com a possibilidade de 
se arrecadar o que o proprietário rural está 
devendo. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Es­
tá encerrada a discussão. 

Sobre a mesa há requerimentos de desta­
ques que serão hdos pelo Sr. Primeiro Secre­
tário. 

São lidos os $eguintes: 

REQUERIMENTO N' 137, DE 1990-CN 

Senhor Presidente: 
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Requeiro destaque par votação em sepa­
rado da Emenda n' 7, de minha autoria. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1990. -
Senador Carlos Patrocínio. 

REQUERIMENTO N° 138, DE 1990 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, requeiro, para vo­

tação em separado, destaque para o art. 1" 
do Projeto de Lei de Conversão n° 17 da 
Medida Provisória n' 166, de 15-3-90 

Sala da Comissões, 5 de abril de 1990. -
Vivaldo Barbosa. 

REQUERIMENTO N° 139, DE 1990·CN 

Senhor PreSidente: 
Nos termos regimentais, requeiro prefe­

rência na votação da Emenda de n° 6, de 
autoria do Deputado Luiz InácIO Lula da Sil­
va, oferecida à Medida Provisória n° 166/90, 
que altera o sistema de admInistração das 
receitas federais. 

Sala das Sessões, 5 de abnl de 1990. -
Florestan Fernandes. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Os 
requenmentos lidos serão votados oportuna­
mente. 

Em votação o projeto de lei de conversão, 
que tem preferência sohre a medIda provi­
sória 

O Sr. Gumercindo Milhomem - SI. Presi­
dente, peço a palavra para uma questão de 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Tem V. Ex' a palavra para uma questão de 
ordem. 

O SR. GUMERCINDO MILHOMEM (PT 
- SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, há um requerimento pedindo prefe­
rênCia para votação do substitutivo? 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - A 
Presidência vai colocar o requerimento de 
preferência em primeiro lugar. 

O Sr. José Tavares - SI. Presidente, peço 
a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Tem Ex' a palavra para uma questão de or­
dem 

O SR. JOSÉ TAVARES (PMDB - PR 
Sem revisão do orador.) - SI. Presidente, 
V. Ex' poderia informar a Casa sobre o que 
se refere o requenmento de preferênCia? 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)-A 
Presidência sohclta ao Sr. Secretário que faça 
a leitura do requerimento. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 139, DE 1990·CN 

Sr. Presidente: 

"Requeiro preferência na votação da 
Emenda n° 6, de autoria do Deputado 
Luiz Inácio Lula da Silva, oferecido à 
Medida ProvIsória n° 166/90, que altera 
o sistema de administração das receitas 
federais. " 
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Sala das Sessões,. 5 de abril de 1990. 
- Florestan Fernandes. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) 
- A Presidência entende que o destaque 
será votado oportunamente. 

Em votação o projeto de lei de conver­
são que tem preferência sobre a medida 
provis6ria. 

Em votação na Câmara dos Deputa­
dos Os Srs. Deputados que o aprovam 
queiram permanecer como estão. (Pau­
sa ) Aprovado. 

Em votação no Senado Federal Os 
Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer como estão. (Pausa.) Apro­
vado. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) 
- Passa-se à votação das partes desta­
cadas. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) 
- Emenda n° 6, de autoria do Deputado 
Luiz InácIO Lula da Silva. 

Em votação na Câmara dos Deputa­
dos. Os Srs. Deputados que a aprovam, 
queiram permanecer como estão. (pau­
&a ) Rejeitada. 

Rejeitada na Câmara dos Deputados, 
deixa de Ir ao Senado Federal 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) 
- VaI ser posto em votação o art. 1° 
do Projeto de Lei de Conversão n° 17, 
à Medida Provisória n' 166 

Em votação na Câmara dos Deputa­
dos. Os Srs. Deputados que o aprovam 
queiram permanecer como estão (Pau­
sa.) Rejeitado. 

Rejeitado na Câmara dos Deputados, 
deixa de Ir ao Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) 
- Em votação o requerimento do Sena­
dor Carlos Patrocínio. 

Em votação na Câmara dos Deputa­
dos. Os Srs. Deputados que o aprovam 
queiram permanecer como estão. (Pau­
sa ) Rejeitado. 

Rejeitado na Câmara dos Deputado~, 
deixa de ir ao Senado Federal. 

A matéria vai à Comissão Mista para 
redação final. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) 
- Há sobre a mesa a redação final que 
será lida pelo Sr Pnmeiro Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER Nn 32, DE 1990·CN 

Da Comissão Mista do Congresso Na­
cional apresentando a Redação Final do 
texto aprovado sobre a Medida Provisó­
ria n° 166, de 15 de março de 1990, que 
"altera o sistema de administração das 
receitas federais, e dá outras plwyidên­
cias" . 

Relator: Deputado Ralph Biasi 
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A Comissão Mhta do Congre,so Nacional 
destinada a examinar e emitir Parecer sobre 
a Medida ProvIsória n" 166, de 15 de março 
de 191,)0. que "altera o SIstema de admims­
tração das receItas federais, e dá outras provi­
dências", apresenta, em anexo, a Redação 
Final do texto aprovado da supramencionada 
proposiçlio. na forma de Projeto de lei de 
Conversão 

Sala das Comissões. 5 de abríl de 1990. 
- Ralph Biasi, Relator. 

ANEXO AO PARECER N" 32/1,)0 - CN 

Redação final do Projeto de Lei de 
Conversão n' 17, de 1990 que altera o 
sistema de administração das receitas fe· 
derais. e dá outras providências. 

Art. 1" É transferida para a Sectetana da 
Recdta Federal a competência de admmis­
tração das receitas arrecadada, pelo InstItuto 
Nacional de ColonIzação e Reforma Agrána 
- Incra. e para a Procuradoria-Geral da Fa­
zenda Nacional a competência para a apura­
ção, mscrição e cobrança da re'>pectlva díVida 
ativa. 

§ 1" A competência transferida neste arti­
go a Secretaria da Receita Federal compreen­
de as atividades de tributação. arrecadação. 
fiscalização e cadastramento. 

§ 2" O lncra manterá seu cadastramento. 
para o atendimento de sua~ outras funçõe,>. 
cOntorme o estabelecido no art. 2" do Decreto 
n' 72,106, de 18 de abril de 1973. que regula­
mentou a Lei n" 5.867, de 12 de dezembro 
de 11,)72. 

§ 3" No exercício de suas funções. poderá 
a Secretana da Receita Federal realizar dili­
gências nas propnedades rurau, para confron­
tar as informações cadastrais prestadas pelos 
proprietános com as reais condlçõe, de ex­
ploração do imóvel 

§ 4" Caberá ao Poder Executivo, no prazo 
de cento e vinte dia5 a contar da vigência 
desta LeI, regulamentar os dispositivos relati­
vos ao Sistema Nacional de Cadastro Rural. 
promovendo as alterações decorrentes da 
tran~ferência da admmistração do Imposto 
Territonal Rural à Secretana da Receita Fe­
deraL 

Art. 2" As receIta, de que trata o art. 1" 
desta Lei. quando não recolhIdas nos prazo,> 
fixados, serão atualizadas monetariamente, 
na data do efetivo pagamento. nos termos 
do art. 61 da Lei n" 7,799, de 10 de julho 
de 11,)89, e cobradas pela Umão com os ,e­
guinte, acréscimos: 

I - juros de mora, na via administrativa 
ou judIcial. contados do mês seguinte ao do 
vencimento. à razão de 1 % (um por cento) 
ao mês e calculados ~obre o valor atualizado, 
monetanamente. na forma da legislação em 
VIgor; 

II - multa de mora de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor atualizado. monetaria­
mente, sendo redUZida a 10% (dez por cento) 
,e o pagamento for efetuado até o último 
dia útil do mês subsequente àquele em que 
deveria ter sido pago: 

III - encargo legal de cobrança da Dívida 
Ativa de que trata o art. 1° do Decreto-Lei 
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n° 1.025, de 21 de outubro de 1':169. e o art. 
3" do Decreto-Lei n' 1.645, de 11 de dezem­
bro de 1978, quando for o caso. 

Parágrafo ÚnICO. O, juros de mora não 
inCidem sobre o valor da multa de mora. 

Art. 3" AplJca-~e ao; parcelamentos de dé­
bitos das receitas reterida~ no art. 1" de~ta 
LeI. concedido, admimstratlvamente. a legis­
lação prevista para o parcelamento de débIto, 
de qualquer natuleza para com a Fazenda 
NaCional. 

Parágrafo úmco. O dI, posto ne~te artIgo 
aplica-se, também, aos parcelamentos de dé­
bIto!, relatIvo~ às contribuições de que tratam 
os Decretm,-Leh, n~ 308. de 28 de fevereiro 
de 1967. e 1.712. de 14 de novembro de 1971), 
e do adicIOnal previsto no Decreto-Lei n" 
1.952, de 15 de julho de 1982 

Art 4" Os procedimentos admimstratlvos 
de determinação e a exigênCia das receita, 
referidas no art. 1" desta Lei, bem como os 
de consulta ,obre a aplIcação da respectiva 
legIslação, serão regidos, no que couber. pe­
las normas expedidas nos termos do art. 2' 
do Decreto-Lei n" 822, de 5 de setembro de 
1969. e convalidadas pelo § 3" do art. 16 da 
Lei n" 7,739. de 16 de março de 1989. 

§ 1" O disposto neste artigo aplica-se aos 
procedimento> em curso relativos aos crédI­
tos constituídos anteriormente à Vigência da 
Medida Provisória n" 166. de 15 de março 
de 1990 

§ 2' Os órgãos do Departamento da ReceI­
ta Federa! enviarão às Procuradorias da Fa­
zenda Nacional os demonstrativos de débito, 
das receitas a que ,e refere o art. l' desta 
Lei. para fins de apuração e Inscnção na Dívi­
da Ativa da União. 

Art. 5' A Secretana da Admmistração Fe­
deral, em conjunto com o Minhtério da Eco­
nomia. Fazenda e Planejamento e o da Agri­
cultura, estabelecerão as formas e condições 
para a realocação do pes,>oal. assim como 
a adaptação de cargos e [unçõe, de confiança 
decorrentes do que dispõe esta lei. 

Art. 6' Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 7" Revogam-se as dlspo,ições em con­
trário. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Em 
discussão a redação fmal. (Pausa.) 

Encerrada a discussão 
Em votação na Câmara dos Deputados, 

Os Srs. Deputados que a aprovam perma­
neçam como se encontram (Pausa) Apro­
vada. 

Em votação no Senado Federal. Os Srs. 
Senadores que a aprovam permaneçam como 
se encontram. (Pausa,) Aprovada. A maténa 
vai a sanção. 

Antes de passar ao item seguinte da pauta, 
a Presidência soliCitará alguns pareceres. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Tendo em vista haver-se esgotado o prazo 
da Comissão Mista para emitir parecer quan­
to à constitucionalidade e mérito da Medida 
PrOVIsória n° 161. de 15 de' março de 1990, 
que altera a legislação do Imposto de Renda 
das pessoas jurídicas e dá outras providên-
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cias. a PreSIdência, nos termos do art. 8" da 
Resolução n' L de 11,)89-CN, solicita ao nobre 
Deputado Maun1io Ferreira LIma que profira 
o seu parecer. 

O SIto MAURÍLIO FERREIRA LIMA 
(PMDB - PE. Para emitir parecer.) - SI. 
Pre~idente, Srs. Congressistas, a Medida Pro­
visáfla nU 1M de 15 dc março de 1990 tratou, 
de maneira diferenCIada, os benefícios Í1scais 
e os incentivos regIOnais. Para os benefícios, 
o ato do Poder ExecutIvo estabeleceu a extin­
ção pura e SImples. Para os incentivos regio­
naIS, decretou-se uma suspensão por prazo 
indetenninado, aditando a esta cláusula um 
mecamsmo de reavaliação pelo tempo em 
que perdurassem os efeitos suspensivos esta­
beleCIdos. 

Ao examinarmo~ a Medida PrOVisória n" 
161. decidimos pela conversão da extinção 
dos benefícios fiscais em suspensão por tem­
po indetermmado. e~tabelecendo. ao mesmo 
tempo. um mecanismo de reavaliação igual 
ao que fOI propo;to pelo Poder Executivo 
para os incentivos regionais. Com IstO, incor­
poramos o sentido de uma emenda do Depu­
tado Mendes Thame. de maneira a permitir 
o encaminhamento posterior de medidas cor­
retivas cabíveh a c;te caso. 

Em relação aos incentivos regIOnais da 
AmaZÔnIa, Nordeste e do Fundo de Recupe­
ração Econômica do Estado do Espínto San­
to, decidimo, pela manutenção da suspensão 
por tempo mdeterminado da faculdade de 
pessoas jurídicas optarem pela aplicação de 
parcela; deduzidas do Imposto de Renda de­
vido no Finam, no Finar e no Frees. No en­
tanto. levamos em conta o elevado número 
de projetos industnais e agropecuános em 
processo avançado de implantação. fmancia­
dos por recursos captados por estes meca­
nismos fIscaiS, decindo pelo estabelecimento 
de um prazo para a reavaliação dos critérios 
empregados para o acesso aos recursos finan­
ceir-os destes fundos, 

Este processo deverá ter seu término em 
30de outubro de 1990, possibilitando o resta­
belecimento ou não destas linhas de investi­
mento com base em novos CrItérios. 

Como nordestino. posso constatar junto à 
opimão púbhca o pouco prestígIO dos incen­
tivos regionais. O acesso a estas linhas de 
investJmento sempre foi determinado pelo 
tráfico de influência e o seu uso consolidou 
o poder econômico das oligarquias locais, em 
detnmento de um processo de desenvolvi­
mento equilibrado e de maior impacto social. 
A Sudene reconhece estas distorções e uma 
parcela significativa do empresariado que 
usufruiu destas benesses é favorável a refor­
mulação dos critérios falhos empregados no 
passado. 

A linha político-ideológica do Governo 
brasileiro é a do capitalismo de mercado sem 
proteções cartoriais. Se o desejo do Presi­
dente da República ao emitir a Medida Provi­
sória de número 161 foi o de liqUidar com 
a política de benefícios e de mcentivos, este 
objetivo fiCOU incompleto. A nosso ver, a 
abrangência deve ser a maIS ampla possível 
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e por esta razão, acolhemos a Emenda 12/MP 
00161, do Senador Severo Gomes 

Ela propõe a extinção dos benefícios fiscais 
previstos na Lei n" 7.554, de 16 de dezembro 
de 1984, que estabeleceu benefícios fiscais 
para as empresas siderúrgicas que respon­
dem, hoje, por uma quantia de US$ 
150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de 
dólares americanos). 

Seguindo o mesmo critério de ampliação 
dos efeitos pretendidos com a liquidação da 
política de benefícios e de incentivos, decidi­
mOs pela extmção dos subsídios e diferenças 
de tarifas concedidos pela Eletronorte às 
companhias de fabricação e transformação 
de alumínio. Esta subsidiária da Eletrobrás 
perde, anualmente, recursos da ordem de 
US$ 250 OOO.OOO,OO(duzentos e cmqeunta 
milhões de dólares americanos) nestes subsí­
dIOS, que beneficiam apenas a duas empresas 
multinaclOnais. Este privilégio descabido fere 
os sentimentos da população local e já foi 
objeto de protestos por parte de empresas 
de capital nacional nos estados do Pará e do 
Maranhão. 

Por todas estas modificações propostas à 
Medida Provisória n' 161, encaminhamos à 
apreciação do Plenário o Projeto de Lei de 
Conversão anexo, rejeitando 42 das 44 emen­
das apresentados à MP n" 161. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N" 20, DE 1990 

Altera a legislação do imposto de renda 
das pessoas jurídicas e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" A partir do exercício financeiro 

de 1991, correspondente ao período-base de 
1990: 

I - passará a ser de trinta por cento a alí­
quota do imposto de renda aplicável ao lucro 
decorrente de exportações de produtos ma­
nufaturados nacionais e serviços; 

II - inCidirão os adicionais de que trata 
o art. 39 da Lei n' 7.799, de 10 de julho 
de 1989, sobre o lucro decorrente das expor­
tações referIdas no Item anterior; 

lU - ficarão suspensos os benefícios fis­
CaiS previstos na Lei n" 6.297, de 15 de dezem­
bro de 1975, no art. 21 da Lei n° 7.232, de 
29 de outubro de 1984, na Lei n" 7 554, de 
16 de dezembro de 1984, na Lei n° 7.505, 
de 2 de julho de 1986, no art. 32 da LeI n° 
7.646, de 18 de dezembro de 1987 e na Lei 
n° 7.752, de 14 de abril de 1989, assim como 
o incentivo ao treinamento e aperfeiçoamen­
to de recursos humanos para as atividades 
de mformática, previsto na Lei n° 7.232/84, 
art. 13, V; 

IV - cessará, por tempo indeterminado, 
a faculdade de a pessoa jurídica optar pela 
aplicação de parcela do imposto de renda de­
vido. 

a) no~ Fundos de Investimentos do Nor­
deste ou da Amazônia (Decreto-Lei n' 
1.376/74, art. 11, I) e no FunDO de Recupe­
ração Econômica do Estado do Espírito San­
to (Decreto-Lei n' 1.376174, art. 11, I e V); 
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b) em depósito para reinvestimento, de 
que tratam os arts. 23 da Lei n" 5.508, de 
11 de outubro de 1968, e 29 do Decreto-Lei 
n" 756, de 11 de agosto de 1969, e alterações 
postenores 

§ 1" No cálculo das antecipações do im­
posto de renda das pessoas Jurídicas, a serem 
recolhidas nos termos do Decreto-Lei n' 
2.354, de 24 de agosto de 1987, deverão ser 
considerados os efeitos da redução ou elimi­
nação de incentivos fiscais, da alteração de 
alíquota e da incendêncla de adicionais de 
que trata este artigo 

§ 2" Os benefícIOS fiscais que, de acordo 
com o mciso IH deste artigo, tiveram sua 
aplicação suspensa, serão devidamente rea­
valiados, no prazo em que durar a suspensão, 
de forma a possibilitar o encarninhamento 
de medidas corretivas cabíveiS. 

§ 3" Os mcentivos fiscais que, de acordo 
com o inCISO IV deste artigo, tiveram sua 
aplicação suspensa serão reavaliados até 30 
de outubro de 1990, de forma a possibilitar 
o encaminhamento das medidas corretivas 
cabíveis. 

Art. 2' O art. 2', § 1', c, da Lei n" 7.689, 
de 15 de dezembro de 1989, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. ............................................ . 
Art. 2" .................................... .. 
§ 1" ........................................... . 
c) O resultado do período-base, apurado 

com observância da legislação comercial, será 
ajustado pela: 

1 - adição do resultado negativo da avalia­
ção de investimentos pelo valor de patrimô­
nio líquido; 

2 -- adição do valor de reserva de reavalia­
ção, baixado durante o período-base, cuja 
contrapartida não tenha sido computada no 
resultado do período-base; 

3 - adição do valor das provisões não de· 
dutíveis da determinação do lucro real, exce­
to a provisão para o imposto de renda; 

4 - exclusão do resultado positivo da ava­
liação de investimentos pelo valor de patri­
mônio líquido; 

5 - exclusão dos lucros e dividendos deri­
vados de investimentos avaliados pelo custo 
de aquisição, que tenham sido computados 
como receita; 

6 - exclusão do valor, corrigido moneta­
riamente, das provisões adicionadas, na for­
ma do item 3, que tenham sido baixadas no 
curso do período-base; 

Art. 3' Será anulado mediante estorno 
na escrita fiscal do contribuinte, o crédito 
do Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, incidente sobre matérias-primas, pro­
dutos intermediários e material de embala­
gem adquiridos para emprego nfl industria­
lização de produtos que venham a ser reme­
tidos para a Zona Franca de Manaus ou para 
a Amazônia Ocidental; 

Art. 4" São extintos subsídios ou diferen· 
ças de tarifas co'ncedidos por subsidiárias da 
Eletrobrás a companhias de fabricação e 
transformação de alumínio no fornecimento 
de energla elétrica. 
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Art. 5" Ficam extintos a partir da publi­
cação desta lei todos os subsídios de tanfas 
e preços, exceto os criados por lei, que benefi­
ciam usuários de serviços gerados por empre· 
sas controladas pela Umão 

Art. 6" Esta lei entra em vigor na data 
de sua publIcação. 

Art. 7" Revogam-se as disposições em 
contrário 

O Sr. Vivaldo Barbosa - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

• O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Vival­
do Barbosa. 

O SR. VIVALDO BARBOSA (PDT - RI 
Sem revisão do orador.) - Sr. Pre~idente, 
indago à Mesa se os avulsos dos pareceres 
lidos hoje, nesta sessão, foram distribuídos 
a todos os Parlamentares. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - A 
Presidência esclarece a V. Ex' que os pare­
ceres proferidos oralmente serão distribuídos 
amanhã a todos os Srs. Deputados e Sena· 
dores. 

O SR. VIVALDO BARBOSA - Isso signi­
fica que eles só poderão entrar em pauta no 
dia subsequente, ou seja, somente depois de 
amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Não. Eles entrarão em pauta amanhã. 

O SR. VIVALDO BARBOSA - Sr. Presi· 
dente, Já fOi reiterado pela Mesa que nenhu­
ma matéria entraria em pauta se o avulso 
do parecer do relator não tivesse Sido dIstri­
buído 24 horas antes, IstO é, no dia anterIor. 
Desse modo, se os avulsos somente serão re­
cebidos amanhã, as matérias s6 poderiam en· 
trar em pauta no dia subsequente 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - A 
Presidência esclarece a V. Ex' que convoca­
remos sessão para amanhã às 14h30mm e, 
tão logo acertemos com o Senador Nelson 
Carneiro, publicados os avulsos, os encami­
nharemos a todos os Srs. Deputados e Sena­
dores. Logicamente, respeitaremos o que de­
termina o Regimento. 

O SR. VIVALDO BARBOSA (PDT - RI. 
Sem revisão do orador.) - Acredito na pala­
vra empenhada pelo Presidente Nelson Car­
neiro, isto é, Jamais colocaria em pauta maté­
ria que não tivesse avulso distribuído no dia 
anterior. 

O Sr. Gerson Peres- Sr. PreSidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (!ram Saraiva) -
Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. GERSON PERES (PDS - P A. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, esses 
pareceres são de leitura em plenário, porque 
os prazos já foram esgotados. O nobre Depu­
tado Vivaldo Barbosa não tem razão. As me­
didas provisórias estão em caráter de urgên­
cia, e V. Ex' sabe disso Esses pareceres já 
deveriam ter sido publicados Esgotaram-se 
os prazos. São parecer~s de plenário, e dis-
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pensa-se a pubhcação. É uma norma tradicIO­
nal. Vamos pedir a V. Ex' que os submeta 
à votação. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - A 
Plesldência distrIbuirá os avulsos O parecer 
conclUiu pela apresentação de projeto de con­
versão. A matéria figurará em Ordem do Dia, 
oportunamente 

O Sr. Jutahy Magalhães - Sr Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Tem V. Ex" a palavra. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PMDB 
- BA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, em pnmeiIo lugar, mesmo fora de 
tempo, quero manifestar a minha incofOlmi­
dade com a votação das redações finais no 
mesmo dia. Acabei de ouvir que estamos em 
regime de urgência, e V. Ex' sabe, melhor 
do que eu, que no regime de urgência para 
medidas provisórias apenas teremos que dar 
realce a essa situação nos últimos dias do 
exame da matéria, e ainda temos dez dias 
para ISSO. 

Portanto, não estamos em regime de ur­
gência. Podemos estar votando urgentemen­
te, mas em regime de urgênCia não estal110s 
Isso só ocorre nos últimos cmco dias. E o 
que diz o Regimento. Portanto, vamos acabar 
com essa estória de que estamos em regime 
de urgência e podemos fazer tudo. Vamos 
cumpnr o Regimento. que é o melhor a ser 
feito. 

O Sr_ Waldeck Ornélas - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Tem V. Ex' a palavra 

O SR. WALDECK ORNÉLAS (PFL -
BA. Sem revisão do orador.) - Sr. PresI­
dente, a questão colocada não tem cabimen­
to. A Presidência do Congresso já esclareceu 
essa questão nesta mesma sessão. O art. 19 
da Resolução n' 1 diz que, em caso de notória 
e excepcional urgência, o Presidente do Con­
gresso NaCIOnal, não havendo objeção do 
Plenário, poderá reduzir os prazos estabe­
lecidos nessa Resolução. Ora, temos um con­
Junto muito grande de medidas provisónas 
a serem votadas e, se não tiverem um trata­
mento de tramitação específica, não haverá 
tempo para o Congresso apreciá-Ias no prazo 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - A 
Presidência agradece as mtervenções de V. 
E=::" e, logicamente, cumpnrá o Regimento. 

O Sr. Nyder Barbosa - SI. PreSidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Tem V. Ex" a palavra. 

O SR. NYDER BARBOSA (PMDB - ES. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
gostaria de comunicar à Casa que o nosso 
companheiro Deputado Hélio Carlos Ma­
nhães sofreu esta tarde um violento enfarte. 
Neste momento, est4 sendo transportado pa­
ra o Incor, em São Paulo. para ser submetido 
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a tratamento especializado. Devo registrar 
que não estive presente à votação desta tarde 
por estar .socorrendo o nosso companheiro. 

Esta é a comunicação que, lamentavelmen­
te faço neste momento a todos os colegas 
presentes. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - A 
Presidência agradece a V. Ex" a comumcação 
e lamenta o ocorrido com o nobre Deputado 
Hélio Manhães. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiv.a) -
Tendo em vista haver-se esgotado o prazo 
da Comissão Mista para emitir parecer quan­
to à constitucionalidade e ao mérito da Me­
dida Provlsóna n" 167, de 15 de março de 
1990, que altera a legislação do Imposto de 
Renda sobre o resultado da atividade rural 
e dá outras providências, a Presidência, nos 
termos do art. 8' da Resolução n' 1, de 
1989-CN, solicita ao nobre Deputado Ubira­
tan AgUiar que profira seu parecer. 

Não estando ainda presentes os Srs. Depu­
tados Genebaldo Correia e Ubiratan Aguiar, 
e tendo e vista haver-se esgotado o prazo 
da Comissão Mista para emitir parecer quan­
to ao mérito da Medida Provisória n" 151, 
de 1990, que dispõe sobre a extmção e disso­
lução de entidades da administração pública 
federal e dá outras prOVidências, a PreSidên­
cia, nos termos do art. 8' da Resolução n' 
1, de 1989-CN, solicita ao nobre Senador Cid 
SabÓia de Carvalho que profira seu parecer. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB - CE. Para emitir parecer.) - Sr. 
Presidente, Srs Congressistas, o Senhor Pre­
sidente da República submete à deliberação 
do Congresso Nacional, com fundamento no 
art. 62 da ConstitUição Federal, o texto da 
Medida Provisória N' 151, de 15 de março 
de 1990, dispondo sobre a extinção, dlss()lu­
ção e reorganização de entidades da admmis­
tração indireta do Poder Executivo da União. 

Da Constitucionalidade 

Apreciada quanto aos pressupostos consti­
tucionais de urgênCia e relevância, nos termos 
do que fixa a Resolução n° 1, de 1989, CN, 
concluiu a Comissão encarregada da aprecia­
çao prelimmar da Medida Provisória por sua 
admissibilidade 

Por outro lado, não foram identificados 
conflitos entre as normas instituídas pela Me­
dida Provisória e os dispositivos constitucio­
nais vigentes, na análise empreendida por es­
te relator. 

Do Mérito 

1 - Premissas e Diretnzes 
Ao iniciar o exame da Medida Provisória 

n' 151 o relator buscou estabelecer um con­
junto de pontos básicos para orientar o traba­
lho de apreciação das normas articuladas no 
texto de tal ato legal, bem como das 517 
emendas apresentadas pelos ilustres Mem­
bros do Congresso Nacional. 

Para tanto procurou o relator, através da 
apreciação das emendas e suas justificações, 
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bem como de contatos com os membros do 
Congresso Nacional e lideranças setoriais e 
regionais, inferir as principais preocupações 
com relação a matéria 

Desse esforço resultou a articulação dos 
seguintes parâmetros: 

a) evitar decisões sobre matérias comple­
xas que não pudessem ser suficientemente 
avaliadas pelo Congresso Nacional, em ter­
mos de suas repercussões econômicas e so­
ciais, dados os limitados prazos disponíveis 
para a apreciação da Medida Provisória; 

b) prestigiar os ajustes organizacionais da _ 
estrutura operacional do Poder Executivo, 
sempre que evidentes o seu caráter raciona­
lizador e a sua compatibilidade com as prerro­
gativas do Executivo; 

c) eVItar mterferências, em termos da reor­
ganização da estrutura do Poder Executivo, 
em áreas não consideradas pela Medida Pro-
VIsória; . 

d) proteger os direitos assegurados pela 
Constituição e pelas leis vigentes à época da 
edição da Medida Provisória; 

e) mimmlzar as consequências sociais das 
dispensas ou da colocação de servidores em 
disponibilidade, nos casos de extinção ou de 
reorganização de entidades, bem como das 
rescisões de contratos de trabalho conseqüen­
tes da dissolução em empresas; 

f) evitar a solução de continuidade em ser­
viços essenciais para expreSSIVOS grupos po­
pulacionais ou para os segmentos produtivos, 
especialmente aqueles constituídos de peque­
nas empresas ou propriedades; 

g) respeitar o "espírito" da Medida Provi­
sória, inclusive pelo seu caráter exemplar da 
ética da Nova Administração e da orientação 
desta para a eficiência do governo e preva­
lência da livre iniciativa. 

Além disso, buscou o relator articular o 
processo de avaliação de modo a evitar que 
soluções precipitadas, em termos de modifi­
cações no texto sob análise, VIessem a com­
prometer medidas importantes consubstaI}­
ciadas em outras proposições em tramitação 
no Congresso Nacional. 

Subsidiariamente, mas nem por isso menos 
relevante, cuidou o relator de acolher emen­
das e, em certos casos, introduzi-las por sua 
iniciativa, que contribuíssem para revestir o 
texto legal de maIor sistematicidade e ade­
quação em termos de técnica legislativa. 

2 - Principais Modificações 
No substrato das centenas de emendas 

apresentadas, um dos principais aspectos 
questionados - objeto de aproximadamente 
200 emendas - foi o da extinção e dissolução 
de entidades da Administração Pública Fede­
ral. Muitos parlamentares ponderam que vi: 
nham recebendo informações das mais desen­
contradas' sobre' a conveniência e a oportu-: 
nidade da extinção de várias das entidades 
referidas no art. l' da Medidá PrOVISÓria, sem 
tempo para aprofundar-se em sua análise e 
chegar a um embasada conclusãq. 

Após análise do grau de complexidade das 
atividades e do âmbito de atuação das entida­
des nominadas, decidiu o relator, quando da 
apresentação de seu relatório à Comissão. 
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incfusive em razão das limitadas informações 
que acompanharam a Mensagem, acolher as 
emendas dos Deputados Arthur da Távola, 
Mauro Campos, Lysâneas MacIel, Vilson 
Souza, para citar apenas alguns, no sentido 
de excluir do rol de entIdades dissolvidas, 
a Empresa de Portos do Brasil S/A - Porto­
brás, a Petrobrás Comércio Internacional SI 
A -lnterbrás, a Petrobrás Mineração S/A 
- Petromisa, e a Siderúrgica BrasileIra SIA 
- Siderbrás. Ao fazê-lo, naquela ocasião 
(30-3-90), ponderou, o relatqr, que tal postu­
ra representava o desejo do Congresso Nacio­
nal, ciente do seu papel constitucional, de 
contar com informações que lhe possibilitas­
sem urna avaliação mais completa das reper­
cussões da medida no plano social, econô­
mito e institucional. Em conseqúência, pro­
punha o relator, que a dissolução das Empre­
sas supra fosse submetida ao Congresso Na­
cional por meio de projetos de lei específicos, 
devidamente fundamentados. 

No entanto, da a inexistência de quorum 
na Reunião de 30-3-90, a Comissão viu-se 
impedida de dehberar sobre o Relatório apre­
sentado e, dado o encerramento do prazo 
para o funcionamento da Comissão Mista, 
ficou o relato da maténa transferido para Ses­
são Plenária do Congresso Nacional, que 
ocorre nesta ocasião. Com isso abriu-se prazo 
adicional para que o relator tivesse acesso 
a informações e esclarecimentos adicionais 
sobre as razões de conveniência e oportu­
nidade da dissolução das empresas no âmbito 
do programa geral de reestruturação do Po­
der Executivo, bem corno acerca das formas 
pelas quais as funções e atribuições a cargo 
de tais entidades passarão a ser desempenha­
das. 

Sabe-se agora, por exemplo, que a desati­
vação da Portobrás não implicará na liquida­
ção dos portos sob o regime de administração 
direta ou das admmistrações regionais de hi­
droviali. Tais unidades continuarão a operar 
normalmente sob a coordenação das unida­
des regionais do Depa,rtamento Nacional de 
Transportes Aquaviários, do Ministério da 
Infra-Estrutura, órgão que atuará como ges­
tor dos recursos advindos' do Adicional qe 
Tarifa Portuária. No que tange as empresas 
corno a Siderbrás e a Caeeb, seus papéis, 
no plano de formulação de políticas e de coor­
denação de atividades, passam a ser desem­
penhados por unidades da estrutura do Minis­
tério da Infra-Estrutura, de ação mais abran­
gente e, portanto, capazes de maior efetiVI­
dade por se articularem com um maior núme­
ro de órgãos e entidades voltados, "especifica­
mente, ao apoio ou à implantação de sistemas 
e obras de infra-estrutura. 

Disso decorreu o seu convencimento, bem 
como das lideranças partidánas as quais se 
acha vinculado, do caráter de interesse públi­
co de que se reveste a dissolução de empresas 
proposta pelo Poder Executivo - em busca 
de estruturas ágeis, eficazes e sintonizadas 
com o paradigma de economia de mercado 
- acolhendo tais propostas, ressalvados al­
guns casos em que solução alternativa foi jul­
gada mais apropriada. Duas empresas enqua-
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dradas nesta última categoria são a Cobrapi 
e o BNCC, cujo tratamento alternativo, en­
tendemos, não fere o propósito básico do Po­
der Executivo. A CobrapI teve sua extínção 
transformada em privatização, com preferên­
cia de aquisição pelos respectivos emprega­
dos - 'que já dispõem de 12% das ações 
da empresa - dadas as informações trazidas 
pela Deputada Rita Camata e outros parla­
mentares sobre a sua viabilidade técnica e 
econômica O BNCC, por sua vez, em face 
dos reclamos e fundamentações apresentadas 
por membros do Congresso Nacional, tais co­
rno o Senador Lavoisier Maia e os Deputados 
Márcio Braga, Vivaldo Barbosa e AécIO ne­
ves, ao Invés de dIssolvido poderá ser incor­
porado ao Banco do Brasil S/A, cuja história 
recente possui fortes ligações com o desenvol­
vimento do Cooperativismo no Brasil, se com 
isso aqUIescer o Poder ExecutIvo. Em caso 
contrário, caber-Ihe-á propor a sua dissolu­
ção" através de projeto de lei, instruindo-o 
com apropriada fundamentação. 

A preocupação com a prestação de serviços 
essenciais a um grande número de pessoas 
e com acordos de cooperação internacional 
no campo da pesquisa agrícola e extensão 
rural, conduziu à articulação de ajustes nas 
iniciatívas de transferência de serviços para 
unidades federativas - corno os de trans­
poite ferroviário a cargo da CBTU -, poster­
gando-se a inicIativa até que a questão seja 
melhor analisada através de proposições es­
pecíficas, e de sumária dissolução de progra­
mas - como se propunha no caso da Embra­
ter e do Planalsuca - que, em nossa pro 
posta, são mcorporados à estrutura da Em­
brapa. 

!'iro que se refere ao INEP - art. 5" da 
Medida ProVIsória -, acolhendo as emendas 
e justifIcações de vários parlamentares, rejei­
tamos a proposta de sua incorporação à Fun­
teve. Esse Instituto centenário, criado pelo 
notável ei:lucador Anísio Teixeira, constitui 
o principal órgão de pesquisa educacional do 
País, como atestam os 177 convênios e contra­
tos que mantêm no apolO a projetos de pes­
quisá na área educacional. Corno assinala o 
Senador João Calmon, na justificação de sua 
emenda orientada para a preservação do 
INEP, "há muito pouca identidade, tanto de 
concepção quanto de propósitos, entre o 
INEP e a Funteve ... na estruturação do Insti­
tuto contou-se com a colaboração da Unesco, 
o que, somado à qualidade do trabalho reali­
zado, deu dimensão internacional ao INPE. 
A história do INPE é a história da pesquisa 
educacional no País." Poderíamos, por certo, 
fazer outras considerações sobre a Importân­
cia de preservar esse Órgão, mas isso seria 
tentar ê1arificar o óbvio. Essa importância, 
aliás, foi rapidamente notada também pela 
Comissão Mista que apreciou a MedIda Pro­
visóna n° 150, de 1990, cujo substitutivo rein­
clui o INEP corno órgão da estrutura do Mi­
nistério da Educação. 

A postergação da providência articulada 
no art. 6° da Medida Provisória - integração 
da ESAF na Fenap - decorreu do acolhi­
mento das emendas apresentadas pelos De-
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putados FranCISco Dorneles e Roberto Frei­
re, pelo menos até que sejam apresentadas 
fundamentações mais detalhadas sobre a 
oportunidade e conveniência de tal iniciatIVa, 
visto que vários outros órgãos de tremamento 
corno a Academia Nacional de Polícia e o 
Cendec estão sendo mantidos. 

A substituição da expressão "a fusão" pela 
expressão" a fusão ou a incorporação", no 
art. 12, I, da Medida Provisória - art 16, 
I, no Projeto de Conversão - tem a fmali­
dade de propiciar uma apropriada flexibili­
dade para a implementação do processo de 
reorganização articulado pelo Governo Fede­
ral criando alternatIvas para melhor negocia­
ção com os acionistas. Com essa modificação 
se minimIza a posSIbihdade de dIvergênCiaS 
de interpretação que poderiam ocorrer, se 
mantIdo o texto onginal, dado que a Lei n" 
7.958, de 20 de dezembro de 1989, deixa mar­
gem para dúvida quanto à revogação ou não 
do art. 230 da Lei n" 6.404, de 1976. 

A preocupação com o respeito à lei e aos 
direitos adquindos levou à introdução de 
ajustes corno os efetuados nos primitivos arts. 
17 e 21, acrescendo-se ao último um pará­
grafo caractenzador da estabilidade, para 
efeitos de aplicação da norma, e eliminan­
do-se do primeiro, o disp.ositivo que excluiria 
da responsabilIdade da União, corno ente su­
cessar, as obngações pecuniárias de natureza 
trabalhista ou previdenCIária. Vários outros 
pequenos ajustes foram introduzidos com si­
milar propósito, como se tornará auto-evi­
dente na análise do substitutivo apresentado 
pelo relator a título de projeto de lei de con­
versão. 

O segundo maior volume de emendas apre­
sentadas à Medida Provisóna n" 151 relacio­
na-se à apropriada administração dos desti­
nos do pessoal que se tornará dIspensável 
em razão da extmção, reorgamzação ou dis­
solução de entidades. Sensíveis às questões 
sociais subjacentes ao desemprego. com suas 
profundas implIcações na desorganização da 
família, bem corno à convemêncIa de se pre­
servar recursos humanos criteriosamente se­
lecionados e capacitados ao longo dos anos 
às expensas dos cofres públicos, preocupa­
ram-se os ilustres parlamentares em articular 
soluções que propiciassem um melhor equa­
cionamento da questão. Foi com base nisso 
que foram acolhidas emendas corno a da De­
putada Cristina Tavares, instituindo o paga­
mento de salários adicionais no caso de revi­
são de contratos de trabalho (art. 25), do 
Senador Iram Saraiva, possibilItando a absor­
ção de pessoal da Sucam na Fundação Nacio­
nal de Saúde e dos Senadores Maurício Cor­
rêa, Aluisio Bezerra e Humberto Lucena, 
possibilitando o aproveitamento de servido­
res cedidos pelo Poder Executivo a órgãos 
de outros poderes, nos respectivos quadros, 
e de inúmeros parlamentares, postulando pe­
la articulação de norma que assegurasse pre­
ferência, para o preenchimento de vagas na 
Admmistração Pública Federal, aos servido­
res eventualmente dispensados por força da 
dIssolução de entidades. Similar motIvo levou 
à articulação do art. 26, proibido a admissão 
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de ~ef'{ldore~ em cargos de provimento efe­
tivo até que ~eJa absorvidos os servidores em 
disponibilidade. 

3. Emenda Acolhida~. 
Dado o grande número de emenda~ e o 

limitado tempo disponível para sua análise, 
o relator vIU-se impossibilitado de considerar, 
individualmente, cada uma desta~ em todos 
os seus a,pectos e minúcias. Ínfendas a~ prin­
cipais preocupações de seus proponentes as 
emendas toram apreciadas quanto à ~ua com­
patibilidade com os parâmetros estabelecI­
dos, já referenciados nesta abordagem, resul­
tando na sua classificação em dois agregados: 
emenda~ acolhida, no todo ou em parte e 
emenda, prejudicadas ou não acolhidas 

Foram enquadradas no primeIro grupo to­
da, aquelas que de algum modo induziram 
as alterações efetIvada~ no texto origmal, ain­
da que apena<; pelo propósito implícito nas 
mesma" ou que auxiliaram na articulação do 
texto do projeto de lei de conversão Inte­
gram tal grupo as Emendas: (l02 - 004 -
007 - 009 - 011 - 013 - 014 - 018 -
019 - 026 - 032 - 035 - 036 - 037-
038 - 039 - 043 - 044 - 045 - 050 -
054 - 055 - 058 - 059 - 061 - 062-
066 - 076 - 077 - 078 - 080 - 081 -
082 - 084 - 086 - Ol'l7 090 - 091 -
092 - 093 - 094 - 095 - 096 - 097 -
098 - 099 - 100 - 101 - 102 - 106 -
107 - 116 - ll7 - 119 - 121 - 123 -
129 - 133 - 135 - 137 - 138 - 140 
- 141 - 142 - 148 - 153 - 154 - 155 
- 156 - 157 - 161 - 165 - 168 - 170 
- 172 - 172 - 174 - 175 - 179 - 180 
- 181 - 182 - 184 - 185 - 187 - 193 
-197 - 200 - 201 - 212 - 213 - 214 
- 215 - 216 - 217 - 220 - 221 - 224 
- 225 - 229 - 230 - 231 - 234 - 235 
- 236 - 237 - 238 - 240 - 243 - 246 
- 249 - 256 - 257 - 258 - 260 - 263 
- 264 - 266 - '267 - 268 - 269 - 272 
- 273 - 276 - 277 - 280 - 282 - 283 
- 284 - 286 - 290 - 292 - 294 - 295 
- 296 - 298 - 300 - 306 - 307 - 309 
- 311 - 315 - 316 - 318 - 325 - 326 
- 327 - 328 - 329 - 331 - 332 - 333 
- 336 - 337 - 338 - 339 - 340 - 343 
- 346 - 349 - 350 - 351 - 353 - 354 
- 358 - 359 - 364 - 365 - 366 - 367 
- 371 - 372 - 374 - 377 - 379 - 380 
- 3Rl - 383 - 31\4 - 388 - 391 - 392 
- 393 - 395 - 396 - 398 - 401 - 402 
- -\.03 - 406 - 412 - 423 - 425 - 427 
- 428 - 430 - 431 - 433 - 436 - 438 
-439 - 440 - 442 - 447 - 449 - 452 
- 453 - 454 - 455 - 456 - 457 - 459 
- 461 - -\.62 - 463 - 464 - 473 - 474 
- 475 - 476 - 47il - 479 - 480 - 481 
- 482 - 487 - 489 - 490 - 491 - 493 
- 4CJ6 - 497 - 498 - 499 - 502 - 503 
-508 -512. 

Foram tidas como emendas prejudIcadas 
ou não acolhidas aquelas que perderam a ra­
zão de ser em conseqüêncIa de soluções arti­
culadas com ba,e em outras emendas - por 
exemplo, excluído o BNCC do rol de empre­
sas dü,solvidas, ficaram prejudicadas as 
emendas que propunham a sua privatização 
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-, as que dispunham sobre que~tõe~ que con­
tlüavam com os parâmetros estabelecidos 
- por exemplo, propor a extinção de entida­
des não cogitadas pelo Poder Executivo -, 
ou que versavam sobre matéria estranha ao 
objeto da Medida Provisória. Integram tal 
grupo as emendas nâo referenciadas no pará­
grafo procedente e de numeração intercalar 
entre 001 e 517. 

4 - Conclusão 
Diante do exposto, propomo; a aprovação 

da Medida Provisória n" 151, com as emendas 
aqui mencionadas, transformando-a, de con­
formidade com o art. 7", § 1", T da Resolução 
n" I, de 1989, do Congre~so Nacional, em 
projeto de lei de conversão, nos termos abai­
xo transentos 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N" 21, DE 1990 

Dispõe sobre a extinção e dissolução 
de entidades da Administração Pública 
Federal e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta. 
Art. I" Fica o Poder Executivo autori­

zado a extinguir ou a transformar as seguIntes 
entidades da Adminrstração Pública Federal: 

I - Autarquias: 
a) SuperintendênCia do DesenvolVImento 

da Região Centro-Oeste - Sudeco; 
b) SuperIntendência do De~envolvimento 

da Região Sul- Sudesul; 
c) Departamento NaCIOnal de Obras e Sa­

neamento - DNOS, 
d) Instituto do Açúcar e do Álcool -

IAA; 
e) Instituto Brasileiro do Caié - IBC; 
II - Fundação: 
a) Fundação Nacional de Artes - Funar­

te; 
b) Fundação Nacional de Artes Cênicas 

-Fundacen; 
c) Fundação do Cinema BraSileiro -

FCB; 
d) Fundação Nacional Pró-Memória -

Pró-Memória; 
e} Fundação NaCIOnal Pró-Leitura - Pró­

Leitura; 
f) Fundação Nacional Para Educação de 

Jovens e Adultos - Educar; 
g) Fundação Museu do Café. 
§ 1" O Banco de Desenvolvimento do 

Centro-Oeste,criado pelo art. 34, § 11, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transi­
tórias, quando de sua instalação, formará 
seus quadros funcionais, preferencialmente, 
com o pessoal da extinta Superintendência 
de Desenvolvimento da Região Centro-Oes­
te - Sudeco que preencha os requisitos exigI­
dos para o desempenho de suas atribuições. 

§ 2' Na e~truturação da Secretana Na­
cional de Saneamento do Ministério da Ação 
Social, dar-se-á preferência ao aproveitamen­
to dos servidores estáveis do extinto Departa­
mento Nacional de Obras e Saneamento -
DNOS, observada a capacitação para o de­
sempenho do cargo ou função e as reais ne­
cessidades do Órgão. 
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Art. 2" Fica o Poder Executivo autori­
zado a criar as segumtes autarq uias federais: 

I - O Instituto NaCIOnal de Atividades 
Culturais - INAC, ao qual serão transfendo 
as atribuições, o acervo, o pessoal em exer­
cício, as receitas e as dotações orçamentárias, 
bem assim os direitos e obrigações das funda­
çõe~ a que se referem as alíneas a a c do 
inciso lI, do artigo anterior; e 

II - O Instituto do Patrimônio Histórico 
e Artístico N acional- IPHAN, ao qual serão 
transferidos as atribuições, o acervo, pessoal 
em exercício, as receitas e as dotações orça­
mentárias da Secretaria do Patrimônio Histó­
rico e Artístico Nacional - SPHAN e das 
fundações a que se referem as alineas d e 
e, do inciso lI, do artigo anterior. 

§ 1" As entidades a que se refere este 
artigo serão dingidas por direto nas integra­
das por preSidente e até quatro dIretores, to­
dos nomeados pelo preSidente da República. 

§ 2° Os serviços prestados pelas autar­
quias referidas neste artigo serâo remunera­
dos conforme tabelas de preços e mgres~os 
aprovados pelas respectivas diretorias. 

§ 3" O Poder Executivo disporá, em de­
creto, sobre as estruturas, quadros de pessoal 
e atribuições das entIdades a que se refere 
O artigo, respeitado. quanto às últImas, as 
atribuições básicas das entidades absorvidas. 

§ 4" Aplicam-se aos servidores que exce­
dam a lotação a que se refere o páragrafo 
anterior, o disposto no art. -, da Lei n"-, 
de 190 (resultante da conversão da MP n" 150, 
art. 28). 

Art. 3° Fica o Poder Executivo auton­
zado a dissolver ou a pnvatizar as seguIntes 
entidades da Administração Pública Federal: 

I - Empresa de Portos do Brasil SIA -
Portobrás; 

11 -Empresa Brasileira de Tran~portes 
Urbanos - EBTU; 

III - Companhia Auxiliar de Empresas 
Elétricas Brasileiras - Caeeb; 

IV - Petrobrás Comércio InterNacional 
SI A - Interbrás; 

V - Petrobrás Mineral SI A - Petromisa; 
VI - Siderurgia Brasileira SI A - Sider­

brás; 
VII - Distnbuidora de Filmes SI A - Em­

brafilme; 
VUI - Companhia Brasileira de Infra-Es­

trutura Fazendána - Infaz. 
Parágrafo único. No caso de privatiza­

ção, terão preferência para aquisição da em­
presa os seus servidores, organizados em coo­
perativa ou associação, nos termos do art. 
4° desta lei. 

Art. 4° Fica o Poder Executivo autori­
zado a privatizar a Companhia Brasileira de 
Projetos Industriais - Cobrapl, assegurada 
preferência na aqUIsição desta pelos seus em­
pregados, desde que estes se manifestem denl 
tro de trinta dias da apuração, na forma da 
lei, do preço final de venda, facultada a sua 
defimção por intermédio de concorrência pú­
blica. 

Parágrafo único. O Poder Executivo po­
derá conceder financiamento de longo prazo, 
através de suas instituições financeiras de fo-
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menta econômico, aos empregados da em­
presa, com vistas a possibilitar-lhes a aqui­
sição da empresa nos termos do artigo. 

Art. 5° Fica O Poder Executivo autori­
zado a transferir para o Banco do Brasil S.A., 
as funções, atribuições, acervo, direitos, obri­
gações e empregados do Banco Nacional de 
Crédito Cooperativo S A., respeitados os di­
reitos de terceiros. 

§ 1. Os empregados do Banco Nacional 
de Crédito Cooperativo serão regidos em 
suas relações de trabalho, quanto à admissão, 
transferência e demissão, pelas normas e cri­
térios adotados pelo Banco do Brasil S.A., 
e integrarão, provisoriamente, quadro espe­
cial. 

§ 20 Fica assegurada aos funcionários re­
feridos no parágrafo anterior a inscrição em 
concursos internos e externos destinados ao 
ingresso nos quadros e carreiras do Banco 
do Brasil S/A. 

§ 3" Efetivada a transferência de que tra­
ta o artigo, passam a aplicar-se à Carteira 
de Crédito Cooperativo, no que for cabível 
e não colidente com esta lei, as disposiçõe~ 
do Decreto-Lei na 60, de 21-11-66; do Decre­
to-Lei n° 668, de 3-7-69, ratificado pelo Ato 
Complementar n° 63, de 4-9-69; e da Lei n" 
5.764, de 16-12-71 e suas respectivas altera­
ções. 

Art. 60 Fica o Poder ExecutlVo autori­
zado a transferir o acervo técnico, fíSIco, ma­
terial e patrimonial, dotações orçamentánas, 
bem como os servidores da Empresa Brasi­
leira de Assistência e Extensão Rural - Em­
brater, para a Empresa Brasileira de Pesquisa 
'Agropecuária - Embrapa. 

§ 1" Efetivada a transferência a que se 
refere o artigo, a Embrapa passa a incluir 
entre os seus objetivos e atribuições estatu­
tárias, o de apoiar a formulação e a imple­
mentação da política de assistência técnica 
e extensão rural no País. 

§ 29 O Poder Executivo promoverá as 
medidas administrativas necessárias ao ajus­
tamento organizacional da Embrapa, de mo­
do a permitir a operacionalização das transfe­
rências facultadas neste artigo e no art. 7°, 
parágrafo único. 

Art. 70 Fica o Poder Executivo autori­
zado a transferir o acervo técnico, físico, ma­
terial e patrimonial da Fazenda Experimental 
do Café, situada no Município de Varginha 
- MG, e do Programa Nacional de Melhora­
mento da Cana-de-Açúcar - Planalsucar, 
para a Empresa Brasileira de PesqUIsa Agro­
pecuária - Embrapa. 

Parágrafo único. Efetivada a transferên­
cia, os servidores em efetivo exercício na Fa­
zenda Experimental do Café e no Planalsucar 
passarão a integrar o quadro de pessoal da 
Embrapa, como quadro especial, até que su­
pram os requisitos para inclusão nas carreiras 
respectivas. 

Art. 89 Fica o Poder Executivo autori­
zado a desvincular, da Administração Pública 
Federal, o Centró Brasileiro de Apoio à Pe­
quena e Média Empresa - Cebrae, mediante 
sua transformação em serviço socml autôno­
mo. 
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§ 10 Os Programas de Apoio às Empre­
sas de Pequeno Porte que forem custeados 
com recursos da União passam a ser coorde­
nados e supervisionados pela Secretaria Na­
cional de Economia, Fazenda e PlaneJamen­
to. 

§ 2" Os programas, projetos e atividades 
a que se refere o parágrafo anterior serão 
executados, nos termos da legislação em vi­
gor, pelo Sistema Cebrae/CEAG, através da 
celebração de convênios e contratos, até que 
se conclua o processo de autonomlzação do 
Cebrae. 

§ 3" As contribuições relativas às entida­
des de que trata o art. 1° do Decreto-Lei 
n° 2.318, de 30 de Dezembro de 1986, pode­
rão ser majoradas em até 0,3% (três décimos 
por cento), com vistas a financiar a execução 
da política de Apoio às Microempresas e às 
Pequenas Empresas. 

§ 4" O adicIOnal da contribuição a que 
se refere o parágrafo anterior será arrecadado 
e repassado mensalmente pelo órgão compe­
tente da Previdência e Assistência Social ao 
Cebrae. 

Art. 9" Os bens imóveis integrantes do 
patrimôniO das autarqUIas de que trata o art. 
1", I, e o das fundações referidas nas alíneas 
f e g do art. 1", lI, que não tenham sido 
transferidos às entidades que as absorvem ou 
sucedem, serão mcorporados ao patrimônio 
da União, mediante termos lavrados na for­
ma do art. 13, VI, do Decreto-Lei n° 147, 
de 3 de fevereiro de 1967, com a redação 
dada pelo art. 10, da Lei n° 5.421, de 25 de 
abril de 1988. 

§ 1° Os bens móveis, materiais e equipa­
mentos, integrantes do acervo das entidades 
a que alude este artigo, passarão ao patri­
mônio da União e, após mventário, à respon­
sabilidade da Secretaria da Administração 
Federal, que promoverá a sua redistribuição 
a outros órgãos da Administração Púbhca Fe­
deral. 

§ 2° A Secretaria de Administração Fe­
deral poderá alienar, mediante leilão, os bens 
imóveiS desnecessários ao Serviço Público 
Federal ou propor a sua doação, com ou sem 
encargos, através de leis que os nominem ca­
so a caso, a Estados, ao Distrito Federal, 
a Territórios, a Municípios ou a instituições 
de educação ou de assistência social, sem fins 
lucrativos, como tal reconhecidas na forma 
da lei. 

Art. 10 A Fundação Brasileira Centro 
de TV EducatIva - Funteve, passa a denomi­
nar-se Fundação Roquette Pinto, mantidas 
as suas funções e finalidades educacionais e, 
culturais 

Art. 11. Fica o Poder Executivo autori­
zado a institUir a Fundação Nacional de Saú­
de - FNS, mediante incorporação da Funda­
ção Serviços de Saúde Pública - FSESP e 
da SuperintenElência de Campanhas de Saúde' 
Pública - Sucam. 

§ 1" Dentro de 90 (noventa) dias, as atri­
buições, os acervos, o pessoal e os recursos 
orçamentários da Fundação Serviços de Saú­
de Pública - FSESP e da Superintendência 
de Campanhas de Saúde Pública - Sucam 
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deverão ser transferidos para a Fundação Na­
cional de Saúde - FNS. 

§ 2" A Fundação NaCIOnal de Saúde po­
derá contratar empregados, sob o regIme da 
legislação trabalhista, por tempo determma­
do, para atender à necessidade temporária 
e excepcional dos serviços de combate a epi­
demias e endemias mediante prévia autori­
zação da SecretaÍia de Admmistração Fede­
ral. 

§ 3" Os servidores atualmente em exer­
CÍCIO na Superintendência de Campanhas de 
Saúde Pública poderão optar pela sua inte­
gração à Fundação Nacional de Saúde no pra­
zo de 90 (noventa) dias da data de sua consti­
tuição. Caso não manifestem essa opção, 
aplicar-se-á o disposto no art. , da Lei 
n° de I /90 (resultante da con­
versão da MP n° 150, art. 28.) 

Art. 12. O art. 190 do Decreto-Lei n" 
200, de 25 de fevereiro de 1967, passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"Art. 190. Fica o Poder Executivo 
autorizado a instituir, sob a forma de 
fundação, o Instituto de Pesquisa Econô­
mica Aplicada - IPEA, com a fmah­
dade de auxiliar o Mmlstro de Estado 
da EconomIa, Fazenda e Planejamento 
na elaboração e no acompanhamento da 
política econômica e promover atividade 
de pesquisa econômica aplicada nas 
áreas fiscal, financeira, externa e de de­
senvolvimento setorial. 

Parágrafo único. O Instituto vincu­
lar-se-á ao Ministério da EconomIa, Fa­
zenda e Planejamento." 

Art. 13. A Fundação Nacional do Bem­
Estar do Menor, instituída pela Lei n° 4.513, 
de 1° de dezembro de 1964, passa a denomi­
nar-se Fundação Centro Brasileiro para a In­
fância e Adolescência. 

Parágrafo único. A Fundação Centro 
Brasileiro para a Infância e Adolescência tem 
por objetivo formular, normatizar e coorde­
nar a política de defesa dos direitos da criança 
e do adolescente, bem aSSIm prestar assis­
tência téCnIca a órgãos e entIdades que execu­
tem essa política. 

Art. 14. Fica o Poder Executivo autori­
zado a instituir o Instituto Nacional do Seguro 
Social -INSS, como autarquia federal, me­
diante fusão do Instituto de Administração 
da Previdência e ASSistência Social-lAPAS 
com o InstItuto NaCIOnal de PreVidência So­
cial - INPS, observado o disposto no art. 
2°, § I", desta lei. 

§ 1" O INSS terá até sete superintendên­
cias regionais, com localização definida em 
decreto, de acordo com a atual divisão do 
território nacional em macrorregiões econô­
micas, adotada pela Fundação Instituto Bra­
sileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
para fms estatísticos, as quais serão dirigIdas 
por Superintendentes nomeados pelo Presi­
dente da República. 

§ 2° O Instituto NaCIOnal do Seguro So­
cial - INSS terá, dentre outras, a responsa­
bilidade de promover a arrecadação, fiscali­
zação e cobrança das contribuições sociais 
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e demais recursos destinados à seguridade 
social. 

Art. 15. Fica o Poder Executivo autOrI­
zatlo a transformar em empresa pública a 
Central de Medicamentos, órgãos autônomo 
integrante do Ministéno da Saúde. 

§ 1° O Capital inicial da empresa de que 
trata este artigo, pertencente exclusivamente 
à Umão, será constituído pelos bens materiais 
e dotações orçamentárias atualmente consig­
nadas à Central de Medicamentos. 

§ 2° Aplica-se à empresa púbhca Central 
de Medicamentos o disposto no art. 2°, do 
§ 1°, desta lei. 

§ 3° O Ministro de Estado da Saúde ado­
tará as providências necessárias para a consti­
tUição da empresa pública Central de Medica­
mentos, observadas as disposições legais aph­
cáveis 

§ 4° Os servidores atualmente em exer­
cício na Central de Medicamento poderão 
optar pela sua integração na empresa pública 
Central de Medicamentos, no prazo de tnnta 
dias da data de sua constituição. Caso não 
manifestem essa opção, aphcar-se-á o dispos­
to no art. , da Lei n° de / /90 
(resultante da conversão da MP n° 150, art. 
28 ) 

Art. 16. Fica o Poder Executivo autori­
zado a promover. 

I - Por mtermédlO da Telecomunicações 
Brasileiras S.A. - Telebrás, a fusão ou a 
incorporação das empresas de telecomunica­
ções integrantes do respectivo sistema, de 
modo a reduzir para oito empresas de âmbito 
regIOnal, as atualmente existentes, observado 
o que dispõe o art 14, § 1°, quanto ao referen­
cial para a delimitação das regiões; 

II - A fusão da Companhia de Financia­
mento da Produção, da Companhia Brasi­
leIra de Alimentos e da Companhia BrasIleira 
de Armazenamento, que passarão a consti­
tUIr a Campanhia Nacional de Abastecimen­
to 

Parágrafo úmco. As empresas de teleco­
mumcações dos nove estados que compõem 
a região Nordeste serão fundidas em duas 
empresas regIOnais, compreendendo, a pri­
meira, os Estados do Maranhão, Piauí, Cea­
rá, Rio Grande do Norte e Paraíba e, asegun­
da, os Estados de Pernambuco, Alagoas, Ser­
gipe e Bahia. 

Art. 17. Fica o Poder Executivo autori­
zado a doar a Estados e Municípios, sem en­
cargos para os donatários, a participação 
acionána da União nas seguintes empresas: 
Companhia de Navegação do São Francisco, 
Empresa de Navegação da Amazônia S/A., 
Serviço de Navegação da BaCia do Prata S/A. 

Art. 18. Nos casos de dissolução de so­
ciedades de economia mista, bem como assim 
nos de empresas públicas que revistam a for­
ma de sociedades por ações, a li'quidação far­
se-á de acordo com o disposto nos arts. 208 
e 210 a 218, da Lei n° 6.404, de 15 de dezem­
bro de 1976, e nos respectivos estatutos so­
ciais. 

§ 1° A ProcuradOria Geral da Fazenda 
Nacional convocará, no prazo de oito dias 
ap6~ o decreto de dissolução da sociedade, 
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assembléia geral de acionistas para os fins 
de: 

a) nomear o liquidante, cUJa escolha deve­
rá recair em servidor efetivo da Administra­
ção Púbhca Federal direta, autárquica ou fun­
dacional, indicado pela Secretaria de Admi­
nistração Federal, o qual terá renumeração 
equivalente à do cargo de presidente da com­
panhia e poderá manter vigentes os contratos 
de trabalho dos servidores da sociedade liqui­
dada, que forem estritamente necessános à 
liquidação, devendo, quanto aos demais, res­
cindir os contratos de trabalho, com a ime­
diata quitação dos correspondentes direitos; 

b) declarar extintos os mandatos e cessada 
a investidura do presidente, dos diretores e 
dos membros dos Conselhos de Administra­
ção e Fiscal da sociedade, sem prejuízo qa 
responsabilidade pelos respectivos atos de 
gestão e de fiscalização: . 

c) nomear os membros do Conselho Fiscal 
que deverá funcionar durante a liquidação; 
dele fazendo parte representante do Tesouro 
Nacional; e 

d)' fixar o prazo no qual se efetivará a liqui­
dação. 

§ 2° O hqUldante, além de suas obriga­
ções, incumbir-se-á das providências relativas 
à fIscahzação orçamentária e fmancelra .da 
entidade em liquidação, nos termos da Lei 
n° 6.223, de 14 de julho de 1975, alterada 
pela Lei n° 6.252, de 11 de abril de 1978 ' 

§ 3° Para os efeitos do di~posto' no pará­
grafo anterior, o liquidante será aSSistido pel a 
Secretana de Controle Interno do Mmlstério 
da Economia, Fazenda e Planejamento. 

§ 4° Aplicam-se as normas deste artigo, 
no que couber, à liquidação de empresas pú­
blicas que se revistam de outras formas admi­
tidas pelo direito. 

§ 5° Os servidores de empresas públicas 
e de sociedades de economia mista objeto 
de dissolução nos termos desta lei, que te­
nham rescindidos os seus contratos de traba­
lho, terão preferência para o preenchimento 
de vagas que venham a ser abertas na admi~ 
nistração pública federal no decorrer dos pró­
ximos quatro anos, desde que possuam for­
mação compatível com o cargo ou função, 
supndo o requisito do art. 37, lI, da Consti­
tuição Federal, em caráter excepcIOnal, pela 
sua condição de ex-serVidores de entidades 
da admmistração indireta. 

Art. 19. As autarquias a que se refere 
o art. 2" sucederão as fundações nele referi­
das, nos seus direitos e obrigações decorren­
tes de norma legal, ato administrativo ou con­
trato" bem assim nas demais obngações pecu­
niárias. 

Art. 20. A União sucederá a sociedade 
que venha a ser extinta ou dissolvida, nos 
seus direitos e obrigações decorrentes de.nor­
ma legal, ato admmistrativo ou contrato, bem 
assim as demais obrigações pecuniánas 

§ 1° O Poder Executivo disporá, em de­
creto, a respeito da execução dos contratos 
em vigor,' celebrados pelas entidades a que 
se refere este artigo, podendo, inclusive, por 
motivo de interesse público, declarar a sua 
suspensão ou rescisão. 
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§ 2° As obrigações pecumárias das enti­
dades da administração indireta extintas ou 
dissolvidas nos termos desta leI, quando devi­
das aos Estados; Municípios ou siJas entida­
des aa administração indireta, serão quitadas 
pela União dentro de 90 (noventa) dias da 
liquidação da entidade respectiva. 

Art. 21. A Procuradoria Geral da Fazen! 
da NacIOnal adotará' as providências neces­
sárias ,à celebfação tle aditivos visando à 
adaptação dos instrumentos contratuais -por 
ela' firmados aos, preceitos legais que ~egem 
os contratos em que's-eja parte a Umão. 

Parágrafo úniêo_ Nos aditivos a contratos 
de crédito externo constará, obrigiüoí-iamen­
te, cláusula 'excluindQ a Junsdição de ,tribu­
nms estrangeiros, admItida, tão somente,'Ji 
submissão. de eventuais dúvidas e controvér­
Sias, dela decorrentes li ju~tiça brasileirá ou 
a arbitragem: nps'termos do ,art 11, do De­
creto-Lei n° 1.312,.de 15 de fevereiro de 1974. 

Art. 22. O Presidente da república dis! 
porá sobre a transferência das átribuições ~p 
extmto Instituto do Açúcar e do Álcool --'­
IAA, 'aos órgãos e entidades da· Admmis: 
tração Pública Federal: . . - '. 
, Art.' 23 Ficam cancelados -os débitos de 

qualquer naturezá para com aJ'azenda 'Na­
cional, de responsabilidade das entidades que 
vIerem a ser extintas ou dissolvidas em'virtu'­
de do dIsposto nesta lei . :. 

Art 24 Os servidores' estáveis e em 
exercíCIO nas autarquias e fundações extint!Ís 
nos·termos pesta lei, 'que não sejam aprovei­
tados nas entidades'que incorporàram as suas 
atribuições, serão colocados em disponibili­
dade, observado. o disposto rIO art. --, da 
Lei n"---, de.-/-/90 (resultante'daCon­
versão da MP n°, 150; art: 28).. , 

Parágrafo único. Os servidores .das autat­
quias e fundações eXtintas, CUjas cessões te­
nham sido mantidas nos termos do art 15, 
do Decreto n° 99.178, de 15 de março d~ 
1990"poderão passar a integrar os quadros 
dos órgãos a que se achem cedidos, dentro 
da deSIgnação funcional que exercem ou lotà­
dos em função correlata, para cujo execício 
possuam a apropriada qualificação, através 
de atos próprios do órgão requisitante. 

Art. 25. Os servidores das entidades re­
feridas nesta lei que tenham rescindidos os 
seus contratos de trabalho terão direito a mais 
três salários, se de nível médio, ou a màis 
dois salários, e de nível superior, além da 
indenização legalmente. preVista, a título de 
ajuda de custo para sua reintegração no mer­
cado dé trabalho. 

",-rt: 26. Ressah:ado o disposto no art. 
18, § 5", fica proibida a contratação ou no­
meação de pessoal pãra cargos de provimento 
efetivo, na Administração Pública Federal, 
enquanto não fOIerÍ! realocadqs pelo' me'n~s 
oitenta por cento dos funcioná,rios colocados 
em dispombilidade por efeito desta lei. 

Art. 27. Fica o Poder Executivo auto):i­
zado a adaptar os' estãtutos do Instituto Na­
cional de PlanejaIJIent-o Econômico Social­
IPEA, e da Fundação Nacional do Bem-Estar 
do Menor - Funabem, às· alterações decor' 
rentes do dISPO~tO, respectivamente, nós' arts. 
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12 e 13, as quais serão averbadas no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas. 

Art. 28. O Adicional de Tarifa Portuária 
- ATP, a que se réfere a Lei nU 7 700, de 
21 de dezembro de 1988, passa a ser recolhido 
como receita vinculada da União, de acordo 
com o disposto no art. 1", do Decreto-Lei 
nU 1.755, de 7 de dezembro de 1979, e apli­
cado o produto de sua arrecadação em pro­
gramas aprovados no orçamento anual para 
o Ministério da Infra-Estrutura. 

Art. 29 O Conselho de Governo propo­
rá o Programa Nacional de Apoio à Pequena 
e Média Empresa e o Programa Nacional de 
Alfabetização, a ser submetido ao Congresso 
Nacional. 

Art. 30. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação 

Art. 31. Revogam-se o Decreto-Lei n° 
2.421, de 29 de março de 1988, o art. 242, 
da Lei n" 6.404, de 15 de setembro de 1964, 
o art. 5', da Lei n" 4.513, de 1" de dezembro 
de 1964, e as demaiS disposições em contrá­
rio. 

SI. PreSidente, esse é o projeto de conver­
são, antecedido pelo respectivo parecer. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - O 
parecer concluIU pelo projeto de lei de con­
versão. A matéria constará de Ordem do Dia, 
oportunamente. A Presidência, não havendo 
objeção do Plenário, prorroga por mais quin­
ze minutos a sessão, para que possamos apre­
ciar os relatórios que serão profendos pelos 
nobres Deputados Ubiratan Aguiar e Gene­
baldo Correia. 

O Sr. Luiz Soyer - Sr Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (!ram Saraiva) -
rem V. Ex' a palavra pela ordem. 

O SR. LUIZ SOYER (PMDB -GO. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, peço 
seja registrada minha presença em plenário. 

b SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - V. 
Ex' será atendido. Isso constará da ata. 

A Sr" Rose de Freitas - SI. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. . , 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -,­
T,:m V. Ex' a p'a)avra. 

.' A SRA. ROSE DE FREITAS (PSDB -
ES. Sem revisão da oradora.) - SI. 'Presi­
dente, comunico à Mesa que, no momento 
da votação eletrôllIca, não me encontrava 
presente. Peço o registro da minha presença. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - V. 
Ex,' será atend~~a. Constará d~ Ata. , 

O Sr. Paulo Sidnei - Sr. Presidente, peço 
a 'palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iràm Saraiva) -
Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. PAULO SIDNEI (PMDB - TO. 
Sem revisão do orador) - SI. -PreSidente, 
peço seja registrada minha presença em ple­
nário. 
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O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Tendo em vista haver-se esgotado o prazo 
da comissão mista para emitir parecer quanto 
à constitucionalidade e ménto da Medida 
Provisória n" 167, de 15 de março de 1990, 
que altera a Legislação do Imposto de Renda 
sobre o resultado da atividade rural e dá ou­
tras providências, a PreSidência, nos termos 
do art. 8" da Resolução n" 1", de 1989-CN, 
Já que o Plenáno não apresentou qualquer 
objeção, concede a palavra ao Deputado 
Ubiratan Aguiar para proferir seu parecer. 

O SR. UBIRATAN AGUIAR (PMDB -
CE. Para emitir parecer.) - SI. Presidente, 
Srs. Congressistas. 

I - Introdução 

A Medida ProVisória n" 167, de 15 de março 
de 1990, foi editada no contexto do "pacote 
econômico" ao Governo Fernando Collor de 
Mello e, nos termos do art. 62 da Constituição 
Federal, submetida à apreCiação do Congres­
so Nacional através da Mensagem n" 53/90 
- CN, n" 321, na ongem (PreSidência da 
República) 

Pretende o novo Governo, através dela, 
introduzir diversas modifIcações na sistemá­
tica de inCidência de Imposto de Renda sobre 
os resultados das atividades rurais, quais se­
Jam: 

a) a substitUiÇão do mecamsmo dos "mul­
tiplicadores" que, aplicados à despesa de cus­
teio e aos investimentos, efetuados pelo pro­
dutor rural, reduzem a base de cálculo do 
imposto por novo sistema, que também per­
mite a redução do imposto, através de depó· 
sitos que o contribumte efetuar, se destinados 
ao fmancIamento da atividade rural (artigos 
7" e 9"). Tal benefício é também estendido 
às pessoas jurídicas que exercerem tal ativi­
dade (art. 12); 

b) a introdução do sistema de bases cor­
rentes para a apuração e o pagamento do 
imposto, tomando-o igual ao exigido às de­
mais pessoas físicas (artigos 7",8" ela); 

c) a permissão para que os prejuízos ocár­
ndos nas atiVidades rurais, quer no caso de 
pessoa física, quer no de pessoas jurídicas, 
possam ser compensados nos exercícios sub­
sequentes, sem limitação (artigo 14); 

d) a criação da alíquota de 25% para as 
pessoas 1urídicas que explorem atividades ru­

'rais e, a extensão a estas, das normas aplicá­
veis às demaiS pessoas jurídicas, no pagamen­
to do imposto (artigos 12 e 19); 

e)· a determinação de que o orçamento das 
operações de crédito deva conter previsão 
eqUivalente à arrecadação do imposto inCI­
dente sobre os resultados das atividades ru­
raiS, destinando-a à política de preços e cus­
teio agrícolas. 

11 - Da Constitucionalidade 

a) aspectos constitucionais de urg~ncia e re· 
levância 

A Medida Provisória 167 está inserida num 
conjunto de providências, cujos objetivos são 
promover substanCiais modlficações no atual 
quadro da ec,?nomia brasileira, assolada por 
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galopante espiral inflacionária, que vem pro­
duzmdo insidiosos e nefastos efeItos na situa­
ção sócio-econômica do País. Desta forma, 
f O! ela considerada admissível, sob a ótica 
dos pressupostos contidos no artigo 62 da 
Constituição Federal, conforme Parecer de 
Admissibilidade, aprovado, pelo Plenário do 
Congresso NaCIOnal. 

b) aspectos constitucionais de <!:ollllf!letência 
para a edição e a apreciação de Medidas Provi­
sórias: 

A Medida Provisória em exame foi editada 
nos termos do artigo 62 da Constituição Fe­
deral. 

A matéria nela tratada é de competência 
da União e sujeita à deliberação do Con­
gresso NaCional (arts. 24, 48 e 62 da Consti­
tuição Federal.) 

Por conseguinte, é ela perfeitamen,e cons­
titucional, sob estes aspectos. 

c) aspectos constitucionais intrínse~og e jn­
ridicidade. 

À exceção do seu art. 9", a Medida Provi­
sória 167 obedece aos cânones constitucio­
nais, notadamente a aqueles pertinentes às 
garantias dos dIreitos mdlviduais e coletivos 
e aos bahzamentos constitucionais tributá­
rios, como segue: 

a) a tributação das atiVidades rurais pelo 
Imposto de Renda em bases uniformes e simi­
lares atende ao princípio da isonomia; 

b) estão nela previstos os fundamentos re­
servados à Lei em matéria tnbutáría, quais 
sejam a defimção de sujeitos passivos, fatos 
geradores, bases de cálculo e incidência tribu­
tária; 

c) o imposto de renda estabelecido obe­
dece aos mandamentos constitucion111S de 
graduação à capacidade econômica do contd­
buinte, de progressividade das alíquotas, ge­
neralidade e universalidade, uma vez que, 
uniformemente estão estabelecidas faixas de 
incidência e alíquotas diferenciadas, em fun­
ção da renda auferida e do resultado obHdo. 

Em relação ao contido no art. 9", a exces­
siva delegação pretendida pelo Poder Execu­
tivo para definir matéria reservada à lei 
(Constituiçáo Federal, art. 48, inciso XlIII) 
deve ser expurgada do texto. Por conseguin­
te, observar-se-á o processo legislativo legíti-

, mo, na elaboração de lei, que definirá cnté­
rios para a redução do imposto, através de 
incentivos fIscais, oriundos dos depósitos 
que, efetuados peJo' contribumte, se presta­
rão ao finanCIamento das atiVIdades rurais. 

Portanto, com a ressalva efetuada, o con­
teúdo da Medida Provisória em exame é per­
feitamente constitucional e jurídico. 

111 - Do Mérito 

As modificações trazidas pela Medida Pro­
yisória em questão sáo a segUIr analisadas: 
_ a) Criação de mecamsmo que permite a 
repução do Imposto através de depósitos efe­
tuados pelo contribuinte para financiamento 
das atividades agrícolas, em substituição aos 
"multiplicadores" aplicados às despesas e in­
vestimentos (art. 7° e 9°). 
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Apreciação 

1. A atividade rural necessIta de que a 
Política Governamental para o setor, nela in­
cluída a Política Fiscal, tenha o condão de 
mduzir o seu mcremento, com a finalidade 
de atender às necessidades sócio-econômicas 
do País. 

2. Na área do Imposto de Renda diversos 
instrumentos já foram aphcados à tributação 
das atividades rurais, com destaque para os 
estabelecidos através do Decreto-Lei de n° 
902/69, e, dentre estes, a sistemática de multi­
plicadores, que, aplicados às despesas e aos 
investimentos feitos pelos produtores rurais, 
reduzem a base tnbutável. 

3. Entretanto, em face da nova reahdade 
sócio-econômica brasileira, o sistema de mul­
tIplicadores têm-se mostrado ineficaz, no sen­
tido de incrementar a produção agropecuária 
do País. notadamente pelo fato de restringi­
rem-se a aqueles que possam efetuar as des­
pesas e investimentos incentivados e, portan­
to, não se comunicando com o universo com­
posto pelos demais produtores rurais. 

4. Sob esta ótica. o novo mecanismo pre­
conizado. que visa substituir o dos multipli­
cadores. pode atuar com mais eficiência e 
eficáCia para a obtenção dos objetivos de 
crescImento da produção agropecuária do 
País. uma vez que. segundo o disposto no 
art. 9" da Medida Provisória n° 167. os depó­
sitos efetuados pelos contribuintes serão vin­
culados ao financiamento das atividades es­
pecíficab, e prestar-se-ão também para a re­
dução do Imposto de Renda. 

5. Nesse sistema. o próprio setor se en­
carregará de propiciar parte dos recursos ne­
cessários ao próprio finanCiamento. de forma 
global e intercomunicante 

6 Por conseguinte. a nova Sistemática 
pode ser, com certeza, tida como eficaz ins­
trumento de política fiscal. para a alavan­
cagem econômica da produção rural do País. 

b) Inserção dos produtores rurais no siste­
ma geral de tributação pelo Imposto de Ren­
da aplicado às demais pessoas físicas e às de­
mais pessoas jurídicas 

Apreciação 

A Constituição Federal determina, além 
da igualdade de direitos e obrigações, a uni­
formidade tributária, o caráter pessoal e a 
graduação dos impostos â capacidade econô­
mIca do contribuinte e. especificamente, no 
tocante ao Imposto sobre a renda, sua genera­
lidade. universalidade e progressiVidade (ar­
tigos 5". 145 e 153). Tais aspectos são a seguir 
analisados. 

I - Pessoas Físicas 

1. A Medida Provisória n" 167, em seus 
artigos 7'. 80 e 10. msere os produtores rurais 
no sl~tema gerar de incidência do Imposto 
de Renda aplicado às pessoas físicas. 

2. Traz, no entanto, disposições destina­
das a adequar a tributação às peculiaridades 
da produção rural, definindo: a) em seu art. 
2", o que é considerado como atividade rural; 
b) em seu artigo 3° as faixas de renda para 
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fins de apuração do resultado (simphficada. 
escriturai rudimentar e contábil, respectiva­
mente. para pequenos, médios e grandes pro­
dutores rurais); c) em seus artigos 4" e 5". 
o que constitui o re~ultado tributável (receitas 
deduzidas de despesas e investimentos), limi­
tando-o em 20% (vinte por cento) da receita 
bruta; d) em seu artigo 7" a~ faixas de dedu­
ções aplicáveis; e) em ~eu artigo 8° a Inserção 
da inCIdênCIa tributária ~obre as atividades 
rurais. no sistema de bases correntes (atuali­
zada,); f) em seu artigo 9' a possibilidade 
de criação de incentivos fiscais ao setor; g) 
em seu artigo 10 as faixas de renda para a 
incidênc18 tributária. de acordo com a magni­
tude do rendimento; h) em seu artigo 13 as 
formas de pagamento do imposto; i) em seu 
artigo 13 a forma de incidênc18 nos casos de 
arrendamento, parceria e condomínio, que 
serão tributados proporcionalmente à partici­
pação de cada contribumte; j) em seus artigos 
15. 16. 17 e 18 as formas de compensação 
de prejuízos ocomdos nos exercícios subse­
qüentes. bem como a de avaliação de esto­
que, de gado existentes em 31-12-89. 

II - Pessoas Jurídicas 

Também é feIta a inserção das pessoas jurí­
dicas que se dediquem a exploração das ativi­
dades rurais no sistema geral aplicado às de­
mais pessoas Jurídicas (artigos 12 e 19), com 
as seguintes distinções peculiares: a) alíquo­
tas de 25%. aplicável â atiVIdade (artigo 12); 
b) redução do imposto por depósitos vincu­
lados ao financiamento do setor (artigos 9" 
e 12); c) possibilidade de depreciação integral 
e imediata dos investImentos efetuados (§ 2' 
do artigo 12). 

Portanto. aperfeiçoando a legislação exis­
tente, a medida em exame promove, além 
da adequação jurídico-constltuclOnal. à ade­
quação do sistema de tributação geral do Im­
posto de Renda àqueles que, pessoas físicas 
ou jurídicas. exploram as atividades rurais. 

c) Inclusão. no orçamento das operações 
de crédito, de previsão equivalente à estima­
tiva de arrecadação o Imposto de Renda mci­
dente sobre os resultados das atividades ru­
rais, destinada a política de preços e custeio 
agropecuário. 

Apreciação 

1. A determinação para que seja efetua­
da previsão equivalente à arrecadação, nas 
operações de crédito destinadas â política de 
preços e custeIO agrícolas completa o sistema 
de incentivos tributários previstos no art. 9', 
uma vez que já assegura. de antemão, recur­
sos ao financiamento do setor. . 

2. Desta forma. salutar e eficaz a norma 
contida na Medida em exame. 

IV - Modificações Efetuadas pelo Relator, 
Consideradas as Emendas Apresentadas 

Em que pesem a constitucionalidade e a 
juridlCidade. bem como a adequação de seu 
conteúdo e forma a realidade sócio-econô­
mica do País. há que fazer-se algumas modifi­
cações, de forma e de fundo em relação a 
Medida Provisória em exame, como segue: 
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a) quanto à forma simplificada de apura­
ção dos resultados obtidos por pequenos pro­
dutores: 

1. o texto analisado exige a apuração do 
re~ultado mediante prova documental; 

2, ora, quanto às receitas cabe tal exigên­
cia. Visando-se. inclusive. evitar a evasão fis­
cal quanto ao imposto estadual incidente so­
bre a circulação de mercadorias. 

3. no entanto, em relação às despesas, 
é notório que. as mais das vezes. o pequeno 
produtor não tem como comprová-Ia~ (posto 
que poderá até mesmo utilizar a própria e 
familiar mão-de-obra) 

4. Por conseguinte, permitir-se-á a e,ti­
mativa das despesas. no caso de apuração 
simplifIcada do resultado (ver inciso I do arti­
go 3° do Projeto de Conversão.) 

5. Ressalve-se que. de acordo com o § 
2" do artigo 5', do Projeto de Conversão, 
taiS despesas poderão ser arbitradas. quando 
o valor informado pelo contribuinte náo me­
recer fé. 

b) quanto à dedutibilidade dos encargos 
financeiros incidentes sobre os fmanclamen­
to~ à atividade rural (§ 1" do artigo 4" da 
MPV 167): 

1. o Citado § 1" do artigo 4" da MedIda 
Provisória 167 torna indedutível. para fins 
de apuração do resultado tributável, das ativi­
dades rurais, o valor da correção monetária 
relativa aos financiamentos concedidos ao se­
tor; 

2. ora, a correção monetária é encargo 
fmanceiro. e. como tal. despesa da atividade 
tomadora de finanCIamentos; 

3. tal posição é inclusive consagrada na 
atual legislação do Imposto de Renda (Regu­
lamento do Imposto de Renda aprovado pelo 
Decreto n" 85.480/80, artigos 253 e 254), 

4. desta forma. há que retirar-se do texto 
o dispositivo em questão. 

c) quanto à tributação sobre alienação de 
bens aplicados na produção rural: 

1. O texto da Medida Provisória excluiu 
da tributação geral apltcada às pessoas físicas, 
relatIVa a ganhos de capital. somente o valor 
da terra nua. nos casos de venda de bens 
aplicados na produção; 

2 o lucro aufendo na venda de bens, 
quer móveis ou imóveis. constitui. inequivo­
camente, ganho de capital e deve ser tribu­
tado nos termos gerais aplicáveis às demais 
pessoa fíSIcas; 

3. por tal motivo. dá-se nova redação ao 
§ 30 do artigo 40 da Medida em exame. renu­
merado para § 2' em face da supressão do 
§ I" dela; 

d) quanto à excessiva delegação preten­
dida pelo Poder Executivo. contida no artigo 
9' da Medida em exame: 

1. nos termos do artigo 48 da Constitui­
ção Federal. cabe ao Congresso Nacional dis­
por sobre as matérias de competência da 
União, ressaltando-se os seus incisos I e XIII 
que. eJencam sistema tributário, matéria fi­
nanceira. cambial e monetária (grifamos); 
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2. ora, deIxar a criténo do Poder Execu­
tivo definIr as polítIcas financeira e tributária 
destinadas ao setor rural, equivaleria a estar, 
o Congresso Nacional, abdIcando de suas 
prerrogatIvas, e, descumpnndo a sua missão 
constitucional, como Poder legisferante; 

3. por tais razões, há que se modIficar 
a redação do artIgo 9°, atribuindo à lei, apro­
vada em legítimo processo legIslativo, a defi­
nição de políticas financeIra e tnbutána para 
o setor rural; 

4. aSSim, dado o exíguo prazo para a 
apreciação das medidas provisónas, reservar­
se-á, a futuro dIploma legal, definIr os crité­
rios e características dos depósitos que, efe· 
tuados pelos contribUintes, prestar-se-ão ao 
financiamento das atiVIdades rurais e à redu­
ção do Imposto de Renda sobre elas inCI­
dente. 

e) quanto à obSCUridade do disposto no 
artIgo 20 da Medida em exame: 

1. a redação dada ao CItado dIspositivo, 
se interpretada literalmente, pode gerar dúvi­
das quanto ao montante de recursos a serem 
incluídos nas operações oficIaIS de crédito 
destinadas às políticas de preço e de custeio 
agrícolas; 

2. por conseguinte, há também que se 
modificar tal redação, acrescentando-lhe a 
expressão "além de outros", definindo que, 
na referida programação, sejam previstos os 
recursos necessários ao fmanclamento ofiCial 
do setor agrícola, sendo, nela incluído, o va­
lor equivalente à estimativa de arrecadação 
do Imposto de Renda mcidente sobre a atIvi­
dade rural. 

v - Das Emendas 

À Medida Provisória 167 foram apresen­
tadas 30 (tnnta) emendas, a segUir aprecm­
das: 

Total de Emendas - 30 
Aprovadas - 13 
Aprovadas Parcialmente - 7 
Rejeitadas - 10 
1) Aprovadas (3, 4, 8, 9, 10, 11, 16, 17, 

18, 22, 25, 29 e 30). 
1.1 - Por suprimirem o § 1" do artigo 4", 

as de n° 3,4,9, 16,22,29 e 30 
O dispositivo emendado pretende tornar 

indedutível, para finS do Imposto de Renda, 
a correção monetána dos fmanciamentos efe­
tuados pelas atividades rurais, o que não se 
justifica, já que as despesas financeiras de­
vem ser computadas para apuração do resul­
tado tributável 

1.2 - Por corrigirem lacuna eXistente no 
artigo 20, as de nOS 10 e 18. 

As emendas clareiam o dispositIvo acres­
centando-lhe a expressão "além de outros", 
determinando que, na programação especial 
relativa às operações de crédito, além dos 
recursos eqUivalentes, a estimativa de arreca­
dação do imposto incidente sobre as ativi­
dades rurais, sejam preVIstos os demais recur­
sos necessários. 

1.3 - Por suprimirem as excessivas delega­
ções ao Poder Executivo contIdas no artigo 
9° as de nOS 17, 28 e 25. 
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As emendas remetem à lei a determinação 
de exclusão do imposto através de depósitos 
que, efetuadas pelo contribuinte, se presta­
rão ao fmancIamento das atividades rurais 

Conforme dIspõe o artIgo 48 da Consti­
tUIção Federal, notadamente o seu inCISO 
XIII, cabe ao Congresso NaCIOnal dispor so­
bre a matéria financeira (grifamos) cambial 
e monetária (grifamos), mstitUlções {mancel­
ras e suas operações. 

Ora, deixar a critério do Poder Executivo 
defmir os criténos para as modalIdades, for­
mas, remuneração e demais características 
dos refendos depósitos, eqUivaleria ao Con­
gresso Nacional abdicar de suas prerrogativas 
e deveres contidos no texto constItucIOnal. 
Desta forma, caberá à lei definir tais critérios. 

1.4 - Por Já estarem consubstanciadas no 
texto da medida provisória às de n"S 8 e 11, 
posto que ele preconiza o regIme de Caixa 
para apuração dos resultados das atIVIdades 
rurais, isto é, somente receitas recebidas e 
despesas pagas é que o integrarão Por outro 
lado, o novo sistema, previsto na MP n" 167 
só se aplicará aos fatos geradores que ocorre­
rem em 31-12-91 em face do pnncípio constI­
tucional de anterioridade da Lei (CF, art. 
150, inciso III, alíneas a e b). 

2) Aprovadas pafC1almente (1, 2, 7, 13, 
24, 26, 27 e 28), por estarem consubstan­
cIadas no espírito do Projeto de Conversão, 
a saber: 

a) tais emendas, pretendem dar tratamen­
to mais benéfico aos produtores ruraIS, ora 
em razão da regIão onde exercem suas atIvi­
dades, ora em função de sua renda, e, ainda, 
em relação ao tamanho das propriedades; 

b) conforme se verifica no projeto de con­
versão, reservou-se à lei estabelecer critérios 
para concessão de mcentivos fiscais (ver a 
redação dada ao artigo 9"). 

c) válido ressaltar que a ConstitUIÇão Fe­
deral, em seu artigo 151 veda à União instituir 
tnbuto que não seja UnIforme em todo o País 
(admite apenas a concessão de Incentivos fis­
cais destmados a promover o equilíbno do 
desenvolvimento sócio-econômico entre as 
diferentes regIões do País); 

d) desta forma, o Congresso Nacional, 
através de legítimo processo legislativo, po­
derá dIsciplinar o dIsposto no art. 9", de forma 
a conceder os necessários incentivos fiscais 
às atIvidades ruraIS. 

3) Rejeitadas (5, 6, 12, 14, 15, 19,20,21, 
23 e 27). 

3. I - Por conterem matéria estranha 
àquela tratada na medida provisória (que de­
verão ser limmarmente indeferidas, nos ter­
mos do § 1" do art. 4" da Resolução n" 1, 
de 1990-CN), asde n"'. a) 6-tratade matéria 
financeira relatIva aos débitos contraídas pe­
los produtores rurais junto às instItuições fi­
nanceiras); b) 9 - trata de regulamentação 
do Imposto Terntorial Rural; c) 20 -revoga 
dispositivos relativos à Reforma Agrária 
(Leis n"s 4.504/64 e 6.746/79); d) 21 - trata 
de norma geral em relação às declarações 
de bens; e) 12-determina redução de outras 
cargas tributánas (recorde-se a vedação cons­
titucional que proíbe a União de conceder 
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Isenções dé tnbutos estaduais e mUnIcipais 
- CF, art. 151. inciso III); f) 23 - trata 
de matéria financeira, pOIS pretende extinguir 
a correção monetária nos fmanciamentos ao 
setor rural. 

3.2 - Por aumentar de forma injustificada 
a carga tnbutána para o setor rural, a de 
nU 27, uma vez que, comparando-se, a estabe­
lecida através da MPV n" 167 com a das de­
mais pessoas físicas, verifica-se que o trata­
mento é equânime. 

Senão, veja-se: 
a) pessoa física assalariada que em 3/90 

percebe o rendimento líquido de Cr$ 
35.000,00 pagará, como Imposto retido na 
fonte, o valor de Cr$ 1.817.00. que, multIpli­
cados por 12 meses dará o imposto anual de 
Cr$ 22.000,00 (aproXImadamente); 

b) produtor rural que, caso as novas regras 
estivessem já vigorando, auferisse renda bru­
ta de Cr$ 2.100.000,00 e obtiver o resultado' 
líquido de 20% de sua atividade, equivalente 
a Cr$ 420.000,00, pagaria o imposto anual 
de Cr$ 22.000,00 (aprOXImadamente). 

Nota: o valor anual de Cr$ 420.000.00 cor­
responde a uma renda líquida de Cr$ 
35.000,00 mensais. 

3.3 - Por diminuírem de forma mJusti­
ficada a carga tnbutána prevista na MPV n' 
167, as de n"!. 14 e 15, pelas razões apontadas 
no item 3.2 acima. 

3.4 - Por contrariar a norma constItucio­
nal de regressIvidade do Imposto Terntonal 
Rural a de n° 5. 

VI - Conclusão 

Do exposto, conclui-se pela aprovação da 
Medida PrOVisória n° 167, nos termos do Pro­
Jeto de Conversão a seguir transcrito. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N9 22, DE 1990 

Altera a Legislação do Imposto de Ren­
da sobre o resultado da atividade rural 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta. 
Art 10 Os resultados provenientes da 

atividade rural estão sujeitos ao Imposto de 
Renda de conformidade com o disposto nesta 
lei. 

Art. 2° Considera-se atividade rural: 
I - a agricultura; 
'n - a pecl!ária; 
111 - a extração e a exploração vegetal 

e animal; 
IV - a exploração da apicultura, avicul­

tura, cunicultura, suinocultura, sericicultura, 
piscicultura e outras culturas animais; 

V - a transformação de produtos agrícolas 
ou pecuários, feita pelo próprio agricultor ou 
criador, com equipamentos e utensílios usual­
mente empregados nas atividades rurais, uti­
lizando exclusivamente maténa-pnma pro­
duzida na área rural explorada, desde que 
não sejam alteradas a composição e as carac­
terísticas do produto in natura e não confi­
gure procedimento industrial. 
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ArL 3" O resultado da exploração da ati­
vidade' rural será obtido por uma das formas 
segmmes: 

I - simplificada, mediante comprovação 
da receita bruta e estimativa das despesas. 
dispen~ada escrituração, quando a receIta 
bruta total aufenda no ano-base nào ultra­
passar setenta mil BTN. facultadas as formas 
de apuração previstas nos incIsos seguintes; 

II - escrituraI, mediante escrituração lUdi­
mentar, quando a receita bruta total do ano­
base for superior a sêtenta mil BTN e igual 
ou inferior a setecentos mil BTN. fdcultada 
a forma de apuração previ~ta no inciso se­
guinte; 

UI - contábil, mediante t:scnturação regu­
lai, em livros devidamente registrados, ate 
o encefl'amento do ano-base, em órgãos da 
Secretaria da Receita Federal. qual1l() a recei­
ta bI uta total no ano-base for >uperior a sete­
centos mil BTN. 

Parágrafo único. Os livros ou tichas de 
",cnturação e os documentos ljue servirem 
de base a declaração deverão ~er conservados 
pelo contribumte à disposiçãO da autoridade 
fiscal. t:nquanto não ocorrer ..t prescrição 
qüinqüenal. 

Art. 4" Considera-se rê~llltado da ativi­
dade rural, para as pe~soas físicas. a diferença 
entre os valores das receitas recebida~ e das 
despesas pagas, no ano-base 

S 1" Os investimentos são considerados 
despesa no mês do efetivo pagl1mentD. 

§ 2" o valor da alienação de hens utiliza­
do, na produção. será tributado dt: acordo 
com o disposto no artigo 3" comhinado com 
os artigos l5 a 22 da Lei n' 7 713, de 22 de 
dezembro de 1988. 

4rt. 5' À opção ÚO cOl1tdbllmtc. pe:.;soa 
fJsica, na compOSição da base de calculo o 
resultado da atividadê rural, quando positivo, 
Iinlltar-~e-á a vinte pOi cemo da recéiía bruta 
no ano-base. 

,§ l' A falIa d", escrituração prevista nos 
inchos II e III do art. 3" implicai á o arbitra­
mento.do resultado a razão de vinte porcen(ú 
da receita bruta no ano-base 

§ 2" Na forma de apuração simplificada, 
prevista no inciso I do art. 3" desta lei. a 
estimativa das despe~as podera ser arbitrada, 
quando, à vista dos elemento, de que se diS­
puser, o valor informado pelo contlibuinre 
não merecer fe. 

Arl f," Considera-se investimento na ati­
vidade rmal. para os propÓSItos do art. 4". 
a aplicação de recurso, financeiros, com vis­
ta~ ao desenvolvimento da atividade rara ex­
pansão da produção ou melhoria da produti­
vidade agrícola. exceto a parcela qUç cones­
ponde!' ao valor da terra nua 

Art. 7" ,A ba~e de cálculo do imjY,»w da 
peb!>oa física será constitUlda pelo resultado 
da atividade rural apurado no ano-base, com 
os segumtes ajustes: 

I - tledução do valor a ljue ot: rdé're o 
caput do art'. 9"; 

II - dedução. relativamente aos pagamen­
tos feitos pela pessoa física, durante o ano­
base, a médicos, dentistas, pSIcólogos, fisio­
terapeutas. terapeutas ocupacionais iô hospi-

taiS, do valor que exceder a vlllte por cento 
do resultado da atividade rural; 

nr - dedução de quantia correspondente 
a quatrocentos e oitenta BTN por dependen­
te. até o limite de cinco dependentes. 

§ 1" As deduções de que tratam os incisos 
Ir e IH não poderão ser aproveitadas pelo 
contnbuinte que as tiver utilizado para deter­
minar a base de cálculo do Imposto de Renda 
incidt:nte sobre rendlmento~ decorrentes de 
outras atiVidades que não a agrícola. 

§ 2" As normas constantes do art. 14, §§ 
1" a 5" da Lei n" 7.713, de 22 de dezembro 
de 1988. são aplicáveis, no que couber ao 
dú,posto nos incisos 11 e IH. 

Art. 8" O resultado da atividade rural e 
da base de cálculo do imposto terão seus valo­
res expressos em quantidades de BTN. 

Parágrafo único. As receita;, despesas e 
demab valores que integram o resultado e 
a base de cálculo. serão convertidos em BTN 
pelo valor deste no mês do efetivo recebi­
memo ou pagamento. 

Art. 9" O contribulllte que, no decurso 
do ano-base, mantiver depósitos vinculados 
ao financiamento da atividade rural, poderá 
utilizar o saldo m6dio ajustado dos depósitos 
para reduzir, em até cem por cento, o valor 
da base de cálculo do imposto, nos termos 
deflllidos em lei. 

§ 1 A parcela de redução que exceder 
a dez por cento do valor da ba;e de cálculo 
do imposto será adicionada ao resultado da 
atlVldwJe para compor a base de cálculo do 
ano-base subsequente àquele em que o bene­
fício foi utilizado. 

& 2" Considera-se saldo médio anual 
ilJu,tado do~ depÓSIto, referidos no caput, 
a parcela equivalente a um doze avos da soma 
dos saldo, médios mensais, expressos em 
quantidade de BTN. 

§ 3" O Banco Central do Brasil expedirá 
normas que regulamentarão a modahdade, 
forma, remuneração e aplicação dos depó­
sitos referidos. 

Art. 10 O imposto da pes~oà física será 
apurado sobre a base de cálculo definida no 
art. 7', se pOSitiva, expressa em quantidade 
de BTN, observando-5e: 

I - se ::l base de cálculo for de até vinte 
e dois mil e oitocentos BTN, ~erá deduzida 
I1ma parcela correspondente a seis mIl, oito­
centos e quarenta BTN e sobre o saldo r~ma­
nescente incidIrá a alíquota de dez por cento, 

II - se a base de cálculo for supenor a 
vinte e dOIS mil e oitocentos BTN, será dedu­
zida uma parcela de dezesseis mil. quatro­
centos e dezesseis BTN e sobre o saldo rema­
nescente inCIdirá a alíquota de vinte e cinco 
por cento. 

§ 1" Quando o contribuinte estiver sujei­
to a tnbutaçào por rendimentos de outra na­
tureza, será deduzida dos limites de isenção 
previ~tos nos incisos I e 11 deste artigo, a 
soma dos limItes de isenção utilizados no cál­
culo do Imposto mensal 

§ 2° O imposto. apurado na forma deste 
artigo, será convertido em cruzeiro~ pelo va­
lor do BTN no mês de dezembro e em BTN-

Fbcal pelo valor deste no pnmeiro dia útil 
do mês de janeiro do ano subseqüente. 

Art. 11. O imposto apurado na forma do 
art. 10. expresso em quantidades de BTN­
Fiscal, poderá ser pago em até seIs quotas 
iguais, mensais e sucessivas, observado o se­
guinte. 

§ 3" Aplicam-se, no que couber. as dis­
posições relativas à apresentação de declara­
çõe~ de rendimentos das pessoas física~. aos 
contribumtes dIscriminados nesta leI. 

I - nenhuma quota será inferior a trinta 
e cinco BTN-Fbcal e o Impo~to de valor infe­
rior a setenta BTN-Fiscal será pago de uma 
só vez; 

11 - a primeira quota ou quota única ,erá 
paga no mês de abnl do ano subsequente 
ao ano a que se referem os resultados apu­
rados; 

IH - as quotas vencerão no últlmo dia 
útil de cada mês, 

IV - fica facultado ao contribuinte anteci­
par, total ou parcialmente, o pagamento do 
imposto ou das quotas 

Parágrafo único A quantidade de BTN­
Fiscal de que trata este artigo será recon­
vertida em cruzeIros pelo valor de BTN-Fi~­
cal no dia do pagamento do imposto ou da 
quota. 

Art 12. A pessoa jurídica que explorar 
atividade rural pagará o imposto à alíquota 
de vinte e cinco por cento sobre o lucro da 
exploração (art. 19 do Decreto-LeI li' 1.598, 
de 16 de dezembro de 1977 e alterações poste­
riores). facultada a redução da base de cálcu­
lo no, termos previstos no art. 9" desta lei, 
não fazendo JUs a qualquer outra redução 
do imposto a título de incentivo fiscal 

§ 1" Os bens do ativo imobilizado. exceto 
a terra nua. quando cestinados à produção. 
poderão ser depreciados integralmente, no 
própno ano da aqUISIção. 

§ 2" O Imposto de que trata este artigo 
será pago de conformidade com as normas 
aplIcáveis às demais pessoas Jurídicas. 

Art 13 Os arrendatários, os condômi­
nos e os parceiros na exploração da atividade 
rural, comprovada a situação documental­
mente. pagarão o imposto de conformidade 
com o dIsposto nesta MedIda ProvIsória. se­
paradamente, na proporção dos rendImentos 
que couber a cada um. 

Art. 14. O prejuízo apurado pela pessoa 
física e pela pessoa jurídica poderá ser com­
pensado com o resultado posItivo obtido nos 
anos-base postenores 

Parágrafo úmco. O disposto neste artigo 
aplica-se. inclusive, ao saldo de preJuÍzos an­
teriores, constante da declaração de rendi­
mentos relativa ao ano-base de 1989. 

Art. 15. O excesso de redução por inves­
timentos constantes da declaração relativa ao 
ano-base de 1989 poderá ser compensado 
com o resultado de até tres anos-base seguin­
tes. 

Art. 16. Os valores das compensações a 
serem efetuadas pela pessoa física. noS ter­
mos dos art' 14 e 15, deverão ser expressos: 

I - em se tratando de prejuízo ocorrido 
a partir do ano-base de 1990, em quantIdade 
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de BTN resultante da apuração da base de 
cálculo do Imposto, 

I! -em se tratando de prejuízos anteriores 
ao ano-base de 1990 ou excesso de redução 
por investimentos, constantes da declaração 
de rendimentos relativa ao ano-base de 1989, 
em quantidade de BTN equivalente ao quo­
ciente resultante da divisão dos respectivos 
valores, em cruzados novos, por NCz$ 
7,1324. 

Parágrafo único. A pessoa física que, na 
apuração da base de cálculo do imposto, op­
tar pela aplicação do disposto no art. 5", per­
derá o direito à compensação do total dos 
prejuízos ou excessQs de redução por investi­
mento correspondente a anos-base anteriores 
ao da opção. 

Art. 17 Os valores dos estoques finais 
dos rebanhos, constantes da declaração rela­
tiva ao ano-base de 1989, serão expressos em 
quantidades de BTN, eqUivalente ao quo­
ciente obtido dividindo-se o respectivo mon­
tante, em cruzados novos, por NCz$ 2,4042 

Art. 18 A inclusão, na apuração do re­
sultado da atividade rural, de rendimentos 
auferidos em outras atividades que não as 
previstas no art. 2", com o objetivo de desfru­
tar de tributação mais favorecida, constitui 
fraude e sUjeita o infrator à multa de cento 
e cinqilenta por cento do valor da diferença 
do imposto devido, sem prejuízo de outras 
cominações legais 

Art. 19. O disposto nos arts. 35 a 39 da 
Lei n" 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
aplica-se ao lucro líquido do período-base 
apurado pelas pessoas jurídicas de que trata 
o art. 12. 

Art. 20. Na programação especial rela­
tiva às operações oficiais de crédito na ativi­
dade de política de preços agrícola~ e de cus­
teIO agropecuário serão previstos, além de 
outros, recursos equivalentes à estimativa de 
arrecadação do Imposto de Renda sobre os 
resultados decorrentes da atividade rural de 
que trata esta lei. 

Art 21. O Poder Executivo expedirá os 
atos que se fizerem necessários à execução 
do disposto nesta lei. 

Art. 22. Esta lei entrará em VIgor na data 
de sua publicação. 

Art. 23. Revogam-se os Decretos-Leis 
nO' 902, de 30 de setembro de 1969, 1074, 
de 20 de janeiro de 1970, os arts 1", 4' e 
5" do Decreto-Lei n" 1.382, de 26 de dezem­
bro de 1974, e demais disposições em con­
tráflO. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - O 
parecer concluiu peja apresentação de proJe­
tos de lei de conversão. 

A matéria figurará na Ordem do Dia, opor­
tunamente. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - , 
Tendo em vista haver-se esgotado o prazo 
da Comissão MIsta para emItir parecer quan­
to à constitucionahdade e mérito da Medida 
Provisória n' 150, de 15 de março de 1990, 
que dispõe sobre a orgamzação da Presidên­
cia da República e dos Ministérios e dá outras 
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providências, a Presidência, nos tennos do 
art. 8" da Resolução n° 1, de 1989, sobcita 
ao nobre Deputado Genebaldo Correia que 
profira o seu parecer 

O SR. GENEBALDO CORREIA (PMDB 
- BA. Para emitir parecer) - Sr. PresI­
dente, Srs. Congressistas 

"A Mensagem de n" 36, de 1990 (n' 
304/90, na origem) o Sr. Presidente da 
República anexa exposição de motivos 
do Sr. Deputado Bernardo Cabral, Mi­
mstro da Justiça, que almha as segumtes 
razões, na fundamentação da Medida: 

1) Objetiva a proposta, essencialmen­
te, raCIOnalizar a máquina administra­
tiva, com substancial economia na des­
pesa pública. 

2) tnsere-se, portanto, no compro­
misso assumido por Vossa Excelência, 
durante toda a campanha eleitoral, com 
vistas à renovação institUCIOnal do País, 

3) Os atuais Ministénos são reduzidos 
para doze, sendo nove civis e três milita­
res, não lepresentando uma mera agluti­
nação de órgãos, mas, verdadeIramente, 
uma nova concepção organizacional. 

4) A estrutura da PresidênCia da Re­
pública é também reformulada, de modo 
a atender adequadamente a seus eleva­
dos encargos e aos interesses nacionais. 

5) O Projeto anexo inclui outras pro­
vidências de ajustamento, indispensá­
veis ao pleno e eficiente funcionamento 
do Poder ExecutIvo. 

6) Todas as dispOSições que compõe 
a Medida Provisória ora proposta são 
de solar eVIdência, justifIcando-se por si 
mesma. 

7) A adoção de Medida Provlsóna 
tem amparo no art. 62 d~ ConstitUIção, 
dado o mamfesto caráter urgente e re,~­
vante da matéria 

Ao exame da maténa, de logo ressalta 
a dÚVida quanto aos pressupostos de ur­
gência e relevância. Tomada isolada­
mente, uma medida que trata de reforma 
administrativa não justificaria e nem 
mesmo sena recomendável a sua urgên­
cia. A apreCiação, de forma açodada de 
matérIa tão ampla e complexa enseja 
quase sempre o nsco de erro e distorções 
que poderiam ser evitados. 

Considerando, entretanto, que tal 
Medida PrOVIsória integram um conJun­
to de outras que compõem o plano eco­
nômico do Governo que se instala, fo­
mos de parecer favorável à admIssibi­
lidade da Medida, para que, em seguida, 
se mamfestasse o Congresso quanto à 
constitucionalidade e ao mérito. 

Constitucional é a Medida tendo em 
vistá que a Constituição Federal, no seu 
artigo 84, .item VI, diz ser da compe­
têneia pnvativa do Presidente da Repú­
blica "dispor sobre a organização e fun­
cionamento da administração federal, na 
forma da leI". 

Na apreciação do ménto, vale, de iní­
cio, uma referência ao grande número 
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de emendas apresentadas pelos Srs. 
Congressistas, o que atesta o interesse 
despertado pela presente Medida Provi­
~ória. Na verdade, slgmficatIvas altera­
ções são determinadas no conjunto da 
administração federal, complementadas 
ainda pela Medida de n° 151. 

Toda a reformulação obedece, no en­
tendimento do'Governo, a tese da mo­
dernização da máquina admmistrativa 
de modo a torná-la ágil, mais enxuta e 
menos onerosa aos cofres da Nação. Ba­
sIcamente esta mudança se expressa pela 
redução de Ministérios, extinção de vá­
rios outros órgãos e pela elimmação de 
funções paralelas. Como conseqüências 
teria o Governo uma diminUição dos 
seus gastos com pessoal e com a remune­
ração dos outros dIspêndIOS necessários 
à manutenção da Máquina administra­
tiva. 

Quanto aos ganhos reais resultantes 
das alterações propostas somente o tem­
po dirá. Resta analisar as conseqüências 
para o serviço público decorrentes desta 
refonna. Esta análise fizemos, subSIdia­
dos pela enorme contribUição recebida 
através das emendas dos Srs Congres­
sistas. 

Adotamos como orientação a ser se­
guida na apreciação das emendas que 
reSIstiríamos à tentativa de mvalidar a 
reforma com a recnação de órgãos ou 
com a manutenção de custos que o Go­
verno resolveu, por sua micIativa, elimi­
nar. Mas não ficamos infensos às emen­
das que, sem aumentar despesas, contri­
buiram para o aperfeiçoamento do texto 
da Medida ou para melhor adequar os 
objetivos da reforma à realidade exis­
tente. 

Dentro desta concepção é que adota­
mos os segumtes procedimentos. 

a) Aprovamos, na forma do projeto 
de Conversão, as Emendas de n"'; 004, 
009, 010, 011, 012, 015, 016, 021, 022, 
027, 029, 032, 033, 034, 035, 037, 042, 
046, 1[)47, 049, 053, 055, 056, 058, 059, 
061, 062, 063, 066, 067, 071, 074, Oil, 
081, 082, 08<t, 094, 095, 099, 107, 109, 
112, 114, 116, 117, 119, 124, 125, 126, 
127, 133,137, 138, 142, 146, 161,166, 
171, 172, 173, 174, 178, 181, 182, 188, 
189, 193, 195, 196, 197, 203, 205, 206, 
213,214, :<'.23, 224, 226, 227, 228, 231, 
233, 234, 235, 236, 238, 243, 244, 245, 
261, 013, 031, 044, 134, 140, 210, 230, 
237,241 e 256. 

b) Rejeitamos as emendas de nOs; 001, 
002, 003, OO~i, 006, 007, 008, 014, 017, 
018, 019, 02(.1, 021, 023, 024, 025, 026, 
028, 030, 039" 040, 041, 043, 045, 046, 
048, 050, 051,,052, 053, 054, 058, 060, 
065, 067, 068, \,)69, 070, 072, 073, 075, 
078, 079, 080, 083, 086, 087, 088, 089, 
090, 091, 092, 093, 095, 096, 097, 098, 
100, 101, 102, 10.1, 104, 105, 106, 108, 
110, 111, 112, 113, 115, 116, 117, 118, 
119,120,121,12:<:,123,124,128,129, 
130, 131, 132, 135,' 136, 139, 140, 141. 



1938 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

144. 145. 146. 147. 148. 149. 150. 151. 
152. 153. 156. 158. 159. 160. 162. 163. 
165. 166. 167. 16R. 169. 170. 173. 175. 
176. 177. 179. IRO. lR2. 183. 184. 185. 
U36. 187. IRIJ. 190. 191. 192. 194. 196. 
197. 199.200.201.202.204.206.207. 
20R. 209. 211. 212. 215. 216. 217. 218. 
219. 220. 221. 222. 225. 229. 234. 237. 
239.240. 246. 247. 248. 249. 250. 251 
252. 253. 254. 255. 256. 257. 259. 260, 
262. 036. 059. 076. OR5. 08R. ISS. 242 
e 258. 

c) Consideramo, prejudicadas as 
emendas de n'" 057. 154. 198 e 232. 

Entre as alterações proposta~ no Pro­
jeto de Conversão alguma!> delas lI'ere­
cem destaque: 

I - Dotações Orçamentária~: A me­
dida Provisóna. no § 3" do artIgo 27. 
cancela dotaçõe~ orçamentárias dos ór­
gãos extmtos e autonza abertura de cré­
ditos suplementares Adotar e~tas provi­
dências por Medida Provisórir< significa 
infnnglr a Constituição que. para tanto, 
exige a PréVia autorizaçiio lEgislativa. 
Entendemos devam ser a, dotações dos 
órgãos extinto~ transferidos para os que 
receberam as respectiva~ atribuições. 
Por esta razão resolv-emos aceitar a 
Emenda de n" 243. de ~lUtoria do Depu­
tado Cid Carvalho a qual. além de corri­
gir a inconstitucionalidade. oferece ao 
Poder Executivo os meios para genr o 
orçamento em face ca nova realidade 
decorrente da reforma admimstrativa. 

2 - FGTS. Preten de o Governo, ao 
criar o Mimstério da Ação SociaL que 
,eja ele o gestor dos recursos do FGTS. 
alterando disposição da Lei n" 7.839. de 
12 de outubro de 1989. Por esta Lei a 
gestão do Fundo cabe à Caixa Econô­
mica Federal. Vánas emendas foram 
apresentadas no sentido da supressão do 
dispositIVO (Art. 45 - § 30) da Medida 
Provisória. Ante as manifest lções rece­
bidas buscamos entendimentos com De­
putados autores de emenda'i. especial­
mente o Deputado J0ão Carlos Bacelar. 
cuja participação registro. lepresentan­
tes do Mimstério, da Diretoria e da re­
presentação dos fllncionán:Js da Caixa 
Econômica Federal. Entendemos que a 
Caixa Econômica Fedelal vive neste mo 
mento grandes dlficu1ldades, especial­
mente em função da di minuição dos de­
pósitos nas cadernetas de poupança. Re­
tirar agOla o FGTS representaria mais 
um esvaziamento da i nstltuição num mo­
mento de grave crise:. Por este mo1.Ívo. 
somos pela supressã o parcial do art. 45 
da Medida Provisória, para que o Gover­
no. através de projeto de lei. vf'nha a 
dispor sobre a cClmpetência do Minis­
tério da Ação SQcial na defin~f;ão das 
políticas de habitação e saneamento e 
sua normatizaç'2o. 

3 - CAPES: A extinção da Coordena­
ção de Aperfdçoamento de Pessoal de 

Nível Superior proposta na Medida ge­
rou. como não podeda deixar de ser. 
grandes preocupaçõeó na área umversi­
tária. sobretudo porque cerca de 2.200 
bolsistas de pós-graduação no extenor 
e 17.000 no país foram atmgidos. 

A justificativa da contenção de despe­
sa parece não ~e aplicar à extinção da 
Capes PO\;. segundo mformações recebi­
das. o órgão consome apenas 0.31 % de 
seu orçamento com suas atiVidades 
melO. Além do mais, os programa~ de 
mestrado e doutorado ficariam com a 
sua gerência indefmida. Por esta razão 
resolvemos acolher as emendas que visa­
vam suprimir o dispositivo que decretava 
a extinção da Capes. 

4 - INEP - Não foram diferentes as 
razões que nos levaram também a pre­
servar o Instituto NaCIOnal de Estudos 
e Pesquisas Educacionais. responável 
pela pesquisa no campo do ensmo e da 
pedagogia. 

5 - POLÍCIA RODOVIÁRIA -
De há muito a Polícia Rodoviária Fede­
ral busca a sua vinculação ao Ministério 
da Justiça, a quem se vincula também, 
a PolíCia Federal. Entendemos ser esta 
a melhor oportunidade para se operar 
esta transferência. 

6 - TRANSPORTE URBANO -
Dúvida surgiu quanto à vinculação da 
área de transporte urbano. Se ao Mmis­
tério da Ação Social ou ao Mmistério 
da Infra-Estrutura, na Secretaria de 
Transporte. No primeiro caso se estaria 
atendendo ao inciso XX do art. 21 da 
ConstitUição Federal quando se refere 
ao desenvolvimento urbano integrado, 
inclUSive habitação, saneamento e trans­
portes urbanos. No segundo. atentaría­
mos para a centralização em um só órgão 
de toda a política de transporte. no caso 
a Secretaria de Transporte. E que prefe­
rimos. 

7 - ASSISTÊNCIA TÊCNICA E EX­
TENSÃO RURAL - Parece-nos im­
prescindível definir como função do Mi­
nistério da Agricultura e educação mfor­
mal e o assessoramento técnico aos agri­
cultores e suas famílias. Daí a razão pela 
qual mcluímos a "assistência técnica e 
extensão rural" como competência do 
MA. 

Ante o expo~to e à vista das emendas 
acolhidas, concluímos pela apresentação 
de um Projeto de Lei de Conversão. 

Na Comissão Mista, o parecer foi dis­
cutido mas. por falta de quorum, deixou 
de ser votado. 

Com base nas contribUIções recebidas 
durante a discussão na Comissão Mista 
e dos Órgãos interessados introduzimos 
algumas alterações no Projeto de Lei de 
Conversão que, finalmente. passa a ter 
a fonna seguinte: 
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N° 23 DE 1990 

Para a 
Medida Provisória n" 150, 

de 15 de março de 1990 

Dispõe sobre a organização da 
Presidência da República e dos Mi­
nistérios e dá outras providências. 

CAPÍTULO I 
Da Presidência da República 

SEÇÃO I 
Da Estrutura 

Art. 1" A Presidência da República 
é constituída, essencialmente, pela Se­
cretaria Geral. pejo Gabinete Militar e 
pelo Gabinete Pessoal do Presidente da 
República. 

Parágrafo único. Também a inte-
gram: . 

a) como órgãos de consulta do PresI-
dente da República: 

1. o Conselho da República; 
2. o Conselho de Defesa Nacional; 
b) como órgãos de assessoramento 

imediato ao Presidente da Repúbhca: 
1. o Conselho de Governo; 
2 o Alto Comando das Forças Ar­

madas; 
3. o Estado-Maior das Forças Arma­

das; 
4. a Consultoria Geral da República; 
c) como órgãos de assistência direta 

e imediata ao Presidente da República: 
1. a Secretaria da Cultura; 
2. a Secretaria da CiênCia e Tecno­

logia; 
3. a Secretaria do Meio Ambiente; 
4. a Secretaria do Desenvolvimento 

Regional; 
5. a Secretaria dos Desportos; 
6. a Secretaria da Administração Fe­

deral; 
7. a Secretaria de Assuntos Estraté­

gicos. 

SEÇÃO II 
Das Finalidades e Organização 

Art. 2" A Secretaria Geral, com a 
finalidade de assistir direta e imediata­
mente ao Presidente da República no 
desempenho de suas atribuições e. espe­
cialmente, na coordenação da ação ad­
ministrativa, no acompanhamento de 
programas e políticas governamentaIs e 
no relacionamento com os Estados, Dis­
trito Federal e Municípios e na super­
visão técnica das Secretarias da Presi­
dência da República. tem a seguinte es­
trutura básica: 

I - Subsecretaria Geral; 
Ir - Cerimonial; 
lU - Secretaria de Controle Interno. 
Parágrafo único. O Gabinete Militar 

e o Gabinete Pessoal. subordinados dire­
tamente ao Presidente da República, 
vinculam-se administrativamente à Se­
cretaria Geral. 
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Art. 3° O Gabinete Militar, com a 
finalidade de assistir direta e Imediata­
mente ao Presidente da República no 
desempenho de suas atribuições nos as­
suntos referentes à administração mili­
tar, zelar pela sua segurança pessoal, a 
do Secretário-Geral, a do Chefe do Ga­
binete Militar e a do Chefe do Gabmete 
Pessoal, bem assim das respectivas resi­
dências e dos palácios presidenciais, tem 
a seguinte estrutura básicas: 

I-Chefia; 
II - Subchefla da Marinha; 
III - Subchefia do Exército; 
IV - Subchefia da Aeronáutica; 
V - Serviço de Segurança. 
Art. 4° O Gabinete Pessoal, com a 

finalidade de assistir ao Presidente da 
República nos serviços de secretaria par­
ticular e ajudância-de-ordens, tem a se­
guinte estrutura básica: 

I - Secretaria Particular; 
II - Ajudância-de-Ordens. 
Art. 5° O Conselho da República e 

o Conselho de Defesa Nacional, com a 
composição e as atribuições previstas na 
Constituição, terão a organização e o 
funcionamento regulados em lei espe­
cial. 

Art. 6° O Conselho de Governo, in­
tegrado pelos Ministérios de Estado, 
com a fmalidade de assessorar o Presi­
dente da República na formulação de 
diretrizes de ação governamental, reu­
nir-se-á quando por ele convocado. 

Parágrafo único. O Conselho de Go­
verno será presidido, em cada reunião, 
pelo Mimstro de Estado para este fim 
designado pelo Presidente da República. 

Art. 7° O Alto Comando das Forças 
Armadas, integrados pelos Mimstros 
Militares, pelo Chefe de Estado-Maior 
das Forças Armadas e pelo Chefe do Es­
tado-Maior de cada uma das Forças Sin­
gulares, tem por finalidades assessorar 
o Presidente da República nas decisões 
relativas à política militar e à coorde­
nação de assuntos pertinentes à Forças 
Armadas. 

Parágrafo único. O Alto Comando 
das Forças Armadas reúne-se quando 
convocado pelo Presidente da República 
e é secretariado pelo Chefe do Gabinete 
Militar. 

Art. 89 O Estado-Maior das Forças 
Armadas, mantida sua atual estrutura, 
tem por finalidade assessorar o Presiden­
te da República nos assuntos referidos 
no art. 50 do Decreto-Lei n° 200, de 25 
de fevereiro de 1967, e legislação espe­
cial superveniente. 

Art. 99 A Consultoria Geral da Re­
pública, com finalidade de assessorar o 
Presidente da República em assuntos de 
natureza jurídica, uniformizar a juris­
prudência administrativa federal e coor­
denar, supervisionar e controlar as ativi­
dades do serviço jurídico da Asminis­
tração Pública Federal direta, indireta 
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e fundacional, tem sua estrutura básica 
integrada pelo gabinete do consultor ge­
ral e pela consultoria geral da República: 

Art. 10. A Secretana da Cultura 
tem como finalidade planejar, coordenar 
e supervisIOnar formulação e a execução 
da política cultural em âmbito nacional 
de forma a garantir o exercícIO dos direi­
tos culturaiS e o acesso às fonte5 da cultu· 
ra: apOiar e incentivar a valorização e 
a difusão das manifestações culturais, 
promover e proteger o patnmônio cultu­
ral brasileiro, tendo como estrutura bá· 
slca: 

I - Conselho Nacional de Política 
Cultural; 

I1-Departamento de Planejamento 
e Coordenação; 

UI - Departamento de Cooperação e 
Difusão. 

Parágrafo único. O Conselho Nacio· 
nal de Política Cultural deliberará sobre 
as diretrizes da política cultural e absor­
verá as competências dos Conselho Na­
cional de Cmema, Conselho NaCIOnal de 
Direito Autoral, Conselho Federal de 
Cultura e Conselho Consultivo do Patri­
mônio Histórico e Artístico NaCIOnal. 

Art. 1l. A Secretaria da Ciência e 
Tecnologia, com a finalidade de plane­
Jar, coordenar, superviSiOnar e controlar 
as atIVidades de ciência e tecnologia, in­
clusive programas espeCiais e de fomento 
e as atividades de pesquisas e desenvol­
vimento em áreas prioritárias, tem a se­
guinte estrutura básica: 

I - Conselho Nacional de Infonnáti­
ca e Automação; 

II - Departamento de Fomento; 
III - Departamento de Planejamento 

e Avaliação; 
IV - Departamento de Coordenação 

de Programas; 
V - Departamento de Coordenação 

dos Órgãos de Execução; 
VI - Secretaria Especial de Informá­

tica; 
VII - Instituto de Pesquisa Espaciais; 
VIII - Instituto Nacional de Pesquisa 

da Amazônia; 
IX - Instituto Nacional de Tecnolo­

gia. 
Art. 12. A Secretaria do Meio Am­

biente, com a finalidade de planejar, 
coordenar, supervisionar e controlar as 
atividades relativas à Política Nacional 
do Meio Ambiente e à preservação, con­
servação e uso racional dos recursos na­
turais renováveis, tem a seguinte estru­
tura básica: 

I - Conselho Nacional do meio Am­
biente; 

II - Departamento de Planejamento 
e Coordenação da Política Ambiental; 

III - Departamento Técnico-Cientí­
fico e de Cooperação; 

IV - Comitê do Fundo Nacional do 
Meio Ambiente. 
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Art. 13. A SecretarIa do Desenvol­
vimento RegiOnal, tem por finalidade 
planejar, coordenar, supervisionar e 
controlar a ação dos órgãos e entidades 
federaiS que atuem em programas e pro· 
jetos de desenvolVimento regional, bem 
assim artIcular-se com órgãos congêne­
res dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios 

Art. 13. A Secretaria dos Despor­
tos, com a finalidade de realizar estudos, 
planejar, coordenar e supervisionar o 
desenvolVimento do desporto no País, 
de acordo com a Política NaCIOnal de 
Desportos, zelar pelo cumprimento da 
legislação desportiva e prestar coopera­
ção técnica e assistênCia fmancelra suple­
tiva aos Estados ao Distrito Federal, aos 
Municípios, aos Territ6rios e às entlda· 
des nacionais dirigentes dos desportos, 
tem a seguinte estrutura básica: 

I - Conselho Nacional de Desportos, 
II - Conselho de Administração do 

Fundo de Assistência ao Atleta Profis­
SiOnal; 

IH - Departamento de Desportos 
Profissional e Não-Profissional; 

IV - Departamento de Desportos 
das Pessoas Portadoras de Deficiências; 

V - Departamento de Apoio; 
VI - Unidades Complementares de 

AtiVidades Especiais; 
VII - Unidades Complementares de 

Serviços Administrativos. 
Parágrafo úmco. O Fundo de Pro­

moção do Esporte Amador será gendo 
pela Secretaria de Desportos 

Art. 15 A Secretaria da Adminis­
tração Federal, com a finalidade de reali­
zar estudos, formular diretrizes, orientar 
normativamente, planejar, coordenar, 
supervisionar e controlar os assuntos re­
ferentes ao pessoal civil da Administra­
ção Pública Federal direta, indireta e 
fundacional, bem assim os referentes aos 
serviços gerais, à modernização e organi­
zação administrativas e aos sistemas e 
serviços de processamento de dados des­
sas entidades, tem a seguinte estrutura 
básica: 

I - Subsecretaria de Controle de In­
formãtica do Setor Público; 

II - Departamento de Recursos Hu­
manos; 

lU - Departamento de Serviços Ge­
rais; 

IV - Departamento de Moderniza­
ção Administrativa; 

V - Departamento de Administração 
Imobiliária 

Art. 16. A Secretaria de Assuntos 
Estratégicos, com a finalidade de exercer 
as atribUições de Secretaria Executiva do 
Conselho de Governo, desenvolverestu­
dos e projetos de utilização de áreas in­
dispensáveis à segurança do território e 
opinar sobre o seu efetivo uso, fornecer 
os subsídios necessários às decisões do 
Presidente da República, cooperar no 
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plenajamento. na execução e no acom­
panhamento da ação governamental 
com vistas à defesa das InstItuições na­
CIOnais. coordenar a formulação da Polí­
tica Nacional Nuclear e supervisionar 
~ua execução. salvaguardar interesses do 
Estado. bem assIm coordenar. supervi­
sIOnar e controlar projetos e programas 
que lhe torem atribuídos pelo PreSIdente 
da República. tem a seguinte estrutura 
báSIca: 

T - Departamento de IntelIgência; 
II - Departamento de Macroestra­

tégias; 
III - Departamento de Programas 

Especiais; 
IV - Centro de Pesquisas e Desenvol­

vImento para a Segurança das Comum­
cações; 

V - Centro de Formação e Aperfei­
çoamento de Recursos Humanos: 

CAPÍTULO II 
Dos Ministérios 

Art. 17. São os seguintes os Mims-
térios: 

I - Da Justiça; 
II - da Mannha; 
IH - do Exército; 
IV - das Relações Exteriores; 
V - da Educação; 
VI - Da AeronáutIca; 
VII - da Saúde; 
VIII - da Economia. Fazenda e Pla­

nejamento; 
IX - da Agncultura e Reforma Agrá­

na; 
X - do Trabalho e da Previdência 

Social; 
Xl - da Infra-Estrutura; 
XII - da Ação Social. 
Parágrafo único. São Ministros de 

Estado os titulares dos Ministérios. 

SEÇÃO I 
Dos Ministérios Militares 

Art. 18. A estrutura e os assuntos 
que constituem área de competência dos 
Ministérios Mtlitares. são os especifica­
dos no Decreto-Lei n° 200. de 25 de feve­
reIro de 1967. e legislação especial super­
veniente. 

SEÇÃO 11 
Dos Ministérios Civis 

Art. 19. Os assuntos que consti­
tuem área de competência de cada Mi­
nistério Civil são os seguintes: 

I - Ministério da Justiça: 
a) ordem jurídica. nacionalidade. ci­

dadania, direitos políticos, garantias 
constitucionais; 

b) segurança pública; Polícia Federal, 
Rodoviária' e Ferroviária Federal e do 
Distrito Federal; 

c) administração penitênciária; 
d) estrangeiros; 
e) documentação. publicação e arqui­

vo dos atos oficiais; f) Defesa da or­
dem econômica e metrologia legal; 
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g) índios; 
h) registro do comércIO e propriedade 

industrial; 
II - Ministério das Relações Exte­

riores: 
a) política internacional; 
b) relações diplomáticas; serviços con­

sulares; 
c) partiCIpação nas negociações co­

merciais, econômicas. técmcas e cultu­
rais com países e entidades estrangeiras; 

d) programas de cooperação interna­
cional; 

e) apoio a delegações. comItivas e re­
presentações bmsIleiras em agências e 
orgamsmos internacionaIS e multilate­
rais; 

III - Ministério da Educação: 
a) Política Nacional de Educação; 
b) Educação; ensino CIVIl; pesqUIsa e 

extensão umversitárias; 
c} Magistério; 
d) Educação especial. 

IV - MmIstério da Saúde: 
a) política nacional de saúde; 
b) atividades médica~ e paramédicas; 
c) ação preventiva na área de saúde; 

vigilância sanitária nas fronteiras, nos 
portos e aeroportos; 

d) controle de drogas. medicamentos 
e alimentos; 

e) pe~quisas médico-sanItárias; 
V - Ministério da Economia. Fazen­

da e Planejamento: 
a} moeda. crédito, instituições finan­

ceiras. capitalização. seguros privados e 
poupança popular; 

b) admimstração tributária; 
c) administração orçamentária e finan-

ceira; auditoria e contabIlidade públicas: 
d) administração patrimonial; 
e) comércio exterior; 
f) negociações econômicas e financei­

ras com Governos e entidades estran­
geiras; 

g) desenvolVImento industrial e co­
mercial; 

h) abastecimento e preços; 
i) elaboração de planos econômicos; 

projetos de diretrizes e propostas orça­
mentárias; 

j) estudos e pesquisas sócio-econômi­
cas; 

I) sistemas cartográficos e estatísticos 
nacionais; 

VI - Ministério da Agricultura e Re­
fonua Agrária: 

a) produção agrícola e pecuária; 
b) padronização e inspeção de produ­

tos vegetais e animais e de insumos utili­
zados nas atividades agropecuárias; 

c) reforma agrária e apoio às ativida­
des rurais; 

d) meteorologia; climatologia; 
e) pesquisa e experimentação agrope­

cuária; 
f) vigilância e defesa sanitária animal 

e vegetal; 
g) irrigação; 
h)assistência técnica e extensão rural. 
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VII - Ministério do Trabalho e da 
Previdência Soctal: 

a) trabalho e sua fiscalização; 
b) mercado de trabalho e política de 

empregos; 
c) previdência SOCIal e entidades de 

previdênCia complementar; 
d) política salanal; 
e) política de Imigração; 
VIII - MInIstério da Infra-estrutura: 
a) geologia. recursos minerais e ener-

géticos; 
b) regime hIdrológico e fontes de ener­

gia hidráulica; 
c) mineração e metalurgia; 
d) indústria do petróleo e de energia 

elétrica. inclUSIve nuclear; 
e) transportes ferroviário. rodoviário 

e aquaviáno; 
f) política de transportes urbanos; 
g) marinha mercante; portos e vias na­

vegáveis; 
h) parítcipação na coordenação dos 

transportes aeroviários, na forma da lei; 
i) telecomunicações, inclusive admi­

nistração. controle e fiscalização da utili­
.zação do espectro de rádlOfreqúênclas; 

j) serviços postais; 
IX - Ministério da Ação Social: 
a) assistência social; 
b) defesa civil; 
c) políticas habitacionais e de sanea­

mento; 
d) radicação de populações. ocupação 

do território e migrações internas. 

SUBSEÇÃO I 
Do Secretário Executivo 

Art. 20. Haverá em cada Ministério 
CIVil, exceto no Ministério das Relações 
Exteriores, um Secretário Executivo, ca­
bendo-lhe, além da supervisão das Se­
cretarias não subordinadas diretamente 
ao Ministro de Estado, exercer as fun­
ções que lhe forem por este atribuídas. 

Parágrafo úmco. O Secretário Exe­
cutivo será nomeado pelo Presidente da 
Repúbl1ca, mediante indicação do Mi­
nisténo de Estado competente. 

SUBSEÇÃO II 
Dos órgãos comuns aos Mlriistérios Civis 

Art. 21. Haverá, na estrutura básica 
de cada Ministério Civil, exceto no Mi· 
nistério das Relações Exteriores, os se­
gumtes órgãos: 

I - de assistência direta e imediata 
ao Ministro de Estado: o Gabinete. 

II - setoriais: 
a) Consultoria Jurídica. exceto no Mi­

nisténo da Economia, Fazenda e Plane­
jamento; 

b) Secretaria de Admmistração Geral; 
c) Secretaria de Controle Interno. 
Parágrafo único. Compete aos Con-

sultores Jurídicos e, no Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento, ao 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, 



Abril de 1990 

prestar assIstêncIa direta e Imediata aos 
respectIvos Ministros de Estado. 

SUBSEÇÃO III 
Do Ministério das Relações Exteriores 

Art. 22 São órgãos da estrutura bá­
sica do Mmisténo das Relações Exte­
riores: 

I - a Secretana de Estado das Rela­
ções Extenores que compreende: 

a) órgãos de assistência direta e Ime­
diata ao Ministéno de Estado; 

b) Secretaria Geral de Política Exte-
nor, 

e) Secretaria Geral Executiva; 
d) Secretana Geral de Controle; 
II - Repartições no Exterior, abran­

gendo. 
a) a~ MIssões DIplomáticas Permanen­

tes, 
b) as Repartições Consulares; 
e) a~ RepartIçõe~ EspecífIcas De~tina­

das às AtivIdades AdmmIstrahvas, Téc­
nIcas ou Culturais. 

SUBSEÇÃO IV 
Dos Órgãos Específicos 

Art. 23. São órgãos específicos dos 
Ministénos Civis: 

I - no Ministéno da Justiça, 
a) o Conselho de Defesa dos DIreitos 

da Pessoa Humana; 
b) o Conselho Nacional de PolítIca 

Cnminal e Penitenciária; 
e) o Conselho Nacional de Trânsito; 
d) o Conselho Federal de Entorpecen­

tes; 
e) O Conselho Administrativo de De­

fesa Econômica; 
f) o Conselho Superior de Defesa da 

Liberdade de Cnação e Expressão; 
g) o Conselho Nacional dos DIreitos 

da Mulher; 
h) o Conselho NacIOnal de Segurança 

Pública; 
i) o Conselho NaCIOnal de Metrologia, 

NormalIzação e Qualidade Industrial, 
j) a Secretana Federal de Assuntos 

Legislativos; 
I) a Secretana Nacional dos DIreitos 

da Cidadâma e Justiça; 
m) a Secretaria Nacional de DIreito 

Econômico, 
n) a Secretaria de Polícia Federal; 
o) o ArqUIvo Nacional; 
p) a Imprensa Nacional;;a4 

II - no Mmisténo da Educação: 
a) o Conselho Federal de Educação; 
b) a Secretaria Nacional de Educação 

BáSIca; 
c) a Secretaria NaCIOnal de Educação 

TecnológIca; 
d) a Secretana Nacional de Educação 

Supenor; 
e) o Instituto NaclOnal de Estudos e 

Pesquisas Educacionais; 
f) a Coordenação de Aperfeiçoamento 

de Pessoal de Nível Supenor; 
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UI - no Mimstério da Saúde: 
a) o Conselho Nacional de Saúde;003 
b) a Secretana Nacional de Vigilância 

Samtária; 

c) a Secretana NaCIOnal de AssistêncIa 
à Saúde, 

IV - no Mimstério da Economia, Fa­
zenda e Planejamento: 

a) o Conselho NaCIOnal de PolítIca Fa­
zendária; 

b) o Conselho Monetário Nacional; 
c) o Comitê BrasIleiro de Nomencla­

tura; 
d) o Conselho Nacional de Seguros 

Pnvados; 
e) a Câmara Superior de Recursos Fis­

cais, 
f) os 1", 2" e 3" Conselhos de Contri­

buintes; 
g) o Conselho de Recursos do SIstema 

Fmanceiro NaCIOnal; 
h) a Procuradona Geral da Fazenda 

NaCIOnal; 
i) a Secretana NaCIOnal da Economia; 
j) a Secretana da Fazenda Nacional; 
I) a Secretaria NaCIOnal de Planeja-

mento; 
m) a Secretaria Especial de PolítIca 

Econômica; 
n) a Escola de Administração Fazen­

dária, 
V - no Mmlstério da Agricultura e 

Reforma Agrária. 
a) o Conselho NaclOnal de Agricul­

tura; 
b) a Comissão Executiva do Plano da 

Lavoura CacaueIra; 
c) a Secretaria NaCIOnal da Defesa 

Agropecuária, 
d) a Secretana Nacional da Reforma 

Agrána; 
e) a Secretaria Nacional de Irrigação, 
VI - no Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social: 
a) o Conselho Nacional de Seguridade 

Social, 
b) o Conselho NaCIOnal de Trabalho; 
e) o Conselho Curador do Fundo de 

GarantIa do Tempo de SerVIço; 
d) o Conselho de Gestão de Proteção 

ao Trabalho; 
e) o Conselho de Gestão da PreVIdên­

cia Complementar; 
f) o Conselho de Recursos do Traba­

lho e Seguro Social, 
g) Conselho Deliberativo do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador; 
h) a Secretaria Nacional do Trabalho; 
i) a Secretana NaCIOnal de Previdência 

Social e Complementar; 

VII - No Ministério dai Infra-Estru­
tura: 

a) a Secretaria Nacional de Minas e 
Metalurgia; 

b) a Secretana Nacional de Energia; 
c) a Secretaria Nacional dos Trans-

portes; . 
d) a Secretaria Nacional de Comum-

cações; 
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VIII - no Ministério da Ação Social: 
a) o Conselho Nacional de Serviço So­

cial, 
b) a Secretaria Nacional da Habita­

ção; 
c) a Secretaria Nacional de Sanea­

mento; 
d) a Secretaria Nacional da Promoção 

Social; 
e) a Secretaria Especial de Defesa Ci­

vil; 
f) a Coordenadoria NaCIOnal para In­

tegração da Pessoa Portadora de DefI­
ciência. 

Parágrafo único. O Instituto BenJa­
mim Constant e o Instituto Nacional de 
Educação dos Surdos ficarão vinculados 
à Secretaria Nacional de Educação BáSI­
ca; e as Escolas Técnicas Federais e as 
Agrotécnicas Federais vinculadas à Se­
cretaria NaCIOnal de Educação Tecno­
lógica (alíneas b e c, inciso 11 deste arti­
go). 

CAPÍTULO III 

Das Extinções e Criações de Cargos ê Ór­
gãos 

Art. 24. São criados os cargos de 
Mimstro de Estado: 

I - da Economia, Fazenda e Planeja­
mento; 

li - da Agricultura e Reforma Agrá­
ria, 

III - do Trabalho e da Previdência 
Social; 

IV - da Infra-Estrutura; 
V - da Ação Social. 
Art. 25. Em decorrência do dispos­

to nos arts. 10, 17 e 24, são extintos os 
cargos: 

I - de Ministros de Estado Chefe: 
a) do Gabinete Civil da Presidência 

da RepúblIca; 
b) do Gabinete Militar da Presidência 

da República, 
c) do Estado-Maior das Forças Arma­

das' 
d) do Serviço Nacional de Informa-

ções; 

11 - de Ministros de Estado: 
a) do Planejamento, 
b) da Fazenda; 
c) dos Transportes; 
d) da Agricultura; 
e) do Trabalho; 
f) do Desenvolvimento da Indústria e 

do Comércio; 
g) das Minas e Energia; 
h) do Interior; 
i) das Comunicações; 
j) da Previdência e ASSIstência Social; 
\) da Cultura; 
m) da Ciência e Tecnologia. 
Art. 26. São criados os seguintes 

cargos de natureza especial: 
I - Secretáno-Geral da Presidência 

da República; 
II - Chefe do Gabinete Militar; 
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III - Chefe do Estado-MaIOr das For­
ças Armadas, 

IV - Chefe do Gabmete Pessoal do 
Pre~ldente da República; 

V - oito cargos de Secretário Execu­
tivo, sendo um em cada Mmistério de 
que tratam os incisos I, V, VII a XII 
do art. 17. 

§ 1" Os titulares dos cargos referidos 
nos incisos I a IV deste artigo perceberão 
vencimento mensal de NCz$ 196.200,00 
(cento e noventa e seis mil e duzentos 
cruzados novos), reajustado no mesmo 
percentual e época em que for fixada 
a retribuição dos Ministros de Estado. 

§ 2" Os titulares dos cargos referidos 
no inciso V, bem assIm o Consultor-Ge­
ral da República, perceberão vencimen­
to mensal de NCz$ 166.500,00 (cento e 
sessenta e seis mil e quinhentos cruzados 
novos), reajustado no mesmo percentual 
e época em que for fixada a retribuição 
dos Ministros de E~tado. 

Art. 27. São extmtos: 
I - o Gabinete Civil da Presidência 

da República; 
II - o Serviço Nacional de Informa­

ções; 
III - a Secretaria de Planejamento 

e Coordenação da Presidência da Repú­
blIca; 

IV - a Secretaria de Assessoramento 
da Defesa Nacional; 

V - os Ministérios da Fazenda. dos 
Transportes, da Agricultura, do Traba­
lho, do Desenvolvimento da Indústria 
e do Comércio. da Minas e Energia, do 
Interior, das Comunicaçõe~, da PrevI­
dência e ASSistência Social. da Cultura 
e da Ciência e TecnologIa. 

VI - as Secretarias Gerais e as atuais 
Secretanas ou Assessorias InternacIO­
nais dos Mimsténos Civis ou órgãos 
equIvalentes da PreSIdêncIa da Repúbli­
ca, ressalvado o dIsposto no art. 19; 

VII - as DivIsões ou Assessorias de 
Segurança e Informações dos Mimsté­
rios CIVis e os órgãos equivalentes das 
entidades da Administração Federal in­
direta e fundacional. 

§ 1" São. ainda. extmtos: 
a) na Presidência da República: 
L o Conselho de De,envolvimento 

Econômico; 
2. o Conselho de Desenvolvimento 

Social; 
3. o Conselho Superior do Meio 

Ambiente. 
b) no Mmistério da Justiça: 
1. a ComIssão de Defesa dos Direi­

tos do Cidadão; 
2. o Conselho Nacional de Defesa 

do Consumidor; 
3. o Conselho Federal para a Re­

constituição dos Bens Lesados; 
c) no Ministério das Relaçõe, Exte­

riores: 
1. a Delegação para o Desarmamen­

to e Direitos Humanos, em Genebra; 
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2. a Delegação Permanente junto 
aos Organi,mos Internacionais sediado, 
em Londre~; 

3. a MIssão Permanente junto às Na­
ções Um das. em VIena; 

4 a Representação Permanente jun­
to à FAO e Orgamsmos Internacionais 
Conexos. sediada em Roma; 

§ 2' O acervo patrimonial dos órgãos 
referidos no "caput" deste artigo será 
transferido para os Ministérios e Órgãos 
que tiverem absorvido as corresponden. 
tes atribuições, facultado ao Poder Exe­
cutivo, após inventário, alienar o exce­
dente ou doá-lo aos Estados, ao Distrito 
Federal, aos Municípios ou mediante a 
autorização legislativa específica, as insti­
tuições de educação e de assistência so­
cial, sem fins lucrativos. reconhecidas na 
forma da lei. 

§ 3" É o Poder Executivo autorizado 
a remanejar as dotações orçamentárias 
dos Órgãos, Unidades e Entidades da Ad· 
ministração Direta e Indireta, inclusive 
Fundacional extintos, em Unidade de Re­
ferência Orçamentária de cada subpro­
jeto ou subatividade, para os Órgãos, 
Unidades e Entidades que tiverem absor­
vido as correspondentes atribuições, 
mantida a respectiva classificação funcio­
nai-programática inclusive os títulos, 
descritores, metas e objetivos, bem como 
a respectiva classificação por grupo de 
natureza da despesa, determinadas na 
Lei n' 7.999, de 31 de janeiro de 1990, 
com os valores estabelecidos em confor· 
midade com o Decreto n" 98.913, de 31 
de janeiro de 1990. 

§ 4' As despesas empenhadas e exe· 
cptadas até 15 de março de 1990, pelos 
Orgãos, Unidades e Entidades extintas, 
deverão ser deduzidas das dotações dos 
Órgãos, Unidades e Entidades que tive· 
rem absorvido as correspondentes atri· 
buições e assumido a respectiva progra­
mação orçamentária na forma do pará­
grafo anterior. 

§ 5" Para os fins do disposto nesta 
Medida Provisória fica o Poder Execu­
tivo autOrIzado a. 

a) extingUIr ou transferir. no âmbito 
da Administração Pública Federal. me­
diante alteração de denominação e espe­
cificação, sem aumento de despesa;'car­
go~ ou funções de confiança dos Grupos 
Direção e Assessoramento Superiores 
(DAS) e Direção e Assessoramento In­
termediário (DAI) ou funções eqUIva­
lentes de natureza especial; 

b) transfenr, para os órgãos que tIve­
rem absorvido as correspondentes atri­
buiçõe~, as Tabelas E,peciais de Empre­
go ou de Pessoal Temporário; 

c) fIxar a lotação do pessoal nos ór­
gãos da Presidência da República e nos 
Ministérios Civi~, bem assim redistnbuir 
servldore, no interesse da administra­
ção. 

Art. 28. o excedente de pessoal em 
exercício nos Órgãos e MinistérIOS orga-
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nizados nos termos desta Medida Provi­
,ória 5erá' 

I -dispensado. quando ocupante, ex­
clUSivamente de função de confIança (L T 
- DAS) ou de Função de Asse,~ora­
mento Superior (F AS); 

rI - automaticamente devolvido aos 
órgão5 e entidade; de origem, quando 
se tratar de servidores requisitados ou 
cedidos; 

III - exonerado do cargo em comh­
são ou função de confIança (DAS) oU 
dispensado da função (DAI), retornan­
do ao cargo ou emprego permanente, 
sem preJuízo do di~p05to no item seguin­
te. 

IV -considerado em disponibilidade, 
quando ocupante de cargo ou emprego 
permanente dos respectIvos quadros ou 
tabelas. 

§ 1" A tramitação do processo de 
dispombilidade dar-se-á em caráter de 
urgênCIa. 

§ 2" Ressalvada a hipótese de acu­
mulação lícita, aos servidores em dispo­
mbilidade é vedado exercer qualquer 
cargo, função ou emprego ou prestar ser­
VIÇOS remunerado, a qualqut:r título, em 
órgãos ou entidades da Admimstração 
PúblIca Federal. dos Estados, do Dis­
trito Federal ou dos Municípios. 

§ 3" Fica o Poder Executivo autori­
zado a dispor. mediante decreto. sobre 
o aproveItamento do pessoal de que tra­
tam os parágrafos precedentes. 

§ 4' Nos Órgãos onde não exista qua­
dro próprio de pessoal de apoio técnico­
administrativo, poderão ser mantidas, 
nos casos de comprovada necessidade, 
ouvida a Secretaria de Administração Fe­
deral da Presidêucia da República, as 
funções de assessoramento superior até 
a implantação do respectivo quadro de 
pessoal. 

Art. 29. O disposto nesta Me­
dida Provisóna não legitima os atos pra­
ticados em desacordo com a legIslação 
em vigor, nem exonera de responsabi­
lidade os mfratores. 

CAPÍTULO IV 
Das Disposições Gerais 

Art. 30. A5 entidades mtegrantes 
da Administração Pública Federal indi­
reta serão vmculadas aos órgãos da Pre­
sidênCIa da República e aos Ministérios, 
segundo as normas constantes do § 1" 
do art. 4" e § 2" do art. 5" do Decreto-Lei 
n" 200, de 1967, e sujeitos à supervisão 
exercida, respectivamente. pelos Secre­
tarios da Presidência da República e pe­
los Ministros de Estado. por intermédio 
dos Secretários dos Ministérios. 

Art. 31. Fica vedada a realização de 
dIspêndios a qualquer título com remu­
neração pessoal. pagamento ou reem­
bolso de gastos de transporte, estadia 
ou alimentação. por motivo de partici­
pação em Conselho, Comissão ou outros 



Abril de 1990 

órgãos colegiados da Administração PÚ­
blica Federal direta, que não possuam 
competência Judicante. 

§ 1" Os serviços de secretaria execu­
tiva dos colegiados serão obrigatoria­
mente providos por órgãos integrantes 
da estrutura básica do Ministério. 

§ 2" A participação em órgãos cole­
giados com funções de normatização, de­
liberação, fiscalização, consulta, coorde­
nação, assessoramento e formulação de 
políticas setoriais, será considerada pres­
tação de serviços relevantes. 

Art. 32. Fica vedada, ainda, a cria­
ção de entidades da Administração PÚ­
blica Federal indireta, com fmalidade de 
prestar apoio técnico ou administrativo 
aos órgãos e outras entidades da Admi­
nistração Pública Federal direta, autár­
quica ou fundacional. 

CAPÍTULO V 
Das Disposições Finais e Transitórias 
Art. 33. Lei de normas gerais sobre 

Desportos disporá sobre o processo e jul­
gamento das questões relativas a disci­
plina e as competições desportivas. 

Art. 34. Os recursos interpostos 
contra decisões referentes a prestações, 
contribuições e infrações à legislação 
previdenciária e trabalhista continuarão 
a ser processados e julgados pelos órgãos 
atualmente competentes. 

Parágrafo único. Os órgãos referi­
dos neste artigo serão extintos com a ins­
talação do Conselho a que alude a alínea 
"f' do inciso VI do art. 23. 

Art. 35. A Lei n° 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, alterada pela Lei n" 
7.804, de 18 de julho de 1989, passa a 
vigorar com as seguintes modificações: 

"Art. 10 Esta lei, com fundamento 
nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 
235 da Constituição, estabelece a Polí­
tica Nacional do Meio Ambiente, seus 
fms e mecanismos de formulação e apli­
cação, constitui o Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - Sisnama e institui o 
Cadastro de Defesa Ambiental." 

"Art. 6" ............... ' ................... . 
1-Órgão Superior: o Conselho de 

Governo, com a função de assessorar o 
Presidente da República na formulação 
da política nacional e nas diretrizes go­
vernamentais para o meio ambiente e 
os recursos ambientais; 

H - Órgão Consultivo e Deliberati­
vo: o Conselho Nacional do Meio Am­
biente - Conama, com a finalidade de 
assessorar, estudar e propor ao Conselho 
de Governo, diretrizes de políticas go­
vernamentais para o meio ambiente e 
os recursos naturais e deliberar, no âm­
bito de sua competência, sobre normas 
e padrões compatíveiz com o meio am­
biente ecologjcamente equilibrado e es­
sencial à sadia qualidade de vida; 

II1- Órgão Central: a Secretaria do 
Meio Ambiente da Presidência da Repú­
blica, com a finalidade de planejar, coor-
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denar, supervisionar e controlar, como 
órgão federal, a política nacional e as 
diretrizes governamentais fixadas para o 
meio ambiente; 

IV - Órgão Executor: o Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re­
cursos Naturais Renováveis, com a fina­
lidade de executar e fazer executar, co­
mo órgão federal, a política e diretrizes 
governamentais fixadas para o meio am­
biente; 

••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••• : ............. . 

"Art. 8" Compete ao Conama: 

Il-determinar, quando julgar neces­
sário, a realização de estudos das alter­
nativas e das possíveis conseqüências 
ambientais de projetos públicos ou pri­
vados, requisitando aos órgãos federais, 
estaduais e municipais, bem assim a enti­
dades privadas, as informações indispen­
sáveis para apreciação dos estudos de 
impacto ambiental, e respectivos relató­
rios, no caso de obras ou atividades de 
significativa degradação ambiental,espe­
cialmente nas áreas consideradas patri­
mônio nacional. 

Parágrafo único. O Secretário do 
Meio Ambiente é, sem prejuízo de suas 
funções, o Presidente do Conama." 

Art. 36. O art. 2° da Lei na 7.735, 
de 22 de fevereiro de 1989, passa a vigo,­
rar com a seguinte redação: 

"Art. 2' É criado o Instituto Brasi­
leiro do Meio Ambiente - lhama - Au­
tarquia Federal de Regime Especial, do­
tada de personalidade jurídica de Direito 
Público, autonomia administrativa e fi­
nanceira, vinculada à Secretaria do Meio 
Ambiente da Presidência da República, 
com a (malidade de assessorá-Ia na for­
malização e coordenação, bem como exe­
cutar e fazer executar, a política nacional 
do meio ambiente e da preservação, con­
servação e uso racinal, fiscalização, con­
trole e fomento dos recursos naturais. " 

Art. 37. O art. 4" da Lei n° 7.797, 
de 10 de julho de 1989, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 4" O Fundo Nacional do Meio 
Ambiente é administrado pela Secreta­
ria do Meio Ambiente da Presidência 
da República, de acordo com as dire­
trizes fixadas pelo Conselho de Gover­
no, sem prejuízo das competências do 
Conama." 

Art. 38. O art. 10 da Lei n° 7.853, 
de 24de outubro de 1989, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 10. A coordeanção superior 
dos assuntos, ações governamentais e 
me.didas, -referentes a pessoas portado­
ras de deficiências incumbirá à Coorde­
nadoria Nacional para a Pessoa Porta­
dora de Deficiência - Corde, órgão au­
tônomo do Ministério da Ação Social, 
ao qual serão destinados recursos orça­
mentários específicos. 
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Parágrafo 6nico. Ao órgão a que se 
refere este artigo caberá formular a Polí­
tica Nacional para a Integração da Pes­
'soa Portadora de Deficiência, seus pia­
nos, programas e projetos e cumprir as 
instruções superiores que lhes digam res­
peito, com a cooperação dos demaiS ór­
gãos públicos.:' 

Art. 39. A Lei n° 7.232, de 23 de 
outubro de 1984, passa a vigorar com 
as seguintes modificações: 

"Art. 6" Compete ao Secretário da 
Ciência e Tecnologia a Presidência do 
Conin. 

§ 1" Para a consecução dos objetivos 
da Política Nacional de Informática, po­
derá o Conin autorizar a criação e a ex­
tinção de Centros de Pesquisa Tecno­
lógica e de Informática, em qualquer 
parte do Território Nacional e no exte­
rior. 

§ 2" A organização e o funciona­
mento do Conin serão estabelecidos pelo 
Poder Executivo. 

§ 3" Ressalvado o disposto no pará­
grafo seguinte a duração do mandato de 
membros não governamentais do Conse­
lho será de 3 (três) anos. 

§ 4" O mandato dos membros do 
Conselho, em qualquer hipótese, se ex­
tinguirá com o mandato do Presidente 
da República. " 

Art. 40. Os arts. 55 e 67 da Lei n" 
7.501, de 27 de junho de 1987, passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 55. Seraõ transferidos para o 
Quadro Especial do Serviço Exterior: 

I - O Ministro da Primeira Classe, ao 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de 
idade ou 15 (quinze) anos de classe; 

11 - O Ministro de Segunda Classe, 
ao completar 60 (sessenta) anos de idade 
ou 15 (quinze) anos de classe; 

lU - O Conselheiro, ao completar 58 
(cinqüenta e oito) anos de idade ou 15 
(quinze) anos de classe. 

§ 1" A transferência para o Quadro 
Especial do Serviço Exterior ocorrerá 'na 
data em que se venflcar a primeira das 
duas condições previstas em cada um dos 
incisos I, H e IH deste artigo. 

§ 2" O Diplomata em missão perma­
nente no exterior, transferido para o 
Quadro Especial do Serviço Exterior, se­
rá removido para a Secretaria de Estado, 
não podendo sua partida do posto exce­
der o prazo de 60 (sessenta) dias, conta­
do da data de sua transferência para o 
referido Quadro. 

§ 3" O Diplomata transferido para 
o Quadro Especial do Serviço Exterior 
não poderá ser desigando para missões 
permanentes ou transitórias no exterior. 

§ 4" O Ministro de Segunda Classe 
que tiver exercido, por no mínimo 2 
(dois) anos, as funções de Chefe de Mis­
são Diplomática permanente terá asse­
gurada, no Quadro Especial do Serviço 
Exterior, a remuneração corresponden-



1944 Sexta-feira 6 

te a cargo do Ministro de Primeira Classe 
do mesmo Quadro. 

§ 5" O cargo de Minbtro de Segunda 
Classe do quadro Especial do Serviço 
Exterior transformar-se-á em cargo de 
Ministro de Primeira Classe do mesmo 
Quadro, na data em que o respectivo 
ocupante satisfizer. antes de atingir a 
idade de aposentadoria compulsóna, aos 
rt.'qU1~itos, do mciso I do art. 52 desta 
leI. 

§ 6" O cargo de Con;,elheiro do 
Quadro Especial do Serviço Exterior 
tran,formar-se-á em cargo de Mmistro 
de Segunda Classe do mesmo Quadro, 
na data em que o respectivo ocupante 
satisfizer, antes de atingir a Idade de apo­
sentadoria compulsória, aos requisitos 
do mClso II do art. 52 desta Lei. 

li 7' O cargo de Conselheiro do 
Quadro Especial do ServIço Exterior, 
transformado, nos termos do parágrafo 
antenor, em cargo de Ministro de Segun­
da Classe do mesmo Quadro, não poderá 
vir a ,er posteriormente transformado 
em cargo de Ministro de Primeira Clas­
se," 

§ 8" Por motivo de interesse nacional 
relevante a transferência de Ministro de 
Primeira Classe para o Quadro Especial 
do Serviço Exterior, prevista no inciso 
I deste artigo, poderá ser sustada tempo­
rariamente, por ato do Presidente da Re­
pública, ouvida a Comissão de Relações 
Exteriores do Senado Federal. 

4. Art. 67. O auxIliar Local será regi­
do pela legislação que lhe for aplIcável, 
respeitadas as peculiandades decorren­
tes da natureza especial do serviço e das 
condições do mercado local de trabalho, 
na forma estabelecida em regulamento 
próprio." 

Art 41. A tran~ferência para o 
Quadro Especial do!> Mmlstros de Pri­
meira Cla,se, dos Ministros de Segunda 
Classe e dos Conselheiros que, na data 
da entrada em vigor desta Medida Provi­
sória, hajam completado 15 (quinze) 
anos de classe, far-se-á dentro de 90 (no­
venta) dias contados da refenda data, 
mantido o prazo de partida prevbto no 
§ 20 do art. 55 da Lei n" 7.501, de 27 
de junho de 1986, com as modificações 
introduzidas por esta Medida Provisória. 

Parágrafo único. A transferência pa­
ra o Quadro Especial dos Ministros de 
Primeira classe. dos Mimstros de Segun­
da Classe e dos Conselheiros que vierem 
a completar 15 (quinze) anos de classe, 
antes de 15 de junho de 1990. far-se-á 
igualmente dentro do prazo estabelecido 
neste artigo. 

Art. 42. O~ tItulares dos órgãos re­
feridos nas alíneas "b". "c" e "d" do 
inciso I do art. 22 serão nomeados pelo 
Presidente da República dentre os Mi­
nistros de Primeira Classe da Carreira 
de Diplomata que tenham exercido che-
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fia de missão diplomática, em caráter 
permanente. amda que comissionados. 

Art. 43 Serão transformados em 
Consulado, Gerais m, Consulados Ge­
rais de PrImeira Classe com ,ede nas CI­
dades de Los Angele" Milão. Nova Ior­
que e Porto. 

Art 44. O art 2' do Decreto-Lei n' 
3199, de 14 de abnl de 1941. passa a 
vigorar com as ,egumte, moditícações: 

"Art. 2" ....... 
§ I' O mandato de Conselheiro será 

de até dois anos, podendo ser recondu­
Zido. 

§ 2" O mandato dos Conselheiros 
encerrar-se-á, em qualquer hipótese, 
juntamente com o término do mandato 
da Pre,idêncla da República. 

§ 3" O Conselho Nacional de Des­
portos será presidido pelo titular da Se­
cretaTla dos Desportos da Presidência da 
República 

Art. 45. As competências e atribui­
ções do Ministério da Educação constan· 
tes nas Leis n' 6.269/65 e n' 6,251/75 e 
n' 7.752/89 são transferidas à Secretaria 
dos Desportos da Presidência da Repú­
blica. 

Art. 46. O Conselho Curador a que 
se refere o "caput" do art. 3' da Lei n' 
7.839, de 12 de outubro de 1989, passa 
a ter a seguinte composição: 

3 (três) representante, dos trabalha­
dores e 3 (três] representante!. dos em­
pregadores, além de I (um) represen­
tante de cada uma das ,eguinte~ entida­
de, e órgãos: Ministério da Economia. 
Fazenda e Planejamento, Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, Mini,té­
rio da Ação Social, Caixa Econômica Fe­
deral e Banco Central. 

Art. 47. O Regulamento a que se 
refere o art. 67 da Lei n" 7 501. de 27 
de junho de 1986, com a redação dada 
pela presente Medida Provisória, será 
baixado pelo Poder Executivo no prazo 
de cento e vinte dias. 

Art. 48. As funções desempenha­
das pelas Missões Diplomáticas refendas 
na alínea "c" do § 1" do art. 27, serão 
atribuídas a Delegação Permanente em 
Genebra, à Mbsão junto à, Nações Uni­
das em Nova Iorque e às Embaixadas 
em Londres, Viena e Roma 

Art. 49. O Conselho Administrati­
vo de Defesa Econômica, criado pela Lei 
n" 4.137, de 10 de setembro de 1962, 
compõe-se de um presidente e quatro 
conselheiros 

§ 1" O Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica será presidido pelo 
Secretáno Nacional de Direito Econô­
mico do Ministéno da JustIça. não lhe 
sendo aplicável o disposto na alínea "c" 
do art. 10 da Lei n° 4.137. de 1962. 

§ 2" Os conselheiros seriio nomea­
dos pelo Ptesidente da República, me­
diante indicação do Min'istro de Estado, 
dentre os brasileiros maiores de trinta 
e cinco anos, de Jlot6rio saber Jurídico 
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ou econômico e de reputação ilIbada, 
com mandato de quatro anos. 

Art. 50. O Poder Executivo dIsporá 
sobre a organização e funcionamento 
dos Ministérios e Órgãos de que trata 
esta Medida Provisória, especialmente 
do Conselho de Governo e de suas Câ­
maras 

Art. 51. O Conselho de Governo 
proporá o Plano Nacional de Coopera­
tivismo, a ser submetido ao Congresso 
Nacional. 

Art. 52 Esta Medida Provisóna en­
tra em vigor na data de sua publIcação. 

Art. 53. Revogam-se o art. 2" da Lei 
n" 7 .353, de 29 de agosto de 1985, o art. 
1" da Lei n" 7.536. de 15 de setembro 
de 1986, o art. 70 da Lei n" 6.398, de 
31 de agosto de 1981, com a redação 
dada pelo inciso IV do art. 1° da Lei 
n" 7.804. de 18 de julho de 1989, o art 
11 da Lei n" 7.853, de 24 de outubro 
de 1989, e demais disposições em COn­
trário. 

BrasI1la, de março de 1990; 169' 
da Independência e 102" da República. 

Ante o exposto e à vista das emendas aco­
lhidas. concluímos pela apresentação de um 
projeto de lei de conversão. Na Comissão 
Mista o parecer foi discutido, mas por falta 
de quorum deixou de ser votado. Com base 
nas contribuições recebidas durante a discus­
~ão na ComIssão, e dos órgãos interessados, 
introduzimos algumas alterações no projeto 
de leI de conversão que apresentarmos como 
parte deste relatório, Sr. PreSidente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - O 
parecer conclui pela apresentação de projeto 
de lei de conversão. 

A matéria figurará em Ordem do Dia, 
oportunamente. 

Está esgotado o prazo da sessão. 

Deixam de ser apreciadas as seguintes 
matérias: 

-7-
MEDIDA PROVISÓRIA N° 169, 

DE 15 DE MARÇO DE 1990 

Votação, em turno único (apreciação preli­
minar da constItucionalIdade), da Medida 
Provisória n° 169. de 15 de março de 1990, 
que autonza o Poder Executivo a ceder, a 
título oneroso e mediante licitação. créditos 
inscritos como Divida Ativa da União, tendo 

PARECER, sob n° 26, de 1990-CN, da Co­
missão Mista, pela inconstitucionalidade e re­
jeição da medida provisória. (Mens. nU 
55/90-CN.) 

Prazo: 15-4-90 

Vetos Presidenciais 

-8-
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N" 56, DE 1989 
(n° 3.362/89, na origem) 

Votação, em turno único. do veto parcial 
aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 56. 



Abril de 1990 

de 1989 (n" 3 362/89, na origem), que "con­
cede compensação pecuniária, a título de be­
nefício, ao militar temporário das Forças Ar­
madas, por ocasião de seu licenciamento", 
tendo 

RELATÓRIO, sob n" 4, de 1990-CN, da 
Comissão Mista. 

Parte vetada: art.4" do projeto. (Mensagem 
n" 2/90-CN.) 

Prazo: 22-3-90 
- Incluído em Ordem do Dia de acordo 

com o § 6" do art 66 da Constituição. 

-9-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N° 58, DE 1989 - COMPLEMENTAR 

(Projeto de Lei Complementar 
n" 118/89, na ongem) 

Votação, em turno úmco, do veto parcial 
aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 58 
de 1989 - Complementar. (Projeto de Lei 
Complementar n" 118/89, na origem), que 
"estabelece normas sobre a partiCIpação dos 
Estados e do Distrito Federal no produto da 
arrecadação do Imposto sobre Produtos In­
dustrializados - IPI, relativamente às expor­
tações". 

Partes vetadas: § lodo art. 3°; - art. 7° 
do projeto. (Mensagem n° 3/9Ü'-CN.) 

Prazo: 22-3-90 
- Incluído em Ordem do DIa de acordo 

com o § 6" do art. 66 da Constituição. 

-10-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N° 57, DE 1989 

(n° 1.481/89, na origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial 
aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 57, 
de 1989 (n° 1.485/89, na origem), que "altera 
a legislação do Imposto de Renda e dá outras 
providências" . 

Parte vetada: - § 2", acrescIdo pelo art. 
I" do projeto ao art. 11 da LeI n° 7.713, de 
22 de dezembro de 1988. (Mensagem n' 
04/90-CN.) 

Prazo: 22-3-90. 
- Incluído em Ordem do Dia de acordo 

com o § 69 do art. 66 da ConstItuição. 

-11-

PROJETO DE LEI N° 74, DE 1989-CN 

Votação, em turno único, do veto parcial 
aposto ao Projeto de Lei n° 74, de 1989-CN, 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

que "autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento FIscal da UnIão crédItos adicio­
nais até o limite de NCz$ 28.735.088,00, para 
os fins que especifica" 

Parte vetada: restauração da RodOVIa Pa­
ranguá - Foz do Iguaçu BRI277-PR - (Km 
405 - Km 43u) - Código 
272202.16885395.167, constante do Anexo 
lI. (Me~sagem n" 05/90-CN) 

Prazo: 22-3-90 
- Incluído em Ordem do Dia de acordo 

com o § 6" do art. 66 da ConstitUIção 

-12-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 45, DE 1989 

(n" 3.931/89, na Câmara dos Deputados) 

Votação, em turno único, do veto parcial 
aposto ao Projeto de Lei do Senado n° 45, 
de 1989 (n° 3.931/89, na Câmara dos Deputa­
dos), que "institui, para os Estados, Distnto 
Federal e Municípios, compensação financei­
ra pelo resultado da exploração de petróleo 
ou gás natural de recursos hídricos para fms 
de geração de energia elétrica, de recursos 
minerais em seus respectivos territórios, pla­
tafonna continental, mar territorial ou zona 
econômica exclUSIva e dá outras providên­
cias" . 

Partes vetadas: 
§ 1° e seus incisos do art. 2"; 
§ 2° do art. 2°; 
§ I" do art 6"; 
§ 2° e seus incisos do art. 6°, e 
§ 3" e seus mClsos do art 6" do projeto. 

(Mensagem n° 06/90-CN.) 
Prazo: 22-3-90. 
Incluído em Ordem do Dia de acordo com 

o § 6° do art. 66 da Constituição 

- 13-
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 

N° 32, DE 1989 

(Medida Provisória n" 100, de 1989) 

Votação, em turno único, do veto parcial 
aposto ao Projeto de Lei de Conversão n' 
32, de 1989, que "prorroga o prazo preVIsto 
no art. 1° da Lei n° 7.770, de 11 de maIO 
de 1989". 

Parte vetada: parágrafo ÚnICO do art. l' 
(Mensagem n° 248/89-CN.) 

Prazo: 22-3-90 
- Incluído em Ordem do DIa de acordo 

com o § 6° do art. 66 da Constituição. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N° 92, DE 1989 

(n° 991188. na ongem) 

Votação, em turno ÚnICO. do veto parcial 
aposto ao Projeto de Lei da Câmra n" 92, 
de 1989 (n" 991/88, na origem), que "regula 
o Programa do Seguro-Desemprego, o Abo­
no SalarIal. institui o Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - FAT, e dá outras providên­
cias" 

Partes vetadas: arts 12, 13 e 14, inciso III 
do art. 16; incisos I, XII, XIII, XV e XVI, 
do art. 19; art. 26; e parágrafo único do art. 
28. (Mensagem n" 8/90-CN.) 

Prazo: 22-3-90 
- Incluído em Ordem do Dia de acordo 

com o § 6° do art. 66 da Constituição. 

-4-

MEDIDA PROVISÓRIA N" 158, 
DE 15 DE MARÇO DE 1990 

Discussão, em turno único, da Medida Pro­
vis6na n° 158, de 15 de março de 1990, que 
dispõe sobre a isenção ou redução de Impos­
tos de importação e dá outras providências, 
tendo 

PARECER proferido em plenáno pelo Se­
nador Nabor JÚllIor, pela apresentação do 
Projeto de Lei de Conversão n° 16. de 1990, 
incorporando as Emendas de naS 1, 11, 12 
(em parte), 13, 14 (em parte), 15 a 18, 19 
(em parte), 20 (em parte), 21, 22, 23 (em 
parte), 24, 27, 28, 29 (em parte), 32 (em par­
'te) e 34 (em parte) pela prejudicialidade das 
de n" 25, 30, 31 e 33, e pela rejeição das 
demais. ConclUiU ainda pela apresentação de 
2 emendas de Relator. (Mensagem n" 
44/90-CN.) 

Prazo: 15-4-90 

-1-

MEDIDA PROVISÓRIA N" 142, 
DE 7 DE MARÇO DE 1990 

Discussão, em turno único, da Medida Pro­
visória n° 142, de 7 de março de 1990, que 
autoriza a criação de Zonas de Processamen­
to de Exportação e dá outras providências, 
tendo 

PARECER, proferido em plenáno pelo 
Deputado Lélio Souza, pela rejeição da me­
dida. (Mens. n° 26/90-CN.) 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - A 
Presidência convoca sessão do Congresso Na­
CIOnal a realizar-se amanhã, às 14 horas e 
30 minutos. 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 23 horas.) 
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ou liberdade procedimental? -José Nilo de Castro 

Pontes de Miranda, teórico do direito - Clovis Rama­
lhete 

Espaço e tempo na concepção do direito de Pontes de 
Miranda - Nelson Saldanha 

Norberto Bobblo. e o POSitiViSmO Jurídico - Alaor Bar­
bosa 

Direito Educacional na formação do administrador - Edi­
valdo M, Boaventura 

Os dlrf'ltos conexos e as situações naCionaiS - José 
de Oliveira Ascensão 

O contrato de edição gráfica de obras escntas e mUSicaiS 
- Antônio Chaves 

Assinatura 
para 1988 
(n9S 97a 100): 

Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições 
TécnIcas do Senado Federal ou de vq/e postal remetido à A9ência ECT Senado Federal - CGA 
470775. 

Atende-se, também, pelo sistema de reembolso postal. 
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